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Aviso: Alteração do endereço eletrónico para entrega de documentos a publicar no Boletim do Trabalho e Emprego

O endereço eletrónico da Direção-Geral do Emprego e das Relações de Trabalho para entrega de documentos a publicar 
no Boletim do Trabalho e Emprego passou a ser o seguinte: dsrcot@dgert.mtsss.pt

De acordo com o Código do Trabalho e a Portaria n.º 1172/2009, de 6 de outubro, a entrega em documento electrónico 
respeita aos seguintes documentos:

a) Estatutos de comissões de trabalhadores, de comissões coordenadoras, de associações sindicais e de associações de 
empregadores;

b) Identidade dos membros das direcções de associações sindicais e de associações de empregadores;
c) Convenções colectivas e correspondentes textos consolidados, acordos de adesão e decisões arbitrais;
d) Deliberações de comissões paritárias tomadas por unanimidade;
e) Acordos sobre prorrogação da vigência de convenções coletivas, sobre os efeitos decorrentes das mesmas em caso de 

caducidade, e de revogação de convenções.

Nota: 
- A data de edição transita para o 1.º dia útil seguinte quando coincida com sábados, domingos e feriados.
- O texto do cabeçalho, a ficha técnica e o índice estão escritos conforme o Acordo Ortográfico. O conteúdo dos textos é 

da inteira responsabilidade das entidades autoras.

SIGLAS

CC - Contrato coletivo.
AC - Acordo coletivo.
PCT - Portaria de condições de trabalho.
PE - Portaria de extensão.
CT - Comissão técnica.
DA - Decisão arbitral.
AE - Acordo de empresa.

Execução gráfica: Gabinete de Estratégia e Planeamento/Direção de Serviços de Apoio Técnico e Documentação - Depósito legal n.º 
8820/85.
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Greve no Metropolitano de Lisboa, EPE nos dias 11 
e 18 de março de 2022 entre as 5 e as 9 horas

Número do processo: 05/2022 - SM.
Conflito: artigo 538.º do Código do Trabalho - AO para 

determinação de serviços mínimos. 
Assunto: greve no Metropolitano de Lisboa, EPE | 

FECTRANS, STTM, SINDEM, SITRA, SITESE, STMetro 
| greve dia 11 e dia 18 de março de 2022 no período entre as 
5h00 e as 9h00 - pedido de arbitragem obrigatória para deter-
minação de serviços mínimos.

Acórdão

I - Antecedentes e factos

1- A presente arbitragem resulta, por via de comunicação 
de 25 de fevereiro de 2022, dirigida pela Direção-Geral do 
Emprego e das Relações de Trabalho (DGERT) ao secretá-
rio-geral do Conselho Económico Social (CES) e recebida 
neste no mesmo dia, de aviso prévio subscrito pelas asso-
ciações sindicais FECTRANS, STTM, SINDEM, SITRA, 
SITESE, STMetro, para os trabalhadores seus representa-
dos na Metropolitano de Lisboa, EPE, estando a execução 
da greve, nos termos do aviso prévio, fixada nos seguintes 
termos:

Greve dia 11 e dia 18 de março de 2022 no período entre 
as 5h00 e as 9h00, nos termos definidos no respetivo aviso 
prévio.

2- Em cumprimento do disposto no número 2 do artigo 
538.º do Código do Trabalho, foi realizada reunião nas ins-
talações da DGERT, no dia 25 de fevereiro de 2022, da qual 
foi lavrada ata assinada pelos presentes. 

Esta ata atesta, designadamente, a inexistência de acor-
do sobre os serviços mínimos a prestar durante o período de 
greve, bem como a ausência de disciplina desta matéria na 
regulamentação coletiva de trabalho aplicável.

3- Está em causa uma empresa do setor empresarial do 
Estado, razão pela qual o litígio em causa deve ser apreciado 
e decidido por Tribunal Arbitral, nos termos da alínea b) do 
número 4 do artigo 538.º do Código do Trabalho.

II - Tribunal Arbitral

4- O Tribunal Arbitral foi constituído nos termos do nú-
mero 3 do artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 259/2009, de 25 de 
setembro, com a seguinte composição:

 – Árbitro presidente: Pedro Romano Martinez;
 – Árbitro dos trabalhadores: Zulmira de Castro Neves;
 – Árbitro dos empregadores: António Agostinho Paula 

Varela.
5- O tribunal reuniu nas instalações do CES, em Lisboa, 

no dia 4 de março de 2022, pelas 10h00, seguindo-se a au-
dição dos representantes dos sindicatos e dos empregadores, 
cujas credenciais, após rubricadas, foram juntas aos autos. A 
reunião teve lugar de forma mista, porquanto o árbitro presi-
dente participou a distância, por videoconferência, enquanto 
os dois outros árbitros, assim como o secretariado participa-
ram presencialmente na reunião.

Compareceram (presencialmente), em representação das 
respetivas entidades e pela ordem de audição:

Pelo FECTRANS:
 – Sara Vanessa Carvalheira Ferreira Gligó;
 – Paulo Jorge Machado Ferreira.
Pelo SITRA: 
 – Nuno Ricardo Alves Fonseca.
Pelo STTM:
 – José Manuel da Silva Marques;
 – José Augusto Ferreira Rodrigues.
Pelo SINDEM:
 – José Carlos Estêvão Silveira.
Pelo SITESE:
 – Nuno Ricardo Alves Fonseca.
Pelo STMetro:
 – Bruno Miguel Figueiredo Barbosa;
 – Luis Manuel Santos Figueiredo.
Pelo Metropolitano de Lisboa, EPE (participaram a dis-

tância, por videoconferência):
 – Maria Paula Ferreira Freitas Martins Sanches Jorge;
 – Tiago Bruno Espírito Santo Silva.

6- Os representantes dos sindicatos justificaram a sua po-
sição relativamente aos serviços mínimos e prestaram os 
esclarecimentos solicitados pelo Tribunal Arbitral. Além da 
justificação escrita junta com o aviso prévio de greve e da 
resposta apresentada à proposta do Metropolitano de Lisboa, 
EPE, foram ainda anexados ao processo documentos entre-
gues na reunião. Sumariamente, reiteraram na reunião que a 
decretação de serviços mínimos na circulação de comboios 
não se integra nos parâmetros do regime jurídico da greve, 
concretamente quanto à adequação e proporcionalidade, 
atento o diminuto impacto nos utentes num período de pouco 
mais de 2 horas e em dias em que não se encontra convocada 
qualquer outra greve de transportes públicos em Lisboa. A 
este argumento, os sindicatos renovaram, com veemência, o 
risco que a decretação de serviços mínimos na circulação de 
comboios acarreta para os utentes do Metro.

Os representantes dos empregadores reiteraram a sua po-
sição sobre os serviços mínimos e juntaram aos autos uma 
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proposta circunstanciada de serviços mínimos no que con-
cerne à circulação de comboios, em que estariam em circu-
lação 25 % das composições. Os representantes do Metro 
salientaram que a greve só afeta os trabalhadores chefias e 
operacionais da DOP, que corresponde a, aproximadamente, 
370 trabalhadores num universo de 1500 trabalhadores do 
Metropolitano de Lisboa, EPE. Por outro lado, justificaram 
os serviços mínimos invocando prejuízo à população, na me-
dida em que a greve prejudica os mais carenciados que não 
têm alternativa, devendo recorrer ao transporte público e o 
transporte rodoviário não constitui opção ao Metro. Por fim, 
justificaram a inexistência de risco para os utentes, em gran-
de medida fundando-se num parecer do IMT e indicando que 
a empresa tem meios para impedir as concentrações de pú-
blico, como nos casos de eventos desportivos ou musicais.

Da posição manifestada pelas partes resulta que a diver-
gência quanto aos serviços mínimos se circunscreve unica-
mente à circulação de comboios no período de greve, pelo 
que importa decidir a questão.

III - Enquadramento jurídico fundamentação

7- Tendo em conta que a greve decretada para os dias 11 e 
18 de março tem uma duração de quatro horas (entre as 5h00 
e as 9h00), afetando, nesse período, um transporte público 
essencial da área metropolitana de Lisboa, que terminando a 
greve às 9h00, o início do funcionamento normal deste meio 
de transporte não se verificará antes das 9h30, implicando 
uma paralisação durante parte da manhã desses dois dias, em 
especial durante o pico de transporte que ocorre por volta das 
8h30, a determinação de serviços mínimos deve assentar no 
pressuposto de ser necessário atender a necessidades sociais 
impreteríveis da população, que tem de se deslocar nesta 
zona. Estão em causa, neste caso, necessidades relacionadas, 
não só com a prestação de serviços de saúde inadiáveis e 
urgentes das pessoas (não só nos hospitais públicos, como 
Santa Maria, mas também noutros hospitais privados e cen-
tros de saúde em diferentes locais da cidade de Lisboa), mas 
igualmente com a efetivação do direito ao trabalho, do direi-
to ao ensino ou simplesmente da liberdade de circulação por 
parte daqueles que têm de se deslocar na área metropolitana 
de Lisboa, que justificariam os referidos serviços mínimos.

A questão carece, contudo, de uma ponderação mais de-
talhada, atendendo à situação em concreto.

8- Os serviços mínimos implicam uma limitação do direito 
de greve, sendo este um direito constitucionalmente assegu-
rado (artigo 57.º da CRP), integrado no âmbito dos direitos, 
liberdades e garantias cuja restrição assenta nos apertados 
pressupostos do número 2 do artigo 18.º da CRP. Mas como 
decorre dos princípios gerais e hoje expresso no número 3 do 
artigo 57.º da CRP, o direito de greve pode ser limitado por 
via da imposição de serviços mínimos, nos termos previstos 
no Código do Trabalho, mormente em respeito dos princí-
pios da necessidade, da adequação e da proporcionalidade 
(artigo 538.º, número 5, do CT). Como surge, muitas vezes, 
referido, o direito à greve, pese embora a sua consagra-
ção constitucional, não é ilimitado (Ac. Relação de Lisboa 
de 4 de maio de 2011 (Leopoldo Soares), disponível em  
www.dgsi.pt, em que estava em causa uma greve do Metro).

A necessidade de se fixarem serviços mínimos, in casu, 
resulta da própria lei (artigo 57.º, número 3, da CRP e arti-
go 538.º, número 5, do CT), porquanto o interesse social no 
funcionamento - ainda que mínimo - dos transportes encon-
tra previsão específica nesta sede. Com efeito, o setor dos 
transportes coletivos de passageiros, atenta a liberdade de 
circulação das pessoas relacionada com múltiplos direitos, 
seja a saúde, a educação ou o trabalho, justificam, por si, a 
existência de serviços mínimos, como expressamente se pre-
vê no artigo 537.º, número 2, do CT. Dito de outro modo, a 
tarefa do aplicador do direito está facilitada no caso de greve 
no setor dos transportes, na medida em que a lei prescreve 
que este é um dos setores onde há necessidade de se preve-
rem serviços mínimos.

9- Seguidamente, cabe apurar se é adequada e proporcio-
nal a fixação de serviços mínimos.

Atenta a multiplicidade de utentes do Metropolitano de 
Lisboa, EPE, não é viável indicar, em concreto, quantos pas-
sageiros se deslocam tendo em vista um tratamento médico, 
para aprenderem ou chegarem ao local onde desempenham a 
sua atividade profissional, que pode ou não estar relacionada 
com a saúde ou o ensino de outros utentes. Pese embora esta 
verificação não ser possível, pode concluir-se que entre as 
7h00 e as 9h00 a maioria significativa dos passageiros do 
Metropolitano de Lisboa, EPE, recorre a este meio de trans-
porte para as finalidades referidas: saúde, ensino e trabalho. 
Razão pela qual a existência de serviços mínimos reduz os 
prejuízos causados a tais utentes. Mas para se concluir no 
sentido de haver adequação cabe ainda apurar se os serviços 
mínimos em causa são essenciais para o desiderato pretendi-
do, nomeadamente tendo em conta o facto de a greve ter uma 
duração limitada (4 horas) e de, nesses dois dias, não ter sido 
decretada qualquer outra greve nos serviços de transporte da 
área metropolitana de Lisboa.

Por fim, cabe atender à proporcionalidade, em que a fac-
tualidade já indicada é relevante contrapondo com os ser-
viços mínimos, tal como decorre da proposta da empresa 
(Metro). Como é sabido, nas greves dos transportes, diferen-
temente da finalidade típica da greve, o prejuízo não é sofri-
do pela empresa, mas sim, quase exclusivamente, pelos uten-
tes dos serviços. Importa esclarecer que no caso de greve no 
Metropolitano de Lisboa, EPE, do ponto de vista económico, 
o prejuízo da empresa é mínimo se estiver encerrada, pois 
a maioria dos utentes já pagou o serviço de transporte com 
a aquisição do passe mensal e não tem custos de explora-
ção; pelo contrário, os utentes, que não são visados na greve, 
suportam o prejuízo da paralisação, na medida em que não 
podem auferir do serviço. A empresa apresentou uma pro-
posta de serviços mínimos no que respeita à circulação de 
comboios que, resumidamente, fixa em 25 % o número de 
composições a circular entre o período compreendido entre 
as 7h00 e as 9h00, ou seja, durante metade do período de 
greve (que se inicia às 5h00). Sem prejuízo de o valor pro-
posto poder ser proporcional e adequado à greve em questão, 
a fixação percentual, sendo lícita, carece de uma justificação 
concreta, como se indicou no Acórdão da Relação de Lisboa 
de 24 de fevereiro de 2010 (Hermínia Marques), disponível 
em www.dgsi.pt.
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10- Coloca-se ainda a questão, suscitada pelos sindicatos, 
de a realização dos serviços mínimos, tal como propostos 
pela empresa, representar o risco significativo para os uten-
tes, atenta a concentração de pessoas nas diferentes estações 
e o facto de implicar que as composições circulem com so-
brelotação de pessoas, com dificuldades de fecho de portas. 
Todavia, para além do citado parecer do IMT, que aponta 
para a inexistência dos riscos mencionados, a Empresa ga-
rantiu que, através do controlo de entradas nas estações, não 
se verificariam as concentrações de pessoas no cais de em-
barque de cada estação, nem a sobrelotação dos comboios.

11- Às ponderações supramencionadas, acresce ainda o 
sentido das decisões mais recentes de arbitragens de greves 
do Metropolitano de Lisboa, EPE, no âmbito CES. Dessas 
decisões arbitrais resulta uma jurisprudência constante, mor-
mente a partir de 2018, no sentido de não serem fixados ser-
viços mínimos relativamente à circulação de composições. 
Ora, a jurisprudência constante, não sendo fonte do direito, 
constitui um meio de especial relevo para se alcançar a se-
gurança jurídica.

12- Tudo ponderado, o Tribunal Arbitral entende que, nes-
ta greve, não devem ser fixados serviços mínimos no que 
respeita à circulação de comboios, por três razões:

a) A greve, nos dois dias em que se encontra convocada, 
tem uma duração de 4 horas, sendo que, com efetivo reflexo, 
quanto ao prejuízo dos utentes, o mencionado período se re-
duz a 2 horas (eventualmente 2 horas e meia), retomando-se 
a circulação dos comboios por volta das 9h30;

b) Nos dois dias de greve, 11 e 18 de março, não se encon-
tra convocada nenhuma outra greve de empresas de transpor-
tes públicos na área metropolitana de Lisboa;

c) A jurisprudência constante do CES, relativamente a gre-
ves de curta duração decretadas no Metropolitano de Lisboa, 
EPE, desde 2018, determina a não fixação de serviços míni-
mos quanto à circulação de comboios.

IV - Decisão

Nestes termos, o Tribunal Arbitral entende, por unanimi-
dade, definir os seguintes serviços mínimos para a greve dos 
dias 11 e 18 de março de 2022, no período entre as 5h00 e 
as 9h00.

i) Deverão ser assegurados os serviços necessários à se-
gurança e manutenção do equipamento e das instalações, 
bem como os serviços de emergência que, em caso de for-
ça maior, reclamem a utilização dos meios disponibilizados 
pelo Metropolitano de Lisboa, EPE, nos termos que resultam 
do consenso entre sindicatos e empresa;

ii) Não são fixados serviços mínimos relativamente à cir-
culação de composições.

Quanto aos meios humanos necessários para assegurar a 
prestação dos serviços mínimos tal como definidos, deverão 
os representantes dos sindicatos, de acordo com o dispos-
to no artigo 538.º, número 7, do CT, identificar, de forma 
clara e inequívoca, os trabalhadores adstritos a cumprir tal 
obrigação, que poderão ser dirigentes sindicais, desde que 
trabalhem na empresa em cujo âmbito vai decorrer a greve e 
na área correspondente, cabendo a designação de tais traba-
lhadores à empresa Metropolitano de Lisboa, EPE, caso os 

sindicatos não exerçam tal faculdade até 24 horas antes do 
início da greve.

Lisboa, 7 de março de 2022.

Pedro Romano Martinez, árbitro presidente.
Zulmira de Castro Neves, árbitro de parte trabalhadora.
António Agostinho Paula Varela, árbitro de parte empre-

gadora.

Greve na Companhia Carris de Ferro de Lisboa, 
EM, SA no dia 22 de março de 2022 entre as 10 e as 

15 horas

Número do processo: 06/2022 - SM.
Conflito:  artigo 538.º do Código do Trabalho - AO para 

determinação de serviços mínimos. 
Assunto: greve na Companhia Carris de Ferro de Lisboa, 

EM, SA | FECTRANS e SNMOT | greve dia 22 de março de 
2022 no período entre as 10h00 e as 15h00 - pedido de arbi-
tragem obrigatória para determinação de serviços mínimos. 

Acórdão

I - Antecedentes e factos

1- A presente arbitragem resulta, por via de comunica-
ção de 11 de março de 2022, dirigida pela Direção-Geral 
do Emprego e das Relações de Trabalho (DGERT) ao se-
cretário-geral do Conselho Económico Social (CES), e re-
cebida neste no mesmo dia, de aviso prévio subscrito pelo 
FECTRANS e SNMOT, para os trabalhadores seus repre-
sentados na Companhia Carris de Ferro de Lisboa, EM, SA, 
estando a execução da greve prevista nos seguintes termos:

Greve dia 22 de março de 2022 no período entre as 10h00 
e as 15h00, nos termos definidos no respetivo aviso prévio.

2- Em cumprimento do disposto no número 2 do artigo 
538.º do Código do Trabalho, foi realizada reunião nas ins-
talações da DGERT, no dia 11 de março de 2022, da qual foi 
lavrada ata assinada pelos presentes. 

Esta ata atesta, designadamente, a inexistência de acor-
do sobre os serviços mínimos a prestar durante o período de 
greve, bem como a ausência de disciplina desta matéria na 
regulamentação coletiva de trabalho aplicável.

3- Está em causa uma empresa do setor empresarial do 
Estado, razão por que o litígio em causa deve ser apreciado 
e decidido por Tribunal Arbitral, nos termos da alínea b) do 
número 4 do artigo 538.º do Código do Trabalho.

II - Tribunal Arbitral

4- O Tribunal Arbitral foi constituído nos termos do nu-
mero 3 do artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 259/2009, de 25 de 
setembro, com a seguinte composição:

 – Árbitro presidente: Jorge Cláudio de Bacelar Gouveia;
 – Árbitro dos trabalhadores: Maria Alexandra Massano 

Simão José;
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 – Árbitro dos empregadores: Carolina Silvestre Ferreira.
5- O tribunal reuniu nas instalações do CES, em Lisboa, 

no dia 17 de março de 2022, pelas 14h30, seguindo-se a au-
dição dos representantes dos sindicatos e dos empregadores, 
cujas credenciais, após rubricadas, foram juntas aos autos. 

Compareceram, em representação das respetivas entida-
des e pela ordem de audição:

Pela/o:
FECTRANS:
 – Manuel António da Silva Leal;
 – Ricardo Miguel Cardoso Alves Albuquerque.
SNMOT: 
 – Manuel Jorge Mendes Oliveira;
 – André Filipe Fonseca de Oliveira.
Pela: 
Companhia Carris de Ferro de Lisboa, EM, SA:
 – Ana Maria Santos Gouveia Lopes;
 – António José Tomás Martins Marques.

6- Os representantes das partes prestaram os esclarecimen-
tos solicitados pelo Tribunal Arbitral.

Os representantes dos trabalhadores e do empregador 
reiteraram a sua posição sobre os serviços mínimos anterior-
mente apresentada.

III - Enquadramento jurídico fundamentação

7- A Constituição da República Portuguesa (CRP) garante 
o direito à greve dos trabalhadores (número 1 do artigo 57.º 
CRP), remetendo para a lei «a definição das condições de 
prestação, durante a greve de serviços necessários à seguran-
ça e manutenção de equipamentos e instalações, bem como 
de serviços mínimos indispensáveis para acorrer à satisfação 
de necessidades sociais impreteríveis» (número 3 do artigo 
57.º CRP).

O direito à greve, como direito fundamental, tem que ser 
interpretado em harmonia com outros direitos fundamentais, 
como a liberdade de circulação, o direito à saúde, o direito ao 
trabalho ou o direito à educação. 

Não existindo direitos absolutos, nenhum dos direitos 
pode prevalecer de per si, suscitando-se uma situação de 
concorrência e de colisão de direitos fundamentais na sua 
aplicação concreta.

8- No Código do Trabalho (CT), prevê-se a obrigação de 
as associações sindicais e de os trabalhadores aderentes as-
segurarem, durante a greve, a «prestação dos serviços míni-
mos» indispensáveis à satisfação de «necessidades sociais 
impreteríveis» no setor em causa (números 1 e 2 do artigo 
537.º do CT).

Nos termos do artigo 538.º, número 5, do CT, a decre-
tação de serviços mínimos tem de respeitar os princípios da 
necessidade, da adequação e da razoabilidade, todos eles 
dimensões do princípio geral da proporcionalidade (sobre o 
princípio da proporcionalidade, v., por todos, Jorge Bacelar 
Gouveia, Manual de Direito Constitucional, II, 5.ª ed., 
Almedina, Coimbra, 2016, pp. 842 e 843).

9- À luz do disposto no número 3 do artigo 57.º da CRP e 
dos número 1 do artigo 537.º e número 5 do artigo 538.º do 
CT, uma greve suscetível de implicar um risco de paralisação 
dos serviços públicos deve ser acompanhada da definição 

dos serviços mínimos, no respeito dos princípios da neces-
sidade, da adequação e da proporcionalidade, na medida do 
estritamente necessário à salvaguarda de outros direitos ou 
interesses constitucionalmente protegidos.

10- Todavia, a definição de serviços mínimos, nos termos 
constitucionais e legais, assume sempre um caráter excecio-
nal porque implica uma limitação do direito fundamental à 
greve, embora corresponda à proteção de valores que igual-
mente têm uma dignidade constitucional.

Por isso, impõe-se fazer uma ponderação de bens, ava-
liando da relevância da proteção dos direitos e interesses em 
presença, na certeza de que o legislador constitucional, na 
delimitação do direito à greve, não configurou este direito 
fundamental dos trabalhadores como um direito irrestrito, 
sendo a definição de serviços mínimos uma limitação ao seu 
exercício.

11- No caso em apreço, trata-se de uma atividade - a do 
transporte rodoviário urbano - que tem implicações óbvias 
no tocante à satisfação de necessidades sociais impreteríveis, 
sendo ele um dos seus mais claros exemplos. 

Contudo, a definição de serviços mínimos, feita segundo 
a lógica do princípio geral da proporcionalidade, deve ser 
a mais contida possível, não se julgando razoável, in casu, 
a sua fixação, para além do sugerido no pré-aviso de greve.

O motivo para se fixar estes serviços mínimos, em ordem 
a assegurar o transporte rodoviário ordinário urbano de pes-
soas, radica no facto de a anunciada greve - que diretamente 
imbrica com esta necessidade social impreterível - não de-
terminar a consequência da ausência de tal transporte pela 
duração curta da greve, entre as 10h00 e as 15h00, do dia 22 
de março de 2022.

12- Por outro lado, para o preenchimento do conceito de 
necessidade social impreterível, é determinante, além da na-
tureza da atividade em apreço, a existência de alternativas, 
neste caso de transporte, sabendo-se que, perante este limita-
do período de greve, tais alternativas de transporte, sobretu-
do nas regiões metropolitanas, são evidentes. 

E isso será tanto mais verdade quanto mais curtas forem 
as viagens previstas, que são aquelas que acomodam da me-
lhor maneira a satisfação da necessidade social impreterível 
de transporte urbano em situação de necessidade, ficando 
muito distante o risco que uma paralisação de cinco horas 
representaria à satisfação daquela exigência de transporte. 

IV - Decisão

13- Nestes termos, o Tribunal Arbitral entende, por unani-
midade, definir os seguintes serviços mínimos para a greve 
do dia 22 de março de 2022 no período entre as 10h00 e as 
15h00:

 – Funcionamento do transporte exclusivo de deficientes;
 – Funcionamento do carro do fio;
 – Funcionamento do pronto-socorro;
 – Funcionamento dos postos médicos.
Os trabalhadores grevistas asseguram os serviços neces-

sários à segurança e manutenção do equipamento e instala-
ções, bem como os serviços de emergência que, em caso de 
força maior, reclamem a utilização dos meios disponibiliza-
dos pela Companhia Carris de Ferro de Lisboa, EM, SA.
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Quanto aos meios humanos necessários para assegurar a 
prestação dos serviços mínimos, tal como definidos, deverão 
os representantes das associações sindicais emitentes dos avi-
sos prévios, de acordo com o disposto no artigo 538.º, núme-
ro 7, do CT, identificar os trabalhadores adstritos a cumprir 
tal obrigação, cabendo a designação de tais trabalhadores, de 
acordo com a disposição legal citada, à Companhia Carris de 
Ferro de Lisboa, EM, SA, caso as associações sindicais não 
exerçam tal faculdade até 24 horas antes do início da greve.

Lisboa, 17 de março de 2022.

Jorge Cláudio de Bacelar Gouveia, árbitro presidente.
Maria Alexandra Massano Simão José, árbitro de parte 

trabalhadora.
Carolina Silvestre Ferreira, árbitro de parte empregado-

ra.

Greve no Metropolitano de Lisboa, EPE nos dias 14 
e 22 de abril de 2022 entre as 5 e as 10 horas

Número do processo: 07/2022 - SM.
Conflito: artigo 538.º do Código do Trabalho - AO para 

determinação de serviços mínimos. 
Assunto: greve no Metropolitano de Lisboa, EPE | 

FECTRANS, STTM, SINDEM, SITRA, SITESE, STMetro 
| greve parcial nos dias 14 e 22 de abril de 2022 no período 
entre as 5h00 e as 10h00 - pedido de arbitragem obrigatória 
para determinação de serviços mínimos.

Acórdão

I - Antecedentes e factos

1- A presente arbitragem resulta, por via de comunica-
ção de 4 de abril de 2022, dirigida pela Direção-Geral do 
Emprego e das Relações de Trabalho (DGERT) ao secre-
tário-geral do Conselho Económico Social (CES) e rece-
bida neste no mesmo dia, de aviso prévio subscrito pelo 
FECTRANS, STTM, SINDEM, SITRA, SITESE, STMetro, 
para os trabalhadores seus representados na Metropolitano 
de Lisboa, EPE, estando a execução da greve prevista nos 
seguintes termos:

Greve parcial nos dias 14 e 22 de abril de 2022 no perío-
do entre as 5h00 e as 10h00, nos termos definidos no respe-
tivo aviso prévio.

2- Em cumprimento do disposto no número 2 do artigo 
538.º do Código do Trabalho, foi realizada reunião nas ins-
talações da DGERT, no dia 4 de abril de 2022, da qual foi 
lavrada ata assinada pelos presentes. 

Esta ata atesta, designadamente, a inexistência de acor-
do sobre os serviços mínimos a prestar durante o período de 
greve, bem como a ausência de disciplina desta matéria na 
regulamentação coletiva de trabalho aplicável.

3- Está em causa uma empresa do setor empresarial do 
Estado, razão por que o litígio em causa deve ser apreciado 

e decidido por Tribunal Arbitral, nos termos da alínea b) do 
número 4 do artigo 538.º do Código do Trabalho.

II - Tribunal Arbitral

4- O Tribunal Arbitral foi constituído nos termos do nú-
mero 3 do artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 259/2009, de 25 de 
setembro, com a seguinte composição:

 – Árbitro presidente: Luis Manuel Teles de Menezes Lei-
tão;

 – Árbitro dos trabalhadores: Zulmira de Castro Neves;
 – Árbitro dos empregadores: Luis Filipe Monteiro Ramos 

Henrique.
5- O tribunal reuniu nas instalações do CES, em Lisboa, 

no dia 8 de abril de 2022, pelas 10h30, seguindo-se a audição 
dos representantes dos sindicatos e dos empregadores, cujas 
credenciais, após rubricadas, foram juntas aos autos. 

Compareceram, em representação das respetivas entida-
des e pela ordem de audição:

Pela FECTRANS:
 – Vítor Manuel;
 – Paulo Machado.
Pelo SITRA: 
 – Nuno Fonseca.
Pelo STTM:
 – José Manuel da Silva Marques;
 – José Augusto Ferreira Rodrigues.
Pelo SINDEM:
 – José Carlos Estevão Silveira.
Pelo SITESE:
 – Nuno Fonseca.
Pelo STMetro;
 – Luís Miguel Figueiredo;
 – Ricardo Rodrigues.
Pelo Metropolitano de Lisboa, EPE:
 – Maria Paula Martins Sanchez Jorge;
 – Tiago Espírito Santo Silva.

6- Os representantes das partes prestaram os esclarecimen-
tos solicitados pelo Tribunal Arbitral.

Os representantes dos empregadores reiteraram a sua po-
sição sobre os serviços mínimos e juntaram aos autos diversa 
documentação.

III - Enquadramento jurídico fundamentação

7- Nos termos do disposto no número 1 do artigo 537.º do 
CT que, nas empresas ou estabelecimentos que se destinem 
à satisfação de necessidades sociais impreteríveis, a associa-
ção sindical que declare a greve e os trabalhadores aderentes 
devem assegurar, durante a mesma, a prestação dos serviços 
mínimos indispensáveis à satisfação daquelas necessidades. 
De acordo com o disposto na alínea h) do número 2 do mes-
mo artigo, os «Transportes, incluindo portos, aeroportos, 
estações de caminho-de-ferro e de camionagem, relativos a 
passageiros, animais e géneros alimentares deterioráveis e a 
bens essenciais à economia nacional, abrangendo as respeti-
vas cargas e descargas», integram a lista exemplificativa de 
setores em que o legislador considera poder estar em causa a 
satisfação de necessidades sociais impreteríveis.
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Assim, e à luz do disposto no número 3 do artigo 57.º 
da Constituição da República Portuguesa e dos número 1 do 
artigo 537.º e número 5 do artigo 538.º do CT, uma greve 
susceptível de implicar um risco de paralisação do serviço 
de transportes deverá ser acompanhada da definição dos ser-
viços mínimos, mas sempre no respeito dos princípios da ne-
cessidade, da adequação e da proporcionalidade, e na medida 
do estritamente necessário à salvaguarda de outros direitos 
ou interesses constitucionalmente protegidos.

8- Como é doutrinal e jurisprudencialmente pacífico, en-
contram-se ínsitas a uma greve as ideias de prejuízo, de per-
turbação, de incómodo e de transtorno. A greve analisa-se 
num direito que consiste, precisamente, em causar prejuízos 
a outrem (desde logo, à entidade empregadora) e em criar 
transtornos de vária ordem aos utentes do serviço paralisado. 
Neste quadro, o direito à greve poderá, decerto, ter de ceder, 
mas só quando aqueles prejuízos ou transtornos se revelarem 
socialmente intoleráveis, comprometendo a satisfação de ne-
cessidades sociais impreteríveis - isto é, necessidades cuja 
não satisfação tempestiva provoque danos irremediáveis. 

9- A definição de serviços mínimos, nos termos consti-
tucionais e legais, implica sempre uma limitação do direito 
fundamental à greve, embora corresponda à protecção de 
valores que igualmente têm uma dignidade constitucional. 
Impõe-se aqui, por conseguinte, uma tarefa de ponderação 
de bens, avaliando da importância e urgência da proteção dos 
direitos e interesses em presença, na certeza de que o legis-
lador constitucional, na delimitação do direito à greve, não 
configurou este direito fundamental dos trabalhadores como 
um direito absoluto, sendo a definição de serviços mínimos 
uma limitação ao seu exercício.

10- Entende assim este Tribunal Arbitral que, numa ópti-
ca jurídico-constitucionalmente adequada, impõe-se sempre 
proceder a uma análise casuística da greve em questão, para 
apurar se há ou não necessidades sociais impreteríveis que a 
mesma venha colocar em crise e cuja satisfação deva ser sal-
vaguardada através da prestação de serviços mínimos pelos 
grevistas. Em rigor, uma necessidade social só será imprete-
rível quando não puder deixar de ser satisfeita, quando for 
inadiável, quando se tornar imperioso satisfazê-la, quando 
for socialmente intolerável que a mesma seja sacrificada.

11- Através do número 2 do artigo 537.º do CT, o legisla-
dor procura auxiliar o intérprete a preencher o conceito inde-
terminado de «necessidades sociais impreteríveis», indican-
do alguns sectores de actividade em que, prima facie, uma 
greve poderá pôr em xeque a satisfação de tais necessidades. 
Contudo, o preenchimento do número 2 desse preceito nem é 
condição necessária nem é condição suficiente para tal efei-
to: não é condição necessária porque o catálogo legal tem 
carácter meramente exemplificativo, pelo que uma greve que 
ocorra fora daqueles sectores poderá ameaçar a satisfação 
dessas necessidades impreteríveis, legitimando o estabele-
cimento de serviços mínimos; mas também não é condição 
suficiente porque, tendo em atenção todas as circunstâncias 
da greve em apreço, o intérprete bem poderá concluir que, 
in casu, não se mostra necessário fixar quaisquer serviços 
mínimos, por essa particular greve não comprometer a satis-
fação de necessidades impreteríveis, especialmente se razões 
de segurança desaconselharem essa fixação.

12- No caso em análise, a conclusão a que se chega é a 
de que não se impõe, ao abrigo dos critérios constitucionais 
e legais, a definição de serviços mínimos relativos à circu-
lação das composições, até por se tratar de duas greves de 
curta duração e havendo, como há, outros meios alternativos 
de transporte ao dispor dos cidadãos. Entende, por isso, este 
Tribunal, que, independentemente das questões atinentes à 
matéria da segurança do funcionamento do Metro em regime 
de serviços mínimos, as circunstâncias específicas em que 
ocorre esta greve não justificam a adopção dos serviços mí-
nimos propostos pelo Metro.

13- Se é certo que o direito de deslocação é, sem dúvida, 
um direito fundamental de todos os cidadãos, nos termos do 
artigo 44.º da CRP, dele não decorre forçosamente que os ci-
dadãos tenham o direito de se deslocar, em dia de greve, uti-
lizando as ligações disponibilizadas pelo Metro. A mobilida-
de e a deslocação de pessoas no interior da cidade de Lisboa 
e na zona de acesso a outras localidades limítrofes não são 
anuladas pela circunstância de os trabalhadores do Metro fa-
zerem greve. Com efeito, existem outros meios de transpor-
te através dos quais os cidadãos em causa poderão exercer 
o seu direito de deslocação, sem com isso comprimirem o 
direito de greve daqueles trabalhadores. Meios alternativos 
estes, porventura, menos adequados do que as referidas liga-
ções do Metro - mas esse, julga-se, é o preço a pagar pelos 
utentes, num ordenamento jurídico-constitucional que eleva 
a greve à condição de direito fundamental dos trabalhadores 
e perante uma greve de tão curta duração como aquela que é 
objeto da presente decisão.

14- Pelo exposto, não se afigura a este Tribunal Arbitral 
que, no caso em análise, a salvaguarda de outros direitos ou 
interesses constitucionalmente protegidos seja afetada de 
modo excessivo, desproporcionado ou irreversível pela não 
fixação de serviços mínimos relativamente à circulação das 
composições do Metro. Sem prejuízo da existência de algu-
ma jurisprudência, aliás douta, em sentido diferente, entende 
este tribunal manter a orientação perfilhada, a este respei-
to, pela jurisprudência maioritária, sendo muito numerosas 
as decisões arbitrais anteriores que adoptaram esta mesma 
orientação de só fixar obrigações no que respeita à segurança 
e manutenção do equipamento e instalações, mas não já no 
que respeita à circulação de composições do Metro durante 
a greve. 

15- O Tribunal Arbitral não pode, por outro lado, ignorar 
as graves implicações de segurança que tem a aglomeração 
de pessoas nas estações do Metro, até pela dificuldade que 
existe em controlar as entradas nas composições. Tal situa-
ção justifica-se ainda mais neste período, em que embora a 
pandemia esteja em regressão devido à vacinação, a verdade 
é que ainda não terminou, e uma grande aglomeração de pes-
soas nas estações de Metro pode aumentar o risco de contá-
gio pelo vírus SARS-CoV-2, prejudicando o esforço que o 
país tem desenvolvido no combate a esta pandemia.  

IV - Decisão

16- Pelo exposto, o Tribunal Arbitral decide, por unani-
midade, definir os seguintes serviços mínimos para a greve 
parcial nos dias 14 e 22 de abril de 2022 no período entre as 
5h00 e as 10h00:
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i) Deverão ser assegurados os serviços necessários à segu-
rança e manutenção do equipamento e das instalações;

ii) Tais serviços consistirão na afectação de:
a) Ao posto de comando central - três trabalhadores - um 

inspector de movimento; um encarregado de movimento e 
um encarregado da sala de comando e de energia. 

iii) Não são fixados serviços mínimos relativamente à cir-
culação de composições.

Quanto aos meios humanos necessários para assegurar a 
prestação dos serviços mínimos tal como definidos, deverão 
os representantes dos sindicatos, de acordo com o disposto 
no artigo 538.º, número 7, do CT, identificar, de forma clara 
e inequívoca, com menção do respetivo nome e número, os 
trabalhadores adstritos a cumprir tal obrigação, que poderão 
ser dirigentes sindicais, desde que trabalhem na empresa em 
cujo âmbito vai decorrer a greve e na área correspondente, 
cabendo a designação de tais trabalhadores, de acordo com a 
disposição legal citada, à empresa Metropolitano de Lisboa, 
EPE, caso os sindicatos não exerçam tal faculdade até 24 
horas antes do início da greve.

O recurso ao trabalho de aderentes às greves só é lícito 
se estes serviços mínimos não puderem ser assegurados por 
trabalhadores não aderentes nas condições normais da sua 
prestação de trabalho.

Lisboa, 8 de abril de 2022.

Luis Manuel Teles de Menezes Leitão, árbitro presidente.
Zulmira de Castro Neves, árbitro de parte trabalhadora.
Luis Filipe Monteiro Ramos Henrique, árbitro de parte 

empregadora.

Greve no Metropolitano de Lisboa, EPE nos dias 29 
de abril e 4 de maio de 2022 entre as 5 e as 9 horas

Número processo: 08/2022 - SM.
Conflito:  artigo 538.º do Código do Trabalho - AO para 

determinação de serviços mínimos.
Assunto: greve no Metropolitano de Lisboa, EPE | 

FECTRANS, STTM, SINDEM, SITRA, SITESE, STMetro 
| greve dia 29 de abril e 4 de maio de 2022 no período entre 
as 5h00 e as 9h00 | pedido de arbitragem obrigatória para 
determinação de serviços mínimos. 

Acórdão

I - Antecedentes e factos

1- A presente arbitragem resulta, por via de comunica-
ção de 19 de abril de 2022, dirigida pela Direção-Geral do 
Emprego e das Relações de Trabalho (DGERT) à secretá-
ria-geral do Conselho Económico Social (CES) e recebida 
neste mesmo dia de aviso prévio subscrito pelas associações 
sindicais FECTRANS, STTM, SINDEM, SITRA, SITESE, 
STMetro, para os trabalhadores seus representados na 
Metropolitano de Lisboa, EPE, estando a execução da greve, 
nos termos do aviso prévio, fixada nos seguintes termos:

Greve nos dias 29 de abril e 4 de maio de 2022 no perío-
do entre as 5h00 e as 9h00, nos termos definidos no respetivo 
aviso prévio.

2- Em cumprimento do disposto no número 2 do artigo 
538.º do Código do Trabalho, foi realizada reunião nas ins-
talações da DGERT, no dia 19 de abril de 2022, da qual foi 
lavrada ata assinada pelos presentes. 

Esta ata atesta, designadamente, a inexistência de acor-
do sobre os serviços mínimos a prestar durante o período 
de greve no que respeita à circulação de composições, bem 
como a ausência de disciplina desta matéria na regulamenta-
ção coletiva de trabalho aplicável.

3- Está em causa uma empresa do setor empresarial do 
Estado, razão pela qual o litígio em causa deve ser apreciado 
e decidido por Tribunal Arbitral, nos termos da alínea b) do 
número 4 do artigo 538.º do Código do Trabalho.

II - Tribunal Arbitral

4- O Tribunal Arbitral foi constituído nos termos do nú-
mero 3 do artigo 24.º do Decreto-Lei n.º 259/2009, de 25 de 
setembro, com a seguinte composição:

 – Árbitro presidente: Pedro Romano Martinez;
 – Árbitro dos trabalhadores: João Carlos Dias Nunes Ca-

macho;
 – Árbitro dos empregadores: Nuno Manuel Vieira Nobre 

Biscaya.
5- O tribunal reuniu nas instalações do CES, em Lisboa, 

no dia 26 de abril de 2022, pelas 16h00, seguindo-se a au-
dição dos representantes dos sindicatos e dos empregadores, 
cujas credenciais, após rubricadas, foram juntas aos autos. A 
reunião teve lugar de forma mista, porquanto o árbitro presi-
dente participou a distância, por videoconferência, enquanto 
os dois outros árbitros, assim como o secretariado participa-
ram presencialmente na reunião.

6- Compareceram (presencialmente), em representação 
das respetivas entidades e pela ordem de audição:

Pela/o:
FECTRANS:
 – Sara Vanessa Carvalheira Ferreira Gligó;
 – Paulo Jorge Machado Ferreira.
STTM:
 – José Manuel da Silva Marques;
 – José Augusto Ferreira Rodrigues.
SINDEM:
 – José Carlos Estêvão Silveira.
SITRA:
 – Nuno Ricardo Alves Fonseca.
STMetro;
 – Luis Manuel Santos Figueiredo;
 – Luis Miguel Patrocínio Gomes Fernandes.
SITESE:
 – Ana Rita Apolinário (videoconferência)
Pelo 
Metropolitano de Lisboa, EPE (participaram a distância, 

por videoconferência):
 – Maria Paula Ferreira Freitas Martins Sanches Jorge;
 – Tiago Bruno Espírito Santo Silva.

7- Os representantes dos sindicatos justificaram a sua posi-
ção relativamente aos serviços mínimos no que respeita à cir-
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culação de composições e prestaram os esclarecimentos so-
licitados pelo Tribunal Arbitral. Além da justificação escrita 
junta com o aviso prévio de greve e da resposta apresentada à 
proposta do Metropolitano de Lisboa, EPE, foram ainda ane-
xados ao processo documentos entregues antes da reunião. 
Sumariamente, reiteraram na reunião que a decretação de 
serviços mínimos na circulação de comboios não se integra 
nos parâmetros do regime jurídico da greve, concretamente 
quanto à adequação e proporcionalidade, atento o diminuto 
impacto nos utentes num período de pouco mais de 2 horas 
e em dias em que não se encontra convocada qualquer outra 
greve de transportes públicos em Lisboa. Salientaram ainda 
o facto de a rede de Metro só satisfazer necessidades impre-
teríveis relacionadas com a saúde no que respeita ao acesso 
ao Hospital de Santa Maria. A estes argumentos, os sindica-
tos renovaram, com veemência, o risco que a decretação de 
serviços mínimos na circulação de comboios acarreta para os 
utentes do Metro; neste contexto, referiram que a segurança 
dos utentes pode ser posta em causa, dando como exemplo 
uma situação recente de uma composição que foi grafitada 
durante o período de funcionamento da empresa.

Os representantes da empresa reiteraram a sua posição 
sobre os serviços mínimos e juntaram aos autos uma pro-
posta circunstanciada de serviços mínimos no que concerne 
à circulação de comboios, em que estariam em circulação 
25 % das composições. Os representantes do Metro salien-
taram que a greve só afeta os trabalhadores chefias e ope-
racionais da DOP (maquinistas), que corresponde a, apro-
ximadamente, 250 trabalhadores num universo de 1540 
trabalhadores do Metropolitano de Lisboa, EPE, explicando, 
ainda, que em cada período de greve a paralisação é tão-só 
de 90 maquinistas, que assim paralisam a empresa. Por outro 
lado, justificaram os serviços mínimos invocando prejuízo à 
população, na medida em que a greve prejudica os mais ca-
renciados que não têm alternativa, devendo recorrer ao trans-
porte público e o transporte rodoviário não constitui opção 
ao Metro na cidade de Lisboa; a este propósito e aludindo 
aos serviços de saúde indicaram que a rede de Metro, além 
de permitir um fácil acesso a hospitais públicos (como o de 
Santa Maria ou de São José), também permite a deslocação 
a vários hospitais privados. Neste âmbito refiram, ainda, que 
as greves têm sido recorrentes prejudicando essencialmente 
os utentes, com reduzido impacto económico negativo para 
a empresa, porquanto não paga os correspondentes salários 
dos trabalhadores grevistas e tem uma poupança de energia 
elétrica. Por fim, justificaram a inexistência de risco para 
os utentes, em grande medida fundando-se num parecer do 
IMT e indicando que a empresa tem meios para impedir as 
concentrações de público, como nos casos de eventos des-
portivos ou musicais, fechando ou limitando nos canais de 
acesso a entrada intempestiva de utentes. Referindo, ainda, 
neste contexto, que os vigilantes continuam a prestar serviço 
durante o período de greve para controlar o acesso aos cais 
de embarque e foi passado um pequeno filme durante o aces-
so inusitado ao Metro no termo de um concerto.

8- Da posição manifestada pelas partes resulta que a diver-
gência quanto aos serviços mínimos se circunscreve unica-
mente à circulação de comboios no período de greve, pelo 
que importa decidir a questão.

III - Enquadramento jurídico fundamentação

9- Tendo em conta que a greve decretada para os dias 29 
de abril e 4 de maio tem uma duração de quatro horas (entre 
as 5h00 e as 9h00), afetando, nesse período, um transporte 
público essencial da área metropolitana de Lisboa, que ter-
minando a greve às 9h00, o início do funcionamento normal 
deste meio de transporte não se verificará antes das 9h30, 
implicando uma paralisação durante parte da manhã desses 
dois dias, em especial durante o pico de transporte que ocor-
re por volta das 8h30, a determinação de serviços mínimos 
deve assentar no pressuposto de ser necessário atender a ne-
cessidades sociais impreteríveis da população, que tem de se 
deslocar nesta zona do país.

Estão em causa, neste caso, necessidades relacionadas, 
não só com a prestação de serviços de saúde inadiáveis e 
urgentes das pessoas (não só nos hospitais públicos, como 
Santa Maria ou São José, mas também noutros hospitais 
privados e centros de saúde em diferentes locais da cidade 
de Lisboa), mas igualmente com a efetivação do direito ao 
trabalho, do direito ao ensino ou simplesmente da liberdade 
de circulação por parte daqueles que têm de se deslocar na 
área metropolitana de Lisboa, que justificariam os referidos 
serviços mínimos.

A questão carece, contudo, de uma ponderação mais de-
talhada, atendendo à situação em concreto.

10- Os serviços mínimos implicam uma limitação do di-
reito de greve, sendo este um direito constitucionalmente 
assegurado (artigo 57.º da CRP), integrado no âmbito dos 
direitos, liberdades e garantias cuja restrição assenta nos 
apertados pressupostos do número 2 do artigo 18.º da CRP. 
Mas como decorre dos princípios gerais e hoje expresso no 
número 3 do artigo 57.º da CRP, o direito de greve pode ser 
limitado por via da imposição de serviços mínimos, nos ter-
mos previstos no Código do Trabalho, mormente em respeito 
dos princípios da necessidade, da adequação e da propor-
cionalidade (artigo 538.º, número 5, do CT). Como surge, 
muitas vezes, referido, o direito à greve, pese embora a sua 
consagração constitucional, não é ilimitado (Ac. Relação de 
Lisboa de 4 de maio de 2011 (Leopoldo Soares), disponí-
vel em www.dgsi.pt, em que estava em causa uma greve do 
Metro).

A necessidade de se fixarem serviços mínimos, in casu, 
resulta da própria lei (artigo 57.º, número 3, da CRP e artigo 
538.º, número 5, do CT), porquanto o interesse social no fun-
cionamento - ainda que mínimo - dos transportes públicos 
encontra previsão específica nesta sede. Com efeito, o setor 
dos transportes coletivos de passageiros, atenta a liberdade 
de circulação das pessoas relacionada com múltiplos direi-
tos, seja a saúde, a educação ou o trabalho, justificam, por 
si, a existência de serviços mínimos, como expressamente 
se prevê no artigo 537.º, número 2, do CT. Dito de outro 
modo, a tarefa do aplicador do direito está facilitada no caso 
de greve no setor dos transportes, na medida em que a lei 
prescreve que este é um dos setores onde há necessidade de 
se preverem serviços mínimos.

11- Seguidamente, cabe apurar se é adequada e proporcio-
nal a fixação de serviços mínimos.
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Atenta a multiplicidade de utentes do Metropolitano de 
Lisboa, EPE, não é viável indicar, em concreto, quantos pas-
sageiros se deslocam tendo em vista um tratamento médico, 
para aprenderem ou chegarem ao local onde desempenham a 
sua atividade profissional, que pode ou não estar relacionada 
com a saúde ou o ensino de outros utentes. Pese embora esta 
verificação não ser possível, pode concluir-se que entre as 
7h00 e as 9h00 a maioria significativa dos passageiros do 
Metropolitano de Lisboa, EPE, recorre a este meio de trans-
porte para as finalidades referidas: saúde, ensino e trabalho. 
Razão pela qual a existência de serviços mínimos reduz os 
prejuízos causados a tais utentes. Mas para se concluir no 
sentido de haver adequação cabe ainda apurar se os serviços 
mínimos em causa são essenciais para o desiderato pretendi-
do, nomeadamente tendo em conta o facto de a greve ter uma 
duração limitada (4 horas) e de, nesses dois dias, não ter sido 
decretada qualquer outra greve nos serviços de transporte da 
área metropolitana de Lisboa.

Por fim, cabe atender à proporcionalidade, em que a fac-
tualidade já indicada é relevante contrapondo com os ser-
viços mínimos, tal como decorre da proposta da empresa 
(Metro). Nas greves dos transportes, diferentemente da fina-
lidade típica da greve, o prejuízo não é sofrido pela empresa, 
mas sim, quase exclusivamente, pelos utentes dos serviços; 
factualidade constatada pelos representantes da empresa. 
Importa esclarecer que no caso de greve no Metropolitano de 
Lisboa, EPE, do ponto de vista económico, o prejuízo da em-
presa é mínimo se estiver encerrada, pois a maioria dos uten-
tes já pagou o serviço de transporte com a aquisição do passe 
mensal (que serve pra outros meios de transporte) e não tem 
custos de exploração; pelo contrário, os utentes, que não são 
visados na greve, suportam o prejuízo da paralisação, na me-
dida em que não podem usufruir do serviço. A empresa apre-
sentou uma proposta de serviços mínimos no que respeita à 
circulação de comboios que, resumidamente, fixa em 25 % o 
número de composições a circular no período compreendido 
entre as 7h00 e as 9h00, ou seja, durante metade do período 
de greve (que se inicia às 5h00). Sem prejuízo de o valor pro-
posto poder ser proporcional e adequado à greve em questão, 
a fixação percentual, sendo lícita, carece de uma justificação 
concreta, como se indicou no Acórdão da Relação de Lisboa 
de 24 de fevereiro de 2010 (Hermínia Marques), disponível 
em www.dgsi.pt. Essa justificação concreta, como indicado 
pelos representantes da empresa, é de difícil demonstração.

12- Coloca-se ainda a questão, suscitada pelos sindicatos, 
de a realização dos serviços mínimos, tal como propostos 
pela empresa, representar um risco significativo para os 
utentes, atenta a concentração de pessoas nas diferentes esta-
ções e o facto de implicar que as composições circulem com 
sobrelotação de pessoas, com dificuldades de fecho de por-
tas. Todavia, para além do citado parecer do IMT, que aponta 
para a inexistência dos riscos mencionados, a Empresa ga-
rantiu que, através do controlo de entradas nas estações, não 
se verificariam as concentrações de pessoas no cais de em-
barque de cada estação, nem a sobrelotação dos comboios.

13- Às ponderações supramencionadas, acresce ainda o 
sentido das decisões mais recentes de arbitragens de greves 

do Metropolitano de Lisboa, EPE, no âmbito CES. Dessas 
decisões arbitrais resulta uma jurisprudência constante, mor-
mente a partir de 2018 (podendo ter-se como referência as 
decisões n.º 5/2022, de 7 de março, e n.º 7/2022, de 8 de 
abril), no sentido de não serem fixados serviços mínimos re-
lativamente à circulação de composições. Ora, a jurisprudên-
cia constante, não sendo fonte do direito, constitui um meio 
de especial relevo para se alcançar a segurança jurídica.

14- Tudo ponderado, o Tribunal Arbitral entende que, nes-
ta greve, não devem ser fixados serviços mínimos no que 
respeita à circulação de comboios, por três razões:

a) A greve, nos dois dias em que se encontra convocada, 
tem uma duração de 4 horas, sendo que, com efetivo reflexo, 
quanto ao prejuízo dos utentes, o mencionado período se re-
duz a 2 horas (eventualmente 2 horas e meia), retomando-se 
a circulação dos comboios por volta das 9h30;

b) Nos dois dias de greve, 29 de abril e 4 de maio, não 
se encontra convocada nenhuma outra greve de empresas de 
transportes públicos na área metropolitana de Lisboa;

c) A jurisprudência constante do CES, relativamente a gre-
ves de curta duração decretadas no Metropolitano de Lisboa, 
EPE, desde 2018, determina a não fixação de serviços míni-
mos quanto à circulação de comboios.

IV - Decisão

Nestes termos, o Tribunal Arbitral entende, por unanimi-
dade, definir os seguintes serviços mínimos para a Greve dos 
dias 29 de abril e 4 de maio de 2022, no período entre as 
5h00 e as 9h00.

i) Deverão ser assegurados os serviços necessários à se-
gurança e manutenção do equipamento e das instalações, 
bem como os serviços de emergência que, em caso de for-
ça maior, reclamem a utilização dos meios disponibilizados 
pelo Metropolitano de Lisboa, EPE, nos termos que resultam 
do consenso entre sindicatos e empresa;

ii) Não são fixados serviços mínimos relativamente à cir-
culação de composições.

Quanto aos meios humanos necessários para assegurar a 
prestação dos serviços mínimos tal como definidos, deverão 
os representantes dos sindicatos, de acordo com o dispos-
to no artigo 538.º, número 7, do CT, identificar, de forma 
clara e inequívoca, os trabalhadores adstritos a cumprir tal 
obrigação, que poderão ser dirigentes sindicais, desde que 
trabalhem na empresa em cujo âmbito vai decorrer a greve e 
na área correspondente, cabendo a designação de tais traba-
lhadores à empresa Metropolitano de Lisboa, EPE, caso os 
sindicatos não exerçam tal faculdade até 24 horas antes do 
início da greve.

Lisboa, 26 de abril de 2022.

Pedro Romano Martinez, árbitro presidente.
João Carlos Dias Nunes Camacho, árbitro de parte tra-

balhadora.
Nuno Manuel Vieira Nobre Biscaya, árbitro de parte em-

pregadora.
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REGULAMENTAÇÃO DO TRABALHO

DESPACHOS/PORTARIAS

...

PORTARIAS DE CONDIÇÕES DE TRABALHO

...

PORTARIAS DE EXTENSÃO

...

CONVENÇÕES COLETIVAS

Acordo de empresa entre a BIOTEK, SA e a 
Federação de Sindicatos da Indústria, Energia 
e Transportes - COFESINT e outros - Alteração 

salarial e outras

CAPÍTULO I

Área, âmbito e vigência

Cláusula 1.ª

Área e âmbito

1- Este acordo de empresa, doravante designado por AE, 
aplica-se em todo o território nacional e obriga, por um lado, 
a sociedade BIOTEK, SA, cuja principal atividade consiste 
na produção de pasta para papel, adiante designada por em-
presa e, por outro, os trabalhadores ao seu serviço com as 
categorias profissionais nele previstas, representados pelas 
associações sindicais outorgantes, bem como aqueles que 
a ele venham a aderir nos termos fixados na cláusula 27.ª 
(Adesão individual ao contrato).

2- (Mantém a redação em vigor.)

Cláusula 2.ª

Vigência, denúncia, revisão e revogação

1- O presente acordo de empresa altera o AE publicado 
no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 12, de 29 de mar-
ço de 2019, e posterior alteração publicada no Boletim do 
Trabalho e Emprego, n.º 20, de 29 de maio de 2020, entra 
em vigor no dia 1 do mês seguinte ao da sua publicação no 
Boletim do Trabalho e Emprego e terá um prazo de vigência 
de dois anos, salvo o disposto no número seguinte.

2- A matéria de expressão pecuniária terá um prazo de vi-
gência de 24 meses.

3- As tabelas salariais e valores para as cláusulas de ex-
pressão pecuniária produzem efeitos a partir de 1 de janeiro 
de 2022.

4 a 7- (Mantém a redação em vigor.)

Cláusula 11.ª

Transferência definitiva de local de trabalho

1 a 7- (Mantém a redação em vigor.)
8- Nas transferências por iniciativa da empresa que impli-

quem mudança de residência do trabalhador, a empresa:
a) (Mantém a redação em vigor;)
b) Pagará um subsídio de renda de casa que, não poden-

do ultrapassar 87,00 € mensais, corresponderá à diferença 
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entre os novos e os anteriores encargos do trabalhador com 
a habitação; este subsídio será reduzido de 10 % daquele no 
termo de cada ano de permanência no novo domicílio, até à 
absorção total do subsídio;

c) (Mantém a redação em vigor.)
9- (Mantém a redação em vigor.)

Cláusula 39.ª

Trabalho suplementar prestado em dia normal de trabalho

1 e 2- (Mantém a redação em vigor.)
3- O trabalhador tem direito a uma refeição, nos termos 

das alíneas seguintes, quando o período normal desta esteja 
intercalado no período de trabalho suplementar:

a) Fornecimento de refeição em espécie ou pagamento de 
almoço, jantar ou ceia, nas condições previstas na cláusula 
75.ª (Subsídio de refeição);

b) Pagamento do pequeno-almoço pelo valor de 2,00 €;
c) Pagamento de refeição pelo valor das ajudas de custo 

em vigor na empresa, em caso de deslocação em serviço.
4 a 8- (Mantém a redação em vigor.)

Cláusula 54.ª

Tipos de faltas

1- As faltas podem ser justificadas ou injustificadas.
2- São consideradas justificadas as seguintes faltas:
a) As dadas por altura do casamento, durante quinze dias 

seguidos;
b) As motivadas por falecimento de filhos e enteados, até 

vinte dias consecutivos por altura do óbito;
c) As motivadas por falecimento do cônjuge não separado 

de pessoas e bens, ou de pessoa que esteja em união de facto 
ou economia comum com o trabalhador nos termos previstos 
em legislação especial, e respetivos pais, sogros, genros ou 
noras, padrastos e madrastas, até cinco dias consecutivos por 
altura do óbito;

d) As motivadas por falecimento de avós, bisavós, netos, 
bisnetos, irmãos e cunhados do trabalhador ou seu cônjuge, 
até dois dias consecutivos por altura do óbito;

e) As motivadas pela prestação de provas em estabeleci-
mento de ensino, nos termos da legislação especial;

f) As motivadas por impossibilidade de prestar trabalho 
devido a fato que não seja imputável ao trabalhador, nomea-
damente doença, acidente ou cumprimento de obrigações 
legais;

g) As motivadas pela necessidade de prestação de assis-
tência inadiável e imprescindível a membros do seu agrega-
do familiar, nos termos previstos na lei;

h) As ausências não superiores a quatro horas e só pelo 
tempo estritamente necessário, justificadas pelo responsável 
pela educação de menor, uma vez por trimestre, para deslo-
cação à escola tendo em vista inteirar-se da situação educa-
tiva do filho menor;

i) As dadas pelos trabalhadores eleitos para as estruturas 
de representação coletiva, nos termos deste AE e da lei;

j) As dadas por candidatos a eleições para cargos públicos, 
durante o período legal da respetiva campanha eleitoral;

k) As autorizadas ou aprovadas pela empresa;

l) As que por lei forem como tal qualificadas.
3 a 4- (Mantém a redação em vigor.)

Cláusula 63.ª

Diuturnidades

1 a 4- (Mantém a redação em vigor.)
5- (Eliminado.)

Cláusula 64.ª

Subsídio de turno

1- Os trabalhadores em regime de turnos têm direito a re-
ceber, mensalmente, um subsídio calculado a partir da base 
de indexação definida na cláusula seguinte, no valor de:

a) 9,58 % da referida base de indexação, quando em regi-
me de dois turnos com folga fixa;

b) 11,00 % da base de indexação, quando em regime de 
dois turnos com folga variável;

c) 13,06 % da base de indexação, quando em regime de 
três turnos sem laboração contínua;

d) 21,64 % da base de indexação, quando em regime de 
três turnos com laboração contínua.

1.1- No regime de três turnos de laboração contínua ou 
no regime de dois turnos equiparáveis a laboração contínua, 
abrangidos pelas condições constantes do número 2 da cláu-
sula 32.ª (Turnos), aos valores de subsídio de turno referidos 
acrescem, respetivamente, 10 % e 6 % da retribuição base 
individual.

2 a 9- (Mantém a redação em vigor.)

Cláusula 65.ª

Base de indexação

1- A base de cálculo do valor das diuturnidades e dos sub-
sídios de turno corresponde em 2022 e 2023 ao valor conso-
lidado de 1409,00 €, o qual será atualizado em percentagem 
igual à que for acordada anualmente para as tabelas salariais.

2- (Mantém a redação em vigor.)

Cláusula 70.ª

Abono para falhas

1- Aos trabalhadores que exerçam e enquanto exerçam 
funções de caixa, cobrança ou pagamentos, tendo à sua guar-
da e responsabilidade valores em numerário, será atribuído 
um abono mensal para falhas de 61,50 €.

2- Não têm direito ao abono para falhas os trabalhadores 
que, nos termos do número 1, movimentam verba inferior a 
548,60 € mensais em média anual.

3- (Mantém a redação em vigor.)

Cláusula 73.ª

Retribuição da prevenção

O trabalhador em regime de prevenção terá direito a:
a) Pagamento de uma compensação de 14,0 % da retri-

buição de base por cada período de prevenção efetivamente 
cumprido nos termos do estabelecido no número 4 da cláu-
sula 35.ª;

b) (Mantém a redação em vigor;)

1511



Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 18, 15/5/2022

c) (Mantém a redação em vigor;)
d) (Mantém a redação em vigor;)
e) (Mantém a redação em vigor;)
f) (Mantém a redação em vigor.)

Cláusula 75.ª

Subsídio de refeição

1 e 2- (Mantém a redação em vigor.)
3- Quando não haja possibilidade de fornecimento de re-

feição em espécie, cada trabalhador terá direito a um subsí-
dio de 7,35 € por cada dia de trabalho prestado.

4- Exclusivamente para os trabalhadores integrados na 
tabela I deste AE, o valor do subsídio referido no número 
anterior é de 10,95 €.

5 a 8- (Mantém a redação em vigor.)

Cláusula 88.ª

Licença parental inicial exclusiva do pai

1- É obrigatório o gozo pelo pai de uma licença parental de 
vinte dias úteis, seguidos ou interpolados, nas seis semanas 
seguintes ao nascimento da criança, cinco dos quais gozados 
de modo consecutivo imediatamente a seguir a este.

2- Após o gozo da licença prevista no número anterior, o 
pai tem ainda direito a cinco dias úteis de licença, seguidos 
ou interpolados, desde que gozados em simultâneo com o 
gozo da licença parental inicial por parte da mãe.

Cláusula 94.ª

Outras regalias de trabalhadores-estudantes

1 a 3- (Mantém a redação em vigor.)
4- As regalias especiais de trabalhadores-estudantes são as
seguintes:
a) (Mantém a redação em vigor;)
b) Reembolso, nas condições referidas na alínea anterior, 

das despesas com material didático recomendado, dentro dos 
limites seguidamente indicados:

– Até ao 6.º ano de escolaridade - 75,00 €/ano;
– Do 7.º ao 9.º ano de escolaridade - 99,10 €/ano;
– Do 10.º ao 12.º ano de escolaridade - 129,80 €/ano;
– Ensino superior ou equiparado - 239,50 €/ano.
5 e 6- (Mantém a redação em vigor.)

ANEXO II

Condições específicas
Princípios gerais sobre carreiras profissionais de progres-

são não automática e avaliação de desempenho.

D) Operador industrial

8- Nestes termos e em virtude das características muito 
especiais da atividade referida no número anterior, é atribuí-
do um prémio horário pecuniário a todos os trabalhadores 
integrados nestas condições de trabalho e nos termos que 
seguem:

a) (Mantém a redação em vigor;)

b) O prémio terá o valor horário de 0,85 € e será pago aos 
trabalhadores referenciados na alínea anterior no final de 
cada mês proporcionalmente às horas de trabalho efetiva- 
mente prestadas nesse mês;

c) (Mantém a redação em vigor.)

M) Trabalhadores fogueiros

II - Condições específicas e únicas dos trabalhadores:
1- (Mantém a redação em vigor.)
2- Nestes termos, e em virtude das características muito 

especiais da atividade referida no número anterior, é atribuí-
do um prémio horário pecuniário a todos os trabalhadores 
integrados nestas condições de trabalho e nos termos que 
seguem:

a) (Mantém a redação em vigor;)
b) O prémio terá o valor horário de 0,85 € e será pago aos 

trabalhadores referenciados na alínea anterior no final de 
cada mês proporcionalmente às horas de trabalho efetiva- 
mente prestadas nesse mês;

c) (Mantém a redação em vigor.)

ANEXO III

Enquadramentos e tabela de retribuições mínimas

Grupo 1 

Diretor de departamento/serviços.
Técnico superior (grau VI).

Grupo 2 

Chefe de departamento.
Técnico superior (grau V).

Grupo 3 

Chefe de serviço I.
Técnico superior (grau IV).

Grupo 4 

Chefe de serviço II.
Encarregado geral fabril.
Secretário(a) de direção ou administração (grau V).
Técnico administrativo/industrial (grau IV).
Técnico industrial de processo qualificado.
Técnico superior (grau III).

Grupo 5 

Chefe de sector administrativo/industrial.
Encarregado fabril.
Encarregado de turno fabril.
Preparador de trabalho qualificado.
Secretário(a) de direção ou administração (grau IV).
Técnico administrativo/industrial (grau III).
Técnico industrial de processo de 1.ª
Técnico superior (grau II).

Grupo 6 

Chefe de secção administrativo/industrial.

1512



Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 18, 15/5/2022

Preparador de trabalho principal.
Secretário(a) de direção ou administração (grau III).
Técnico administrativo/industrial (grau II).
Técnico industrial de processo de 2.ª
Técnico de controlo e potência.
Técnico de segurança (grau V).
Técnico superior (grau I).

Grupo 7 

Assistente administrativo (grau V).
Chefe de turno fabril.
Operador de computador qualificado.
Operador industrial extra.
Operador de processo extra.
Preparador de trabalho (grau I).
Secretário(a) de direção ou administração (grau II).
Técnico administrativo/industrial (grau I).
Técnico industrial de processo de 3.ª
Técnico de conservação elétrica principal.
Técnico de conservação mecânica principal.
Técnico principal (óleo-hidráulica e instrumentação de 

controlo industrial).
Técnico analista de laboratório (grau V).
Técnico de manutenção (grau V).
Técnico de segurança (grau IV).

Grupo 8 

Assistente administrativo (grau IV).
Operador de computador principal.
Operador industrial qualificado.
Operador de processo qualificado.
Operador qualificado fogueiro.
Preparador de trabalho (grau II).
Rececionista de materiais qualificado.
Secretário(a) de direção/administração (grau I).
Técnico analista de laboratório (grau IV).
Técnico de conservação elétrica especialista.
Técnico de conservação mecânica especialista.
Técnico especialista (óleo-hidráulica e instrumentação 

de controlo industrial).
Técnico de conservação civil principal.
Técnico de manutenção (grau IV).
Técnico de segurança (grau III).

Grupo 9 

Assistente administrativo (grau III).
Condutor de máquinas e aparelhos de elevação e trans-

porte qualificado.
Eletricista principal.
Fiel de armazém qualificado.
Motorista (ligeiros e pesados) qualificado.
Operador de computador de 1.ª
Operador industrial principal.
Operador de processo principal. (a)
Preparador de trabalho auxiliar.
Rececionista de materiais principal.
Técnico analista de laboratório (grau III).
Técnico de conservação civil especialista.

Técnico de conservação elétrica de 1.ª
Técnico de conservação mecânica de 1.ª
Técnico de instrumentação de controlo industrial de 1.ª
Técnico de manutenção (grau III).
Técnico de segurança (grau II).

Grupo 10 

Assistente administrativo (grau II).
Auxiliar administrativo principal.
Condutor de máquinas e aparelhos de elevação e trans-

porte principal.
Controlador industrial principal.
Fiel de armazém principal.
Motorista (ligeiros e pesados) principal.
Oficial de 1.ª (b)
Operador de computador de 2.ª
Operador industrial de 1.ª
Operador de processo de 1.ª (c)
Rececionista de materiais de 1.ª
Técnico analista de laboratório (grau II).
Técnico de conservação civil de 1.ª
Técnico de conservação elétrica de 2.ª
Técnico de instrumentação de controlo industrial de 2.ª
Técnico de manutenção (grau II).
Técnico de segurança (grau I).

Grupo 11 

Assistente administrativo (grau I).
Condutor de máquinas e aparelhos de elevação e trans-

porte de 1.ª
Controlador industrial de 1.ª
Fiel de armazém de 1.ª
Motorista (ligeiros e pesados).
Oficial de 2.ª (d)
Operador de computador estagiário.
Operador industrial de 2.ª 
Operador de processo de 2.ª (e)
Rececionista de materiais de 2.ª
Técnico analista de laboratório (grau I).
Técnico de conservação civil de 2.ª
Técnico de instrumentação de controlo industrial estagiá-

rio.
Técnico de manutenção (grau I).

Grupo 12

Assistente administrativo estagiário do 2.º ano.
Bombeiro.
Condutor de máquinas e aparelhos de elevação e trans-

porte de 2.ª
Controlador industrial de 2.ª
Fiel de armazém de 2.ª
Operador industrial de 3.ª
Operador de processo de 3.ª
Pré-oficial eletricista do 2.º ano.
Rececionista de materiais de 3.ª
Técnico analista de laboratório estagiário do 2.º ano.
Técnico de conservação civil estagiário do 2.º ano.
Técnico de manutenção estagiário do 2.º ano. 
Tirocinante do 2.º ano (instrumentação).
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Grupo 13 

Ajudante
Assistente administrativo estagiário do 1.º ano.
Operador industrial estagiário.
Praticante (laboratório/metalúrgico).
Pré-oficial eletricista do 1.º ano
Técnico analista de laboratório estagiário do 1.º ano.
Técnico de manutenção estagiário do 1.º ano.
Técnico de conservação civil estagiário do 1.º ano.
Tirocinante.
Tirocinante do 1.º ano (instrumentação).

(a) Inclui: 

Fogueiro de 1.ª (operador de caldeira de recuperação).
Operador de digestor contínuo.
Operador de forno e caustificação.
Operador de tiragem.
Operador de turboalternador, quadros e caldeira a óleo.

(b) Inclui:

Eletricista.
Fresador mecânico.
Retificador mecânico.
Serralheiro civil.

Serralheiro mecânico.
Soldador.
Torneiro mecânico.

(c) Inclui: 

Operador de secadores e cortadora da tiragem.
Operador de lavagem e crivagem.

(d) Inclui:

Eletricista.
Fresador mecânico.
Retificador mecânico. 
Serralheiro civil .
Serralheiro mecânico.
Soldador. 
Torneiro mecânico. 

(e) Inclui: 

Ajudante de fogueiro (tanque de Smelt).
Operador de evaporadores.
Operador de preparação de madeiras.
Operador de secadores e cortadora de tiragem.
Suboperador de forno e caustificação.

Tabela de retribuições mínimas

Produção de efeitos de 1 de janeiro de 2022 a 31 de dezembro de 2023

Grupos enq. Tab. X Tab. Y Tab. Z Tab. I Tab. II Tab. III Tab. IV Tab. V

1 2 245,00 2 743,00 2 892,00 3 027,00 3 228,00

2 2 183,00 2 293,00 2 397,00 2 077,00 2 551,00 2 685,00 2 811,00 2 892,00

3 1 885,00 1 972,00 2 061,00 1 762,00 2 183,00 2 293,00 2 397,00 2 551,00

4 1 732,00 1 812,00 1 891,00 1 517,00 1 885,00 1 972,00 2 061,00 2 183,00

5 1 557,00 1 621,00 1 696,00 1 396,00 1 739,00 1 816,00 1 898,00 1 977,00

6 1 374,00 1 431,00 1 493,00 1 237,00 1 557,00 1 621,00 1 696,00 1 739,00

7 1 086,00 1 392,00 1 445,00 1 493,00 1 557,00

8 1 019,00 1 325,00 1 374,00 1 436,00 1 445,00

9 960,00 1 252,00 1 304,00 1 352,00 1 374,00

10 924,00 1 187,00 1 231,00 1 276,00 1 304,00

11 874,00 1 124,00 1 167,00 1 213,00 1 231,00

12 862,00 1 068,00 1 103,00 1 150,00 1 167,00

13 850,00 1 001,00 1 031,00 1 076,00 1 103,00

Notas:
1.ª - A tabela I aplica-se aos trabalhadores em regime de contratação a termo e aos trabalhadores que se encontram em regime de período experimental.
2.ª - Logo que seja completado um período de 6 meses de permanência na tabela I, e enquanto se mantiver a integração nessa mesma tabela, a retribuição 

base do trabalhador é acrescida do valor de 2,0 %.
3.ª - A partir de 1 de janeiro de 2023, o valor da tabela I, grupo 13, será de 900,00 € e os valores dos grupos 11 e 12 da tabela I serão atualizados em 

conformidade.
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Cláusula de salvaguarda

A nova tabela salarial acordada é a constante do anexo II 
e as restantes cláusulas de expressão pecuniária, que repre-
sentam um aumento de 3,2 % (três vírgula dois por cento) 
em relação à tabela salarial atualmente em vigor, produzem 
efeitos a partir do dia 1 de janeiro de 2022 e vigoram para os 
anos de 2022 e 2023.

O aumento percentual de 3,2 % (três vírgula dois por 
cento) agora acordado, terá sempre de se situar 1 % acima 
da taxa de inflação média anual para o conjunto dos anos de 
2022 e 2023 (medido pela variação média anual do Índice 
de Preços no Consumidor dos referidos anos publicada pelo 
INE). Se a taxa de inflação média para o conjunto dos anos 
de 2022 e 2023 for superior a 2,2 % (dois vírgula dois por 
cento) e os resultados da empresa em cada um dos referidos 
anos forem positivos, o valor excedente será repercutido nas 
negociações para o ano de 2024.

Declaração

Em cumprimento do disposto na alínea g) do artigo 492.º 
da Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, declara-se que se esti-
ma que o presente AE venha a abranger uma empresa de 200 
trabalhadores.

Vila Velha de Ródão, 26 de abril de 2022.

Pela BIOTEK, SA:

Carlos Van Zeller e Silva, na qualidade de administrador.
António Jorge Rodrigues Pedrosa, na qualidade de pro-

curador.

Pela Federação de Sindicatos da Indústria, Energia e 
Transportes - COFESINT em representação das seguintes 
organizações sindicais filiadas:

 – SITEMAQ - Sindicato da Marinha Mercante, Indústrias 
e Energia.

E em representação da FE - Federação dos Engenheiros, 
que para o efeito a credenciou, e que representa os seguintes 
sindicatos:

 – SNEET - Sindicato Nacional dos Engenheiros, Enge-
nheiros Técnicos e Arquitetos;

 – SERS - Sindicato dos Engenheiros;
 – SEMM - Sindicato dos Engenheiros da Marinha Mer-

cante.

António Alexandre Picareta Delgado, na qualidade de 
mandatário.

Pelo Sindicato dos Oficiais e Engenheiros Maquinistas 
da Marinha Mercante (SOEMMM):

Rogério Pinto, na qualidade de mandatário.

Depositado em 4 de maio de 2022, a fl. 187 do livro n.º 
12, com o n.º 87/2022, nos termos do artigo 494.º do Código 
do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de feve-
reiro.
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Acordo de empresa entre a Companhia Car-
ris de Ferro de Lisboa, EM, SA e o Sindicato dos  
Trabalhadores dos Transportes - SITRA - Alteração 

salarial e outras 

Texto integral do acordo de empresa publicado no Bo-
letim do Trabalho e Emprego, n.º 35, de 22 de setembro de 
2018, primeira revisão parcial com texto consolidado pu-
blicada no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 2, de 15 de 
janeiro de 2020, a segunda revisão parcial publicada no Bo-
letim do Emprego e Trabalho, n.º 16, de 29 de abril de 2020, 
e a terceira revisão parcial com texto consolidado publicada 
no Boletim do Emprego e Trabalho, n.º 16, de 29 de abril de 
2021.

Aos 11 dias do mês de abril de 2022, a Companhia Car-
ris de Ferro de Lisboa, EM, SA e o SITRA - Sindicato dos 
Trabalhadores dos Transportes - acordaram em negociações 
diretas alterar as cláusulas 1.ª, 4.ª, 6.ª, 15.ª, 16.ª, 17.ª, 18.ª, 
21.ª, 23.ª, 27.ª, 29.ª, 32.ª, 37.ª, 39.ª, 45.ª, 50.ª, 67.ª, o anexo 
I - Tabela salarial, anexo II - Tabela salarial tráfego, o anexo 
IV - Regulamento de pessoal efetivo e supra, o anexo V - 
Regulamento do prémio de risco e condução defensiva e o 
anexo VII - Regulamento das Carreiras Profissionais e criar 
a cláusula 21.ª-A, nos seguintes termos:

Cláusula 1.ª

(Área e âmbito)

1- (Redação igual.)
2- (Redação igual.)
3- Este AE abrange esta entidade empregadora e 2600 tra-

balhadores.
[…]

Cláusula 4.ª

(Obrigações da empresa) 

a) (Redação igual;)
b) (Redação igual;)
c) (Redação igual;)
d) (Redação igual;)
e) Proporcionar aos trabalhadores condições para a sua 

formação física, cultural, social e profissional, tais como 
desportos variados, salas de reunião e atividades culturais; 

f) (Redação igual;)
g) (Redação igual;)
h) (Redação igual;)
i) (Redação igual;)
j) (Redação igual;)
k) (Redação igual;)
l) (Redação igual;)
m) (Redação igual;)
n) (Redação igual;)
o) (Redação igual;)
p) (Redação igual;)
q) (Redação igual;)
r) (Redação igual;)
s) (Redação igual.)

[…]

Cláusula 6.ª 

(Parentalidade)

1- (Redação igual.)
2- Sem prejuízo das garantias estabelecidas no número an-

terior, são ainda garantidos, com direito a remuneração, dois 
períodos de dispensa de trabalho de uma hora por dia durante 
o tempo que durar a amamentação. Esses períodos poderão 
ser utilizados na totalidade, no início ou no fim dos períodos 
de trabalho, mediante opção do trabalhador, após comunica-
ção prévia à empresa, em período não inferior a 5 dias.

a) No caso de aleitação, têm direito a dispensa nos termos 
do ponto 2, até o filho perfazer um ano, mediante prova de 
que o outro progenitor não exerce o mesmo direito na sua 
entidade patronal.

3- (Redação igual.)
4- (Redação igual.)

[…]

Cláusula 15.ª

(Formação e acesso profissional)

1- (Redação igual.)
2- (Redação igual.)
3- (Redação igual.)
4- (Redação igual.)
5- (Redação igual.)
6- A empresa obriga-se a suportar os custos com a renova-

ção da carta de condução D e C, para as funções que exijam 
estas habilitações, assim como com a obtenção e renovação 
da Carta de Qualificação a Motorista (CQM), do Certifica-
do de Aptidão a Motorista (CAM) e do cartão de tacógrafo 
digital, quando aplicável, ficando o trabalhador obrigado a 
um período mínimo de permanência na empresa coincidente 
com a validade dos títulos obtidos. Caso o contrato cesse 
antes desse período, por motivos imputáveis ao trabalhador, 
este terá que devolver o valor proporcional tendo em conta 
a data de validade dos títulos cujos custos foram suportados 
pela empresa.

7- (Redação igual.)
8- (Redação igual.)
9- (Redação igual.)
10- (Redação igual.)
11- (Redação igual.)
12- (Redação igual.)
13- (Redação igual.)
14- (Redação igual.)

Cláusula 16.ª

(Trabalhadores-estudantes)

1- (Redação igual.)
2- Aos trabalhadores que frequentem cursos oficiais ou 

oficializados noturnos, terão o seu horário normal de traba-
lho concluído até 2 horas diárias antes do início das aulas, o 
que não sendo possível, finalizará o mesmo 1 hora antes do 
termo do período de trabalho diário, sem perda de remune-
ração, durante o período de aulas; consideram-se noturnos 
os cursos cujas aulas comecem às 18h00 ou posteriormente.
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3- (Redação igual.)
4- (Redação igual.)
5- (Redação igual.)
6- (Redação igual.)
7- (Redação igual.)
8- (Redação igual.)
9- (Redação igual.)
10- (Redação igual.)
11- (Redação igual.)

Cláusula 17.ª

(Reconversão profissional)

1- (Redação igual.)
2- (Redação igual.)
3- (Redação igual.)
4- (Redação igual.)
5- A empresa proporá, por escrito, aos trabalhadores a re-

converter, a sua inscrição para o preenchimento do lugar; 
indicando a categoria profissional, conteúdo funcional, de-
partamento e carreira em que a mesma se insere, assim como 
o escalão de vencimento e valor do diferencial, caso exista, e 
aqueles deverão informar por escrito e no prazo de 8 dias, se 
aceitam ou não a oferta do lugar, e neste último caso, quais 
as razões da recusa.

6- (Redação igual.)
7- (Redação igual.)
8- (Redação igual.)
9- Não será interpretada como recusa por parte do traba-

lhador a decisão da área da empresa de não confirmar a sua 
permanência na respetiva área.

Cláusula 18.ª

(Regime especiais de promoção)

1- (Redação igual.)
2- (Redação igual.)
3- (Redação igual.)
4- A transição para uma categoria profissional de nível 

de qualificação superior, ocorrerá sempre que o trabalhador 
realize tarefas mais complexas de outra categoria profissio-
nal específica, por período contínuo de 6 meses, desde que 
devidamente comprovada a execução diária dessas outras 
funções.

5- (Redação igual.)
[…]

Cláusula 21.ª

(Horário de trabalho)

1- (Redação igual.)
2- (Redação igual.)
3- (…)
b) O cálculo da média horária dos tripulantes será apurada 

trimestralmente, passando a partir de 1 de julho de 2024 a 
ser mensalmente. 

4- (Redação igual.)
5- (Redação igual.)
6- O período de trabalho diário deve ser interrompido por 

um intervalo de descanso de duração não inferior a 1 hora 
nem superior a 2 horas, o mais perto possível de uma estação 
de modo que os trabalhadores não prestem mais de cinco 
horas de trabalho consecutivo; os trabalhadores do tráfego 
têm direito, entre os dois períodos de trabalho diário a, pelo 
menos, uma hora livre entre as 10h00 e as 15h00 ou entre 
as 18h00 e as 22h30 para as suas refeições, exceto naqueles 
casos em que a natureza do serviço ou o interesse dos traba-
lhadores requeiram outro regime e este tenha obtido concor-
dância da empresa, bem como dos sindicatos representativos 
desse pessoal ou dos próprios interessados.

7- (Redação igual.)
8- (Redação igual.)
9- (Redação igual.)
10- (Redação igual.)
11- No caso específico do tráfego, a substituição deverá es-

tar assegurada no ato da rendição. Se não estiver, haverá que 
considerar o seguinte:

a) (Redação igual;)
b) (Redação igual;)
c) (Redação igual;)
d) (Redação igual;)
e) Se o ato de rendição, ou de recolha à estação, conforme 

previsto em escala, for atrasada em virtude de ocorrências 
excecionais, interrupções pontuais ou outros acontecimentos 
imprevisíveis, esse tempo de trabalho será remunerado com 
o acréscimo de 75 %.

12- (Redação igual.)
13- (Redação igual.)
14- (Redação igual.)

Cláusula 21.ª-A

(Teletrabalho)

1- O regime de teletrabalho resulta de acordo escrito, nos 
termos da legislação em vigor. 

2- O trabalhador com filho com idade até 3 anos tem direi-
to a exercer a atividade em regime de teletrabalho, quando 
esta seja compatível com a atividade desempenhada e a en-
tidade patronal disponha de recursos e meios para o efeito; 

3- O direito previsto no número anterior pode ser estendi-
do até aos 8 anos de idade nas seguintes situações.

a) Nos casos em que ambos os progenitores reúnem condi-
ções para o exercício da atividade em regime de teletrabalho, 
desde que este seja exercido por ambos em períodos suces-
sivos de igual duração num prazo de referência máxima de 
12 meses;

b) Famílias monoparentais ou situações em que apenas um 
dos progenitores, comprovadamente, reúne condições para o 
exercício da atividade em regime de teletrabalho.

4- O empregador não pode opor-se ao pedido do trabalha-
dor efetuado nos termos dos números 2 e 3, quando reunidas 
as condições previstas para o efeito.

5- Deve ser garantida a privacidade dos trabalhadores, não 
permitindo em nenhuma circunstância o acesso por meios di-
gitais a informação confidencial do trabalhador no contexto 
pessoal e familiar.

[…]
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Cláusula 23.ª

(Pessoal efetivo e supra)

1- (Redação igual.)
2- (Redação igual.)
3- (Redação igual.)
4- (Redação igual.)
5- (Redação igual.)
6- (Redação igual.)
7- (Redação igual.)
8- Relativamente ao serviço de escalas de efetivos, a 1 de 

janeiro de cada ano civil, será efetuada a escolha de serviços 
para os respetivos grupos, não podendo os mesmos ficarem 
com vagas sem preenchimento, respeitando o número de ma-
trícula.

[…]

Cláusula 27.ª

(Trabalho noturno)

1- (Redação igual.)
2- (Redação igual.)
3- (Redação igual.)
4- (Redação igual.)
5- Os trabalhadores com mais de 10 anos de prestação in-

tegral de trabalho com horário fixo noturno que, por conve-
niência de serviço, passem a prestar integralmente o seu tra-
balho em horário diurno, manterão o adicional por trabalho 
noturno que vinham auferindo, sendo que este adicional será 
absorvido nos mesmos termos do previsto nos número 4 e 
número 5 do anexo III deste AE.

[…]

Cláusula 29.ª

(Férias e subsídio de férias)

1- (Redação igual.)
2- (Redação igual.)
3- (Redação igual.)
4- (Redação igual.)
5- (Redação igual.)
6- (Redação igual.)
7- (Redação igual.)
8- Para efeitos de aplicação do disposto no número ante-

rior, não são consideradas as seguintes situações:
(…)

t) Dias de realização da prova escrita ou oral do trabalha-
dor-estudante.

9- (Redação igual.)
10- (Redação igual.)
11- (Redação igual.)
12- (Redação igual.)
13- (Redação igual.)
14- (Redação igual.)
15- (Redação igual.)
16- (Redação igual.)
17- (Redação igual.)
18- (Redação igual.)
19- (Redação igual.)

20- (Redação igual.)
21- (Redação igual.)
22- (Redação igual.)
23- (Redação igual.)

[…]

Cláusula 32.ª

(Faltas justificadas)

1- (…)
a) (Redação igual;)
b) Durante 20 dias consecutivos completos por falecimen-

to de filhos, enteados, genros ou noras;
Durante 5 dias consecutivos completos por falecimen-

to do cônjuge não separado de pessoas e bens, pessoa que 
viva com o trabalhador em comunhão de vida e habitação, 
pais, sogros, padrastos e madrastas, sendo que, em ambos 
os casos, não poderão ser computados os dias de descanso 
ou férias.

c) (Redação igual;)
d) (Redação igual;)
e) (Redação igual;)
f) (Redação igual;)
g) (Redação igual;)
h) (Redação igual;)
i) (Redação igual;)
j) (Redação igual;)
k) (Redação igual;)
l) (Redação igual;)
m) (Redação igual.)
2- (Redação igual.)
3- (Redação igual.)
4- (Redação igual.)
5- (Redação igual.)
6- (Redação igual.)
7- (Redação igual.)

[…]

Cláusula 37.ª

(Antiguidade)

1- (Redação igual.)
2- (Redação igual.)
3- (Redação igual.)
4- Para efeitos da presente cláusula o valor de cada anuida-

de corresponderá a 1,132 % do escalão H da tabela do anexo 
I.

5- (Redação igual.)
[…]

Cláusula 39.ª

(Subsídio de tarefas complementares de condução)

1- Os trabalhadores do tráfego no exercício efetivo da fun-
ção têm direito ao pagamento de um subsídio mensal corres-
pondente a 6,287 % do escalão H da tabela do anexo I, pela 
prestação de tarefas complementares da condução.

2- (Redação igual.)
3- (Redação igual.)

[…]
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Cláusula 45.ª

(Subsídio de horários irregulares)

1- (Redação igual.)
2- Os trabalhadores que estejam sujeitos a horários irre-

gulares têm direito a um subsídio mensal de 2,6 % sobre a 
remuneração base do escalão H da tabela do anexo I.

3- (Redação igual.)
4- (Redação igual.)

[…]

Cláusula 50.ª

(sanções disciplinares)

1- As infrações nos termos deste acordo, poderão ser ob-
jeto das seguintes sanções, de acordo com a gravidade dos 
factos:

a) (Redação igual;)
b) (Redação igual;)
c) (Redação igual;)
d) Suspensão sem vencimento até 15 dias, após a atribui-

ção da sanção referida na alínea anterior, em caso de reinci-
dência;

e) (Anterior alínea d).)
2- (Redação igual.)
3- (Redação igual.)
4- (Redação igual.)
5- (Redação igual.)
6- (Redação igual.)

[…]

Cláusula 67.ª

(Subsídio de alimentação)

1- (Redação igual.)
2- A empresa atribuirá um subsídio de refeição no valor 

de 10,60 € por cada dia em que haja prestação de trabalho.
3- (Redação igual.)

[…]

ANEXO I

Escalões de vencimento

C 728,78 €

D 788,08 €

E 807,03 €

F 831,30 €

G 860,28 €

H 895,20 €

I 937,21 €

J 986,94 €

L 1 047,30 €

M 1 118,91 €

N 1 204,14 €

O 1 288,47 €

P 1 407,99 €

Q 1 539,19 €

R 1 684,38 €

[…]

1519



Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 18, 15/5/2022
A

N
EX

O
 II

 

0
1

2
3

4
5

6
7

8
9

10
11

12
13

14
15

16
17

18
19

20
21

22
23

24
25

26
27

28
29

30
31

E1
938

,44
939

,96
941

,47
942

,99
944

,51
946

,02
947

,54
949

,05
950

,58
952

,08
953

,60
955

,12
956

,64
956

,64
956

,64
956

,64
962

,71
962

,71
962

,71
962

,71
968

,78
968

,78
968

,78
968

,78
974

,85
974

,85
974

,85
974

,85
980

,91
980

,91
980

,91
980

,91

F1
968

,64
970

,16
971

,67
973

,19
974

,71
976

,22
977

,74
979

,26
980

,77
982

,29
983

,80
985

,33
985

,33
985

,33
985

,33
991

,40
991

,40
991

,40
991

,40
997

,47
997

,47
997

,47
997

,47
100

3,5
31

003
,53

100
3,5

31
003

,53
100

9,6
01

009
,60

100
9,6

01
009

,60

G1
100

4,4
11

005
,93

100
7,4

51
008

,96
101

0,4
81

011
,99

101
3,5

21
015

,03
101

6,5
41

018
,06

101
9,5

81
019

,58
101

9,5
81

019
,58

102
5,6

51
025

,65
102

5,6
51

025
,65

103
1,7

21
031

,72
103

1,7
21

031
,72

103
7,7

91
037

,79
103

7,7
91

037
,79

104
3,8

61
043

,86
104

3,8
61

043
,86

H1
104

5,6
91

047
,20

104
8,7

21
050

,24
105

1,7
51

053
,27

105
4,7

91
056

,30
105

7,8
21

059
,33

106
0,8

61
060

,86
106

0,8
61

060
,86

106
6,9

31
066

,93
106

6,9
31

066
,93

107
3,0

01
073

,00
107

3,0
01

073
,00

107
9,0

61
079

,06
107

9,0
61

079
,06

108
5,1

31
085

,13
108

5,1
31

085
,13

I1
109

5,3
41

096
,86

109
8,3

81
099

,89
110

1,4
11

102
,92

110
4,4

51
105

,96
110

7,4
71

108
,99

111
0,5

21
110

,52
111

0,5
21

110
,52

111
6,5

81
116

,58
111

6,5
81

116
,58

112
2,6

51
122

,65
112

2,6
51

122
,65

112
8,7

21
128

,72
112

8,7
21

128
,72

113
4,7

91
134

,79
113

4,7
91

134
,79

J1
116

9,3
01

169
,30

116
9,3

01
169

,30
117

5,3
61

175
,36

117
5,3

61
175

,36
118

1,4
31

181
,43

118
1,4

31
181

,43
118

7,5
01

187
,50

118
7,5

01
187

,50
119

3,5
71

193
,57

119
3,5

71
193

,57

L1
124

6,7
11

246
,71

124
6,7

11
246

,71
125

2,7
81

252
,78

125
2,7

81
252

,78
125

8,8
51

258
,85

125
8,8

51
258

,85
126

4,9
11

264
,91

126
4,9

11
264

,91

M1
133

7,4
21

337
,42

133
7,4

21
337

,42
134

3,4
91

343
,49

134
3,4

91
343

,49
134

9,5
61

349
,56

134
9,5

61
349

,56

N1
143

8,1
61

438
,16

143
8,1

61
438

,16
144

4,2
31

444
,23

144
4,2

31
444

,23
145

0,3
01

450
,30

145
0,3

01
450

,30

O1
153

7,8
41

537
,84

153
7,8

41
537

,84
154

3,9
11

543
,91

154
3,9

11
543

,91
154

9,9
81

549
,98

154
9,9

81
549

,98

P1
168

5,1
81

685
,18

168
5,1

81
685

,18
169

1,2
51

691
,25

169
1,2

51
691

,25

Q1
184

0,2
61

840
,26

184
0,2

61
840

,26
184

6,3
31

846
,33

184
6,3

31
846

,33

R1
201

1,8
72

011
,87

201
1,8

72
011

,87
201

7,9
42

017
,94

201
7,9

42
017

,94

Esc
alõ

es d
e 

Ven
cim

ent
o 

Trá
feg

o

AN
TIG

UID
AD

E

1520



Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 18, 15/5/2022

ANEXO IV 

Regulamento de pessoal efetivo e supra
1- (Redação igual.)
2- (Redação igual.)
3- (Redação igual.)
4- (Redação igual.)
5- (Redação igual.)
6- (Redação igual.)
7- (Redação igual.)
8- (Redação igual.)
9- Relativamente aos serviços de efetivos, sempre que haja 

realocação de carreiras de autocarros, entre estações, devem 
os efetivos dessas carreiras terem primazia em acompanhar a 
carreira, caso queiram, sem prejuízo operacional para a em-
presa.

ANEXO V 

Regulamento do prémio de risco e condução 
defensiva

1- (Redação igual.)
2- (Redação igual.)
3- (Redação igual.)
4- (Redação igual.)
5- (Redação igual.)
6- (…)
6.3.3- A decisão de cada processo será tomada num pra-

zo máximo de 6 meses, após a data do acidente, devendo a 
comissão reunir com uma periodicidade adequada ao cum-
primento desse prazo, não podendo ser analisados, em cada 
reunião, mais de 15 processos.

7- (Redação igual.)
[…]

ANEXO VII

Regulamento de carreiras profissionais do AE

CAPÍTULO I

Objeto, âmbito, conceitos e princípios gerais

Artigo 1.º

Objeto

O presente Regulamento de Carreiras Profissionais 
(RCP) destina-se a estabelecer os regimes de qualificação, 
admissão e evolução dentro das carreiras profissionais dos 
trabalhadores do presente acordo de empresa (AE).

Artigo 2.º

Âmbito

O RCP aplica-se a todos os trabalhadores do AE, ao 
serviço da Companhia Carris de Ferro de Lisboa, EM, SA, 

representados pelos sindicatos outorgantes, sem prejuízo da 
adesão individual de outros trabalhadores, à exceção dos téc-
nicos superiores.

Artigo 3.º

Princípios gerais

Para efeitos de interpretação das disposições do presente 
regulamento, entende-se por:

1- Carreira profissional: Conjunto hierarquizado de cate-
gorias profissionais integradas em diferentes níveis de quali-
ficação e agrupadas de acordo com a natureza das atividades 
ou funções exercidas e que enquadra a evolução do trabalha-
dor durante a sua vida na empresa.

2- Nível de qualificação: Nível integrador de categorias 
profissionais de exigência técnica ou profissional e respon-
sabilidade semelhantes, independentemente da carreira pro-
fissional.

3- Categoria profissional: Conjunto de funções que deter-
minam o objeto da prestação de trabalho.

4- Escalão de remuneração: Remuneração base correspon-
dente a cada um dos grupos salariais do AE.

5- Tempo de permanência mínimo: Tempo de trabalho efe-
tivo definido, por escalão de remuneração e categoria profis-
sional, necessário para a progressão/promoção; desde que o 
trabalhador obtenha avaliação de desempenho positiva nos 
anos a que se reporta este tempo.

6- Tempo de permanência máximo: Tempo de trabalho 
efetivo definido, por escalão de remuneração e categoria pro-
fissional, findo o qual será executada a progressão, desde que 
o trabalhador obtenha avaliação de desempenho positiva nos 
anos a que se reporta este tempo.

7- Trabalhador promovível: Trabalhador com o tempo de 
permanência mínima fixado para o respetivo escalão de re-
muneração e que satisfaça outras condições que vierem a ser 
fixadas no RCP, nomeadamente quanto à classificação final 
da sua avaliação de desempenho.

8- Densidade de progressão/promoção: Percentagem a 
aplicar, anualmente, ao conjunto de trabalhadores promoví-
veis de cada escalão de remuneração/categoria/carreira pro-
fissional, para efeitos da determinação dos trabalhadores a 
promover quer nas progressões/promoções por mérito, quer 
nas antecipações por efeito de avaliação de desempenho, 
nas progressões semiautomáticas. No caso da carreira 7, as 
densidades de progressão/promoção serão divididas por per-
centagens, no fim de cada período de avaliação de desempe-
nho, a aplicar a cada uma das seguintes áreas operacionais:  
DO/A, DO/F, DO/M, DO/P, DO/C e DFS/F.

9- Tempo de trabalho efetivo para efeitos de promoção ou 
progressão e contagem dos tempos de permanência mínimos 
e máximos: É o número de anos em que os trabalhadores são 
avaliados nos termos previstos no regulamento de avaliação 
de desempenho.

10- Competências: É o agregado de características pes-
soais e profissionais que contribuem para o desempenho da 
função.

11- Nível de proficiência: Nível de conhecimentos exigi-
dos.
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12- Ponderação: É o peso de cada fator, no apuramento do 
resultado final.

13- Objetivos individuais: O que se pretende alcançar, con-
seguir ou atingir, num determinado período de tempo.

Artigo 4.º

Níveis de qualificação

As carreiras profissionais estruturam-se de acordo com 
os seguintes níveis de qualificação:

Nível 1

Nível que corresponde a funções cujo exercício requer 
capacidades práticas e conhecimentos profissionais elemen-
tares. A exigência profissional requerida implica a escolari-
dade mínima, tal como definida no AE, e formação obtida 
com a iniciação profissional. A evolução dentro deste nível é 
feita em função da experiência e dos conhecimentos profis-
sionais adquiridos.

Nível 2

Nível que corresponde a funções cujo exercício requer 
conhecimentos profissionais específicos. A atividade exerci-
da é essencialmente de execução, com autonomia na aplica-
ção do conjunto das técnicas e na utilização dos instrumentos 
com elas relacionados, para a qual é requerida formação de 
qualificação específica. A evolução é feita em função dos 
conhecimentos técnicos adquiridos ou aperfeiçoados, com 
correspondência no grau de autonomia e responsabilidade.

Nível 3

Nível que corresponde a um maior grau de competência 
profissional, no desempenho de funções, cujo exercício re-
quer conhecimentos específicos para a execução de tarefas 
de exigente valor técnico, para coordenação de equipas de 
trabalho e assunção de responsabilidades de enquadramento 
funcional de profissionais de uma mesma área de atividade. 
O nível caracteriza-se pelo desempenho de atividades essen-
cialmente de execução, embora efetuado com autonomia téc-
nica, enquadrada por diretrizes fixadas superiormente. Para 
este nível de qualificação é exigida formação específica e 
experiência em funções similares. A evolução dentro deste 
nível é feita em função da competência técnica, da experiên-
cia obtida e ou do grau de responsabilidade ou coordenação.

Nível 4

Nível que corresponde a funções cujo exercício requer 
conhecimentos e capacidades técnicas, equivalentes às do 
nível 3, e experiência em funções similares ou adequadas ao 
nível. As capacidades e conhecimentos exigidos, permitem 
assumir, de uma forma geralmente autónoma, responsabili-
dades de conceção. A evolução dentro deste nível é feita em 
função da experiência obtida e do acréscimo de especializa-
ção técnica e/ou do grau de responsabilidade.

Nível 5

Nível que corresponde a funções cujo exercício pressu-
põe a organização e adaptação da planificação estabelecida. 
Para este nível é exigido o domínio de técnicas que corres-

pondam às áreas que coordenam. A evolução dentro deste 
nível é feita em função da experiência obtida e do acréscimo 
de especialização técnica e/ou do grau de coordenação ou 
enquadramento.

Nível 6

Nível que corresponde a funções cujo exercício pressu-
põe a organização e adaptação, da planificação da estratégia, 
superiormente delineada. Para este nível é exigido o domínio 
das técnicas que correspondem às áreas que coordenam, a 
evidência de comportamentos orientados para a proativida-
de na identificação e resolução de problemas, bem como a 
definição das fases de realização do trabalho da equipa que 
coordenam.

Artigo 5.º

Regime de acesso às categorias profissionais

1- São condições gerais de acesso a cada categoria profis-
sional, possuir os requisitos fixados para a categoria e nível 
de qualificação em que a mesma se integra.

2- A atribuição do escalão de remuneração obedecerá, sem 
prejuízo de condições específicas definidas para cada carrei-
ra, ao seguinte:

O acesso a cada categoria far-se-á, em princípio, para o 
respetivo escalão de remuneração inicial, podendo ser en-
contrado outro escalão de integração quando se tratar de mu-
danças de categoria. Nos casos em que a retribuição base, 
que o trabalhador detém, seja superior à que resultaria da sua 
inserção no escalão de vencimento inicial da nova categoria, 
sem prejuízo de tratamento mais favorável que lhe possa ser 
conferido, manterá o valor total da retribuição base anterior, 
reiniciando a sua evolução profissional a partir do escalão 
inicial da nova categoria.

Artigo 6.º

Regime de evolução profissional

1- Regime geral:
1.1- Promoção (nos níveis de qualificação):
1.1.1- A promoção define-se como a evolução para a ca-

tegoria profissional a que corresponde um posicionamento 
mais elevado no reporte aos níveis de qualificação;

1.1.2- A promoção será feita de uma das seguintes formas, 
de acordo com cada situação:

1.1.2.1- Mérito, quando se efetua para categoria profissio-
nal de natureza similar, no seguimento da linha de carreira;

1.1.2.2- Concurso, para casos de mudança de carreira, 
sempre que for opção/entendimento da empresa;

1.1.3- O acesso a diferente categoria profissional, ocorre 
por necessidades de serviço e proposta da respetiva direção. 

1.2- Progressão (nos escalões de remuneração):
1.2.1- A progressão é definida como a evolução nos esca-

lões de remuneração dentro da mesma categoria profissional;
1.2.2- A progressão será feita de uma das seguintes formas, 

de acordo com o fixado em cada situação:
1.2.2.1- Automática, decorre da exigência de tempo de ex-

periência na categoria em cada escalão de remuneração;
1.2.2.2- Semi-automática, decorre da exigência de tempo 
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de permanência máximo no escalão de remuneração. Este 
tempo pode ser reduzido, por efeitos de avaliação de desem-
penho, desde que respeitado o tempo de permanência míni-
mo;

12.2.3- Mérito, resulta da aplicação do sistema de avalia-
ção de desempenho, pressupondo a existência de tempos de 
permanência mínimos em cada escalão de remuneração e/ou 
densidades de progressão.

2- Condições gerais:
2.1- É condição geral obrigatória para a promoção ou pro-

gressão, obter resultado positivo na avaliação de desempe-
nho, reportada ao tempo de permanência em cada escalão de 
remuneração;

2.2- As promoções e progressões reportam-se à evolução 
prevista neste regulamento para categoria correspondente às 
funções efetivamente desempenhadas;

2.3- Nas situações de reconversão, ao abrigo da cláusula 
17.ª do AE em vigor, para efeitos de progressão, iniciar-se-á 
nova contagem de avaliações positivas;

2.4- Nas situações de mudança de categoria dentro da mes-
ma carreira, grupo profissional e escalão de remuneração, 
para efeitos de progressão ou promoção serão considerados 
o tempo de permanência e os resultados da avaliação de de-
sempenho obtidos no escalão de remuneração que o traba-
lhador detém.

3-  Evolução profissional em grupos com efetivo reduzido:
Se o número de trabalhadores promovíveis, em determi-

nado escalão de remuneração e grupo profissional, for infe-
rior ao mínimo necessário, para que da aplicação das densi-
dades de progressão ou promoção definidas, resulte qualquer 
evolução profissional, o trabalhador que tiver a melhor clas-
sificação final, igual ou superior a Bom, evoluirá para o es-
calão de remuneração imediato.

Artigo 7.º

Princípio de carreira aberta

1- Sempre que o trabalhador atinja o último escalão de 
progressão na respetiva categoria, entrará no regime de 
«carreira aberta» e terá a possibilidade de ter um acréscimo 
remuneratório, de acordo com as regras emergentes do pre-
sente artigo.

2- Os trabalhadores que se encontrem no escalão mais 
elevado da sua categoria profissional, por cada, quatro (4) 
avaliações de desempenho, iguais ou superiores a «Bom» 
auferirão um acréscimo remuneratório equivalente a 1/3 da 
diferença entre o escalão em que se encontram e o escalão 
imediatamente superior, com exceção dos trabalhadores que 
se encontrem no escalão R ou R1 que terão como referência 
1/3 da diferença, entre o escalão R e o escalão Q.

3- Para o efeito, do disposto no número 2, a tabela remune-
ratória de referência será sempre a constante no anexo 1. O 
acréscimo remuneratório que ocorrer de acordo com o esta-
belecido nos números anteriores, produzirá sempre efeitos a 
1 de julho de cada ano e reportar-se-á à avaliação de desem-
penho que permitiu totalizar o tempo necessário para esta 
valorização. 

4- O regime referido no número 2 deste artigo, produzirá 
efeitos apenas com as avaliações que serão realizadas a partir 
da entrada em vigor deste RCP. 

Excecionalmente, no ano de entrada em vigor deste regi-
me, para contabilização da carreira aberta e para os trabalha-
dores posicionados no último escalão da respetiva categoria, 
com 8 ou mais anos de avaliações positivas, vencer-se-á um 
1/3 em 2020, nos termos do disposto no número 2, no que se 
refere à diferença entre escalões.

CAPÍTULO II

Carreiras profissionais

Artigo 8.º

Definição das carreiras profissionais

No âmbito do AE, definem-se as seguintes carreiras pro-
fissionais:

1- Manutenção e fabrico.
2- Manutenção de instalações.
3- Manutenção de eletrónica.
4- Atividades administrativas.
5- Atividades complementares.
6- Informática e telecomunicações.
7- Tráfego e condução.
8- Estudos e formação.

CAPÍTULO III

Regulamento de Avaliação de Desempenho (RAD)

Artigo 9.º

Objetivos

1- A avaliação de desempenho é realizada através de um 
modelo de gestão de competências, centrado em métodos de 
análise e observação do desempenho dos trabalhadores nas 
suas funções, nos seus conhecimentos e responsabilidades, e 
permite valorar o modo como as suas competências se ade-
quam ao posto de trabalho, durante o período a que reporta 
a avaliação.

2- A avaliação de desempenho visa ainda possibilitar:
2.1- O conhecimento integral das competências profissio-

nais dos trabalhadores, como base de informação para uma 
gestão de recursos humanos mais adequada às necessidades 
da empresa e dos seus trabalhadores;

2.2- A determinação de critérios uniformes e precisos, para 
a evolução profissional, à luz dos mecanismos instituídos no 
regulamento de carreiras profissionais;

2.3- A melhoria da comunicação no seio da empresa;
2.4- Orientar e desenvolver as competências dos trabalha-

dores;
2.5- Contribuir para um ambiente de trabalho mais favo-

rável.
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Artigo 10.º

Âmbito do RAD

O Regulamento de Avaliação de Desempenho aplica-se 
a todos os trabalhadores, ao serviço da Companhia Carris 
de Ferro de Lisboa, EM, SA, representados pelos sindicatos 
outorgantes, sem prejuízo da adesão individual de outros tra-
balhadores, à exceção dos técnicos superiores.

Artigo 11.º

Deveres

1- É dever da empresa:
1.2- Criar e manter atualizadas as fichas de função, defini-

das no âmbito do modelo de gestão de competências;
1.3- Coordenar o processo de avaliação de desempenho, 

distribuindo os instrumentos de avaliação pelos trabalhado-
res e pelas hierarquias, assegurando a recolha e tratamento 
dos resultados e sua produção de efeitos (progressões e pro-
moções), conforme disposto neste RCP;

1.4- Comunicar o resultado da avaliação de desempenho a 
cada trabalhador;

1.5- Elaborar anualmente, após a conclusão do processo de 
avaliação, um relatório caracterizador do mesmo, de carácter 
estatístico.

2- É responsabilidade das hierarquias (gestores de desem-
penho):

2.1- Avaliar o trabalhador, preenchendo a respetiva ficha 
de avaliação;

2.2- Dar conhecimento da avaliação, a cada trabalhador, 
no momento da entrevista de avaliação de desempenho obri-
gatória;

2.3- Assinar a ficha de avaliação, em conjunto com o traba-
lhador, e entregar-lhe a respetiva cópia.

Artigo 12.º

Avaliação de desempenho

1- A avaliação de desempenho assenta nos pressupostos do 
modelo de gestão de competências, nomeadamente a mensu-
ração e otimização das competências e objetivos dos traba-
lhadores.

Este modelo determina a definição de objetivos e um en-
quadramento, por via de um diretório de competências dis-
tribuído por três grupos:

1.1- Competências organizacionais
Referem-se aos principais valores que a empresa espera 

de todos os seus trabalhadores. Trata-se de competências re-
lacionadas com a cultura organizacional e estão ao nível do 
saber ser;

1.2- Competências comportamentais
Relacionam-se com o saber estar, ou seja, o ajustamento 

pessoal no sentido do desenvolvimento de atitudes corretas e 
adequadas aos valores da empresa; 

1.3- Competências técnicas
Abrangem a especificidade de cada função. Relacionam-

-se com as capacidades técnicas e habilidades que permitem 
ao colaborador trabalhar eficazmente. Este tipo de compe-
tências está associado às noções de conhecimento, informa-

ções, conceitos, ideias, experiências, ou seja, ao saber fazer.
2- O diretório de competências encontra-se descrito no 

anexo A deste RCP.
3- O processo de avaliação de desempenho tem dois níveis 

de gestores, de desempenho, sendo que o primeiro nível - 
chefia direta, é o responsável pela avaliação do trabalhador, 
ficando a cargo do segundo nível - responsável máximo da 
área, a validação da respetiva avaliação.

3.1- Nos casos em que a chefia direta, seja chefia orgânica 
de terceiro ou quarto nível, esta deverá articular as avalia-
ções com a chefia intermédia.

4- No que se refere aos objetivos, o gestor de desempe-
nho de 1.º nível terá em conta o cumprimento dos mesmos, e 
compete-lhe estipular objetivos para o próximo momento de 
avaliação. Este momento deverá ocorrer preferencialmente 
entre o mês de dezembro e final do mês de fevereiro.

5- De acordo com os resultados obtidos, os trabalhadores 
terão a seguinte pontuação final arredondada às centésimas:

 – Superior a 100 % - Excelente;
 – 100 % - Muito Bom;
 – Entre 76 % e 99 % - Bom;
 – Entre 50 % e 75 % - Suficiente;
 – Até 49 % - Insuficiente.

6- As pontuações finais, de todos os avaliados, serão obje-
to de homogeneização, aplicável por carreira e ao universo 
da empresa, com exceção da carreira 7, cuja aplicação será 
por categoria profissional, nas respetivas áreas operacionais: 
DO/A, DO/F, DO/M, DO/P; DO/C e DFS/F, para determina-
ção da nota final, através do seguinte método quantitativo:

NF = PF + (M - n) * G

em que:
NF = Nota final do avaliado;
PF = Pontuação final do avaliado, atribuída pelo seu ava-

liador de 2.º nível;
M = Média simples dos notadores e da sua carreira;
n = Média simples das avaliações do seu gestor de de-

sempenho de 2.º nível para a sua carreira;
G = Grau de homogeneização (0,3).
No caso da carreira 7, será efetuado este cálculo ao nível 

do gestor de desempenho de 1.º nível.
5.1- Do processo de homogeneização não poderá resultar 

a passagem de uma nota final para a zona de avaliação ne-
gativa.

6- A qualidade do desempenho, relacionada com os aspe-
tos de pontualidade e assiduidade individual, por se tratar de 
um valor concreto, é determinada pela metodologia constan-
te do anexo B, e será adicionada à nota final para produzir 
o resultado final da avaliação de desempenho - classificação 
final - de acordo com a seguinte tabela:

Absentismo individual
(Percentagem)

Parcela a adicionar
à nota final

De A (Fator)

0,00 1,49 10

1,50 3,49 8
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3,50 6,49 6

6,50 9,49 4

9,50 12,49 2

12,50 100,00 0

7- Aos trabalhadores que, durante o período a que respeita 
a avaliação, não prestarem o tempo mínimo necessário para 
serem avaliados, por motivo de estarem a tempo completo ao 
serviço de organizações representativas dos trabalhadores, 
será automaticamente atribuída a classificação final mínima 
de suficiente (50 %). O aqui definido estende-se ainda aos 
trabalhadores em situação de ausência por acidente de traba-
lho e por parentalidade.

8- As situações de pontuação final inferior a 50 % ou supe-
rior a 100 %, carecem de fundamentação obrigatória e deta-
lhada, face ao carácter de exceção que apresentam.

Artigo 13.º

Validação

A pontuação final de cada avaliado será objeto de valida-
ção por parte do avaliador de 2.º nível, da estrutura onde se 
encontra integrado.

Artigo 14.º

Intervenção dos avaliados

1- Na avaliação final, cada trabalhador fará a sua autoava-
liação em ficha que estará disponível para o efeito.

2- Ao trabalhador avaliado, após tomar conhecimento da 
sua avaliação, compete-lhe assinar a ficha de avaliação, con-
dição obrigatória para que a respetiva avaliação seja consi-
derada válida, sem a qual, não lhe será conferido o direito a 
recurso.

3- Aos trabalhadores que, que se encontrem em situação 
de baixa, por período superior a 30 dias seguidos, e que não 
possam tomar conhecimento presencial da sua avaliação, 
será remetido por correio para o seu domicílio e por email, 
de forma a legitimar a ação, cópia do documento de avalia-
ção, iniciando-se a contagem referida no ponto 4 do artigo 
15.º

Artigo 15.º

Recursos

1- Após assinatura e entrega, obrigatória, ao trabalhador 
da cópia do documento da pontuação final atribuída, este po-
derá recorrer da sua avaliação.

2- Do recurso constará, obrigatoriamente, a contestação 
fundamentada relativa às competências e objetivos em que 
foi avaliado.

3- A inexistência de fundamentação ou a contestação efe-
tuada de forma genérica, da avaliação, implica a nulidade 
do ato.

4- O recurso será apresentado por escrito ao gestor de de-
sempenho de 2.º nível, no prazo máximo de 10 dias úteis, 
contados a partir da data do disposto no número 1 deste ar-
tigo.

5- A recusa do trabalhador em tomar conhecimento da sua 
pontuação final, através da assinatura do documento de ava-
liação, impossibilita a existência de recurso.

6- A contagem do tempo a que se refere o número 4 do 
presente artigo é feita a partir da tomada de conhecimento 
da avaliação.

7- O gestor de desempenho de 2.º nível deverá enviar o 
recurso à direção de gestão de pessoas, no prazo máximo de 
10 dias úteis, após a sua receção, e o mesmo só será válido se 
acompanhado de parecer devidamente fundamentado.

7.1- Na inexistência de parecer devidamente fundamenta-
do, o recurso será automaticamente aceite na, ou nas, com-
petências contestadas.

8- Os recursos serão apreciados por uma comissão de re-
curso, que elaborará pareceres sobre os mesmos, no prazo 
máximo de 60 dias.

9- A empresa deliberará sobre os pareceres a que se refere 
o número anterior no prazo máximo de 10 dias úteis, após a 
receção do último parecer da comissão de recurso.

10- O trabalhador será notificado, por escrito, sobre o re-
sultado do recurso que apresentou. 

Artigo 16.º

Comissão de recurso

1- A comissão de recurso, a que se refere o artigo anterior, 
será constituída por um representante designado pela empre-
sa, por um representante dos sindicatos outorgantes e por um 
árbitro escolhido, por comum acordo, entre a empresa e as 
organizações sindicais outorgantes.

2- O representante do recorrente será designado pelos sin-
dicatos outorgantes, nos casos em que seja sindicalizado. 
Nas restantes situações, o trabalhador poderá indicar qual-
quer dos sindicatos outorgantes.

Artigo 17.º

Período de avaliação de desempenho

1- A avaliação de desempenho reporta-se ao ano civil, e 
realizar-se-á, em termos formais, em dois momentos - no 
final do primeiro semestre e no final do ano, sendo que a 
avaliação intermédia (1.º semestre) tem como propósito a 
monitorização da evolução do desempenho do trabalhador, 
que será incluída na avaliação final.

A produção de efeitos, em matéria de evolução profissio-
nal, ocorrerá em 1 de julho do ano subsequente.

2- Caso se verifique mudança de órgão e/ou hierarquia, 
no decorrer do 2.º semestre do período a que se reporta a 
avaliação de desempenho, esta deverá acolher o parecer da 
hierarquia anterior, sempre que possível.

3- A avaliação de desempenho pressupõe uma permanên-
cia mínima de seis meses de desempenho efetivo de funções, 
na empresa.

4- Para efeito do número anterior, as férias gozadas pelo 
trabalhador, as ausências por motivos de parentalidade e por 
motivos de acidente de trabalho, no período de avaliação de 
desempenho, serão consideradas como tempo efetivo de tra-
balho. 
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Artigo 18.º

Comunicação dos resultados da avaliação de desempenho

A classificação final, será divulgada, individualmente, a 
cada trabalhador, por via do correio eletrónico profissional 
ou via plataforma interna, após 30 dias do termo do processo 
de avaliação de desempenho, ou no máximo até 20 de julho.

Artigo 19.º

Não discriminação

É vedada à empresa a utilização da informação obtida 
para efeitos da avaliação de desempenho, como instrumen-
to que permita a discriminação sexual, religiosa, política ou 
sindical dos trabalhadores.

Artigo 20.º

Salvaguarda

A denúncia, que significa o propósito de rever ou subs-
tituir o presente regulamento, será feita (por qualquer das 
partes), nos termos preconizados no AE em vigor.

CAPÍTULO IV

Disposições finais e transitórias

Artigo 21.º

Divulgação dos resultados da avaliação de desempenho

A empresa divulgará a produção de efeitos da avaliação 
de desempenho, respeitando os termos e regras previstos no 
Regime Geral de Proteção de Dados. 

Artigo 22.º

Produção de efeitos e regimes especiais

1- O Regulamento de Avaliação de Desempenho e respeti-
vos anexos, que a seguir se identificam, produzem efeitos a 
partir do dia 1 de janeiro de 2020.

2- Nas categorias profissionais em que foram alterados os 
regimes de acesso/progressão, ou que prevejam novos es-
calões de vencimento, vigorará transitoriamente, um regime 
especial que se encontra detalhado no anexo D.

2.1- Os trabalhadores cujas categorias profissionais, por 
via de revisão do RCP de 2019, deixarem de existirem e/ou 
sofram alteração de conteúdos, passarão por um processo de 
reclassificação profissional. Os trabalhadores cujo conteúdo 
funcional se enquadre em novas categorias, serão igualmente 
alvo de processo de reclassificação;

2.2- Não havendo lugar à aplicação do regime especial de 
transição, para efeitos de promoção/progressão, será aplica-
do o regime previsto no presente Regulamento de Avaliação 
de Desempenho. Serão contabilizadas as avaliações positi-
vas existentes e o tempo de permanência exigido em cada 
escalão.

3- Os trabalhadores que, por via de concurso ou escolha, 
sejam promovidos para uma outra categoria profissional, 
onde se registaram alterações em virtude da revisão do RCP 

de 2019, evoluirão na nova categoria profissional da seguinte 
forma:

Serão contabilizadas as avaliações que detém na sua ca-
tegoria atual, e evoluirão nos seguintes termos:

 – Com 8 ou mais avaliações, passam para o escalão remu-
neratório seguinte, ao que se encontra, no ano imediatamente 
a seguir à promoção;

 – Com 4, 5, 6 ou 7 avaliações, passam para o escalão re-
muneratório seguinte, ao que se encontra, dois anos depois 
do ano imediatamente a seguir à promoção;

 – Com 1, 2 ou 3 avaliações, passam para o escalão remu-
neratório seguinte, ao que se encontra, três anos depois do 
imediatamente a seguir à promoção.

A partir desta contabilização, os trabalhadores, passarão 
para o escalão sucessivo após completarem 3 avaliações po-
sitivas, em cada escalão remuneratório, até atingir o início da 
evolução da carreira para o qual foi inserido.

4- O regime especial de transição vigorará entre o ano 
2020 e 2026.

ANEXO A 

Diretório de competência

Competências organizacionais/transversais
Compromisso organizacional - Capacidade de envolvi-

mento e identificação com a empresa, traduzindo essa proje-
ção permanente na empresa em melhores níveis de desem-
penho.

N01 - Revela estar envolvido com a empresa, através da 
preocupação no cumprimento dos objetivos da sua área.

N02 - Procura percecionar o impacto das suas decisões e, 
quando necessário, apoia-se noutras áreas da empresa, para 
alcançar os objetivos da sua área.

N03 - Assume e defende os valores, a missão, os princí-
pios e políticas da empresa como seus, com vista à promoção 
de uma identidade comum.

N04 - Procura estabelecer redes de contacto internas e 
integrar informações de múltiplas áreas, de forma a criar so-
luções eficazes para atingir os objetivos estratégicos da em-
presa. Promove um alinhamento afetivo dos trabalhadores 
com a cultura organizacional, reforçando a identidade orga-
nizacional.

Orientação para o cliente/utilizador da Carris - Capacida-
de para manifestar comportamentos de compromisso com o 
cliente (interno e/ou externo) e desenvolver a sua atividade 
adotando uma postura de antecipação das necessidades/ex-
petativas do cliente, desenvolvendo com êxito negociações/. 

N01 - Tem presente a satisfação das necessidades/expe-
tativas dos clientes (internos e/ou externos), agindo de forma 
a evitar reclamações.

N02 - Demonstra orientação para a satisfação dos clien-
tes, através da compreensão das suas necessidade/expetati-
vas e procura das melhores soluções.

N03 - Procura satisfazer e antecipar as necessidades/ex-
petativas dos clientes. Desenvolve ações de forma a fidelizar 
e captar novos clientes.
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N04 - Tem capacidade para desenvolver e implementar 
estratégias, através da compreensão e conhecimento pro-
fundo dos clientes. Colabora ativamente na identificação e 
desenvolvimento de novas soluções, envolvendo a equipa.

Orientação para resultados - Capacidade de manifestar 
vontade e compromisso em alcançar e superar metas esta-
belecidas, utilizando de forma eficiente medidas de análise, 
antecipação e implementação de ações, com vista à concreti-
zação dos objetivos estratégicos da empresa.

N01 - Procura atingir dentro dos prazos estabelecidos, os 
objetivos da sua área.

N02 - É perseverante e analisa e desenvolve ações, com 
vista a alcançar os objetivos da sua área. Conhece, compre-
ende e monitoriza a evolução dos mesmos.

N03 - Demonstra conhecer, compreender e monitorizar a 
evolução dos objetivos da sua área e dos desempenhos das 
pessoas e processos, propondo e implementando medidas de 
melhoria de forma a alcançar os objetivos.

N04 - Analisa, antecipa e implementa, estratégias de 
controlo e alcance dos objetivos, tanto da sua área como da 
empresa. Influencia e assegura que os comportamentos dos 
trabalhadores estão alinhados com o plano estratégico da 
empresa, acompanhando e monitorizando os resultados.

Competências comportamentais
Capacidade pedagógica - Capacidade para transmitir os 

conhecimentos de uma forma estruturada, duradoura e efi-
caz, aplicando as melhores práticas pedagógicas.

N01 - Transmite os conhecimentos apenas quando solici-
tado e de forma pouco estruturada.

N02 - Transmite os conhecimentos de uma forma estrutu-
rada e sistemática, quando solicitado.

N03 - Transmite os conhecimentos, por iniciativa pró-
pria, de forma estruturada e eficaz, procurando utilizar os 
métodos pedagógicos mais adequados.

N04 - Utiliza as melhores práticas pedagógicas, revelan-
do especial vocação para transmitir conhecimentos de forma 
autónoma, estruturada e eficaz.

Comunicação - Capacidade para comunicar oralmente e 
por escrito, com clareza, assertividade, fluência e exatidão. 
Aptidão para adaptação da linguagem a utilizar, às caracte-
rísticas dos interlocutores. 

N01 - Presta e pede esclarecimentos simples de forma 
clara e lógica.

N02 - Pratica uma escuta ativa e transmite informação 
de forma clara e objetiva, compreendendo a necessidade de 
ajustar níveis de linguagem consoante os interlocutores.

N03 - Transmite informações, ideias e opiniões de for-
ma clara, lógica, oportuna e sintética, cativando a audiência. 
Está atento às reações e comportamento da audiência, conse-
guindo colmatar quaisquer falhas de comunicação.

N04 - Transmite informações de forma persuasiva, de-
monstrando grande confiança, mesmo em ambientes e situa-
ções difíceis. Fornece feedback claro em todas as situações e 
de forma ajustada ao grau de complexidade dos temas, prati-
cando uma escuta ativa.

Ética e responsabilidade profissional - Capacidade para 
atuar em conformidade com os princípios e normativos, va-

lores e cultura da empresa, cumprindo as atividades da sua 
função e assumindo as consequências dos seus atos. 

N01 - Demonstra ter conhecimento dos princípios e valo-
res da empresa, agindo em conformidade.

N02 - Revela conhecer os princípios, os valores e a cul-
tura da empresa, aplicando-os ativamente, com uma atitude 
responsável, assumindo as consequências dos seus atos.

N03 - Conhece e aplica proactivamente e de forma res-
ponsável os princípios, os valores e a cultura da empresa. 
Assume as consequências dos seus atos e percebe o seu im-
pacto.

N04 - Revela domínio dos princípios, valores e cultura da 
empresa, aplicando-os e influenciando a sua aplicabilidade, 
com elevado sentido de responsabilidade.

Gestão de conflitos - Capacidade para agir em situações 
de conflito e elevada pressão, utilizando técnicas de autocon-
trolo, comunicação, negociação, diplomacia e conciliação.

N01 - Ouve os intervenientes e age para atenuar as situ-
ações.

N02 - Avalia as situações e seus intervenientes e, através 
de uma postura calma, autocontrolo e de negociação, age no 
sentido de as resolver.

N03 - Prevê e avalia as situações e os seus intervenientes, 
manifestando comportamentos e técnicas de autocontrolo, 
negociação e diplomacia, no sentido de os terminar, rápido 
e eficazmente.

N04 - Prevê e avalia as situações e os seus intervenientes, 
aplicando as técnicas de autocontrolo, negociação, diploma-
cia e conciliação mais adequadas, conseguindo resolvê-los, 
rápido e eficazmente e ainda reduzindo os seus impactos.

Iniciativa - Capacidade para antecipar necessidades ou 
ultrapassar desafios, procurando agir de forma proactiva e 
autónoma. Não se acomoda à situação atual, visando a me-
lhoria.

N01 - Supera, sob orientação, os desafios.
N02 - Ultrapassa os desafios emergentes, agindo com al-

guma autonomia.
N03 - Antecipa necessidades e ultrapassa desafios impre-

vistos, agindo de forma autónoma. Atua sobre as oportunida-
des e obstáculos de forma rápida.

N04 - Antecipa necessidades e ultrapassa os desafios, 
agindo e influenciando comportamentos, de forma proactiva 
e autónoma. Toma a iniciativa de envolver outros e encoraja 
ideias inovadoras, construindo um clima de iniciativa.

Inovação - Capacidade para desenvolver novas soluções/
ideias com vista à otimização da eficácia organizacional, no-
meadamente através de novas abordagens e otimização de 
processos de trabalho.

N01- Constrói algumas soluções/ideias para a melhoria 
do desempenho da sua função, sem correr riscos.

N02 - Desenvolve, e/ou propõe o desenvolvimento, de 
soluções/ideias, associadas à sua área, ainda que nem sem-
pre viáveis para aplicar. Demonstra não ter medo de arriscar, 
nem falhar.

N03 - Desenvolve soluções/ideias arrojadas com poten-
cial para serem implementadas de forma a marcar a diferen-
ça, em termos de mais-valia, ao nível da empresa.

N04 - Desenvolve soluções/ideias disruptivas que se tra-
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duzem em valor acrescentado e num aumento da competiti-
vidade da empresa.

Liderança - Capacidade para dirigir a equipa no sentido 
de atingir objetivos, adotando a sua forma de atuação a cada 
situação. Orienta e leva os trabalhadores a realizar tarefas 
com sucesso, motivando-os e reconhecendo o seu contribu-
to. Aptidão para promover o desenvolvimento dos elementos 
da equipa. 

N01 - Acompanha os trabalhadores em processos sim-
ples, definindo unilateralmente os objetivos.

N02 - Envolve os trabalhadores na definição dos na de-
finição dos objetivos individuais, através do planeamento, e 
envolvimento, em processos com alguma complexidade, ge-
rindo os esforços de cada elemento das equipas.

N03 - Dirige, influencia e desenvolve pessoas, planeando 
e implementando as ações com forte orientação para os re-
sultados. Promove a aprendizagem e formação.

N04 - Dirige e desenvolve equipas, através do planea-
mento, definindo objetivos e implementando ações, com for-
te orientação para resultados e perceção dos seus impactos. 
Dá feedback às suas equipas, reconhecendo o seu contributo 
e promove a aprendizagem, formação e desenvolvimento, 
frequentemente, através de atribuição de tarefas desafiantes.

Rede de contatos - Capacidade para estabelecer e manter 
contactos profissionais e sociais que permitam a constante 
atualização e obtenção da informação necessária para uma 
execução eficaz da sua atividade.

N01 - Estabelece contactos dentro da empresa, através do 
desenvolvimento de relações de natureza de caráter pontual.

N02 - Mantém contactos dentro da empresa, demonstran-
do conhecimento dos principais fluxos de informação, com o 
fim de obter os conhecimentos que necessita em tempo útil.

N03 - Estabelece e mantém contactos dentro e fora da 
Empresa, através do conhecimento dos fluxos de informação 
e das pessoas chave, a fim de obter a informação necessária, 
em tempo útil.

N04 - Procura regularmente e consistentemente interagir 
com contactos, dentro e fora da empresa, através do domí-
nio dos fluxos de informação e influência sobre as pessoas 
chave, o que lhe permite obter a informação necessária, em 
tempo útil.

Relacionamento interpessoal - Capacidade de estabele-
cer, desenvolver e manter relações cordiais e eficazes, cons-
truindo relações de trabalho baseadas na confiança, profis-
sionalismo, harmonia, cooperação e atenuação de eventuais 
situações de conflito.

N01 - Estabelece e mantém relações cordiais e profis-
sionais.

N02 - Cria e mantém relações interpessoais, adaptando o 
seu comportamento ao interlocutor, com vista à promoção de 
um bom ambiente profissional.

N03 - É proactivo em estabelecer e manter relações in-
terpessoais, manifestando comportamentos de facilitador de 
relação, cooperação e entreajuda, com vista à dinamização 
do ambiente profissional.

N04 - Consegue ser extremamente expansivo e empá-
tico, tendo a capacidade de desenvolver relações sólidas e 

duradouras, através da utilização das técnicas de relaciona-
mento mais adequadas, e da influência de comportamentos, 
com vista à otimização da harmonia e cooperação laboral. 
Contribui ativamente para a criação de um bom ambiente 
profissional.

Tomada de decisão - Capacidade de tomar decisões pon-
deradas (incorporando informações de natureza diversa), de 
forma a propor soluções eficazes alinhadas com as orienta-
ções estratégicas da empresa.

N01 - Decide de forma pouco complexa, após orienta-
ções superiores.

N02 - Toma decisões dentro dos standards e regras defi-
nidas pela empresa, monitorizando o seu impacto.

N03 - Pondera sempre e de forma sistemática, os elemen-
tos mais relevantes para tomar as melhores decisões, para a 
sua área, de forma alinhada com os objetivos organizacio-
nais, não temendo correr risco no seu processo de decisão. 
Prioriza a tomada de decisão, em função do impacto e tempo 
disponível para o efeito. Acompanha e monitoriza o impacto 
da sua ação.

N04 - Revela uma elevada proatividade e capacidade 
para tomar as melhores decisões, antecipando e implemen-
tando estratégias de atuação para a empresa, com vista ao 
alcance dos objetivos organizacionais e agregando valor. 
Desenvolve e influencia a criação de ambientes e compor-
tamentos conducentes à emergência de tomadas de decisão 
eficazes e que podem gerar o alcance de resultados para além 
dos esperados.

Trabalho em equipa - Capacidade para trabalhar em con-
junto com outras pessoas, partilhando tarefas, resultados e 
informações. Disponibilidade para ajudar os colegas, desen-
volvendo um esforço coletivo com vista ao cumprimento dos 
objetivos.

N01 - Interage coma equipa/grupo.
N02 - Interage em equipa/grupo, demonstrando flexibili-

dade e uma postura participativa.
N03 - Demonstra uma interação flexível e participativa, 

partilhando conhecimentos e contribuindo para a criação de 
sinergias, de forma orientada para os resultados.

N04 - Cria envolvimento com a empresa e entusiasmo na 
equipa/grupo, influenciando e dinamizando sinergias e par-
tilhas de conhecimentos. Demonstra, também, capacidade 
para definir as estratégias mais adequadas para conduzir a 
equipa à otimização dos resultados. 

Visão estratégica - Capacidade para analisar e delinear 
estratégias claras de atuação, com base no conhecimento do 
negócio e da estratégia da empresa, identificando e prevendo 
os possíveis impactos que essas estratégias terão no desem-
penho organizacional.

N01 - Conhece a estratégia da empresa e compreende o 
impacto das suas decisões para o negócio.

N02 - Demonstra conhecimento da estratégia da empresa 
e capacidade para percecionar e compreender o impacto da 
sua atuação. Pensa continuamente mais além, identificando 
os passos seguintes e delineando objetivos a longo prazo.

N03 - Tem a visão do desenvolvimento do negócio na sua 
envolvente global. Com base nesse conhecimento, analisa e 
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delineia estratégias de atuação, identificando e prevendo os 
possíveis impactos que as decisões terão no desempenho or-
ganizacional.

N04 - Perspetiva com antecipação o desenvolvimento 
do negócio na sua envolvente global, procurando constante-
mente analisar e delinear estratégias de atuação, identifican-
do e prevendo os possíveis impactos das decisões propostas, 
influenciando o processo de tomada de decisão através do 
seu know-how.

Tolerância ao stress - Capacidade para manter uma pro-
dutividade estável, ainda que a trabalhar sob pressão e pe-
rante constrangimentos. Capacidade de manter a eficiência 
perante situações de stress, tais como pressões em termos de 
cumprimento de prazos.

N01 - Mantém, normalmente, o nível de desempenho 
profissional, durante situações de pressão.

N02 - Mantém, normalmente, tanto o nível de desempe-
nho profissional, como o equilíbrio emocional, durante situ-
ações de pressão.

N03 - Reage positivamente a situações de pressão e gera-
doras de tensão prolongadas e contínuas, mantendo o equilí-
brio emocional e o desempenho profissional.

N04 - É estimulado positivamente por situações de pres-
são e tensão, mantendo o equilíbrio emocional e melhoran-
do, quase sempre, o nível de desempenho emocional, assu-
mindo um comportamento estável e sereno.

Atitude comercial - Capacidade para adequar o seu com-
portamento e tipo de comunicação quando em contacto com 
os clientes. Contribui para a imagem comercial da Carris, 
apresentando-se de uma forma cuidada e zela pelos interes-
ses comerciais da empresa.

N01 - Estabelece uma comunicação adequada.
N02 - Adequa o seu comportamento ao interlocutor, e 

tem consciência do impacto que a sua imagem tem, nos inte-
resses comerciais da empresa.

N03 - Procura ativamente percecionar e compreender a 
importância de uma comunicação adequada. Valoriza a sua 
imagem contribuindo para a imagem comercial da empresa.

N04 - Perceciona e atua no sentido de adequar o seu dis-
curso e linguagem corporal ao tipo de interlocutor. Valoriza 
a sua imagem e da empresa, contribuindo através do zelo 
pessoal e do seu local de trabalho.

Competências técnicas
Capacidade analítica - Capacidade para identificar, sele-

cionar e interpretar a informação necessária, ao cumprimen-
to do objetivo proposto, recorrendo às ferramentas adequa-
das para a análise de dados, de forma produzir informação 
de valor.

N01 - Analisa de forma crítica e lógica a informação ne-
cessária à realização da sua atividade.

N02 - Analisa os dados, trabalha a informação, ponde-
ra as diversas alternativas de resposta e propõe soluções em 
tempo útil.

N03 - Identifica em tempo útil e interpreta toda a infor-
mação/dados relevantes, e de elevada complexidade técnica, 
percecionando o possível impacto e propondo soluções.

N04 - Identifica, seleciona, analisa, fundamenta e inter-

preta, de forma proactiva, autónoma e assertiva, todo o tipo 
de informação. Revela aptidão para identificar o impacto que 
essa informação (que poderá ser de diferentes fontes) poderá 
ter na gestão da empresa.

Capacidade de gestão - Capacidade para organizar e co-
ordenar processos, gerindo prioridades, métodos e recursos, 
com vista à identificação e implementação de soluções efi-
cazes.

N01 - Analisa os recursos disponíveis e identifica solu-
ções.

N02 - Organizar e analisa os recursos disponíveis. Iden-
tifica e implementa soluções economicamente eficazes. De-
monstra ter noção dos possíveis impactos que as ações pos-
sam vir a ter na empresa.

N03 - Aplica metodologias de identificação e implemen-
tação de soluções eficazes, coordenando processos e recur-
sos. 

N04 - Supervisiona e coordena os processos e recursos, 
avalia oportunidades, permitindo-lhe prever, identificar, im-
plementar e influenciar a execução de soluções, com perce-
ção dos seus impactos, do ponto de vista estratégico.

Conhecimento do negócio - Dispor de conhecimento pro-
fundo das variáveis mais importantes do negócio, bem como 
dos seus dispositivos, e capacidade de compreender e aplicar 
a relação entre os estilos de gestão, a cultura e os valores da 
empresa, com os processos de tomada de decisão.

N01 - Demonstra conhecimentos das melhores práticas 
da sua área. Revela um conhecimento pouco sólido da es-
tratégia empresarial e do funcionamento das outras áreas da 
empresa.

N02 - Revela possuir conhecimentos das melhores prá-
ticas da sua área e conhecimento da estratégia empresarial, 
alinhando a execução de processos e tarefas com os objeti-
vos organizacionais.

N03 - Revela possuir conhecimentos sólidos da sua área 
e da estratégia empresarial, bem como do funcionamento das 
outras áreas da empresa, o que lhe permite desenvolver pro-
cessos na sua área com vista à otimização do negócio.

N04 - Demonstra conhecimentos alargados e um profun-
do interesse por todas as vertentes do negócio, relativamente 
à empresa e ao setor onde opera. Possui um entendimento 
amplo e sólido do setor, o que permite a dinamização e oti-
mização dos processos da empresa, agregando valor às to-
madas de decisão.

Conhecimentos de informática - Capacidade para traba-
lhar com sistemas informáticos inerentes à função.

N01 - Conhecimentos e utilização básica das ferramentas 
informática, inerentes à função.

N02 - Conhecimento e aplicação consolidada, mas sim-
ples, das ferramentas inerentes à função.

N03 - Conhecimento e aplicação avançada das ferramen-
tas inerentes à função, com vista à facilitação e eficiência do 
seu trabalho.

N04 - Conhecimento e aplicação profunda e eficiente das 
ferramentas inerentes à função, tanto na ótica do utilizador 
como do programador.

Conhecimentos de inglês - Capacidade para compreen-
der, falar e escrever na língua inglesa, com particular inci-
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dência no vocabulário técnico utilizado no âmbito da respe-
tiva área de atividade.

N01 - Percebe e comunica informações simples em con-
versação.

N02 - Comunica de forma eficaz, transmitindo mensa-
gens orais simples e evidenciando conhecimentos de com-
plexidade moderada ao nível da escrita.

N03 - Utiliza fluentemente, tanto na forma escrita como 
verbal um vocabulário técnico que não tem dificuldades em 
aplicar.

N04 - Demonstra fluência na língua inglesa, tanto na mo-
dalidade de comunicação oral quanto na de escrita, quer a 
nível formal quer informal.

Gestão de projetos - Capacidade para planear, desenvol-
ver, implementar e avaliar um projeto, tendo em conta os 
recursos técnicos e humanos disponíveis.

N01 - Desenvolve tarefas, delineadas previamente, ine-
rentes a projetos, com necessidade de auxílio para a sua im-
plementação.

N02 - Planeia, desenvolve e implementa projetos pouco 
complexos, de forma eficaz, através dos recursos técnicos e 
humanos disponíveis, respeitando os prazos definidos. 

N03 - Planeia, desenvolve e implementa projetos, atra-
vés dos recursos técnicos e humanos disponíveis, de forma 
eficaz e orientada para os resultados e objetivos, respeitando 
os prazos definidos. Demonstra, também, capacidade para 
avaliar os impactos que as ações do projeto terão no desem-
penho organizacional.

N04 - Planeia, desenvolve e implementa projetos trans-
versais à Empresa. Otimiza os recursos técnicos e humanos 
de forma a alcançar os objetivos a que se propôs. Tem capa-
cidade para avaliar e antecipar os impactos que o desenvol-
vimento do projeto possa trazer.

Condução - Capacidade para efetuar uma condução eco-
nómica, segura e defensiva, orientadas por critérios de sus-
tentabilidade e responsabilidade social.

N01 - Pratica uma condução reveladora de princípios de 
segurança, economia e comodidade.

N02 - Pratica uma condução económica, segura e defen-
siva, orientada para o cumprimento das normas internas.

N03 - Pratica uma condução económica, segura e defen-
siva, orientada para a comodidade dos clientes. Revela ca-
pacidade para antecipar situações potencialmente perigosas.

N04 - Pratica, sistematicamente, uma condução econó-
mica e defensiva, suave e orientada para a comodidade dos 
clientes, com perceção do impacto do seu desempenho, para 
o cliente e para a empresa. Revela capacidade para, de uma 
forma proactiva, prever e evitar situações potencialmente 
perigosas.

Conhecimento dos veículos - Conhecimento do funcio-
namento, principais sistemas, componentes e equipamentos 
dos veículos alocados à sua estação ou grupo. Deteção de 
avarias e perceção das suas consequências.

N01 - Utiliza, genericamente, os vários sistemas dos ve-
ículos. 

N02 - Opera os vários sistemas dos veículos. Deteta e 
analisa as avarias mais frequentes, percecionando as suas 
consequências.

N03 - Utiliza, de forma eficaz, os vários sistemas dos ve-
ículos, detetando e analisando as avarias, com perceção das 
consequências.

N04 - Revela conhecer, de forma integrada, o funciona-
mento dos veículos, e da sua utilização. Analisa e prevê as 
consequências de todas as situações de avaria de forma rápi-
da e eficaz, diminuindo os seus impactos.

Manutenção dos veículos - Conhecimento do funcio-
namento, principais sistemas e equipamentos dos veículos. 
Capacidade para efetuar o diagnóstico, planear a reparação 
e verificação de avarias e perceção das suas consequências, 
tendo em conta os recursos técnicos e humanos disponíveis. 

N01 - Conhece, genericamente, os vários sistemas dos 
veículos. 

N02 - Opera os vários sistemas dos veículos. Executa o 
diagnóstico e analisa as avarias mais frequentes, perceciona-
do as suas consequências. 

N03 - Conhece e utiliza os vários sistemas dos veículos, 
executando o diagnóstico, o planeamento das reparações e a 
verificação dos mesmos, com perceção das consequências.

N04 - Revela conhecer, de forma integrada, o funciona-
mento dos veículos, e da sua utilização. Analisa procedendo 
ao controlo das intervenções, gerindo informação e afetando 
os meios técnicos, maximizando a produtividade.

Conhecimentos da rede - Conhecimento das carreiras da 
empresa (percursos, paragens e suas particularidades), da ci-
dade de Lisboa e dos interfaces com outros operadores de 
transporte público.

N01 - Revela um conhecimento genérico da rede Carris. 
N02 - Tem conhecimento dos percursos e paragens das 

carreiras alocadas à sua estação ou grupo. Identifica os pon-
tos críticos e de interesse associados às carreiras da sua es-
tação.

N03 - Demonstra conhecer todos os percursos e paragens 
da rede Carris. Tem noções relativamente aos pontos críticos 
da rede e ao interface com os outros operadores, de transpor-
te público, principalmente ao nível da interligação com as 
carreiras da empresa.

N04 - Demonstra conhecer todos os percursos, paragens 
e suas particularidades, e indicadores das carreiras, das es-
tações da empresa. Conhece a rede ao nível dos autocarros, 
elétricos, ascensores e elevador, em interligação com outros 
operadores de transporte público.

Conhecimentos do tarifário - Conhecimento do sistema 
de tarifário em vigor, nomeadamente tipos de passe, bilhetes 
e pré-comprados, zonas e intermodalidade.

N01 - Mostra estar familiarizado sobre o produto Carris, 
nomeadamente, ao nível dos tarifários em vigor e títulos de 
transporte, bem como dos principais postos de venda na ci-
dade. Tem noções básicas sobre intermodalidade.

N02 - Revela conhecimento sobre o produto Carris: ta-
rifários em vigor e títulos de transporte. Tem noções da in-
termodalidade com outros operadores de transporte público, 
bem como da localização dos principais postos de venda na 
cidade.

N03 - Demonstra deter conhecimento aprofundado e atu-
alizado sobre o produto Carris: Tarifários em vigor, os títulos 
de transporte e intermodalidade. Identifica a localização dos 
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postos de venda na cidade. Conhece os produtos, em vigor, 
das empresas concorrentes.

N04 - Domina o sistema tarifário da Carris, bem como 
dos vários produtos, tendo noção do impacto de cada tipo-
logia de tarifário, na estratégia da empresa. Demonstra estar 
atualizado em relação aos produtos das empresas concorren-
tes. Percebe o comportamento da relação procura/oferta.

Manutenção da rede aérea - Conhecimentos sobre equi-
pamentos elétricos, eletrónicos e eletromecânicos e melho-
res práticas da manutenção e reconstrução das infraestrutu-
ras da rede aérea de forma a garantir as melhores condições 
de circulação dos veículos elétricos.

N01 - Conhece os procedimentos e equipamentos de ma-
nutenção da rede aérea.

N02 - Demonstra conhecer e ter experiência ao nível da 
execução das tarefas subjacentes à manutenção da rede aé-
rea, executando-as de forma eficaz.

N03 - Realiza, com conhecimento e experiência, as ta-
refas subjacentes à sua função, procurando otimizá-las e 
executá-las de forma rápida, eficaz e atempada.

N04 - Aplica as melhores práticas da manutenção da rede 
aérea, antecipando as necessidades, otimizando os processos 
e executando as suas tarefas de forma rápida, eficaz, dinâmi-
ca e atempada, de forma a garantir as melhores condições de 
circulação dos veículos elétricos.

Manutenção da rede de energia de tracção - Conhecimen-
to das melhores práticas relativas à manutenção e condução 
do sistema de alimentação da rede energia, e sua aplicação 
de forma eficaz, atempada, de forma a garantir as melhores 
condições de circulação dos veículos elétricos.

N01 - Conhece os procedimentos e equipamentos de ma-
nutenção da rede de energia.

N02 - Demonstra conhecer e ter experiência ao nível da 
execução das tarefas subjacentes à manutenção e condução 
do sistema de alimentação da rede de energia, executando-as 
de forma eficaz.

N03 - Realiza, com conhecimento e experiência as ta-
refas subjacentes à sua função, procurando otimizá-las e 
executá-las de forma rápida, eficaz e atempada.

N04 - Aplica as melhores práticas da manutenção e con-
dução do sistema de alimentação da rede de energia, ante-
cipando as necessidades, otimizando os processos e exe-
cutando as suas tarefas de forma rápida, eficaz, dinâmica e 
atempada

Manutenção da via férrea - Conhecimento sobre a manu-
tenção, renovação e reconstrução da via-férrea e comando 
de agulhas, nomeadamente a sua aplicação de forma rápida, 
eficaz, de forma a garantir as melhores condições de circula-
ção dos veículos elétricos.

N01 - Conhece os procedimentos e equipamentos de ma-
nutenção da via-férrea.

N02 - Demonstra conhecer e ter experiência ao nível da 
execução das tarefas subjacentes à manutenção, renovação e 
reconstrução de infraestruturas da via férrea, executando-as 
de forma eficaz.

N03 - Realiza, com conhecimento e experiência as ta-
refas subjacentes à sua função, procurando otimizá-las e 
executá-las de forma rápida, eficaz e atempada.

N04 - Aplica as melhores práticas da manutenção, reno-
vação e reconstrução da via férrea, antecipando as necessi-
dades, otimizando os processos e executando as suas tarefas 
de forma rápida, eficaz, dinâmica e atempada

Manutenção da sinalização rodoviária - Conhecimento 
sobre a manutenção da sinalização rodoviária e sua aplicação 
de forma rápida, de forma a garantir as melhores condições 
de circulação dos veículos elétricos.

N01 - Conhece os procedimentos e equipamentos de ma-
nutenção da sinalização rodoviária.

N02 - Demonstra conhecer e ter experiência ao nível da 
execução das tarefas subjacentes à manutenção e renovação 
da sinalização rodoviária, executando-as de forma eficaz.

N03 - Realiza, com conhecimento e experiência as ta-
refas subjacentes à sua função, procurando otimizá-las e 
executá-las de forma rápida, eficaz e atempada.

N04 - Aplica as melhores práticas da manutenção de si-
nalização rodoviária, antecipando as necessidades, otimizan-
do os processos e executando as suas tarefas de forma rápida, 
eficaz, dinâmica e atempada.

Controlo de tráfego - Conhecimento das melhores prá-
ticas de monotorização da rede, nomeadamente ao nível da 
oferta, regularidade das carreiras e gestão de ocorrências na 
rede.

N01 - Executa os procedimentos de monotorização das 
carreiras que lhe compete acompanhar.

N02 - Demonstra conhecimento/experiência nas tarefas 
que executa, garantindo a coordenação do serviço público, 
em articulação com as estações.

N03 - Garante de forma dinâmica e expedita, a adminis-
tração dos sistemas de ajuda à exploração, bem como das 
aplicações associadas. Sempre que necessário, assegura a 
fiscalização técnica e a inspeção de rua, de forma direciona-
da para a melhoria dos processos.

N04 - Define e coordena as melhores práticas para a mo-
notorização da exploração de rede, designadamente ao nível 
da oferta, regularidade de carreiras e gestão de ocorrências, 
agregando valor e antecipando expetativas, alinhado com as 
orientações estratégicas da empresa. Revela grande envolvi-
mento e dinamismo na otimização dos processos inerentes à 
sua função.

Procedimentos e normativos da empresa - Capacidade de 
aplicação dos procedimentos legais e do normativo geral da 
empresa. Engloba ainda normas internas específicas relacio-
nadas com a função.

N01 - Noções breves sobre a aplicabilidade às várias si-
tuações, dos procedimentos legais inerentes à especificidade 
da sua função de acordo com o normativo geral da empresa.

N02 - Conhecimento de todos os procedimentos legais 
inerentes à especificidade da sua função, de acordo com o 
normativo geral da empresa.

N03 - Conhecimento e aplicação de todos os procedi-
mentos legais inerentes à especificidade da sua função, de 
acordo com o normativo geral da empresa. 

N04 - Domínio sobre a abrangência e aplicação de todos 
os procedimentos legais da empresa, de acordo com o nor-
mativo geral desta. Aplicação eficiente de todos os normati-
vos. Noção da importância e impacto da sua correta utiliza-
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ção e aplicação, para a empresa.
Técnicas comerciais - Capacidade para assumir uma ati-

tude empática e recetiva para com o cliente interno e ex-
terno, através de técnicas de vendas e negociação, de forma 
alinhada com a imagem e estratégia da empresa, com vista à 
antecipação e satisfação das necessidades dos clientes.

N01 - Assume uma atitude empática e recetiva junto do 
cliente, de forma a satisfazer as suas necessidades.

N02 - Através de técnicas de vendas e de negociação, cria 
relações empáticas e gere corretamente as necessidades dos 
seus clientes.

N03 - Através de técnicas de vendas e de negociação, 
cria elações empáticas com os seus clientes, antecipando e 
gerindo eficazmente as necessidades destes.

N04 - Domínio das melhores técnicas de venda, de nego-
ciação e de análise das tendências de mercado, com vista à 
criação de relações empáticas com os seus clientes, anteci-
pando e gerindo, de forma dinâmica e eficaz, as necessidades 
dos seus clientes.

Técnicas de secretariado - Conhecimento das melhores 
técnicas de secretariado, tais como atendimento telefónico, 
atendimento a clientes internos/externos, gestão documen-
tal e gestão de agenda, e sua aplicação/operacionalização de 
forma eficaz e atempada.

N01 - Executa as tarefas básicas de secretariado.
N02 - Demonstra conhecimento/experiência das tarefas 

de secretariado, executando-as, segundo os procedimentos 
estabelecidos, com vista ao cumprimento de prazos.

N03 - Demonstra conhecimento/experiência das tarefas 
de secretariado, executando-as, de forma dinâmica e eficaz e 
cumprindo prazos e procedimentos.

N04 - Domínio das melhores técnicas de secretariado, e 
da capacidade para executar e dinamizar as suas tarefas, de 
forma altamente eficaz e atempada, e de acordo com os pro-
cedimentos definidos.

Gestão do apoio geral - Conhecimento das melhores prá-
ticas no apoio aos órgãos sociais e empresas participadas, na 
interação com as unidades orgânicas, órgãos de comunica-
ção social e relações institucionais e públicas. Conhecimento 
das técnicas de gestão documental e valorização patrimonial 
e do museu.

N01 - Desenvolve os processos e as tarefas necessárias 
ao apoio à área.

N02 - Demonstra conhecer e ter experiência, na utiliza-
ção dos instrumentos, técnicas e métodos adequados ao de-
sempenho da sua função, executando as tarefas eficazmente, 
de acordo com os objetivos da empresa.

N03 - Aplica, controla e acompanha a implementação de 
processos de apoio aos órgãos sociais e/ou valorização do 
património e museu, bem como o relacionamento de proxi-
midade com o exterior, de forma a alcançar e agregar valor 
aos objetivos estratégicos da empresa. Revela também um 
esforço direcionado para a melhoria dos processos inerentes 
à sua função.

N04 - Define novas metodologias, controla, desenvolve 
e estabelece políticas, influenciando a operacionalização de 
todas as atividades subjacentes à sua área, de forma a agregar 
valor e superar expetativas, de acordo com as orientações 

estratégicas, da empresa.
Gestão de segurança - Conhecimento das melhores práti-

cas e processos necessários à garantia da prestação do servi-
ço de transporte público de passageiros em segurança.

N01 - Desenvolve os processos e as tarefas necessárias 
ao apoio à área.

N02 - Demonstra conhecer e ter experiência, na utiliza-
ção dos instrumentos, técnicas e métodos adequados à in-
vestigação e análise de acidentes e incidentes, executando as 
tarefas eficazmente, de acordo com os objetivos da empresa.

N03 - Aplica, controla e acompanha a implementação do 
Plano de Gestão de Segurança, apoiando as áreas operacio-
nais e assegurando a articulação com as forças de segurança. 
Revela um esforço direcionado para a melhoria dos proces-
sos inerentes à sua função.

N04 - Define novas metodologias, controla, desenvolve 
e estabelece políticas, influenciando a operacionalização de 
todas as atividades subjacentes à sua área, de forma a agregar 
valor e superar expetativas, de acordo com as orientações 
estratégicas, da empresa.

Gestão de operações - Conhecimento das melhores práti-
cas relativas ao planeamento, gestão e coordenação das ativi-
dades do transporte de passageiros, promovendo os meios e 
os recursos que lhe estão afetos, com vista à otimização dos 
resultados da empresa.

N01 - Desenvolve os processos e as tarefas necessárias 
ao apoio à área.

N02 - Demonstra conhecer e ter experiência, na utili-
zação dos instrumentos, técnicas e métodos adequados ao 
apoio para o planeamento da oferta e à produção de infor-
mação, executando as tarefas eficazmente, de acordo com os 
objetivos da empresa.

N03 - Estuda, aplica, controla e acompanha a implemen-
tação de planos e informação de apoio. Recolhe e elabora 
dados de forma a determinar os meios humanos e materiais 
necessários. Revela um esforço direcionado para a melhoria 
dos processos inerentes à sua função.

N04 - Define novas metodologias, controla, desenvolve 
e estabelece políticas, influenciando a operacionalização de 
todas as atividades subjacentes à sua área, de forma a agregar 
valor e superar expetativas, de acordo com as orientações 
estratégicas, da empresa.

Planeamento operacional - Conhecimento das melhores 
práticas e técnicas de planear a oferta de serviço de modo 
ajustado, definindo os meios necessários à sua execução, de 
forma alinhada com a estratégia da empresa e tendo em vista 
a otimização dos resultados.

N01 - Desenvolve os processos e as tarefas necessárias 
ao apoio à área.

N02 - Demonstra conhecer e ter experiência, na utili-
zação dos instrumentos, técnicas e métodos adequados ao 
apoio no planeamento da oferta, recolha de dados reais e/
ou cálculo de tempos, executando as tarefas eficazmente, de 
acordo com os objetivos da empresa.

N03 - Estuda, aplica, controla e acompanha a implemen-
tação de planos e informação de apoio. Recolhe e elabora 
dados de forma a determinar os meios humanos e materiais 
necessários, na afetação de pessoal. Revela um esforço dire-
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cionado para a melhoria dos processos inerentes à sua fun-
ção.

N04 - Define novas metodologias, controla, desenvolve 
e estabelece políticas, influenciando a operacionalização de 
todas as atividades subjacentes à sua área, de forma a agregar 
valor e superar expetativas, de acordo com as orientações 
estratégicas, da empresa.

Gestão da informação ao público - Conhecimento das 
melhores práticas e técnicas de divulgação, atualização e 
manutenção da informação relativa à rede de transporte.

N01 - Desenvolve os processos e as tarefas necessárias 
ao apoio à área.

N02 - Demonstra conhecer e ter experiência, na utiliza-
ção dos instrumentos, técnicas e métodos adequados ao de-
sempenho da sua função, executando as tarefas eficazmente, 
de acordo com os objetivos da empresa.

N03 - Aplica, controla e acompanha estudos/informações 
de alteração de rede, de forma a alcançar e agregar valor aos 
objetivos estratégicos da empresa. Revela ainda um esforço 
direcionado para a melhoria dos processos inerentes à sua 
função.

N04 - Define novas metodologias, estabelece e contro-
la planos operacionais da rede e informação ao público, 
influenciando a operacionalização de todas as atividades 
subjacentes à sua área, de forma a agregar valor e superar 
expetativas, de acordo com as orientações estratégicas, da 
empresa.

Planeamento e controlo da manutenção - Conhecimento 
das melhores práticas de manutenção da infraestrutura ope-
racional, sistemas técnicos e frota 

N01 - Desenvolve os processos e as tarefas necessárias 
ao apoio à área, nomeadamente ao nível das atividades de 
planeamento da manutenção preventiva e curativa.

N02 - Demonstra conhecimento/experiência na otimiza-
ção do desempenho do serviço de manutenção, assegurando 
os padrões de qualidade definidos. 

N03 - Realiza, com conhecimento e experiência as tare-
fas subjacentes à sua função, nomeadamente a operacionali-
dade dos processos, equipamentos, otimização do desempe-
nho de manutenção, procurando otimizá-los e executá-los de 
forma rápida, eficaz e atempada.

N04 - Define novas metodologias, controla, desenvolve 
e estabelece políticas e estratégias, influenciando a operacio-
nalização de todas as atividades subjacentes à sua área, de 
forma a agregar valor e superar expetativas, de acordo com 
as orientações estratégicas, da empresa.

Abastecimento - Conhecimento das melhores práticas 
relativas ao exercício de abastecedor, garantindo o abasteci-
mento de combustíveis e fluidos dos autocarros, a alocação 
destes e gestão de informação.

N01 - Desenvolve os processos e as tarefas necessárias 
ao apoio à área.

N02 - Demonstra conhecimento/experiência das tarefas 
subjacentes à sua função, executando-as eficazmente.

N03 - Demonstra conhecimento/experiência e dinamis-
mo na procura das melhores práticas inerentes à sua função. 
Revela ainda um esforço direcionado para a melhoria de to-
dos os processos subjacentes à sua função.

N04 - Domínio das melhores práticas do exercício da sua 
função, executando e influenciando a operacionalização de 
todas as atividades subjacentes, de forma a superar os obje-
tivos e antecipar futuras necessidades, consoante as orienta-
ções estratégicas da empresa. Revela grande envolvimento 
e dinamismo na otimização dos processos subjacentes à sua 
função.

Gestão de recursos humanos - Conhecimento de mode-
los, métodos, técnicas e processos administrativos de gestão 
de recursos humanos, tendo em vista a otimização dos resul-
tados da empresa.

N01 - Desenvolve os processos e as tarefas necessárias 
ao apoio à área.

N02 - Revela conhecimento e experiência ao nível das 
principais, técnicas e processos de gestão de recursos huma-
nos, executando-os eficazmente, de acordo com os objetivos 
da empresa.

N03 - Aplica, controla, avalia e acompanha a implemen-
tação de políticas, técnicas e processos de gestão de recursos 
humanos, de forma a alcançar e agregar valor aos objetivos 
estratégicos da empresa. Revela ainda um esforço direcio-
nado para a melhoria dos processos inerentes à sua função.

N04 - Define novas metodologias, estabelece e contro-
la políticas de gestão de recursos humanos, influenciando a 
operacionalização de todas as atividades subjacentes à sua 
área, de forma a agregar valor e superar expetativas, de acor-
do com as orientações estratégicas, da empresa.

Higiene e segurança no trabalho - Conhecimento das me-
lhores práticas relativas à promoção da segurança no traba-
lho, através da aplicação das normas, procedimentos e regras 
no âmbito da segurança do trabalho.

N01 - Desenvolve os processos e as tarefas necessárias 
ao apoio à área.

N02 - Revela conhecimento e experiência das principais, 
técnicas e processos de higiene e segurança no trabalho, 
executando-os eficazmente, de acordo com os objetivos da 
empresa. Garante o processamento da informação necessária 

N03 - Assegura a organização e monotorização de ati-
vidades de prevenção. Garante a aplicação de normas, pro-
cedimentos e regras da segurança do trabalho, bem como a 
execução de reportes e acompanhamento de auditorias. Pro-
cura, alcançar e agregar valor aos objetivos estratégicos da 
empresa. 

N04 - Define novos procedimentos, controla supervisio-
na e implementa políticas de segurança no trabalho, de for-
ma a agregar valor e promover a segurança no trabalho.

Enfermagem - Conhecimento das melhores práticas re-
lativas ao exercício da sua função e sua aplicação, de forma 
eficaz, dinâmica e atempada. Atuação alinhada com os fun-
damentos da prestação e gestão de cuidados. Exerce a sua 
prática profissional de acordo com os quadros ético, deonto-
lógico e jurídico. 

N01 - Executa as tarefas subjacentes à sua função apli-
cando o processo de enfermagem.

N02 - Demonstra conhecimento e experiência do pro-
cesso de enfermagem, estabelecendo um ambiente seguro e 
cuidados de saúde interprofissionais.

N03 - Demonstra conhecimento e experiência do proces-

1533



Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 18, 15/5/2022

so de enfermagem, estabelecendo comunicação e relações 
interpessoais eficazes, promovendo um ambiente seguro e 
cuidados de saúde interprofissionais.

N04 - Mobiliza seus conhecimentos técnico-científicos 
na definição de diagnósticos de situação, no estabelecimento 
de planos de ação atendendo às políticas de saúde e sociais 
bem como os recursos disponíveis, no contexto em que está 
inserido. Participa em programas de melhoria da qualidade 
do serviço, atuando simultaneamente como promotor e exe-
cutor dos processos, mobilizando e divulgando, continua-
mente novos conhecimentos sobre boas práticas. 

Gestão financeira - Conhecimento das melhores técnicas 
e métodos de análise económico-financeira, de forma a as-
segurar à empresa e aos seus «stakeholders» a atualização 
dos registos patrimoniais e cumprimento das obrigações de 
natureza financeira e fiscal.  

N01 - Desenvolve os processos e as tarefas necessárias 
ao apoio à área, assegurando o adequado registo de dados.

N02 - Demonstra conhecer e ter experiência, na utiliza-
ção dos instrumentos, técnicas e métodos adequados ao de-
sempenho da sua função, executando as tarefas eficazmente, 
de acordo com os objetivos da empresa.

N03 - Aplica, controla e acompanha a implementação de 
estudos/informações de natureza económico-financeira, de 
forma a alcançar e agregar valor aos objetivos estratégicos 
da empresa. Revela ainda um esforço direcionado para a me-
lhoria dos processos inerentes à sua função.

N04 - Define novas metodologias, estabelece e controla 
políticas financeiras, influenciando a operacionalização de 
todas as atividades subjacentes à sua área, de forma a agre-
gar valor e superar expetativas, de acordo com as orientações 
estratégicas, da empresa.

Gestão da qualidade e ambiente - Conhecimento das me-
lhores técnicas requeridas para a definição, divulgação, im-
plementação e controlo da aplicação de sistemas de gestão 
e garantia da qualidade e resolução/mitigação de problemas 
ambientais.

N01 - Desenvolve os processos e as tarefas necessárias 
ao apoio à área.

N02 - Revela conhecimento e experiência das principais, 
técnicas de implementação e controlo de planos/sistemas da 
qualidade e ambiente, executando-os eficazmente, de acordo 
com os objetivos da empresa.

N03 - Implementa, controla e acompanha o sistema de 
gestão integrado de forma a alcançar e agregar valor aos 
objetivos estratégicos da empresa. Revela ainda um esforço 
direcionado para a melhoria dos processos inerentes à sua 
função.

N04 - Define novas metodologias, estabelece e controla 
políticas de apoio ao sistema de gestão integrado influen-
ciando a operacionalização de todas as atividades subjacen-
tes à sua área, de forma a agregar valor e superar expetativas, 
de acordo com as orientações estratégicas, da empresa.

Controlo de gestão - Conhecimento das melhores técni-
cas para conceber, desenvolver e implementar metodologias 
para a elaboração de planos e indicadores que permitam 
orientar a execução orçamental.

N01 - Desenvolve os processos e as tarefas necessárias 
ao apoio à área.

N02 - Revela conhecimento e experiência ao nível das 
principais técnicas de monotorização da informação de per-
formance económica, executando-as eficazmente, de acordo 
com os objetivos da empresa.

N03 - Implementa, controla e acompanha os processos de 
desempenho económico, de forma a alcançar e agregar va-
lor aos objetivos estratégicos da empresa. Revela ainda um 
esforço direcionado para a melhoria dos processos inerentes 
à sua função.

N04 - Define novas metodologias, estabelece e controla 
políticas de execução orçamental influenciando a operacio-
nalização de todas as atividades subjacentes à sua área, de 
forma a agregar valor e superar expetativas, de acordo com 
as orientações estratégicas, da empresa.

Gestão comercial e marketing - Conhecimento das me-
lhores ferramentas e práticas de implementação, concretiza-
ção e lançamento de políticas comerciais e de marketing.

N01 - Desenvolve os processos e realiza as tarefas neces-
sárias ao apoio à área, de forma a assegurar, os procedimen-
tos comerciais básicos de marketing.

N02 - Demonstra conhecer e ter experiência, na utiliza-
ção dos instrumentos, técnicas e métodos adequados ao de-
sempenho da sua função, executando as tarefas eficazmente, 
de acordo com os objetivos de design e multimédia da em-
presa.

N03 - Aplica, controla e acompanha a implementação de 
políticas comerciais e de marketing, de forma a alcançar e 
agregar valor aos objetivos estratégicos da empresa. Revela 
ainda um esforço direcionado para a melhoria dos processos 
inerentes à sua função.

N04 - Define novas metodologias, estabelece e controla 
políticas comerciais e de marketing, influenciando a opera-
cionalização de todas as atividades subjacentes à sua área, de 
forma a agregar valor e superar expetativas, de acordo com 
as orientações estratégicas, da empresa.

Design e multimédia - Conhecimento das melhores prá-
ticas de promoção da identidade visual da marca em coorde-
nação com a estratégia de marketing e de comunicação da 
empresa.

N01 - Desenvolve os processos e as tarefas necessárias 
ao apoio à área.

N02 - Demonstra conhecer e ter experiência, na utiliza-
ção dos instrumentos, técnicas e métodos adequados ao de-
sempenho da sua função, executando as tarefas eficazmente, 
de acordo com os objetivos da empresa.

N03 - Desenvolve, implementa e assegura processos ino-
vadores, no âmbito da comunicação visual, gráfica, multimé-
dia, web e interfaces, de forma a alcançar e agregar valor aos 
objetivos estratégicos da empresa. Revela ainda um esforço 
direcionado para a melhoria dos processos inerentes à sua 
função.

N04 - Define novas metodologias, estabelece e controla 
a atividade do design da organização, influenciando a opera-
cionalização de todas as atividades subjacentes à sua área, de 
forma a agregar valor e superar expetativas, de acordo com 
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as orientações estratégicas, da empresa.
Gestão da fiscalização e segurança - Conhecimento das 

melhores práticas de combate à utilização fraudulenta do 
transporte público de passageiros, e articulação dos proces-
sos críticos no âmbito da segurança e emergências.

N01 - Procura desincentivar o uso fraudulento do trans-
porte público de passageiros e atua em conformidade com as 
atribuições da sua função. 

N02 - Desincentiva o uso fraudulento do transporte pú-
blico de passageiros, através de técnicas de sensibilização, 
bem como fornece apoio ao cliente para a utilização correta 
do serviço de transporte.

N03 - Assegura o cumprimento do plano de organização 
e gestão da segurança, bem como produz indicadores que 
refletem a atividade, de forma a alcançar e agregar valor aos 
objetivos estratégicos da empresa. Revela ainda um esforço 
direcionado para a melhoria dos processos inerentes à sua 
função.

N04 - Define novas metodologias, estabelece e controla 
políticas no âmbito da fiscalização e segurança, respeitando 
o normativo aplicável. Influencia a operacionalização de to-
das as atividades subjacentes à sua área, de forma a agregar 
valor e superar expetativas, de acordo com as orientações 
estratégicas, da empresa.

Gestão logística e património - Conhecimento e aplica-
ção das melhores ferramentas de gestão dos processos de 
aquisição, transporte e armazenamento de materiais e con-
trolo de património imobiliário.

N01 - Desenvolve os processos e as tarefas necessárias 
ao apoio à área.

N02 - Demonstra conhecer e ter experiência, na utiliza-
ção dos instrumentos, técnicas e métodos adequados ao de-
sempenho da sua função, executando as tarefas eficazmente, 
de acordo com os objetivos da empresa.

N03 - Desenvolve e implementa os processos de locação 
e aquisição, nos termos das disposições legais em vigor, de 
forma a alcançar e agregar valor aos objetivos estratégicos 
da empresa. Revela ainda um esforço direcionado para a me-
lhoria dos processos inerentes à sua função.

N04 - Define novas metodologias, estabelece e contro-
la políticas, influenciando a operacionalização de todas as 
atividades subjacentes à sua área, de forma a agregar valor 
e superar expetativas, de acordo com as orientações estraté-
gicas, da empresa.

Gestão de stocks e aprovisionamento - Conhecimento 
e aplicação das melhores práticas relativas ao desenvolvi-
mento de ações que concorram para o melhor processo de 
negociação com os fornecedores, de forma a ter, em tempo 
oportuno, na quantidade e qualidade definidas, os materiais 
necessários, aplicando as melhores ferramentas, para o apro-
visionamento e gestão dos stocks.

N01 - Desenvolve os processos e as tarefas necessárias 
ao apoio à área.

N02 - Demonstra conhecer e ter experiência, na utiliza-
ção dos instrumentos, técnicas e métodos adequados ao de-
sempenho da sua função, executando as tarefas eficazmente, 
de acordo com os objetivos da empresa.

N03 - Aplica, controla e acompanha a implementação 

de procedimentos, de forma a alcançar e agregar valor aos 
objetivos estratégicos da empresa. Revela ainda um esforço 
direcionado para a melhoria dos processos inerentes à sua 
função.

N04 - Define novas metodologias, estabelece e controla 
políticas de gestão de stock e aprovisionamento, influencian-
do a operacionalização de todas as atividades subjacentes à 
sua área, de forma a agregar valor e superar expetativas, de 
acordo com as orientações estratégicas, da empresa.

Frota de apoio - Conhecimento e aplicação das melhores 
práticas relativas à gestão de contratos de utilização e manu-
tenção de veículos de toda a frota de apoio da empresa, de 
forma eficaz. 

N01 - Desenvolve os processos e as tarefas necessárias 
ao apoio à área.

N02 - Demonstra conhecer e ter experiência, em assegu-
rar resposta às necessidades de transporte e manutenção dos 
veículos, executando as tarefas eficazmente, de acordo com 
os objetivos da empresa.

N03 - Aplica, controla e acompanha a implementação 
de procedimentos, de forma a alcançar e agregar valor aos 
objetivos estratégicos da empresa. Revela ainda um esforço 
direcionado para a melhoria dos processos inerentes à sua 
função.

N04 - Define novas metodologias, estabelece e controla 
políticas de gestão, influenciando a operacionalização de to-
das as atividades subjacentes à sua área, de forma a agregar 
valor e superar expetativas, de acordo com as orientações 
estratégicas, da empresa.

Gestão tecnologias de informação - Conhecimento e apli-
cação das melhores práticas relativas ao desenvolvimento e 
manutenção de software, hardware, banco de dados, admi-
nistração de sistemas, suporte técnico, gestão das telecomu-
nicações e segurança das TI.

N01 - Desenvolve os processos e as tarefas necessárias 
ao apoio à área.

N02 - Demonstra conhecer e ter experiência, em assegu-
rar a operacionalidade dos recursos informáticos/de comuni-
cações, executando as tarefas eficazmente, de acordo com os 
objetivos da empresa.

N03 - Desenvolve métodos e processos de integração de 
sistemas e soluções, agilizando o tratamento da informação, 
de forma a alcançar e agregar valor aos objetivos estraté-
gicos da empresa. Revela também um esforço direcionado 
para a melhoria dos processos inerentes à sua função.

N04 - Define novas metodologias, estabelece e controla 
requisitos técnicos das aplicações e dos sistemas, influen-
ciando a operacionalização de todas as atividades subjacen-
tes à sua área, de forma a agregar valor e superar expetativas, 
de acordo com as orientações estratégicas, da empresa.

Desenvolvimento estratégico e de inovação - Conheci-
mento das melhores práticas de apoio à formulação e plane-
amento estratégico, através da introdução de soluções ino-
vadoras.

N01 - Desenvolve os processos e as tarefas necessárias 
ao apoio à área.

N02 - Demonstra conhecimento/experiência em explo-
rar parcerias com vista a valorizar potencialidades. Apoia as 
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direções no desenvolvimento e implementação de testes de 
novos projetos e soluções.

N03 - Procura soluções de forma dinâmica, revelando 
conhecimento e experiência, em explorar parcerias com os 
principais «stakeholders», com vista a valorizar sinergias e 
potenciais transferências de conhecimentos nas áreas da es-
tratégia e inovação.

N04 - Define as políticas de apoio às direções no desen-
volvimento de produtos estratégicos e inovadores, de acordo 
com as orientações estratégicas da empresa. Coordena as re-
lações internacionais da empresa em termos de projetos de 
inovação. Incentiva e influencia a melhoria da gestão promo-
vendo as ferramentas e realização de estudos para o efeito.

Apoio jurídico e contencioso - Conhecimento das melho-
res práticas, para a garantia do cumprimento da legalidade, 
no desenvolvimento da atividade da empresa, quer no âmbito 
da assessoria jurídica geral, quer no âmbito do contencioso.

N01 - Desenvolve os processos e as tarefas necessárias 
ao apoio à área.

N02 - Presta assessoria de carácter técnico ou jurídico, 
nomeadamente através de elaboração de estudos, informa-
ções e pareceres.

N03 - Assegura e conduz a assessoria técnica ou jurídica, 
demonstrando conhecimento/experiência e dinamismo, na 
procura das melhores práticas. Assegura, sempre que neces-
sário a representação legal da empresa

N04 - Coordena a assessoria de carácter técnico ou jurí-
dico, de forma superar os objetivos e antecipar futuras ne-
cessidades. Revela grande envolvimento e dinamismo na 
otimização dos processos subjacentes à sua função.

Gestão de auditoria - Conhecimento das melhores prá-
ticas de auditoria interna, ao nível analítico e pericial, de 
forma a contribuir para uma melhoria do desempenho, da 
eficácia e eficiência da empresa. 

N01 - Desenvolve os processos e as tarefas necessárias 
ao apoio à área.

N02 - Demonstra conhecimento/experiência em imple-
mentar e aplicar as normas e as recomendações em confor-
midade com os bons princípios de auditoria, executando as 
tarefas eficazmente, de acordo com os objetivos da empresa.

N03 - Desenvolve auditorias à atividade, aos sistemas, 
aos projetos de investimento, aos processos e procedimen-
tos, de forma a alcançar e agregar valor aos objetivos estraté-
gicos da empresa. Revela ainda um esforço direcionado para 
a melhoria dos processos inerentes à sua função.

N04 - Define novas metodologias, estabelece e controla 
requisitos para o Plano Anual de Auditoria, influenciando a 

operacionalização de todas as atividades subjacentes à sua 
área, de forma a agregar valor e superar expetativas, de acor-
do com as orientações estratégicas, da empresa.

Gestão administrativa - Conhecimento das melhores prá-
ticas e critérios de gestão administrativa, de forma a otimizar 
os fluxos de trabalho, com recurso a métodos e ferramentas, 
que melhor se adequam. 

N01 - Desenvolve os processos e as tarefas necessárias 
ao apoio à área.

N02 - Demonstra conhecer e ter experiência, na utiliza-
ção dos instrumentos, técnicas e métodos adequados ao de-
sempenho da sua função, executando as tarefas eficazmente, 
de acordo com os objetivos da empresa.

N03 - Aplica, controla e acompanha a implementação 
de procedimentos, de forma a alcançar e agregar valor aos 
objetivos estratégicos da empresa. Revela ainda um esforço 
direcionado para a melhoria dos processos inerentes à sua 
função.

N04 - Define novas metodologias, estabelece e controla 
procedimentos, influenciando a operacionalização de todas 
as atividades subjacentes à sua área, de forma a agregar valor 
e superar expetativas, de acordo com as orientações estraté-
gicas, da empresa.

Acuidade técnica - Conhecimento das melhores práticas 
relativas ao exercício da função e sua aplicação, de forma 
eficaz, dinâmica e atempada, alinhada com a estratégia da 
empresa, com vista à otimização dos resultados da mesma.

N01 - Capacidade para executar as tarefas subjacentes à 
sua função.

N02 - Demonstra conhecimento/experiência das tarefas 
subjacentes à sua função, executando-as eficazmente, de 
acordo com os objetivos da empresa.

N03 - Demonstra conhecimento/experiência e dinamis-
mo na procura das melhores práticas inerentes à sua função, 
de forma a executar e superar os objetivos estratégicos da 
empresa. Revela ainda um esforço direcionado para a melho-
ria de todos os processos subjacentes à sua função.

N04 - Domínio das melhores práticas do exercício da 
sua função, executando e influenciando a operacionalização 
de todas as atividades subjacentes à sua função, de forma a 
superar os objetivos e antecipar futuras necessidades, con-
soante as orientações estratégicas da empresa. Revela gran-
de envolvimento e dinamismo na otimização dos processos 
subjacentes à sua função.

Nota - Quando o trabalhador não evidencia o domínio da competência 
no nível 1, será classificado com zero, nessa competência.
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ANEXO B

Para efeitos do disposto no número 6 do artigo .º do RCP 
estabelece-se:

1- Serão considerados como absentismo, sem prejuízo do 
disposto no número 3 deste anexo, as ausências seguintes:

 – Falta injustificada;
 – Licença sem vencimento;
 – Doença; 
 – As ausências referidas na cláusula 32.ª, número 1 alí-

neas b) e c), do AE em vigor, com exceção das motivadas por 
falecimento de cônjuge, pais, sogros, noras, genros, filhos, 
netos e irmãos;

 – As ausências referidas nas alíneas e) do número 1 da 
cláusula 32.ª, excetuando as derivadas do interesse da em-
presa e, como tal, por esta consideradas;

 – As ausências referidas nas alíneas f), h), k), j), e l) da 
cláusula 32.ª do AE;

 – Todas as causas de absentismo não especificamente re-
feridas neste anexo.

2- Não serão consideradas como absentismo, as seguintes 
ausências:

 – Parentalidade;
 – Acidente de trabalho;
 – As ausências referidas nas alíneas d) e g) do número 1 

da cláusula 32.ª, do AE em vigor;
 – As ausências referidas na alínea e) do número 1 da 

cláusula 32.ª, quando derivadas das situações decorrentes da 
prestação de trabalho. 

3- O potencial de trabalho, sobre o qual se calculará a taxa 
de absentismo, será determinado com base no horário e dias 
potenciais de trabalho, excluindo-se as férias e feriados obri-
gatórios, respeitantes a cada trabalhador.
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io
na

m
en

to
 e

lé
tri

co
). 
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Fr
es

ad
or

 

É 
o 

tra
ba

lh
ad

or
 q

ue
 e

xe
cu

ta
 tr

ab
al

ho
s d

e 
tra

ns
fo

rm
aç

ão
 d

e 
m

at
er

ia
is 

m
et

ál
ic

os
 e

 n
ão

 m
et

ál
ic

os
, o

pe
ra

nd
o 

co
m

 to
rn

os
 e

 fr
es

ad
or

as
 m

ec
ân

ic
as

, 
de

sb
as

ta
nd

o 
os

 m
at

er
ia

is 
po

r t
éc

ni
ca

s d
e a

rra
nq

ue
 p

or
 ap

ar
a,

 re
co

rre
nd

o 
a 

co
nh

ec
im

en
to

s, 
de

 d
es

en
ho

 d
e m

áq
ui

na
s, 

de
 o

pe
ra

çõ
es

 d
e m

ed
iç

ão
, 

de
 tr

aç
ag

em
 e

 d
e 

m
an

us
ea

m
en

to
 d

as
 fe

rra
m

en
ta

s 
de

 c
or

te
 a

pr
op

ria
da

s. 
R

ea
liz

a 
ta

re
fa

s 
re

la
ci

on
ad

as
 c

om
 o

s 
tra

ba
lh

os
 q

ue
 e

xe
cu

ta
 e

 c
om

 o
s 

eq
ui

pa
m

en
to

s c
om

 q
ue

 o
pe

ra
, d

es
ig

na
da

m
en

te
 a

 c
on

se
rv

aç
ão

 e
 m

an
ut

en
çã

o 
da

s f
er

ra
m

en
ta

s, 
ut

en
sí

lio
s e

 e
qu

ip
am

en
to

 a
 e

le
 d

ist
rib

uí
do

. 
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10

 
Pi

nt
or

 d
e 

ve
íc

ul
os

 e
 

m
áq

ui
na

s 
É 

o 
tra

ba
lh

ad
or

 q
ue

 e
xe

cu
ta

 tr
ab

al
ho

s d
e 

pr
ep

ar
aç

ão
 d

e 
su

pe
rfí

ci
e,

 p
in

tu
ra

 m
an

ua
l e

 à
 p

ist
ol

a,
 e

ss
en

ci
al

m
en

te
 e

m
 v

eí
cu

lo
s, 

po
de

nd
o 

ex
ec

ut
ar

 
tra

ba
lh

os
 si

m
ila

re
s e

m
 su

pe
rfí

ci
es

 d
e 

m
et

al
, m

ad
ei

ra
, f

ib
ra

 d
e 

vi
dr

o 
e 

af
in

s, 
po

de
nd

o,
 q

ua
nd

o 
ne

ce
ss

ár
io

, p
re

pa
ra

r t
in

ta
s. 

13
11

 
Se

rra
lh

ei
ro

 c
iv

il 

É 
o 

tra
ba

lh
ad

or
 q

ue
 e

xe
cu

ta
 tr

ab
al

ho
s 

de
 c

on
st

ru
çã

o,
 m

on
ta

ge
m

, r
ep

ar
aç

ão
, s

ub
sti

tu
iç

ão
 e

 f
ab

ric
o 

de
 e

le
m

en
to

s 
e 

es
tru

tu
ra

s 
m

et
ál

ic
as

 d
e 

ca
rro

ça
ria

s, 
in

sta
la

çõ
es

 e
 e

qu
ip

am
en

to
s, 

de
se

nv
ol

ve
nd

o 
ta

re
fa

s d
e 

tra
ns

fo
rm

aç
ão

, r
em

oç
ão

 e
 a

pl
ic

aç
ão

 d
e 

ch
ap

as
, p

er
fil

ad
os

, t
ub

os
 e

 o
ut

ro
s 

do
 â

m
bi

to
 d

as
 t

ec
no

lo
gi

as
 d

a 
m

et
al

om
ec

ân
ic

a,
 e

m
 e

sp
ec

ia
l, 

tra
ça

ge
m

, 
co

rte
 m

ec
ân

ic
o 

e 
ox

i-c
or

te
, 

do
br

ag
em

, 
so

ld
ad

ur
a,

 r
eb

ita
ge

m
 e

 
de

se
m

pa
na

ge
m

 e
 re

al
iz

an
do

 o
pe

ra
çõ

es
 c

om
pl

em
en

ta
re

s, 
no

m
ea

da
m

en
te

 e
m

 c
ha

pa
. 
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12

 
Se

rra
lh

ei
ro

 m
ec

ân
ic

o 

É 
o 

tra
ba

lh
ad

or
 q

ue
 e

xe
cu

ta
 tr

ab
al

ho
s d

e 
co

ns
tru

çã
o,

 re
pa

ra
çã

o,
 m

on
ta

ge
m

 e
 a

ju
ste

 d
e 

el
em

en
to

s e
 c

on
ju

nt
os

 m
et

ál
ic

os
, f

er
ra

m
en

ta
s, 

cu
nh

os
 

e 
co

rta
nt

es
 o

s q
ua

is 
ex

ig
em

 a
ca

ba
m

en
to

s, 
rig

or
os

os
 e

 g
ra

nd
e 

pr
ec

isã
o,

 p
os

su
in

do
 b

on
s c

on
he

ci
m

en
to

s d
e 

de
se

nh
o 

de
 m

áq
ui

na
s, 

de
 té

cn
ic

as
 

de
 m

ed
iç

ão
, t

ra
ça

ge
m

, o
pe

ra
çã

o 
co

m
 m

áq
ui

na
s 

fe
rra

m
en

ta
s 

di
ve

rs
as

, t
ra

ta
m

en
to

s 
su

pe
rfi

ci
ai

s, 
lim

ag
em

, r
eb

ar
ba

ge
m

 e
 o

ut
ra

s 
da

 m
es

m
a 

na
tu

re
za

. 
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13

 
So

ld
ad

or
 

É 
o 

tra
ba

lh
ad

or
 q

ue
 e

xe
cu

ta
 tr

ab
al

ho
s d

e 
so

ld
ad

ur
a 

el
ét

ric
a,

 o
xi

-a
ce

til
én

ic
a,

 b
ra

sa
ge

m
 o

u 
ou

tra
s t

éc
ni

ca
s d

e 
so

ld
ad

ur
a,

 b
em

 c
om

o 
op

er
aç

õe
s 

de
 c

or
te

 e
 e

nc
hi

m
en

to
, i

nc
lu

in
do

 m
et

al
iz

aç
ão

 p
or

 p
ro

je
çã

o.
 

13
14

 
To

rn
ei

ro
 m

ec
ân

ic
o 

É 
o 

tra
ba

lh
ad

or
 q

ue
 e

xe
cu

ta
 tr

ab
al

ho
s d

e 
so

ld
ad

ur
a 

el
ét

ric
a,

 o
xi

-a
ce

til
én

ic
a,

 b
ra

sa
ge

m
 o

u 
ou

tra
s t

éc
ni

ca
s d

e 
so

ld
ad

ur
a,

 b
em

 c
om

o 
op

er
aç

õe
s 

de
 c

or
te

 e
 e

nc
hi

m
en

to
, i

nc
lu

in
do

 m
et

al
iz

aç
ão

 p
or

 p
ro

je
çã

o.
 

13
15

 
M

ec
ân

ic
o 

de
 

au
to

m
óv

ei
s 

É 
o 

tra
ba

lh
ad

or
 q

ue
 ex

ec
ut

a t
ra

ba
lh

os
 d

e m
on

ta
ge

m
, c

on
se

rv
aç

ão
, d

ia
gn

ós
tic

o 
de

 av
ar

ia
s, 

su
bs

tit
ui

çã
o,

 re
pa

ra
çã

o,
 af

in
aç

ão
 e 

en
sa

io
 d

e ó
rg

ão
s, 

si
st

em
as

 e
 c

om
po

ne
nt

es
 m

ec
ân

ic
os

 d
e 

ve
íc

ul
os

 a
ut

om
óv

ei
s 

e 
si

m
ila

re
s, 

re
al

iz
an

do
 o

ut
ra

s 
ta

re
fa

s 
co

m
 e

le
s 

re
la

ci
on

ad
as

, q
ue

r n
as

 o
fic

in
as

 
qu

er
 n

o 
ex

te
rio

r. 
Se

m
pr

e 
qu

e 
ne

ce
ss

ár
io

 e
 d

es
de

 q
ue

 d
ev

id
am

en
te

 h
ab

ili
ta

do
, c

on
du

z 
os

 v
eí

cu
lo

s n
o 

de
se

m
pe

nh
o 

da
s s

ua
s f

un
çõ

es
. 
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16

 
Té

cn
ic

o 
de

 a
r 

co
nd

ic
io

na
do

 

É 
o 

tra
ba

lh
ad

or
 q

ue
 re

al
iz

a t
ar

ef
as

 ao
 n

ív
el

 d
o 

di
ag

nó
sti

co
, m

an
ut

en
çã

o 
e r

ep
ar

aç
ão

 d
e c

om
po

ne
nt

es
 m

ec
ân

ic
os

, e
lé

tri
co

s e
 o

ut
ro

s d
os

 si
st

em
as

 
de

 cl
im

at
iz

aç
ão

 e 
re

fr
ig

er
aç

ão
, c

om
 ap

oi
o 

do
 eq

ui
pa

m
en

to
 ad

eq
ua

do
 e 

em
 co

nf
or

m
id

ad
e c

om
 o

s p
ro

ce
di

m
en

to
s e

sta
be

le
ci

do
s, 

te
nd

o 
em

 co
nt

a 
as

 r
eg

ra
s 

de
 s

eg
ur

an
ça

 e
 d

e 
pr

ot
eç

ão
 a

m
bi

en
ta

l 
ap

lic
áv

ei
s. 

G
ar

an
te

 a
 m

an
ut

en
çã

o 
da

 s
ua

 á
re

a 
de

 t
ra

ba
lh

o,
 e

fe
tu

an
do

 a
 l

im
pe

za
 d

os
 

eq
ui

pa
m

en
to

s 
e 

fe
rra

m
en

ta
s 

ut
ili

za
da

s 
na

s 
ta

re
fa

s 
re

al
iz

ad
as

, d
e 

ac
or

do
 c

om
 o

 n
or

m
at

iv
o 

ap
lic

áv
el

. C
on

du
z 

au
to

ca
rro

s 
e 

ou
tra

s 
vi

at
ur

as
 d

e 
tra

ns
po

rte
 p

úb
lic

o,
 se

m
pr

e 
qu

e 
ne

ce
ss

ár
io

 e
 d

es
de

 q
ue

 le
ga

lm
en

te
 h

ab
ili

ta
do

. 
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1 

Té
cn

ic
o 

de
 

m
an

ut
en

çã
o 

e 
fa

br
ic

o 

É 
o 

tra
ba

lh
ad

or
 o

riu
nd

o 
de

 q
ua

lq
ue

r c
at

eg
or

ia
 p

ro
fis

sio
na

l, 
e 

qu
e,

 p
ar

a 
al

ém
 d

a 
ex

ec
uç

ão
 d

as
 ta

re
fa

s 
de

 u
m

a 
m

ai
or

 c
om

pl
ex

id
ad

e 
té

cn
ic

a 
e 

te
cn

ol
óg

ic
a,

 c
or

re
sp

on
de

nt
es

 a
 e

st
a 

ca
rre

ira
, e

xe
cu

ta
 ta

re
fa

s 
in

er
en

te
s 

a 
ou

tra
s 

ca
te

go
ria

s 
pr

of
is

sio
na

is
, c

om
 e

la
 re

la
ci

on
ad

a,
 s

em
pr

e 
qu

e 
ta

l 
fo

r d
o 

in
te

re
ss

e d
o 

se
rv

iç
o 

e d
es

de
 q

ue
 a

 e
m

pr
es

a 
re

co
nh

eç
a 

ou
 p

os
sib

ili
te

 a 
in

er
en

te
 fo

rm
aç

ão
 o

u 
qu

e o
 tr

ab
al

ha
do

r d
a m

es
m

a 
se

ja
 p

os
su

id
or

. 
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M
ec

at
ró

ni
co

 

É 
o 

tra
ba

lh
ad

or
 q

ue
 r

ea
liz

a 
ta

re
fa

s 
na

 á
re

a 
da

 m
an

ut
en

çã
o,

 a
o 

ní
ve

l d
a 

an
ál

is
e,

 d
ia

gn
ós

tic
o,

 c
on

tro
lo

 e
 m

on
ito

riz
aç

ão
 d

as
 c

on
di

çõ
es

 d
e 

fu
nc

io
na

m
en

to
 d

os
 eq

ui
pa

m
en

to
s e

le
tro

m
ec

ân
ic

os
 e 

el
et

ró
ni

co
s. 

Pr
ep

ar
a e

 ex
ec

ut
a i

nt
er

ve
nç

õe
s d

e i
ns

ta
la

çã
o 

e a
da

pt
aç

ão
, d

os
 si

st
em

as
 d

es
te

s 
eq

ui
pa

m
en

to
s, 

ao
 n

ív
el

 d
a m

an
ut

en
çã

o 
pr

ev
en

tiv
a,

 si
ste

m
át

ic
a o

u 
co

rr
et

iv
a,

 b
em

 co
m

o 
re

al
iz

a d
ia

gn
ós

tic
o,

 re
pa

ra
çã

o 
e v

er
ifi

ca
çã

o 
de

 m
ot

or
es

 
de

 c
om

bu
stã

o 
in

te
rn

a e
 el

ét
ric

os
, e

 c
er

to
s c

om
po

ne
nt

es
 d

os
 m

ot
or

es
 d

os
 a

ut
oc

ar
ro

s, 
de

sd
e q

ue
 d

ev
id

am
en

te
 h

ab
ili

ta
do

/c
er

tif
ic

ad
o 

e d
e a

co
rd

o 
co

m
 a

s 
es

pe
ci

fic
aç

õe
s 

té
cn

ic
as

 d
ef

in
id

as
, c

om
 a

po
io

 d
o 

eq
ui

pa
m

en
to

 a
de

qu
ad

o 
e 

em
 c

on
fo

rm
id

ad
e 

co
m

 o
s 

pr
oc

ed
im

en
to

s 
es

ta
be

le
ci

do
s, 

te
nd

o 
em

 c
on

ta
 a

s 
re

gr
as

 d
e 

se
gu

ra
nç

a 
e 

pr
ot

eç
ão

 a
m

bi
en

ta
l a

pl
ic

áv
ei

s. 
G

ar
an

te
 a

 m
an

ut
en

çã
o 

da
 su

a 
ár

ea
 d

e 
tra

ba
lh

o,
 e

fe
tu

an
do

 a
 li

m
pe

za
 

do
s e

qu
ip

am
en

to
s e

 fe
rra

m
en

ta
s u

til
iz

ad
as

 n
as

 ta
re

fa
s r

ea
liz

ad
as

, d
e 

ac
or

do
 c

om
 o

 n
or

m
at

iv
o 

ap
lic

áv
el

. C
on

du
z 

au
to

ca
rro

s e
 o

ut
ra

s v
ia

tu
ra

s 
de

 tr
an

sp
or

te
 p

úb
lic

o,
 se

m
pr

e 
qu

e 
ne

ce
ss

ár
io

 e
 d

es
de

 q
ue

 le
ga

lm
en

te
 h

ab
ili

ta
do

. 
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Té
cn

ic
o 

El
et

ró
ni

ca
 a

ut
o 

É 
o 

tra
ba

lh
ad

or
 e

sp
ec

ia
liz

ad
o 

em
 e

le
tró

ni
ca

 q
ue

 m
on

ta
, c

al
ib

ra
, e

ns
ai

a,
 c

on
se

rv
a,

 d
et

et
a 

e 
re

pa
ra

 a
va

ria
s 

em
 to

da
 a

 g
am

a 
de

 a
pa

re
lh

ag
em

 
el

et
ró

ni
ca

 e
 d

e 
ve

íc
ul

os
; d

et
et

a 
os

 d
ef

ei
to

s u
sa

nd
o 

ge
ra

do
re

s d
e 

sin
ai

s, 
os

ci
lo

sc
óp

io
s e

 o
ut

ro
s a

pa
re

lh
os

 d
e 

m
ed

id
a;

 g
ui

a-
se

 n
or

m
al

m
en

te
 p

or
 

es
qu

em
as

 e
 o

ut
ra

s e
sp

ec
ifi

ca
çõ

es
 té

cn
ic

as
. 

5 
E 

15
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M
es

tre
 

É 
o 

tra
ba

lh
ad

or
 q

ue
, i

nt
eg

ra
do

 o
u 

nã
o 

em
 s

ec
çõ

es
 o

fic
in

ai
s, 

su
pe

rin
te

nd
e 

so
br

e 
a 

co
or

de
na

çã
o 

de
 u

m
 g

ru
po

 d
e 

tra
ba

lh
ad

or
es

 e
 c

on
tro

la
 e

 
cu

id
a 

de
 m

at
er

ia
is

, e
qu

ip
am

en
to

s, 
tra

ba
lh

os
 té

cn
ic

os
 e

 c
on

se
rv

aç
ão

 d
as

 in
sta

la
çõ

es
 q

ue
 lh

e 
sã

o 
co

nf
ia

da
s. 

Ze
la

 p
el

o 
no

rm
al

 fu
nc

io
na

m
en

to
 e

 
ef

ic
iê

nc
ia

 d
os

 se
rv

iç
os

 q
ue

 c
oo

rd
en

a,
 se

nd
o 

re
sp

on
sá

ve
l, 

ao
 s

eu
 n

ív
el

, p
el

a 
ex

ec
uç

ão
 p

rá
tic

a 
do

s 
pr

in
cí

pi
os

 d
ef

in
id

os
 n

es
te

 a
co

rd
o 

qu
an

to
 a

 
fo

rm
aç

ão
 p

ro
fis

si
on

al
 d

os
 tr

ab
al

ha
do

re
s. 

D
ev

e 
pr

op
or

 s
up

er
io

rm
en

te
 s

ol
uç

õe
s 

pa
ra

 p
ro

bl
em

as
 d

e 
na

tu
re

za
 té

cn
ic

a 
re

la
ci

on
ad

os
 c

om
 o

 s
et

or
 

qu
e 

lh
e 

é 
co

nf
ia

do
 o

u 
ap

re
se

nt
ar

 o
s p

ro
bl

em
as

 q
ue

 u
ltr

ap
as

se
m

 a
 su

a 
co

m
pe

tê
nc

ia
. D

ev
er

á 
el

ab
or

ar
 o

rç
am

en
to

s d
e 

ob
ra

s a
 e

xe
cu

ta
r e

 q
ue

 lh
e 

se
ja

m
 c

on
fia

da
s. 

C
om

pe
te

-lh
e 

as
si

na
r 

to
do

 o
 e

xp
ed

ie
nt

e 
qu

e 
fo

r 
ju

lg
ad

o 
da

 s
ua

 c
om

pe
tê

nc
ia

. S
ão

-lh
e 

ex
ig

id
os

 c
on

he
ci

m
en

to
s 

té
cn

ic
os

 
ad

eq
ua

do
s à

 su
a 

fu
nç

ão
, b

em
 c

om
o 

as
 q

ua
lid

ad
es

 re
qu

er
id

as
 p

ar
a 

o 
ex

er
cí

ci
o 

de
 fu

nç
õe

s d
e 

ch
ef

ia
. 
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1 
C

oo
rd

en
ad

or
 

É 
o 

tra
ba

lh
ad

or
 q

ue
, c

he
fia

nd
o 

um
a 

da
s s

ec
çõ

es
 o

u 
um

 tu
rn

o 
de

 u
m

 se
to

r, 
co

la
bo

ra
rá

 a
in

da
 c

om
 o

 c
he

fe
 d

e 
se

to
r n

o 
pl

an
ea

m
en

to
 (i

nc
lu

in
do

 
ao

 n
ív

el
 d

a c
oo

rd
en

aç
ão

) e
 co

nt
ro

lo
 d

as
 re

st
an
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ta

re
fa

s 
so

b 
a 

su
pe

rv
is

ão
 d

a 
ad

m
in

is
tra

çã
o 

de
 s

ist
em

as
. C

ol
ab

or
a 

co
m

 o
s 

re
sp

on
sá

ve
is 

pe
la

s 
te

cn
ol

og
ia

s 
de

 in
fo

rm
aç

ão
 n

a 
in

sta
la

çã
o,

 m
an

ut
en

çã
o,

 o
pe

ra
çã

o,
 m

on
ito

riz
aç

ão
 e

 a
ná

lis
e 

de
 p

er
fo

rm
an

ce
 d

os
 d

iv
er

so
s 

tip
os

 d
e 

si
st

em
as

 d
e 

co
m

un
ic

aç
ão

.  
Te

m
 c

on
he

ci
m

en
to

s 
de

 c
ab

la
ge

m
, d

ifu
sã

o 
de

 s
in

al
 e

m
 re

de
s 

fix
as

, m
óv

ei
s 

e 
w

ire
le

ss
, c

ir
cu

it-
sw

itc
he

d 
e 

pa
ck

et
-s

w
itc

he
d 

ou
 o

ut
ro

s, 
e 

re
sp

et
iv

os
 d

et
al

he
s. 

R
ea

liz
a 

ta
re

fa
s 

de
 c

on
fig

ur
aç

ão
 d

as
 r

ed
es

 d
e 

co
m

un
ic

aç
ão

. P
re

st
a 

as
sis

tê
nc

ia
 e

 a
po

ia
 o

s 
ut

ili
za

do
re

s 
no

 tr
ou

bl
es

ho
ot

 d
e 

an
om

al
ia

s, 
at

rib
ui

çã
o,

 a
lte

ra
çã

o 
ou

 re
m

oç
ão

 d
e 

eq
ui

pa
m

en
to

s m
óv

ei
s o

u 
w

ire
le

ss
 o

u 
fix

os
 d

e 
vo

z 
ou

 d
ad

os
 e

 re
sp

et
iv

os
 p

riv
ilé

gi
os

. 

4 
B 

62
1 

Pr
og

ra
m

ad
or

 d
e 

so
ftw

ar
e 

É 
o 

tra
ba

lh
ad

or
 q

ue
, p

os
su

id
or

 d
e 

co
nh

ec
im

en
to

s 
te

ór
ic

os
 e

 p
rá

tic
os

 d
e 

in
fo

rm
át

ic
a 

e 
ha

bi
lit

ad
o 

co
m

 c
ur

so
 d

e 
pr

og
ra

m
aç

ão
, e

stu
da

 o
s 

pr
ob

le
m

as
 q

ue
 lh

e 
sã

o 
ap

re
se

nt
ad

os
 d

e 
fo

rm
a 

de
ta

lh
ad

a 
pe

la
 a

ná
lis

e 
e 

os
 im

pl
em

en
ta

 s
ob

 a
 fo

rm
a 

de
 u

m
a 

lin
gu

ag
em

 d
e 

pr
og

ra
m

aç
ão

. 
V

er
ifi

ca
 a

 ló
gi

ca
 d

os
 p

ro
gr

am
as

 e
 p

re
pa

ra
 o

s 
jo

bs
 d

e 
en

sa
io

. E
sc

re
ve

, t
es

ta
, a

na
lis

a 
e 

co
rri

ge
 o

s 
pr

og
ra

m
as

, a
lte

ra
nd

o-
os

 s
em

pr
e 

qu
e 

ne
ce

ss
ár

io
. E

la
bo

ra
 e

 a
lte

ra
 a

 d
oc

um
en

ta
çã

o 
de

 p
ro

gr
am

aç
ão

. A
na

lis
a 

os
 re

su
lta

do
s d

os
 te

st
es

 d
os

 p
ro

gr
am

as
 e

 e
st

ab
el

ec
e,

 d
e 

ha
rm

on
ia

 
co

m
 a

s i
nd

ic
aç

õe
s r

ec
eb

id
as

, o
s p

ro
ce

di
m

en
to

s d
e 

ex
pl

or
aç

ão
, b

em
 c

om
o 

do
cu

m
en

ta
çã

o 
as

so
ci

ad
a.

 

62
2 

A
na

lis
ta

 d
e 

so
ftw

ar
e 

É 
o 

tra
ba

lh
ad

or
 p

os
su

id
or

 d
e 

um
a 

fo
rm

aç
ão

 s
ól

id
a 

na
 á

re
a 

de
 a

ná
lis

e/
pr

og
ra

m
aç

ão
 q

ue
 n

o 
in

íc
io

 d
e 

ca
rre

ira
 f

ar
á 

as
 a

lte
ra

çõ
es

 a
os

 
pr

og
ra

m
as

, a
na

lis
ar

á 
os

 re
su

lta
do

s d
os

 te
st

es
, b

em
 c

om
o 

os
 p

ro
bl

em
as

 re
la

ci
on

ad
os

 c
om

 a
 a

lte
ra

çã
o 

e/
ou

 im
pl

em
en

ta
çã

o 
de

 u
m

a 
ro

tin
a.

 
El

ab
or

ar
á 

a 
do

cu
m

en
ta

çã
o 

as
so

ci
ad

a.
 P

od
er

á,
 n

a 
m

ed
id

a 
em

 q
ue

 a
 s

ua
 e

xp
er

iê
nc

ia
 o

 p
er

m
ita

, e
st

ud
ar

 e
m

 p
or

m
en

or
 o

s 
pr

ob
le

m
as

 
re

la
ci

on
ad

os
 c

om
 a

 im
pl

em
en

ta
çã

o 
ou

 a
lte

ra
çã

o 
de

 u
m

a 
ro

tin
a.

 M
an

té
m

 a
s a

pl
ic

aç
õe

s j
á 

em
 e

xp
lo

ra
çã

o,
 in

te
rv

ém
 em

 fa
ce

 d
e 

pe
di

do
s d

e 
al

te
ra

çã
o 

ou
 in

se
rç

ão
 d

e n
ov

os
 p

ro
gr

am
as

, e
fe

tu
a e

nt
re

vi
st

as
 co

m
 o

s u
til

iz
ad

or
es

, d
isc

ut
e e

 p
ro

põ
e s

ol
uç

õe
s. 

El
ab

or
a 

re
la

tó
rio

s e
 d

os
si

er
s 

de
 a

ná
lis

e 
de

 a
co

rd
o 

co
m

 a
s n

or
m

as
 e

st
ab

el
ec

id
as

 p
ar

a 
a 

in
sta

la
çã

o.
 

62
3 

Té
cn

ic
o 

de
 te

cn
ol

og
ia

s d
e 

in
fo

rm
aç

ão
 

É 
o 

tra
ba

lh
ad

or
 q

ue
 a

po
ia

, d
es

en
vo

lv
e 

e 
ex

ec
ut

a 
ta

re
fa

s s
ob

 a
 su

pe
rv

is
ão

 d
a 

ad
m

in
is

tra
çã

o 
de

 si
ste

m
as

. 
C

ol
ab

or
a 

co
m

 o
s 

re
sp

on
sá

ve
is

 p
el

as
 t

ec
no

lo
gi

as
 d

e 
in

fo
rm

aç
ão

 n
a 

in
sta

la
çã

o,
 m

an
ut

en
çã

o,
 o

pe
ra

çã
o,

 m
on

ito
riz

aç
ão

 e
 a

ná
lis

e 
de

 
pe

rfo
rm

an
ce

 d
os

 d
iv

er
so

s t
ip

os
 d

e s
is

te
m

as
. A

tri
bu

i a
os

 u
til

iz
ad

or
es

 o
s n

úm
er

os
 d

e i
de

nt
ifi

ca
çã

o,
 có

di
go

 d
e a

ce
ss

o,
 re

sp
et

iv
os

 p
riv

ilé
gi

os
 

e 
pr

es
ta

 a
ss

is
tê

nc
ia

 a
os

 m
es

m
os

. 

5 
C 

63
1 

A
na

lis
ta

 sé
ni

or
 d

e 
so

ftw
ar

e 

É 
o 

tra
ba

lh
ad

or
 p

os
su

id
or

 d
e u

m
a f

or
m

aç
ão

 só
lid

a n
a á

re
a d

e a
ná

lis
e/

pr
og

ra
m

aç
ão

 q
ue

 te
m

 co
m

o 
fin

al
id

ad
e r

ea
liz

ar
 es

tu
do

s d
e p

ro
ce

ss
os

 
a 

fim
 d

e 
en

co
nt

ra
r 

o 
m

el
ho

r 
e 

m
ai

s 
ra

ci
on

al
 c

am
in

ho
 p

ar
a 

qu
e 

a 
in

fo
rm

aç
ão

 p
os

sa
 s

er
 p

ro
ce

ss
ad

a,
 d

es
en

vo
lv

en
do

 a
 p

ar
tir

 d
e 

en
tã

o 
so

lu
çõ

es
 q

ue
 s

er
ão

 p
ad

ro
ni

za
da

s 
e 

tra
ns

cr
ita

s 
da

 fo
rm

a 
qu

e 
o 

co
m

pu
ta

do
r p

os
sa

 e
xe

cu
ta

r. 
C

om
 a

 c
or

re
sp

on
de

nt
e 

ev
ol

uç
ão

 p
as

sa
rá

 a
 

es
tu

da
r 

os
 p

ro
je

to
s 

so
b 

o 
ân

gu
lo

 té
cn

ic
o 

da
 s

ua
 r

ea
liz

aç
ão

 a
 p

ar
tir

 d
o 

do
ss

ie
r 

de
 e

st
ud

o 
e 

pr
oj

et
o,

 d
e 

ta
l f

or
m

a 
se

ja
 p

os
sív

el
 a

 s
ua

 
im

pl
em

en
ta

çã
o.

 

63
2 

Es
pe

ci
al

is
ta

 d
e 

so
ftw

ar
e 

É 
o 

tra
ba

lh
ad

or
 p

os
su

id
or

 d
e 

um
a 

fo
rm

aç
ão

 s
ól

id
a 

na
 á

re
a 

de
 a

ná
lis

e/
pr

og
ra

m
aç

ão
 v

ol
ta

do
 p

ar
a 

a 
es

pe
ci

fic
aç

ão
, d

es
en

vo
lv

im
en

to
, 

m
an

ut
en

çã
o 

e 
cr

ia
çã

o 
de

 so
ftw

ar
e 

co
m

pl
ex

o,
 c

om
 a

 a
pl

ic
aç

ão
 d

e 
te

cn
ol

og
ia

s, 
ga

ra
nt

in
do

 o
rg

an
iz

aç
ão

, p
ro

du
tiv

id
ad

e 
e 

qu
al

id
ad

e.
 E

ss
as

 
te

cn
ol

og
ia

s 
e 

pr
át

ic
as

 e
ng

lo
ba

m
 li

ng
ua

ge
ns

 d
e 

pr
og

ra
m

aç
ão

, b
as

es
 d

e 
da

do
s, 

fe
rra

m
en

ta
s, 

pl
at

af
or

m
as

, b
ib

lio
te

ca
s, 

pa
dr

õe
s 

de
 p

ro
je

to
 

de
 s

of
tw

ar
e,

 p
ro

ce
ss

o 
de

 s
of

tw
ar

e 
e 

qu
al

id
ad

e 
de

 s
of

tw
ar

e.
 A

lé
m

 d
is

so
, d

ev
e 

ut
ili

za
r m

ec
an

is
m

os
 p

ar
a 

pl
an

ej
ar

 e
 g

er
ir 

o 
pr

oc
es

so
 d

e 
de

se
nv

ol
vi

m
en

to
 d

e 
um

 si
st

em
a 

co
m

pu
ta

ci
on

al
 d

e 
qu

al
id

ad
e 

e 
qu

e 
at

en
da

 a
s n

ec
es

si
da

de
s d

o 
re

qu
isi

ta
nt

e 
de

 so
ftw

ar
e.

 

6 
D

 
64

1 
Es

pe
ci

al
is

ta
 sé

ni
or

 d
e 

so
ftw

ar
e 

É 
o 

tra
ba

lh
ad

or
 d

a á
re

a d
e i

nf
or

m
át

ic
a r

es
po

ns
áv

el
 p

el
a c

on
ce

çã
o,

 d
es

en
ho

 e 
de

se
nv

ol
vi

m
en

to
 d

a a
rq

ui
te

tu
ra

 d
e s

ist
em

as
 co

m
pu

ta
ci

on
ai

s. 
Te

m
 a

 re
sp

on
sa

bi
lid

ad
e 

de
 d

et
er

m
in

ar
 a

s 
ne

ce
ss

id
ad

es
 d

e 
to

da
s 

as
 p

es
so

as
 e

nv
ol

vi
da

s 
ou

 a
fe

ta
da

s p
or

 q
ua

lq
ue

r m
ud

an
ça

 n
um

 si
st

em
a 

de
 in

fo
rm

aç
ão

; F
az

er
 u

m
a 

an
ál

is
e 

de
 a

lto
 n

ív
el

 n
os

 re
qu

isi
to

s 
do

 s
is

te
m

a,
 b

as
ea

da
 n

as
 n

ec
es

sid
ad

es
 d

os
 u

til
iz

ad
or

es
 o

u 
de

 re
st

riç
õe

s 
co

m
o 

cu
st

os
 e

 c
ro

no
gr

am
a;

 T
em

 a
 r

es
po

ns
ab

ili
da

de
 d

e 
ga

ra
nt

ir 
qu

e 
os

 r
eq

ui
sit

os
 s

ej
am

 c
on

sis
te

nt
es

, 
co

m
pl

et
os

, 
co

rre
to

s 
e 

op
er

ac
io

na
lm

en
te

 d
ef

in
id

os
; R

ea
liz

a 
an

ál
is

es
 d

a 
re

la
çã

o 
cu

st
o/

be
ne

fíc
io

 p
ar

a 
de

te
rm

in
ar

 a
 m

el
ho

r 
fo

rm
a 

de
 a

te
nd

er
 a

 u
m

 r
eq

ui
sit

o;
 

O
rg

an
iz

a 
os

 s
ist

em
as

 e
m

 c
am

ad
as

 d
e 

su
bs

is
te

m
as

 e
 c

om
po

ne
nt

es
 q

ue
 p

od
em

 s
er

 fa
ci

lm
en

te
 g

er
id

os
; g

ar
an

tir
 q

ue
 fo

i d
es

en
vo

lv
id

a 
a 

ar
qu

ite
tu

ra
 m

ai
s r

ob
us

ta
 p

os
sí

ve
l; 

C
ria

 u
m

 p
ro

ce
di

m
en

to
 d

e 
te

st
es

, e
m

 c
on

ju
nt

o 
co

m
 o

s p
ro

gr
am

ad
or

es
 e

 u
til

iz
ad

or
es

, p
ar

a 
ga

ra
nt

ir 
qu

e 
o 

ní
ve

l d
e 

qu
al

id
ad

e 
in

ic
ia

lm
en

te
 p

ro
po

st
o 

pa
ra

 o
 si

st
em

a 
se

ja
 a

lc
an

ça
do

; V
er

ifi
ca

 a
 ló

gi
ca

 d
os

 p
ro

gr
am

as
 e

 p
re

pa
ra

 o
s j

ob
s d

e 
en

sa
io

. 
Es

cr
ev

e,
 te

st
a,

 a
na

lis
a 

e 
co

rri
ge

 o
s p

ro
gr

am
as

, a
lte

ra
nd

o-
os

 se
m

pr
e 

qu
e 

ne
ce

ss
ár

io
. E

la
bo

ra
 e

 a
lte

ra
 a

 d
oc

um
en

ta
çã

o 
de

 p
ro

gr
am

aç
ão

. 
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 - 
Tr

áf
eg

o 
e 

co
nd

uç
ão

 (T
C

) 
N

ív
ei

s d
e 

qu
al

ifi
ca

çã
o 

G
ru

po
s d

e 
ca

te
go

ria
s 

C
ód

ig
o 

da
 

ca
te

go
ria

 
C

at
eg

or
ia

 
D

es
cr

iç
ão

 

2 
A

 

71
1 

G
ua

rd
a-

fre
io

 

É 
o 

tra
ba

lh
ad

or
 q

ue
, d

ev
id

am
en

te
 h

ab
ili

ta
do

 p
ar

a 
a 

co
nd

uç
ão

 d
e 

el
ét

ric
os

, p
re

do
m

in
an

te
m

en
te

 c
on

du
z 

ve
íc

ul
os

 d
e 

tra
çã

o 
el

ét
ric

a,
 d

en
tro

 d
as

 b
oa

s 
re

gr
as

 d
e 

co
nd

uç
ão

 e
 se

gu
ra

nç
a 

do
 m

at
er

ia
l e

 p
as

sa
ge

iro
s, 

re
sp

ei
ta

nd
o 

os
 p

er
cu

rs
os

 e
st

ab
el

ec
id

os
 e

 h
or

ár
io

s e
, s

em
pr

e 
qu

e 
po

ss
ív

el
 o

s h
or

ár
io

s. 
Po

de
 

ai
nd

a 
ve

nd
er

 b
ilh

et
es

 d
e 

ta
rif

a 
ún

ic
a 

em
 v

ia
tu

ra
s 

eq
ui

pa
da

s 
co

m
 m

áq
ui

na
s 

de
 v

en
da

 a
 b

or
do

, n
ão

 s
en

do
 r

es
po

ns
áv

el
, n

o 
en

ta
nt

o,
 p

or
 q

ua
isq

ue
r 

pa
ss

ag
ei

ro
s q

ue
 se

ja
m

 e
nc

on
tra

do
s s

em
 tí

tu
lo

 d
e 

tra
ns

po
rte

 v
ál

id
o.

 

71
2 

M
ot

or
is

ta
 d

e 
se

rv
iç

os
 

pú
bl

ic
os

 

É 
o 

tra
ba

lh
ad

or
 q

ue
, d

ev
id

am
en

te
 h

ab
ili

ta
do

 p
ar

a a
 c

on
du

çã
o 

ve
íc

ul
os

 p
es

ad
os

 d
e p

as
sa

ge
iro

s, 
co

nd
uz

 d
en

tro
 d

as
 b

oa
s r

eg
ra

s d
e 

co
nd

uç
ão

 e 
se

gu
ra

nç
a,

 
do

 m
at

er
ia

l e
 p

as
sa

ge
iro

s, 
re

sp
ei

ta
nd

o 
os

 p
er

cu
rs

os
 e

sta
be

le
ci

do
s 

e 
ho

rá
rio

s 
e,

 s
em

pr
e 

qu
e 

po
ss

ív
el

 o
s 

ho
rá

rio
s. 

Po
de

 a
in

da
 v

en
de

r b
ilh

et
es

 d
e 

ta
rif

a 
ún

ic
a 

em
 v

ia
tu

ra
s 

eq
ui

pa
da

s 
co

m
 m

áq
ui

na
s 

de
 v

en
da

 a
 b

or
do

, n
ão

 s
en

do
 re

sp
on

sá
ve

l, 
no

 e
nt

an
to

, p
or

 q
ua

isq
ue

r p
as

sa
ge

iro
s 

qu
e 

se
ja

m
 e

nc
on

tra
do

s 
se

m
 tí

tu
lo

 d
e 

tra
ns

po
rte

 v
ál

id
o.

 

3 
B 

72
1 

C
on

tro
la

do
r d

e 
trá

fe
go

 

É 
o 

tra
ba

lh
ad

or
 q

ue
 c

on
tro

la
 e

 re
gu

la
 o

 fu
nc

io
na

m
en

to
 d

as
 c

ar
re

ira
s 

e 
fis

ca
liz

a 
o 

cu
m

pr
im

en
to

 p
el

os
 tr

ip
ul

an
te

s 
da

s n
or

m
as

 té
cn

ic
as

 e
 d

e 
se

gu
ra

nç
a.

 
C

om
pe

te
, a

in
da

, a
o 

co
nt

ro
la

do
r d

e 
trá

fe
go

, n
o 

âm
bi

to
 d

as
 s

ua
s 

fu
nç

õe
s 

de
 ru

a,
 g

er
ir 

al
te

ra
çõ

es
 d

e 
se

rv
iç

o 
e 

fo
rn

ec
er

 a
o 

pú
bl

ic
o 

as
 in

fo
rm

aç
õe

s 
qu

e 
fo

re
m

 so
lic

ita
da

s s
ob

re
 o

 se
rv

iç
o 
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A
ge

nt
e 

de
 

fis
ca

liz
aç

ão
 

É 
o 

tra
ba

lh
ad

or
 q

ue
 e

m
 se

rv
iç

o 
de

 fi
sc

al
iz

aç
ão

 d
os

 tí
tu

lo
s d

e 
tra

ns
po

rte
, v

er
ifi

ca
 o

 c
um

pr
im

en
to

 d
o 

no
rm

at
iv

o 
e 

re
gu

la
m

en
to

s e
m

 v
ig

or
.  
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Ex
pe

di
do

r 
É 

o 
tra

ba
lh

ad
or

 q
ue

, e
m

 se
rv

iç
o 

de
 e

xp
ed

iç
ão

 o
u 

co
nt

ro
lo

, a
ss

eg
ur

a 
os

 m
ei

os
 n

ec
es

sá
rio

s p
ar

a 
a 

ge
st

ão
 d

os
 se

rv
iç

os
 d

e 
es

ca
la

, g
er

in
do

 a
s a

us
ên

ci
as

 d
e 

úl
tim

a 
ho

ra
 e

 o
s 

m
ei

os
 m

at
er

ia
is 

di
ar

ia
m

en
te

 d
isp

on
ib

ili
za

do
s, 

so
b 

or
ie

nt
aç

ão
 d

ire
ta

 d
as

 h
ie

ra
rq

ui
as

 d
a 

es
ta

çã
o.

 F
is

ca
liz

a 
o 

cu
m

pr
im

en
to

 d
e 

ho
rá

rio
s 

e 
to

m
a 

re
so

lu
çõ

es
 d

e 
em

er
gê

nc
ia

 im
po

st
as

 p
or

 a
no

m
al

ia
s d

e 
trá

fe
go

, p
ro

cu
ra

, o
u 

ou
tra

s, 
em

 a
rti

cu
la

çã
o 

co
m

 a
 c

en
tra

l d
e 

co
nt

ro
lo

 d
e 

trá
fe

go
. 
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C
on

tro
la

do
r 

té
cn

ic
o 

É 
o 

tra
ba

lh
ad

or
 q

ue
 c

on
tro

la
 e

 re
gu

la
 o

 fu
nc

io
na

m
en

to
 d

as
 c

ar
re

ira
s, 

fis
ca

liz
a 

o 
cu

m
pr

im
en

to
, p

el
os

 tr
ip

ul
an

te
s, 

da
s n

or
m

as
 té

cn
ic

as
 e

 d
e 

se
gu

ra
nç

a,
 

be
m

 c
om

o 
de

se
m

pe
nh

a 
fu

nç
õe

s n
a 

m
es

a 
de

 o
co

rrê
nc

ia
s. 

C
om

pe
te

-lh
e,

 p
ar

a 
al

ém
 d

as
 fu

nç
õe

s d
e 

op
er

ad
or

 d
e 

trá
fe

go
, r

eg
is

ta
r e

 m
in

im
iz

ar
 o

 e
fe

ito
 d

as
 

vá
ria

s 
oc

or
rê

nc
ia

s 
qu

e 
se

 v
er

ifi
ca

m
, 

pr
om

ov
er

 a
 d

es
pi

st
ag

em
 d

e 
av

ar
ia

s 
e 

a 
op

er
ac

io
na

lid
ad

e 
da

s 
op

er
aç

õe
s 

de
 d

es
em

pa
na

ge
m

 e
 c

on
se

qu
en

te
 

en
ca

m
in

ha
m

en
to

, s
eg

ui
nd

o 
as

 d
ire

tri
ze

s p
ré

-e
st

ab
el

ec
id

as
. S

em
pr

e q
ue

 fo
r n

ec
es

sá
rio

, p
ro

ce
de

rá
 à

 fi
sc

al
iz

aç
ão

 té
cn

ic
a d

os
 a

ci
de

nt
es

 e 
in

ci
de

nt
es

, b
em

 
co

m
o 

de
 p

ot
en

ci
ai

s a
va

ria
s e

 a
pl

ic
aç

ão
 d

e 
te

st
es

 d
e 

al
co

ol
ém

ia
. 
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C
he

fe
 d

e 
tu

rn
o 

É 
o 

tra
ba

lh
ad

or
 q

ue
 e

xe
rc

e 
fu

nç
õe

s 
de

 c
oo

rd
en

aç
ão

 e
 su

pe
rv

is
ão

 d
a 

eq
ui

pa
 o

pe
ra

ci
on

al
 a

fe
ta

 à
 c

en
tra

l d
e 

co
nt

ro
lo

 d
e 

trá
fe

go
 e

 d
o 

se
rv

iç
o 

da
 re

de
 d

e 
ex

pl
or

aç
ão

, n
o 

qu
e 

re
sp

ei
ta

 à
 s

eg
ur

an
ça

 n
a 

ci
rc

ul
aç

ão
 e

 q
ua

lid
ad

e 
do

 s
er

vi
ço

 p
re

st
ad

o.
 C

om
pe

te
-lh

e 
a 

co
nf

er
ên

ci
a 

de
 m

ei
os

 h
um

an
os

 e
 m

at
er

ia
is

, o
 

re
gi

st
o 

e 
ac

om
pa

nh
am

en
to

 d
e 

oc
or

rê
nc

ia
s, 

av
ar

ia
s, 

e 
co

nt
ac

ta
r c

om
 e

nt
id

ad
es

 e
xt

er
na

s s
em

pr
e 

qu
e 

ne
ce

ss
ár

io
. C

om
o 

at
iv

id
ad

e 
co

m
pl

em
en

ta
r, 

de
ve

rá
, 

se
m

pr
e 

qu
e 

so
lic

ita
do

, d
es

em
pe

nh
ar

 fu
nç

õe
s d

e 
in

sp
eç

ão
 d

e 
ru

a,
 a

co
m

pa
nh

an
do

 o
s e

ve
nt

os
 d

e 
ac

or
do

 c
om

 a
s d

ire
tri

ze
s i

ns
tit

uí
da

s. 
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or

 

É 
o 

tra
ba

lh
ad

or
 q

ue
 te

m
 a

 s
eu

 c
ar

go
 a

co
m

pa
nh

ar
 o

 p
ro

ce
ss

o 
de

 d
es

en
vo

lv
im

en
to

 d
o 

de
se

m
pe

nh
o 

do
s 

m
ot

or
ist

as
 d

e 
se

rv
iç

o 
pú

bl
ic

o 
e 

gu
ar

da
-fr

ei
os

, 
co

or
de

na
r e

 g
er

ir 
o 

re
sp

et
iv

o 
ac

om
pa

nh
am

en
to

, b
em

 co
m

o 
po

te
nc

ia
r o

 d
es

em
pe

nh
o 

e a
va

lia
r a

 su
a p

re
st

aç
ão

, m
on

ito
riz

an
do

 o
s o

bj
et

iv
os

 es
ta

be
le

ci
do

s. 
A

po
ia

 a
 d

ef
in

iç
ão

 e
 a

pl
ic

aç
ão

 d
e 

es
tra

té
gi

as
 d

el
in

ea
da

s 
pe

la
s 

hi
er

ar
qu

ia
s. 

A
po

ia
 a

 e
xp

ed
iç

ão
, a

 fi
sc

al
iz

aç
ão

 té
cn

ic
a 

e 
a 

in
sp

eç
ão

 d
e 

ru
a 

se
m

pr
e 

qu
e 

ne
ce

ss
ár

io
. F

is
ca

liz
a 

ai
nd

a 
o 

cu
m

pr
im

en
to

 d
as

 n
or

m
as

 d
e 

di
sc

ip
lin

a 
e 

de
 se

rv
iç

o 
es

tip
ul

ad
as

. 
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C
he

fe
 d

e 
eq

ui
pa

s 

É 
o 

tra
ba

lh
ad

or
 q

ue
 te

m
 a

 se
u 

ca
rg

o 
o 

co
nt

ro
lo

 d
o 

trá
fe

go
, e

 d
e 

tít
ul

os
 d

e 
tra

ns
po

rte
 c

om
 o

s m
ei

os
 a

de
qu

ad
os

 e
 e

m
 u

so
 n

a 
em

pr
es

a,
 se

gu
in

do
 d

ire
tri

ze
s 

pr
é-

es
ta

be
le

ci
da

s, 
po

de
nd

o,
 n

o 
en

ta
nt

o,
 to

m
ar

 d
ec

is
õe

s d
e e

m
er

gê
nc

ia
 im

po
st

as
 p

el
as

 ci
rc

un
stâ

nc
ia

s. 
C

om
pe

te
-lh

e o
bs

er
va

r a
s t

en
dê

nc
ia

s d
a p

op
ul

aç
ão

 
de

 d
et

er
m

in
ad

as
 ár

ea
s q

ua
nt

o 
à p

ro
cu

ra
 d

e t
ra

ns
po

rte
s. 

O
rie

nt
a o

 se
rv

iç
o 

na
 su

a á
re

a,
 fa

ze
nd

o 
a l

ig
aç

ão
 co

m
 a 

co
or

de
na

çã
o,

 e 
fis

ca
liz

aç
ão

 d
as

 co
nd

iç
õe

s 
de

 s
eg

ur
an

ça
 d

o 
m

at
er

ia
l c

irc
ul

an
te

 e
 o

 c
um

pr
im

en
to

, p
el

o 
pe

ss
oa

l c
on

du
to

r, 
da

s n
or

m
as

 té
cn

ic
as

 e
 d

e 
se

gu
ra

nç
a 

es
ta

be
le

ci
da

s. 
N

o 
de

se
m

pe
nh

o 
da

s 
fu

nç
õe

s d
e 

co
nt

ro
lo

 d
e 

tít
ul

os
 d

e 
tra

ns
po

rte
, p

ar
a 

al
ém

 d
e 

ef
et

ua
r a

 fi
sc

al
iz

aç
ão

 d
os

 m
es

m
os

, g
er

e 
as

 e
qu

ip
as

 d
e 

fis
ca

liz
aç

ão
. 
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C

oo
rd

en
ad

or
 

de
 tr

áf
eg

o 

É 
o 

tra
ba

lh
ad

or
 q

ue
 c

ol
ab

or
a 

co
m

 a
 h

ie
ra

rq
ui

a 
na

 c
oo

rd
en

aç
ão

, p
la

ne
am

en
to

 e
 o

rg
an

iz
aç

ão
 d

as
 á

re
as

 q
ue

 c
om

põ
em

 o
 ó

rg
ão

 e
m

 q
ue

 e
st

á 
in

te
gr

ad
o,

 
co

m
pe

tin
do

-lh
e a

in
da

, d
en

tro
 d

es
sa

s a
tri

bu
iç

õe
s, 

pr
oc

ed
er

 ao
s e

st
ud

os
 e 

ap
re

se
nt

ar
 as

 p
ro

po
sta

s c
on

du
ce

nt
es

 à 
at

ua
liz

aç
ão

 e
 si

m
pl

ifi
ca

çã
o 

de
 p

ro
ce

ss
os

 
e 

ci
rc

ui
to

s. 
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C
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rd

en
ad

or
 

ge
ra

l d
e 

trá
fe

go
 

É 
o 

tra
ba

lh
ad

or
 q

ue
, n

a 
ár

ea
 d

o 
trá

fe
go

, c
oa

dj
uv

a 
a 

re
sp

et
iv

a 
hi

er
ar

qu
ia

, e
xe

rc
en

do
 fu

nç
õe

s d
e 

co
or

de
na

çã
o 

e 
co

nt
ro

lo
 d

as
 o

pe
ra

çõ
es

 d
e 

trá
fe

go
 e

 d
o 

re
sp

et
iv

o 
pe

ss
oa

l, 
se

gu
in

do
 d

ire
tri

ze
s 

su
pe

rio
rm

en
te

 e
st

ab
el

ec
id

as
 e

 s
ob

 a
 s

ua
 o

rie
nt

aç
ão

. S
em

pr
e 

qu
e 

op
or

tu
no

, a
pr

es
en

ta
 p

ro
po

sta
s 

de
 m

ed
id

as
 

co
rre

tiv
as

 o
u 

co
m

pl
em

en
ta

re
s a

o 
se

rv
iç

o 
es

ta
be

le
ci

do
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G
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ria
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C
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o 
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go
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C
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D
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A
ge

nt
e 

de
 m

ét
od

os
 

É 
o 

tra
ba

lh
ad

or
 q

ue
 es

tu
da

 e 
ap

er
fe

iç
oa

 o
s m

ét
od

os
 d

e e
xe

cu
çã

o 
do

s t
ra

ba
lh

os
 e 

ac
om

pa
nh

a a
 ap

lic
aç

ão
 d

os
 n

ov
os

 m
ét

od
os

. A
na

lis
a o

s e
le

m
en

to
s 

ob
tid

os
, a

 fi
m

 d
e 

el
im

in
ar

 e
sf

or
ço

s i
nú

te
is

 e
 d

e 
es

ta
be

le
ce

r n
or

m
as

 d
e 

pr
od

uç
ão

 d
es

tin
ad

as
 a

 se
rv

ir 
de

 b
as

e 
a 

ro
tin

as
 d

e 
tra

ba
lh

o.
 R

ec
om

en
da

 o
u 

in
tro

du
z 

m
od

ifi
ca

çõ
es

 n
os

 p
ro

ce
ss

os
 d

e 
tra

ba
lh

o,
 te

nd
o 

em
 v

is
ta

 o
bt

er
 u

m
a 

ut
ili

za
çã

o 
ef

ic
az

 e
 e

co
nó

m
ic

a 
de

 m
ão

-d
e-

ob
ra

, d
o 

eq
ui

pa
m

en
to

 e
 

da
s i

ns
ta

la
çõ

es
. 
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A
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ta
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e 

tra
ba

lh
os

 
 

É 
o 

tra
ba

lh
ad

or
 q

ue
 c

oo
rd

en
a 

e 
or

ie
nt

a 
a 

aç
ão

 d
e 

m
ét

od
os

 e
 c

on
tro

la
 a

 im
pl

em
en

ta
çã

o 
de

 e
qu

ip
am

en
to

s e
 d

e 
no

vo
s m

ét
od

os
 d

e 
tra

ba
lh

o.
 P

od
er

á 
ai

nd
a f

isc
al

iz
ar

, s
ob

 o
 es

pe
ct

o 
de

 q
ua

lid
ad

e e
 p

ra
zo

s d
e e

xe
cu

çã
o,

 q
ua

isq
ue

r t
ra

ba
lh

os
, e

m
pr

ei
ta

da
s o

u 
en

co
m

en
da

s e
 ai

nd
a a

na
lis

ar
 o

u 
co

or
de

na
r 

a 
ex

ec
uç

ão
 d

e 
or

ça
m

en
to

s q
ue

 p
ar

a 
o 

ef
ei

to
 lh

e 
se

ja
m

 e
xp

re
ss

am
en

te
 c

om
et

id
os

. 
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D
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en
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do
r 

É 
o 

tra
ba

lh
ad

or
 q

ue
 a

 p
ar

tir
 d

e 
el

em
en

to
s q

ue
 lh

e 
se

ja
m

 fo
rn

ec
id

os
 o

u 
po

r e
le

 re
co

lh
id

os
, e

m
 g

ab
in

et
e 

ou
 e

m
 o

br
a,

 e
st

ud
a,

 m
od

ifi
ca

, a
m

pl
ia

 e
 

ex
ec

ut
a 

de
se

nh
os

, c
om

 re
cu

rs
o 

a 
so

ftw
ar

e 
es

pe
cí

fic
o,

 re
la

tiv
os

 a
 a

nt
ep

ro
je

to
s o

u 
pr

oj
et

os
 d

e 
al

te
ra

çã
o 

de
 e

di
fíc

io
s e

xi
st

en
te

s e
/o

u 
ou

tro
s. 

Po
de

rá
 e

fe
tu

ar
 le

va
nt

am
en

to
s e

 m
ed

iç
õe

s e
 a

co
m

pa
nh

ar
 a

 e
xe

cu
çã

o 
do

s t
ra

ba
lh

os
 n

a 
ob

ra
, q

ua
nd

o 
ne

ce
ss

ár
io
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r 

É 
o 

tra
ba

lh
ad

or
 q

ue
 a

tu
a 

de
 f

or
m

a 
a 

pr
om

ov
er

 a
 m

el
ho

ria
 c

on
tín

ua
 e

xe
cu

ta
nd

o 
e 

ap
lic

an
do

 in
str

um
en

to
 d

e 
av

al
ia

çã
o 

de
 a

çõ
es

 d
e 

fo
rm

aç
ão

 
pr

of
is

si
on

al
 n

o 
âm

bi
to

 d
e 

pr
og

ra
m

as
 e

st
ab

el
ec

id
os

, p
od

en
do

 d
ef

in
ir 

os
 m

ét
od

os
 p

ed
ag

óg
ic

os
 e

 p
re

pa
ra

r o
s s

eu
s p

ró
pr

io
s m

at
er

ia
is

 d
id

át
ic

os
, o

u 
ut

ili
za

r o
ut

ro
s p

ré
-d

ef
in

id
os

.  
Pr

oc
ed

e 
à 

m
el

ho
ria
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tín
ua

 d
os

 e
le

m
en

to
s 

de
 in

st
ru

çã
o 

e 
pr

og
ra

m
as

 d
e 

fo
rm

aç
ão

 p
ro

fis
sio

na
l, 

es
tu

da
nd

o 
e 

ut
ili

za
nd

o 
in

fo
rm

aç
ão

 té
cn

ic
a 

re
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ei
ta

nt
e 

ao
 c

on
te

úd
o 
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s a

çõ
es

 d
e 
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rm

aç
ão
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as

 q
ua
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é 

re
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on
sá

ve
l. 
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cn

ic
o 

de
 h
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ne
 e
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gu
ra

nç
a 

É 
o 

tra
ba

lh
ad

or
 q

ue
 te

m
 p

or
 m

is
sã

o 
as

se
gu

ra
r o

 c
um

pr
im

en
to

 d
a 

po
lít

ic
a p

re
ve

nt
iv

a 
de

 h
ig

ie
ne

 e
 se

gu
ra

nç
a,

 p
ro

ce
de

nd
o 

à 
in

sp
eç

ão
 d

as
 d

iv
er

sa
s 

co
nd

iç
õe

s d
e 

se
gu

ra
nç

a,
 p

ro
po

nd
o 

as
 a

çõ
es

 n
ec

es
sá

ria
s à

 su
a 

su
pe

ra
çã

o 
e 

a 
el

ab
or

aç
ão

 d
e 

in
qu

ér
ito

s d
e 

ac
id

en
te

. 
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de
 

se
gu

ra
nç

a 
ro

do
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tru
tu

ra
s e
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ui
pa

m
en

to
s 

É 
o 

tra
ba

lh
ad

or
 c

uj
a m

is
sã

o 
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ss
a p

or
 as

se
gu

ra
r o

 cu
m

pr
im

en
to

 d
a p

ol
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ca
 p

re
ve

nt
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ANEXO D

Gtelhas e regime especial

 

Níveis de 
Qualificação

Grupos de 
Categorias Categoria Esc a lõe s de  

Re mune ra ç ã o

1 A Ajudante R - - - -
B Limpador-reparador Q M - 5 10%

Estofador P - - - -
Moldador de fibra de vidro O - - - M - 5 10%
Bate-chapas N M - 5 10%
Carpinteiro M - - - M - 3 15%
Mecânico de carroçarias L M - 5 10% S 5 3 20%
Eletromecânico J S 6 4 10% S 4 2 20%
Fresador I - - - S 5 3 15%
Pintor de veículos e máquinas H - - - S 7 4 20% S 4 2 20%
Serralheiro civil G M - 6 20% S 6 4 20% A 1 - -
Serralheiro mecânico F S 5 3 20% S 5 3 20%
Soldador E S 4 2 20% S 4 2 20%
Torneiro mecânico D A 2 - A 1 - -
Eletricista de veículos de tração elétrica C A 1 - -

Eletricista auto Grupos 
Profissiona is

Mecânico de automóveis Níve is de  
Qua lific a ç ã o

Técnico de ar condicionado
Técnico de manutenção e fabrico Grupo  E
Mecatrónico
Técnico Eletrónica auto

5 E Mestre
F Coordenador
G Coordenador geral

     -   Integração 
       -  Automática
      -  Semi - automática
        - Mérito

6

P
ro

g
re

ss
ã

o

Categorias e Acesso Profissional

CARREIRA 1 – MANUTENÇÃO E FABRICO (MF)

E F G

1 2 3 5 6

3 D

A B C D

Legenda 

2 C

   Densidade de Promoção Anual
   Tempo de Permanencia Minimo
   Tempo de Permanencia Máximo
   Regime de Acesso

A
ce

ss
o

 a
o

 
e

sc
a

lã
o

 s
e

gu
in

te

I
A
S
M

Todos os trabalhadores que com a avaliação de 2019 estejam no escalão H, com
avaliações positivas:

→ com 8 ou mais avaliações passam para o escalão I em 01.07.2020

→ com 4, 5, 6 ou 7 avaliações passampara o escalão I em 01.07.2021

→ com 1, 2 e 3 avaliações passam para o escalão I em 01.07.2022

Todos os trabalhadores que com a avaliação de 2019 estejam no escalão I, com
avaliações positivas:

→ com 8 ou mais avaliações passam para o escalão J em 01.07.2020

→ com 4, 5, 6 ou 7 avaliações passam para o escalão J em 01.07.2021

→ com 1, 2 e 3 avaliações passam para o escalão J em 01.07.2022

Notas:

→ Os trabalhadores que passsarem do escalão H para o I, passarão para o escalão J,
após completar 3 avaliações positivas.
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Níveis de 
Qualificação

Grupos de 
Categorias Categoria Escalões de 

Remuneração

1 A Ajudante R - - - -
Reparador-assentador Q M - 5 10%
Eletricista da rede aérea P - - - -
Eletricista Montador de Cabos O - - - M - 5 10%

3 C Técnico de manutenção de instalações N M - 5 10%
5 D Mestre M - - - M - 3 15%

E Coordenador L M - 5 10% S 5 3 20%
F Coordenador geral J S 6 4 10% S 4 2 20%

I - - - S 5 3 15%
H S 7 4 20% S 4 2 20%
G S 6 4 20% A 1 - -

     -   Integração F S 5 3 20%
       -  Automática E S 4 2 20%
      -  Semi - automática D A 1 - -
        - Mérito C A 1 - -

Grupos 
Profissiona is

2 B

Categorias e Acesso Profissional

CARREIRA 2 - MANUTENÇÃO DE INSTALAÇÕES (MI)

F

6

P
ro

gr
e

ss
ão

Legenda 

A B C D E
Níve is de  

Qua lific a ç ã o

   Densidade de Promoção Anual

   Tempo de Permanencia Minimo Grupo  E
   Tempo de Permanencia Máximo
   Regime de Acesso

Grupo  F
Grupo  D

2 3 5 6

A
ce

ss
o 

ao
 e

sc
al

ão
 

se
gu

in
te

1

I
A
S
M

Todos os Operários Chefe que com a avaliação de 2019
estejam no escalão I, com avaliações positivas, passam
para a catgoria de Mestre:

→ com 8 ou mais avaliações passam para o escalão J em
01.07.2020

→ com 4, 5, 6 ou 7 avaliações passam para o escalão J em
01.07.2021

→ com 1, 2 e 3 avaliações passam para o escalão J em
01.07.2022

Todos os trabalhadores que com a avaliação de 2019 estejam no escalão
M, com avaliações positivas:

→ com 8 ou mais avaliações passam para o escalão N em 01.07.2020

→ com 4, 5, 6 ou 7 avaliações passam para o escalão N em 01.07.2021

→ com 1, 2 e 3 avaliações passam para o escalão N em 01.07.2022

Todos os trabalhadores que com a avaliação de 2019 estejam no escalão
N, com avaliações positivas:

→ com 8 ou mais avaliações passam para o escalão O em 01.07.2020

→ com 4, 5, 6 ou 7 avaliações passam para o escalão O em 01.07.2021

→ com 1, 2 e 3 avaliações passam para o escalão O em 01.07.2022

Notas:

→ Os trabalhadores que passsarem do escalão M para o N, passarão para
o escalão O, após completar 3 avaliações positivas.

Todos os trabalhadores que com a avaliação de 2019 estejam no
escalão P, com avaliações positivas:

→ com 8 ou mais avaliações passam para o escalão Q em
01.07.2020

→ com 4, 5, 6 ou 7 avaliações passam para o escalão Q em
01.07.2021

→ com 1, 2 e 3 avaliações passam para o escalão Q em
01.07.2022
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Níveis de 
Qualificação

Grupos de 
Categorias Categoria Escalões de 

Remuneração
2 A Eletricista operador de Quadro R - - - -

Eletrotécnico de instalações de potência Q M - 5 10%
Técnico de eletrónica P - - - -

5 C Mestre O - - - M - 5 10%
D Coordenador N M - 5 10%
E Coordenador geral M - - - M - 3 15%

L M - 5 10% S 5 3 20%
J S 6 4 10% S 4 2 20%
I S 5 3 15%

     -   Integração H - - - S 4 2 20%
       -  Automática G M - 5 20% A 1 -
      -  Semi - automática F S 4 2 20%
        - Mérito E A 1 -

D

CARREIRA 3 – MANUTENÇÃO DE ELETRÓNICA (ME)

Categorias e Acesso Profissional

Legenda 

Pr
og

re
ss

ão

3 B

6

C

   Densidade de Promoção Anual
Grupos 

Profissiona is

   Tempo de Permanencia Minimo
Níve is de  

Qua lific a ç ã o

   Tempo de Permanencia Máximo
   Regime de Acesso

Grupo  D

E

Ac
es

so
 ao

 es
ca

lão
 

se
gu

int
e

2 3 5 6

A B C D

I
A
S
M

 Todos os trabalhadores que com a avaliação de 2019 estejam no escalão M, 
com avaliações positivas: 

→ com 8 ou mais avaliações passam para o escalão N em 01.07.2020 

→ com 4, 5, 6 ou 7 avaliações passam para o escalão N em 01.07.2021 
→ com 1, 2 e 3  avaliações passam para o escalão N em 01.07.2022 

 Todos os trabalhadores que com a avaliação de 2019 estejam no escalão N, 
com avaliações positivas: 

→ com 8 ou mais avaliações passam para o escalão O em 01.07.2020 

→ com 4, 5, 6 ou 7 avaliações passam para o escalão O em 01.07.2021 

→ com 1, 2 e 3  avaliações passam para o escalão O em 01.07.2022 

 Notas: 
→ Os trabalhadores que passarem do escalão M para o N, passarão para o 
escalão O, após completar 3 avaliações positivas. 
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Níveis de 
Qualificação

Grupos de 
Categorias Categoria

Escalões de 
Remuneração

3 A Técnico de Comunicações R - - - - - -
Programador de Software Q - - - M - 4 20% M - 4 20%
 Analista de Software P - - - M - 4 20% M - 2 20% M - 2 20%
Técnico de Tecnologias de Informação O M - 6 10% M - 3 20% M - 1 20%
Analista Sénior de Software N M - 4 20% M - 2 20%
Especialista de Software M M - 3 20% M - 2 20%

6 D Especialista Sénior de Software L M - 2 20% M - 1 20%
J S 6 3 20%
I
H

     -   Integração G
       -  Automática F
      -  Semi - automática E
        - Mérito D

C

B

5 C

Categorias e Acesso Profissional

CARREIRA 6 – INFORMÁTICA E TELECOMUNICAÇÕES (TI)

4

Legenda 

Pr
og

re
ss

ão

Grupos 
Profissiona is

   Densidade de Promoção Anual
Níve is de  

Qua lific a ç ã o

   Tempo de Permanencia Minimo

   Tempo de Permanencia Máximo Grupo B

   Regime de Acesso

5 6

A B C D

Ac
es

so
 a

o 
es

ca
lã

o 
se

gu
in

te

3 4

I
A
S
M

Todos os trabalhadores que com a avaliação de 2019 estejam no escalão I, com avaliações positivas:

→ com 8 ou mais avaliações passam para o escalão J em 01.07.2020

→ com 4, 5, 6 ou 7 avaliações passam para o escalão J em 01.07.2021

→ com 1, 2 e 3 avaliações passam para o escalão J em 01.07.2022

Notas:

→ Os trabalhadores que passsarem do escalão I para o J, passarão para o escalão L, após completar 3
avaliações positivas.
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Níveis de 
Qualificação

Grupos de 
Categorias Categoria

Escalões de 
Remuneração

Contínuo R - - - -
Motorista de ligeiros e pesados Q M - 5 10%
Vigilante P - - - -
Operador administrativo O M - 5 10%
Visitador N - - -
Caixa - Tesoureiro M - - - M - 5 10%
Fiel de armazém L M - 5 10% S 5 3 15%
Técnico de Meios Audiovisuais e Auditório J M - 3 10%
Assistente de Vendas I S 6 4 15%

3 C Técnico de atividades complementares H - - - - - - S 5 3 20%
5 D  Responsável de armazém G M - 6 20% S 6 4 20% A 2

E Coordenador F S 5 3 20% S 5 2 20%
F Coordenador geral E S 4 2 20% S 4 2 20%

D A 2 - A 1 - -
C

Grupos 
Profissiona is

     -   Integração 
Níve is de  

Qua lific a ç ã o

       -  Automática

      -  Semi - automática

        - Mérito

2

B

E F

2 3 5 6

Legenda 

P
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ã

o

A B C D

CARREIRA 5 – ATIVIDADES COMPLEMENTARES (AC)

Categorias e Acesso Profissional

A

6

   Densidade de Promoção Anual

   Tempo de Permanencia Minimo

   Tempo de Permanencia Máximo

   Regime de AcessoA
ce

ss
o

 a
o

 e
sc

al
ã

o
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I
A
S

M
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Níveis de 
Qualificação

Grupos de 
Categorias Categoria

Escalões de 
Remuneração

3 A Técnico de Comunicações R - - - - - -
Programador de Software Q - - - M - 4 20% M - 4 20%
 Analista de Software P - - - M - 4 20% M - 2 20% M - 2 20%
Técnico de Tecnologias de Informação O M - 6 10% M - 3 20% M - 1 20%
Analista Sénior de Software N M - 4 20% M - 2 20%
Especialista de Software M M - 3 20% M - 2 20%

6 D Especialista Sénior de Software L M - 2 20% M - 1 20%
J S 6 3 20%
I
H

     -   Integração G
       -  Automática F
      -  Semi - automática E
        - Mérito D

C

B

5 C

Categorias e Acesso Profissional

CARREIRA 6 – INFORMÁTICA E TELECOMUNICAÇÕES (TI)

4

Legenda 

Pr
og

re
ss

ão

Grupos 
Profissiona is

   Densidade de Promoção Anual
Níve is de  

Qua lific a ç ã o

   Tempo de Permanencia Minimo

   Tempo de Permanencia Máximo Grupo B

   Regime de Acesso

5 6

A B C D

Ac
es

so
 a

o 
es
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lã

o 
se
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3 4

I
A
S
M

Todos os trabalhadores que com a avaliação de 2019 estejam no escalão I, com avaliações positivas:

→ com 8 ou mais avaliações passam para o escalão J em 01.07.2020

→ com 4, 5, 6 ou 7 avaliações passam para o escalão J em 01.07.2021

→ com 1, 2 e 3 avaliações passam para o escalão J em 01.07.2022

Notas:

→ Os trabalhadores que passsarem do escalão I para o J, passarão para o escalão L, após completar 3
avaliações positivas.
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Níveis de 
Qualificação

Grupos de 
Categorias Categoria Escalões de 

Remuneração
Guarda-freio R1 - - - -
Motorista de Serviços Públicos Q1 M - 5 10%
Controlador de Tráfego P1 - - - -
Agente de Fiscalização O1 M - 5 10%
Expedidor N1 - - -

4 C Controlador Técnico M1 - - - M - 5 15%
Chefe de Turno L1 - - - S 5 3 20%
Inspetor J1 M - 5 20%
Chefe de Equipas I1 - - -

E Coordenador de Tráfego H1 S 7 4 20%
F Coordenador Geral de Tráfego G1 S 6 3 20%

F1 S 4 2 20%
E1 S 3 1 20%
D1 I - - -

     -   Integração C

       -  Automática
Grupos 

Profissiona is

      -  Semi - automática
Níve is de  

Qua lific a ç ã o

        - Mérito

CARREIRA 7 – TRÁFEGO E CONDUÇÃO (TC)

Categorias e Acesso Profissional

2 A

3 B

E F

2 3 6

A

5

4 5

B C D

D

6

Legenda 

Pr
og

re
ss

ão

   Densidade de Promoção Anual

   Tempo de Permanencia Minimo

   Tempo de Permanencia Máximo

   Regime de Acesso Grupo B Grupo C

Grupo A

Grupo D

Grupo E

Grupo F

Ac
es

so
 ao

 es
ca

lão
 

se
gu

int
e

I
A
S

M

Todos os MSP e GF que com a avaliação de 2019 estejam no escalão
G1, com avaliações positivas:

→ com 8 ou mais avaliações passam para o escalão H1 em 01.07.2020

→ com 4, 5, 6 ou 7 avaliações passam para o escalão H1 em
01.07.2021

→ com 1, 2 e 3 avaliações passam para o escalão H1 em 01.07.2022

→ restantes trabalhadores, evoluirão pelo processo normal de
avaliação de desempenho considerando o nº de avaliações existentes

Todos os Expedidores/ Controladores de Tráfego/ Agentes de
Fiscalização que com a avaliação de 2019 estejam no escalão G1,
passam para o Escalão H1.

Todos os Expedidores/ Controladores de Tráfego/ Agentes de
Fiscalização que com a avaliação de 2019 estejam no escalão H1,
com avaliações positivas:

→ com 8 ou mais avaliações passam para o escalão I1 em
01.07.2020

→ com 4, 5, 6 ou 7 avaliações passam para o escalão I1 em
01.07.2021

→ com 1, 2 e 3 avaliações passam para o escalão I1 em
01.07.2022

Todos os Expedidores/ Controladores de Tráfego/ Agentes de
Fiscalização que com a avaliação de 2019 estejam no escalão I1,
com avaliações positivas:

→ com 8 ou mais avaliações passam para o escalão J1 em
01.07.2020

→ com 4, 5, 6 ou 7 avaliações passam para o escalão J1 em
01.07.2021

→ com 1, 2 e 3 avaliações passam para o escalão J1 em
01.07.2022

Notas:

→ Os trabalhadores que passarem do escalão G para o H1,
passarão para o escalão I1, após completar 3 avaliações
positivas.

→ Os trabalhadores que passarem do escalão H1 para o I1,
passarão para o escalão J1 após completar 3 avaliações positivas

Todos os Controladores Técnicos que com a avaliação de 2019
estejam no escalão H1, com avaliações positivas:

→ com 8 ou mais avaliações passam para o escalão I1 em
01.07.2020

→ com 4, 5, 6 ou 7 avaliações passam para o escalão I1 em
01.07.2021

→ com 1, 2 e 3 avaliações passam para o escalão I1 em 01.07.2022Todos os Controladores Técnicos que com a avaliação de 2019
estejam no escalão I1, com avaliações positivas:

→ com 8 ou mais avaliações passam para o escalão J1 em
01.07.2020

→ com 4, 5, 6 ou 7 avaliações passam para o escalão J1 em
01.07.2021

→ com 1, 2 e 3 avaliações passam para o escalão J1 em 01.07.2022

Notas:

→ Os trabalhadores que passarem do escalão H1 para o I1, passarão
para o escalão J1, após completarem 3 avaliações positivas.

→ Os trabalhadores que passarem do escalão I1 para o J1, passarão
para o escalão L1, após completarem 3 avaliações positivas.

Todos os Inspetores/ Chefe Turno/ Chefe Equipa que com a avaliação
de 2019 estejam no escalão I1, passam para o Escalão J1.

Todos os Inspetores/ Chefe Turno/ Chefe Equipa que com a avaliação
de 2019 estejam no escalão J1, com avaliações positivas:

→ com 8 ou mais avaliações passam para o escalão L1 em 01.07.2020

→ com 4, 5, 6 ou 7 avaliações passam para o escalão L1 em 01.07.2021

→ com 1, 2 e 3 avaliações passam para o escalão L1 em 01.07.2022

Notas:

→ Os trabalhadores que passarem do escalão I1 para o J1, passarão
para o escalão L1, após completar 3 avaliações positivas.

→ Os trabalhadores que passarem do escalão J1 para o L1, passarão
para o escalão M1, após completar 3 avaliações positivas.

Todos os Inspetores/ Chefe Turno/ Chefe Equipa que com a avaliação
de 2019 estejam no escalão L1, com avaliações positivas:

→ com 8 ou mais avaliações passam para o escalão M1 em 01.07.2020

→ com 4, 5, 6 ou 7 avaliações passam para o escalão M1 em
01.07.2021

→ com 1, 2 e 3 avaliações passam para o escalão M1 em 01.07.2022

Todos os Coordenadores que com a avaliação de 2019 estejam no
escalão M1, com avaliações positivas:

→ com 8 ou mais avaliações passam para o escalão N1 em
01.07.2020

→ com 4, 5, 6 ou 7 avaliações passam para o escalão N1 em
01.07.2021

→ com 1, 2 e 3 avaliações passam para o escalão N1 em 01.07.2022

Notas:

→ Os trabalhadores que passarem do escalão M1 para o N1,
passarão para o escalão O1, após completar 3 avaliações positivas.

Todos os Coordenadores que com a avaliação de 2019 estejam no
escalão N1, com avaliações positivas:

→ com 8 ou mais avaliações passam para o escalão O1 em
01.07.2020

→ com 4, 5, 6 ou 7 avaliações passam para o escalão O1 em
01.07.2021

→ com 1, 2 e 3 avaliações passam para o escalão O1 em 01.07.2022

Todos os Coordenadores Gerais de Tráfego que com a avaliação de 2019
estejam no escalão O1, com avaliações positivas:

→ com 8 ou mais avaliações passam para o escalão P1 em 01.07.2020

→ com 4, 5, 6 ou 7 avaliações passam para o escalão P1 em 01.07.2021

→ com 1, 2 e 3 avaliações passam para o escalão P1 em 01.07.2022

Notas:

→ Os trabalhadores que passarem do escalão O1 para o P1, passarão para o
escalão Q1, após completar 3 avaliações positivas.

Todos os Coordenadores Gerais de Tráfego que com a avaliação de 2019 estejam
no escalão P1, com avaliações positivas:

→ com 8 ou mais avaliações passam para o escalão Q1 em 01.07.2020

→ com 4, 5, 6 ou 7 avaliações passam para o escalão Q1 em 01.07.2021

→ com 1, 2 e 3 avaliações passam para o escalão Q1 em 01.07.2022
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Lisboa, 11 de abril de 2022.

Pela Companhia Carris de Ferro de Lisboa, EM, SA: 

Tiago Alexandre Abranches Teixeira Lopes Farias, na 
qualidade de presidente do conselho de administração.

José Realinho de Matos, na qualidade de vice-presidente 
do conselho de administração.

António Manuel Domingues Pires, na qualidade de vice-
-presidente do conselho de administração.

Pelo SITRA - Sindicato dos Trabalhadores dos Transpor-
tes:

José Luís Simões Marques Nunes, na qualidade de diri-
gente sindical.

Armindo Carlos Rodrigues Lopes, na qualidade de diri-
gente sindical.

Depositado em 3 de maio de 2022, a fl. 187 do livro n.º 
12, com o n.º 85/2022, nos termos do artigo 494.º do Código 
do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de feve-
reiro.

Acordo de empresa entre a Autoestrada do Algarve 
- Via do Infante - Sociedade Concessionária - AAVI, 
SA e o CESP - Sindicato dos Trabalhadores do  

Comércio, Escritórios e Serviços de Portugal - 
Alteração salarial e outras

Aos 18 dias do mês de fevereiro de 2022, a Autoestra-
da do Algarve - Via do Infante - Sociedade Concessionária 
- AAVI, SA, matriculada na Conservatória do Registo Co-
mercial de Lisboa sob o número único de matrícula e de 
identificação  fiscal 504 877 399, com o capital social de  
25 266 000 € (vinte e cinco milhões, duzentos e sessenta e 
seis mil euros), com sede na Avenida da República, n.º 32, 
3.º andar esquerdo, 1050-193 em Lisboa, neste acto repre-
sentada pelo Engenheiro Alberto Toledano Sanchez e pelo 
Dr. José Carlos Granados Pablos, ambos na qualidade de 
procuradores, e o CESP - Sindicato dos Trabalhadores do  
Comércio, Escritórios e Serviços de Portugal neste acto 
representado por, Maria José de Jesus Fernandes Madei-
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ra, Susy Fabricia Leandro Pires, Hugo Norberto Borralho  
Fialho e Ivo Monteiro dos Santos, na qualidade de manda-
tários, respectivamente, empregador e associação sindical 
representante de trabalhadores da AAVI, acordaram em ne-
gociações diretas a  revisão  global do acordo de empresa, 
publicado Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 28, de 29 de 
julho de 2021 nos seguintes termos: 

CAPÍTULO I

Âmbito e vigência

Cláusula 1.ª

(Área e âmbito)

1- O presente acordo de empresa (AE) aplica-se em todo 
o território português e obriga, por um lado, a empresa sua 
subscritora e, por outro, os trabalhadores ao seu serviço que 
desempenhem funções inerentes às profissões e categorias 
nele previstas e que são representados pela associação sin-
dical signatária.

2- Para cumprimento do disposto na alínea g) do número 1 
do artigo 492.º do Código do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 
7/2009, de 12 de fevereiro, estão abrangidos pelo presente 
AE 34 trabalhadores e um empregador.    

3- A empresa outorgante do presente acordo desenvolve a 
actividade de gestão de infra-estruturas dos transportes ter-
restres (CAE 52211).

(...)

CAPÍTULO IV

Prestação do trabalho
(...)

Cláusula 16.ª-A

Subsídio de turno

Os trabalhadores que trabalhem em regime de turnos au-
ferirão um subsídio de turno no valor mensal de 30,00 €, 
pago 11 vezes no ano.

(...)

CAPÍTULO V

Retribuição e outras atribuições patrimoniais

Cláusula 23.ª

(Subsídio de refeição)

1- O trabalhador, pelo período normal de trabalho diário 
efectivamente prestado e desde que integrado no processo 
produtivo tem direito a um subsídio de 6,90 € (seis euros e 
noventa cêntimos).

2- (Manter a redação atual.)
3- (Manter a redação atual.)

(...)

ANEXO III

Tabela salarial 2022

1 2 3 4 5 6 7

Operador do Centro de Controlo de Tráfego 904 € 930 € 957 € 986 € 1 017 € 1 046 € 1 076 €

Oficial de Assistência e Vigilância 895 € 921 € 947 € 975 € 1 004 € 1 029 € 1 055 €

Encarregado de Assistência e Manutenção 2 067 € 2 130 € 2 192 € 2 260 € 2 328 € 2 396 € 2 469 €

Técnico de Telemática e Electricidade 1 947 € 2 007 € 2 066 € 2 127 € 2 191 € 2 256 € 2 325 €

Operador de Equipamentos Especiais 1 135 € 1 169 € 1 203 € 1 241 € 1 275 € 1 314 € 1 355 €

Oficial de Conservação e Manutenção 1 022 € 1 053 € 1 084 € 1 116 € 1 148 € 1 183 € 1 218 €

Oficial de Telemática e Electricidade 877 € 904 € 929 € 958 € 987 € 1 014 € 1 045 €

Ajudante de Conservação e Manutenção 820 € 843 € 868 € 895 € 922 € 947 € 976 €

Técnico Informática 1 006 € 1 038 € 1 070 € 1 100 € 1 132 € 1 170 € 1 201 €

Técnico Oficial de Contas 1 599 € 1 647 € 1 698 € 1 747 € 1 799 € 1 854 € 1 910 €

Técnico Administrativo - Financeiro 1 206 € 1 243 € 1 279 € 1 317 € 1 358 € 1 398 € 1 441 €

Técnico Administrativo 1 077 € 1 110 € 1 143 € 1 178 € 1 213 € 1 249 € 1 285 €

Recepcionista 798 € 821 € 844 € 869 € 897 € 923 € 950 €

Fiel de Armazém 1 086 € 1 115 € 1 149 € 1 185 € 1 220 € 1 257 € 1 293 €

Manutenção

Apoio

Carreira Categorias
Níveis Remuneratórios € (mínimo)

Operação 
de Tráfego
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Disposição transitória

1- Eliminação dos 2 primeiros níveis da tabela e criação 
de 2 novos últimos níveis na categoria profissional oficial de 
assistência e vigilância, com efeitos a 1 de janeiro de 2022.

2- Os oficiais de assistência e vigilância que se encontra-
vam a data de 31 de janeiro de 2021 no nível 2 e no nível 3 
passarão para o nível 1, com efeitos a 1 de janeiro de 2022.

3- Os oficiais de assistência e vigilância que se encontra-
vam a data de 31 de janeiro de 2021 no nível 4 passarão para 
o nível 2, com efeitos a 1 de janeiro de 2022.

4- Os oficiais de assistência e vigilância que se encontra-
vam a data de 31 de janeiro de 2021 no nível 5 passarão para 
o nível 3, com efeitos a 1 de janeiro de 2022.

5- Os oficiais de assistência e vigilância que se encontra-
vam a data de 31 de janeiro de 2021 no nível 6 passarão para 
o nível 4, com efeitos a 1 de janeiro de 2022.

6- Os oficiais de assistência e vigilância que se encontra-
vam a data de 31 de janeiro de 2021 no nível 7 passarão para 
o nível 5, com efeitos a 1 de janeiro de 2022.

Nota: Todas as matérias não revistas mantém a redacção em vigor.

Faro, 18 de fevereiro de 2022.

Pela Autoestrada do Algarve - Via do Infante - Sociedade 
Concessionária - AAVI, SA: 

Alberto Toledano Sanchez, na qualidade de procurador.
José Carlos Granados Pablos, na qualidade de procu-

rador.

Pelo CESP - Sindicato dos Trabalhadores do Comércio, 
Escritórios e Serviços de Portugal:

Maria José de Jesus Fernandes Madeira, na qualidade 
de mandatária.

Susy Fabrícia Leandro Pires, na qualidade de mandatária
Hugo Norberto Borralho Fialho, na qualidade de man-

datário.

Depositado em 3 de maio de 2022, a fl. 187 do livro n.º 
12, com o n.º 86/2022, nos termos do artigo 494.º do Código 
do Trabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2022, de 12 de feve-
reiro.

ACORDOS DE REVOGAÇÃO DE CONVENÇÕES COLETIVAS

...

JURISPRUDÊNCIA

...

AVISOS DE CESSAÇÃO DA VIGÊNCIA DE CONVENÇÕES COLETIVAS

...

DECISÕES ARBITRAIS

...
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ORGANIZAÇÕES DO TRABALHO

ASSOCIAÇÕES SINDICAIS

I - ESTATUTOS

Associação Representativa dos Polícias - ARP - 
Constituição

Estatutos aprovados em 9 de abril de 2022.

CAPÍTULO I

Princípios fundamentais

Declaração de princípios

I

A Associação Representativa dos Polícias - ARP, prosse-
gue os princípios da liberdade sindical, do reconhecimento 
dos direitos de negociação coletiva, da participação do pes-
soal da polícia em funções, para consecução da paz social, da 
segurança, dos direitos, liberdades e garantias.

II

A Associação Representativa dos Polícias - ARP, tem 
como princípio a defesa dos direitos e garantias constitucio-
nais dos seus filiados.

III

A Associação Representativa dos Polícias - ARP, prosse-
gue os princípios do direito de estabelecimento de relações 
com organizações nacionais e/ou internacionais que prossi-
gam objetivos análogos.

CAPÍTULO II

Da designação do âmbito e da sede

Artigo 1.º

(Designação, âmbito e sede)

1- É constituído e reger-se-á pelos presentes estatutos, 
por tempo indeterminado a Associação Representativa dos 
Polícias - ARP.

2- A ARP é uma organização representativa dos trabalha-
dores (ORT) estruturada sob a forma de órgão colegial, com 
personalidade jurídica própria, sem fins lucrativos e exerce a 

sua atividade por tempo indeterminado.
3- A ARP é uma organização sindical, que representa todas 

as carreiras de polícia.
4- A ARP exerce a sua atividade em todo o território nacio-

nal e tem a sua sede no distrito de Lisboa.
5- A sede pode ser transferida para qualquer ponto do ter-

ritório nacional mediante deliberação da assembleia geral.
6- A ARP, pode estabelecer formas de representação des-

centralizada a nível regional ou local podendo, para o efeito, 
criar delegações regionais.

Artigo 2.º

(Sigla e símbolo)

1- A Associação Representativa dos Polícias - ARP.
2- O símbolo do sindicato é composto pela imagem de 

uma estrela de cor azul e branco com sete vértices, repre-
sentando no plano moral, físico ou intelectual, a responsabi-
lidade, liberdade, compromisso, legalidade, honra, atitude e 
bravura, revelando uma visão atenta e presente que carateri-
zam a ordem e a união entre os  polícias, nas lutas sindicais 
pelos seus direitos, da sigla ARP e em forma circular o nome 
do sindicato com a mesma cor, com o contorno das letras a 
preto e o fundo do símbolo de cor branca, conforme anexo 1.

Artigo 3.º

(Bandeira)

A bandeira da ARP é formada pelo símbolo do sindicato 
em fundo branco, descrito no número 2 do artigo 2.º dos es-
tatutos, conforme anexo 1.

CAPÍTULO III

Objeto

Artigo 4.º

(Fins)

1- A ARP tem por fim promover, por todos os meios ao seu 
alcance, a defesa dos direitos dos polícias bem como a dig-
nificação, social, económica e profissional de todos os seus 
filiados.

2- Promover a valorização profissional dos seus associa-
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dos e, consequentemente, a melhoria dos serviços prestados.
3- Fomentar a análise crítica e a discussão coletiva de as-

suntos de interesse geral dos polícias.
4- Contribuir para a dignificação da imagem da polícia 

portuguesa a nível nacional e internacional.
5- Desenvolver os contatos e ou cooperação com as orga-

nizações sindicais internacionais que sigam objetivos aná-
logos e, consequentemente, a solidariedade entre todos os 
polícias do mundo na base do respeito pelo princípio de in-
dependência de cada organização.

Artigo 5.º

(Competência)

1- A ARP tem competência para:
a) Promover a defesa dos direitos e interesses coletivos, 

para além da defesa dos direitos individuais legalmente pro-
tegidos dos seus associados;

b) Prestar toda a assistência sindical e jurídica, que os fi-
liados necessitem no âmbito das suas relações profissionais;

c) Promover a valorização profissional e cultural dos filia-
dos através da edição de publicações, apoio à realização de 
cursos bem como noutras iniciativas por si ou em colabora-
ção com outros organismos;

d) Propor, negociar e outorgar livremente convenções 
coletivas nos termos permitidos e definidos pela Lei n.º 
14/2002, de 19 de fevereiro;

e) Aderir a organizações sindicais, nacionais ou estran-
geiras, nos termos deste estatuto e na estrita observância do 
disposto na Lei n.º 14/2002, de 19 de fevereiro.

2- A ARP tem personalidade jurídica e é dotado de capa-
cidade judicial.

Artigo 6.º

(Meios)

Para prossecução dos objetivos definidos no artigo prece-
dente, a ARP deve:

a) Defender, por todos os meios legítimos ao seu alcance, 
os princípios e os objetivos definidos nestes estatutos;

b) Promover o diálogo como meio de dirimir conflitos;
c) Promover análises críticas e debates coletivos das ques-

tões que se lhe apresentem e justifiquem, tornando-os tão 
abertos quanto possível;

d) Criar condições e incentivar a sindicalização dos polí-
cias que nele se possam inscrever;

e) Fomentar e desenvolver a atividade da estrutura sindi-
cal, em conformidade com os presentes estatutos e com a lei 
em vigor;

f) Assegurar aos associados uma informação persistente 
da sua atividade e das organizações em que se encontra inte-
grado, promovendo publicações e realizando reuniões;

g) Receber, nos termos legais ou convencionais, a quoti-
zação dos seus associados e demais receitas e assegurar uma 
boa gestão, diligente e criteriosa;

h) Promover, apoiar e cooperar na organização e funciona-
mento de cursos de formação e aperfeiçoamento técnico ou 
profissional, bem como de natureza cultural e sindical para 
os seus associados;

i) Fomentar a constituição e o desenvolvimento de coo-
perativas, instituições de carácter social, bem como outras 
que possam melhorar as condições de vida dos polícias seus 
associados;

j) Fomentar a participação no controlo dos planos econó-
mico-sociais, nomeadamente nos organismos oficiais, lutan-
do neles para a concretização de medidas para a democrati-
zação da economia;

k) Reger-se pelos princípios do sindicalismo democrático, 
funcionando com total respeito pela democracia interna, que 
regulará toda a sua vida orgânica na estrita observância da 
Lei n.º 14/2002, de 19 de fevereiro.

CAPÍTULO IV

Dos sócios

Artigo 7.º

(Da filiação)

1- Podem ser sócios da ARP, todo o efetivo da Polícia de 
Segurança Pública com funções policiais, independentemen-
te do posto hierárquico.

2- Podem continuar a ser sócios da ARP, na qualidade de 
sócios honorários, ficando dispensados do pagamento de 
quotas, todos os elementos da Polícia de Segurança Pública, 
que tenham ou possam no futuro voltar a desempenhar fun-
ções policiais e que se encontrem nas seguintes condições:

a) Licença sem vencimento;
b) Aposentação.
3- Pode ser também atribuída a qualidade de sócio honorá-

rio aos cidadãos, cujas atividades profissionais e institucio-
nais sejam reconhecidas e meritórias em prol dos polícias e 
da ARP.

Artigo 8.º

(Admissão)

1- A admissão de um novo sócio é efetuada através de uma 
proposta de inscrição apresentada à ARP, por proposta de um 
já sócio ou delegado do ARP, através de meio idóneo, nome-
adamente por fax, correio eletrónico, ou por ofício endereça-
do ao sindicato para deferimento.

2- A aceitação ou recusa de filiação é da competência do 
presidente da direção nacional e na eventualidade de recu-
sa de admissão como sócio, esta deverá ser fundamentada 
por escrito e notificada ao proponente, num prazo de 10 dias 
úteis.

3- Da decisão pode o proponente interpor recurso no prazo 
de 10 dias úteis, a contar da data do conhecimento por escri-
to, contando-se para o efeito a notificação postal ao 3.º dia 
seguinte à data de envio da decisão.

4- O recurso será apreciado em assembleia geral, que to-
mará decisão num prazo máximo de 60 dias.

Artigo 9.º

(Direitos dos sócios)

São direitos dos sócios da ARP:
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1- Eleger e ser eleito para os corpos gerentes ou quaisquer 
órgãos do sindicato nas condições fixadas nos presentes es-
tatutos.

2- Participar na vida do sindicato, nomeadamente nas 
reuniões das assembleias gerais, requerendo, apresentando, 
discutindo e votando as moções e propostas que entender 
convenientes.

3- Beneficiar dos serviços prestados pelo sindicato nos ter-
mos dos respetivos estatutos.

4- Usufruir da ação desenvolvida pelo sindicato em defesa 
dos interesses profissionais, económicos e culturais comuns 
a todos os polícias.

5- Beneficiar de todas as regalias alcançadas pelo sindi-
cato, através de protocolos e parcerias realizadas com enti-
dades públicas e privadas, fundações e estabelecimentos de 
ensino.

6- Solicitar apoio jurídico patrocinado pelo sindicato em 
assuntos do âmbito profissional.

7- Ter informação regular das diversas atividades desen-
volvidas pelo sindicato.

8- Informar-se de toda a atividade do sindicato.
9- Recorrer das decisões tomadas pelos diversos órgãos 

competentes, de acordo com o estatuto e regulamento dis-
ciplinar.

10- Sem prejuízo do pagamento das quotizações em dívida, 
abandonar em qualquer altura o sindicato, mediante comu-
nicação por escrito à direção por meio idóneo, fax, correio 
eletrónico ou ofício, tendo de para isso entregar sempre o 
cartão de sócio, nos termos do número 14 do artigo seguinte. 

11- Exercer o direito de tendência, nos termos do estatuto.

Artigo 10.º

(Deveres dos associados)

São deveres dos associados da ARP:
1- Cumprir na íntegra o deliberado no estatuto.
2- Participar nas atividades do sindicato e manter-se delas 

informado, nomeadamente participando nas assembleias ou 
grupos de trabalho e desempenhando as funções para que foi 
eleito, ou nomeado, salvo por motivos devidamente justifi-
cados.

3- Exercer gratuitamente os cargos para que tenham sido 
nomeados ou eleitos, sem prejuízo de poderem a vir ser res-
sarcidos pelos gastos efetuados e perdas de retribuição em 
consequência do exercício da atividade sindical, com exce-
ção do presidente da direção nacional e qualquer vice-presi-
dente, que poderão exercer a tempo inteiro.

4- Cumprir e fazer cumprir as deliberações e decisões da 
assembleia geral e dos corpos sociais tomadas democratica-
mente e de acordo com os estatutos.

5- Agir solidariamente, em todas as circunstâncias, na de-
fesa dos interesses coletivos.

6- Fortalecer a ação sindical nos locais de trabalho e   res-
petiva organização sindical.

7- Fazer toda a propaganda possível, difundindo as ideias 
e objetivos do sindicato, com vista ao alargamento da influ-
ência unitária do sindicato.

8- Contribuir para a sua educação sindical e cultural.

9- Colaborar na divulgação dos objetivos do sindicato, 
bem como fomentá-la no local de trabalho.

10- Pagar mensalmente a sua quota, bem como qualquer 
outra contribuição legalmente estabelecida entre o sindicato 
e os associados.

11- Comunicar ao sindicato, no prazo máximo de 15 dias, 
a mudança de residência, a transferência, a reforma, a inca-
pacidade por doença ou qualquer impedimento bem como a 
suspensão temporária da atividade profissional ou de remu-
neração.

12- Guardar sigilo sobre as atividades internas e posições 
dos órgãos do sindicato que tenham carácter reservado, sob 
pena de incumprimento grave do estatuto.

13- No plano estritamente sindical, abster-se de qualquer 
atividade ou tomada de posição pública, que possa colidir 
com a orientação estratégica e tática decidida pela direção ou 
o presidente do sindicato.

14- Entregar o cartão de sócio, propriedade da ARP, no 
prazo de 30 dias, após ter cessado a qualidade de sócio, sob 
pena de lhe continuarem a ser cobradas quotas.

Artigo 11.º

(Perda da qualidade de sócio da ARP)

Perdem a qualidade de sócios os polícias que:
1- Deixarem voluntariamente de exercer a atividade pro-

fissional.
2- Se retirarem voluntariamente, desde que o façam me-

diante comunicação por escrito à direção.
3- Deixarem de pagar quotas sem motivo justificado há 

mais de três meses e, se depois de avisados por escrito pela 
direção do sindicato, não efetuarem o pagamento no prazo 
de um mês após a data da receção do aviso.

4- Os sócios que temporariamente se encontrem na situa-
ção de licença sem vencimento e não aceitem ficar na situa-
ção de sócios honorários.

5- Hajam sido punidos com a pena de expulsão.

Artigo 12.º

(Readmissão)

1- Os associados podem ser readmitidos nos termos e con-
dições previstas para a admissão, salvo o disposto nos núme-
ros seguintes:

2- No caso de o associado ter perdido essa qualidade por 
força do disposto no número 2, no número 3 e no número 4 
do artigo anterior, a sua readmissão, implica, salvo decisão 
em contrário da direção devidamente fundamentada, o paga-
mento de todas as quotas em atraso e até ao máximo de três 
anos de quotização.

Artigo 13.º

(Direito de tendência e regulamentação)

É garantido a todos os associados o direito de tendência, 
nos termos previstos nestes estatutos e de acordo com as alí-
neas seguintes:

a) Direito de organização:
Aos polícias abrangidos, a qualquer título, no âmbito do 
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ARP é reconhecido o direito de se organizarem em tendên-
cias sócio-sindicais.

O reconhecimento de qualquer tendência sócio-sindical é 
da competência exclusiva da assembleia geral;

b) Conteúdo:
As tendências constituem formas de expressão sindical 

própria, organizadas na base de determinada conceção social 
ou ideológica, ainda que subordinadas aos princípios demo-
cráticos e aos estatutos da ARP;

c) Âmbito:
Cada tendência constitui uma formação integrante do ARP, 

de acordo com o princípio da representatividade, sendo por 
isso, os seus poderes e competência exercidos tendo em vista 
à realização de alguns fins estatutários desta;

d) Poderes:
Os poderes e competências das tendências são os previstos 

neste regulamento;
e) Constituição:
A constituição de cada tendência efetua-se mediante co-

municação dirigida ao presidente da assembleia geral e as-
sinada por todos os associados que a integram, com a indi-
cação da sua designação, bem como o nome e qualidade de 
quem a representa;

f) Reconhecimento:
Só serão reconhecidas as tendências que representem, pelo 

menos 5 % dos membros da assembleia geral;
g) Associação:
Cada tendência pode associar-se com as demais para qual-

quer fim estatutário em eleições ou fora delas.

Artigo 14.º

(Deveres)

1- As tendências, como expressão do pluralismo sindical, 
devem contribuir para o reforço da unidade democrática de 
todos os profissionais.

2- Para realizar os fins da democracia sindical devem no-
meadamente as tendências:

a) Apoiar todas as ações determinadas pelos órgãos esta-
tutários da ARP;

b) Desenvolver, junto dos profissionais que representam 
ações de formação sócio sindical, de esclarecimentos dos 
princípios ao sindicalismo democrático;

c) Evitar quaisquer ações que possam enfraquecer ou divi-
dir o movimento sindical democrático;

d) Pugnar a sua ação pelos princípios da liberdade demo-
crática, da igualdade, do pluralismo e da independência.

CAPÍTULO V

Da quota

Artigo 15.º

(Quotizações)

1- A quotização mensal dos associados para o sindicato é 
de 6,00 € (seis euros).

2- O valor da quota poderá ser alterado por deliberação da 

assembleia geral.
3- A cobrança das quotas é efetuada:
a) Por desconto direto no vencimento por intermédio da 

Direção Nacional da PSP;
b) Por transferência bancária;
c) Excecionalmente, por entrega de quantia monetária nos 

serviços do sindicato.

Artigo 16.º

(Não pagamento das quotas)

Os sócios que deixarem de pagar quotas sem motivo jus-
tificado durante mais de três meses estão impedidos de exer-
cer os direitos previstos no número 1 ao número 9, do artigo 
9.º do presente estatuto.

CAPÍTULO VI

Regime disciplinar

Artigo 17.º

(Poder disciplinar)

1- O poder disciplinar é exercido pela direção nacional, na 
pessoa do presidente o qual poderá delegar os seus poderes 
numa comissão de inquérito constituída para o efeito.

2- Da deliberação da direção nacional cabe recurso para a 
assembleia geral que decidirá em última instância.

3- O recurso implica a suspensão da aplicação da pena.
4- O recurso é obrigatoriamente apreciado na primeira reu-

nião da assembleia geral, exceto no caso de se tratar de as-
sembleia eleitoral que tiver lugar depois da sua interposição. 

5- Sem prejuízo do disposto no número anterior, o sócio 
que tenha sido punido com pena de expulsão e que dela re-
corra não pode até decisão final, eleger e ser eleito.

6- É nula toda e qualquer sanção disciplinar aplicada sem 
a prévia audiência do presumível infrator.

Artigo 18.º

(Das sanções)

1- Podem ser aplicadas aos associados as penas de:
a) Repreensão escrita;
b) Suspensão até 3 meses;
c) Expulsão.
2- Incorrem na sanção de repreensão escrita, os sócios  que 

de forma injustificada não cumpram os deveres previstos no 
artigo 10.º dos estatutos.

3- Incorrem nas penas de suspensão e expulsão, consoante 
a gravidade da infração, os sócios que:

a) Reincidam na infração prevista no número anterior;
b) Não acatem as deliberações e resoluções da assembleia 

geral;
d) Pratiquem atos lesivos dos interesses e direitos do sin-

dicato ou dos sócios.
4- Nenhuma sanção é aplicada, sem que ao sócio sejam da-

das todas as possibilidades de defesa em adequado processo 
disciplinar.
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Artigo 19.º

(Do processo disciplinar)

1- O processo disciplinar consiste numa fase de averigua-
ções preliminares e tem a duração máxima de 30 dias, à qual 
se segue o processo propriamente dito, que se inicia com a 
apresentação ao sócio de uma nota de culpa com a descrição 
completa e especificada dos fatos da acusação.

2- A nota de culpa deve ser reduzida a escrito e feita em 
duplicado, sendo esta entregue ao associado, que dará recibo 
no original, ou sendo impossível a entrega pessoal, é feita 
por meio de carta registada com aviso de receção.

3- O acusado apresentará a sua defesa, também por escrito, 
no prazo de 20 dias a contar da apresentação da nota de culpa 
ou da data da receção do respetivo aviso, podendo requerer 
as diligências que repute necessárias à descoberta da verdade 
e apresentar três testemunhas por cada fato.

4- A decisão é obrigatoriamente tomada no prazo de 30 
dias a contar da apresentação da defesa.

Artigo 20.º

(Concessão dos meios de defesa)

Sob pena de nulidade, nenhuma sanção disciplinar pode 
ser aplicada sem que seja instaurado o respetivo procedimen-
to disciplinar e sejam concedidos ao acusado todos os meios 
de defesa.

CAPÍTULO VII

Processo eleitoral

Artigo 21.º

(Do processo eleitoral)

1- Os corpos gerentes da ARP são eleitos por uma assem-
bleia geral eleitoral, constituída por todos os sócios que este-
jam em pleno gozo dos seus direitos sindicais e que tenham 
no mínimo três meses de inscrição sindical.

2- Não podem ser eleitos os sócios condenados em pena 
de prisão maior e os interditos ou inabilitados judicialmente. 

3- O exercício do direito de voto, é garantido pela expo-
sição de cadernos eleitorais na sede e delegações da ARP, 
bem como pelo direito que assiste a todos os sócios, de en-
tenderem reclamar para a comissão fiscalizadora eleitoral, de 
eventuais irregularidades ou omissões durante o período de 
exposição daqueles.

Artigo 22.º

(Convocatória da assembleia geral eleitoral)

1- Compete à mesa da assembleia geral convocar a assem-
bleia geral eleitoral nos prazos estatutários.

2- A convocatória deve ser divulgada nos locais de traba-
lho e pelos canais de comunicação disponíveis na ARP com 
a antecedência de 3 dias.

3- O aviso convocatório deve especificar o prazo de apre-
sentação de listas e o dia, hora e principais locais, onde fun-
cionarão as mesas de voto.

4- A assembleia geral eleitoral reúne de quatro em quatro 
anos nos termos dos estatutos.

5- A direção fixa a duração do mandato por quatro anos, 
sendo reeleita para mandatos sucessivos.

Artigo 23.º

(Organização do processo eleitoral)

1- A organização do processo eleitoral compete ao presi-
dente da mesa da assembleia geral, coadjuvado pelos restan-
tes elementos deste órgão:

a) A mesa da assembleia geral funcionará para este efeito 
como mesa da assembleia eleitoral;

b) Nestas funções far-se-á assessorar por um representante 
de cada uma das listas concorrentes.

2- Compete à mesa da assembleia eleitoral:
a) Verificar a regularidade das candidaturas;
b) Promover a afixação das listas candidatas e respetivos 

programas de ação na sede e delegações;
c) Fixar, de acordo com os estatutos, a quantidade e locali-

zação das assembleias de voto;
d) Promover com a mesa da assembleia geral eleitoral, a 

constituição das mesas de voto;
e) Passar credenciais aos representantes indicados pelas 

listas para a mesa de voto;
f) Fazer o apuramento final dos resultados e afixá-los;
g) Deliberar sobre as reclamações dos cadernos eleitorais 

bem como das referentes ao ato eleitoral, no prazo de setenta 
e duas horas.

3- A fim de fiscalizar a regularidade do processo eleitoral 
constituir-se-á, uma comissão fiscalizadora eleitoral formada 
pelo presidente da mesa da assembleia geral e por um repre-
sentante de cada uma das listas concorrentes.

Compete à comissão fiscalizadora eleitoral:
a) Dar parecer sobre as reclamações dos cadernos eleito-

rais no prazo de quarenta e oito horas após a receção daque-
las;

b) Assegurar a igualdade de tratamento de cada lista;
c) Vigiar o correto desenrolar da campanha eleitoral;
d) Fiscalizar qualquer irregularidade ou fraude e delas ela-

borar relatórios;
e) Dar parecer sobre todas as reclamações referentes ao 

ato eleitoral.
4- A elaboração e a fixação dos cadernos eleitorais compe-

tem à direção, depois de a mesa da assembleia eleitoral os ter 
considerado regularmente elaborados:

a) Os cadernos eleitorais devem ser afixados nos canais 
próprios de comunicação da sede e delegações do sindicato 
(ARP) durante, pelo menos, 10 dias;

b) Os sócios poderão reclamar de eventuais irregularida-
des ou omissões nos cadernos eleitorais durante o tempo de 
exposição daqueles.

Artigo 24.º

(Processo de candidatura)

1- A apresentação de candidaturas consiste na entrega ao 
presidente da mesa da assembleia eleitoral das listas conten-
do os nomes dos candidatos, bem como o número de sócio de 
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cada um, a declaração coletiva ou individual de aceitação das 
mesmas e a indicação da residência, idade, categoria profis-
sional, e local de trabalho, até 10 dias antes do ato eleitoral.

a) Cada lista de candidatos deverá apresentar um programa 
de ação cumprindo os preceitos do número 1 deste mesmo 
artigo, bem como a indicação do presidente de cada órgão, 
o qual será sempre o primeiro proposto do órgão respetivo;

b) As candidaturas só podem ser subscritas pelos corpos 
gerentes em exercício ou por 10 % dos sócios, nunca sendo 
exigidas menos de 100 assinaturas, caso o número de asso-
ciados em pleno gozo dos seus direitos o permita;

c) Os sócios proponentes serão identificados pelo nome 
completo legível, número de sócio e assinatura;

e) As candidaturas deverão ser apresentadas até 10 dias 
antes do ato eleitoral.

2- A mesa da assembleia eleitoral verificará a regularidade 
das candidaturas nos três dias úteis subsequentes ao da sua 
entrega.

a) Com vista ao suprimento das eventuais irregularidades 
encontradas, será notificado o primeiro subscritor da candi-
datura, que deverá saná-las no prazo de dois dias úteis após 
notificação;

b) Findo este prazo, a mesa da assembleia eleitoral deci-
dirá, no prazo de 24 horas e em definitivo, pela aceitação ou 
rejeição das candidaturas.

3- As candidaturas receberão uma letra de identificação à 
medida da sua apresentação à mesa da assembleia eleitoral. 

4- As listas de candidatos e respetivos programas de ação 
serão afixados na sede do sindicato e em todas as delega-
ções com 8 dias de antecedência sobre a realização do ato 
eleitoral.

5- A mesa da assembleia eleitoral fixará a quantidade de 
exemplares das listas de candidatos e respetivos programas 
de ação a serem fornecidos pelas listas para afixação.

6- Os boletins de voto serão editados pela ARP sob contro-
lo da comissão fiscalizadora eleitoral:

a) Os boletins de voto deverão ser em papel liso, de cor 
diferente para cada órgão, sem qualquer marca, anotação ou 
sinal exterior, e de dimensão a definir pela mesa da assem-
bleia eleitoral;

b) São nulos os boletins de voto que não obedeçam a estes 
requisitos.

Artigo 25.º

(Mesas de voto)

1- Podem funcionar, sempre que possível, assembleias de 
voto em cada esquadra ou comando onde exerçam a sua ati-
vidade mais de 15 sócios eleitores e nas delegações e sede 
do sindicato ou em locais considerados mais convenientes:

a) Quando no local de trabalho não funcionar nenhuma 
assembleia de voto, deverão os sócios votar na secção local 
mais próxima;

b) As assembleias de voto abrirão uma hora antes e fecha-
rão uma hora depois do período normal de trabalho do esta-
belecimento, sempre que possível, ou funcionarão das 8h00 
às 19h00 no caso da sede e delegações.

2- Cada lista poderá credenciar um elemento para cada 

uma das mesas de voto até 5 dias antes das eleições.
3- O presidente da assembleia eleitoral deverá indicar um 

representante para cada mesa de voto, à qual presidirá.
4- A comissão fiscalizadora eleitoral deverá promover a 

constituição das mesas de voto, respeitando as indicações 
previstas nos números 1 e 3 até 3 dias antes das eleições.

Artigo 26.º

(Voto)

1- O voto é secreto.
2- Os membros dos corpos sociais são submetidos a voto 

direto universal e secreto através das listas candidatas consi-
derando-se automaticamente eleita a que obtenha a maioria 
absoluta dos votos expressos.

Artigo 27.º

(Ata da assembleia eleitoral e recursos)

1- Compete ao presidente da mesa da assembleia eleitoral 
a elaboração da ata que deverá ser assinada pela maioria dos 
membros da mesa e a sua posterior afixação após o apura-
mento final, depois de ser conhecido o resultado de todas as 
mesas de voto.

2- Poderão ser interpostos recursos com fundamento em 
irregularidades eleitorais, no prazo dois dias úteis, para o 
presidente da mesa, após o dia do encerramento da assem-
bleia eleitoral.

3- A mesa da assembleia eleitoral deverá apreciar o recur-
so no prazo de dois dias úteis, devendo a sua decisão ser 
comunicada aos sócios através de afixação na sede da ARP.

CAPÍTULO VIII

SECÇÃO A

Da forma de obrigar e dos órgãos sociais

Artigo 28.º

(Forma de obrigar)

1- A ARP obriga-se com uma assinatura, sendo a do presi-
dente da direção.

Artigo 29.º

(Órgãos)

1- São órgãos da ARP:
a) A assembleia geral;
b) A direção nacional;
c) O departamento fiscal;
d) A mesa da assembleia geral;
e) Departamento jurídico;
f) Departamento comunicação;
g) Delegações regionais.
2- Constituem corpos sociais da ARP os membros da dire-

ção nacional, os membros do departamento fiscal, os mem-
bros da mesa da assembleia geral, os membros dos secreta-
riados regionais dos Açores e da Madeira, os membros do 
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departamento jurídico e membros do departamento da co-
municação.

3- Para efeitos da lei e do presente estatuto da ARP, os cor-
pos sociais descritos no número anterior, não desempenham 
funções consultivas, de apoio técnico ou logístico.

Artigo 30.º

(Eleição dos corpos sociais)

1- Os membros dos corpos sociais definidos no número 2 
do artigo 29.º, são submetidos a voto direto, secreto e univer-
sal, através das listas candidatas, considerando-se automati-
camente eleita a que obtenha a maioria absoluta dos votos 
expressos.

SECÇÃO B

Artigo 31.º

(Composição da assembleia geral e da mesa da assembleia geral)

1- A assembleia geral é o órgão deliberativo máximo da 
ARP.

a) A assembleia geral é constituída pelos sócios no pleno 
gozo dos seus direitos;

b) A mesa da assembleia geral é constituída por 4 mem-
bros para o desempenho, designadamente, do cargo de um 
presidente, um vice-presidente, um secretário, um vogal e 
um suplente.

Artigo 32.º

(Competência da mesa da assembleia geral)

1- Compete à mesa da assembleia geral:
a) Convocar a assembleia geral;
b) Presidir à assembleia geral;
c) Elaborar atas da assembleia geral;
d) Despachar o expediente da assembleia geral;
e) Organizar e dirigir o processo eleitoral, constituindo-se, 

para o efeito como mesa eleitoral.
2- Compete ao presidente da mesa da assembleia geral as-

sinar as convocatórias das reuniões a que a mesa presida e 
dar posse aos órgãos da ARP.

3- O presidente da mesa pode ser substituído, nas suas fal-
tas ou impedimentos, pelo vice-presidente ou pelo secretário.

Artigo 33.º

(Competência da assembleia geral)

1- Compete à assembleia geral deliberar sobre todas as 
matérias não compreendidas nas atribuições legais ou estatu-
tárias dos órgãos diretivos e necessariamente:

a) Definir as linhas fundamentais de atuação do sindicato;
b) Criar, suprimir, fundir ou subdividir as delegações re-

gionais;
c) Eleger e destituir, por votação secreta, os membros da 

respetiva mesa e os membros dos órgãos da direção e do con-
selho fiscal;

d) Apreciar e votar anualmente o orçamento e o programa 
de ação para o exercício seguinte, bem como o relatório e 

contas da gerência;
e) Deliberar sobre a aquisição onerosa e a alienação, a 

qualquer título, de bens imóveis;
f) Deliberar sobre a alteração do estatuto e sobre a cisão e 

ou fusão do sindicato;
g) Autorizar a ARP a demandar os membros dos órgãos 

diretivos por factos praticados no exercício das suas funções;
h) Aprovar a adesão a uniões, federações ou confederações 

com outras associações sindicais exclusivamente compostas 
por pessoal com funções policiais em serviço efetivo nos 
quadros da Polícia de Segurança Pública;

i) Definir anualmente o valor da quota mensal a pagar pe-
los associados;

j) Deliberar a extinção da ARP.
2- O quórum deliberativo é de maioria simples dos as-

sociados presentes, com exceção das deliberações sobre o 
constante nas alíneas b), e) e i) do número anterior exigem o 
voto favorável de três quartos de todos os associados.

3- Os sócios honorários, não possuem poder de voto na 
assembleia geral, podendo, no entanto, estar presentes.

4- Em caso de destituição dos órgãos sociais, a assembleia 
geral elegerá uma comissão de gestão, que será presidida 
pelo presidente da mesa da assembleia geral, que terá pode-
res de gestão corrente e procederá à instrução de novo pro-
cesso eleitoral tendente à nova eleição dos corpos socias no 
prazo de 30 dias.

Artigo 34.º

(Convocação da assembleia geral)

1- A assembleia geral reúne ordinariamente duas vezes por 
ano, para discutir e votar o relatório de contas da direção e 
aprovação do orçamento, e extraordinariamente nos termos 
do estatuto.

2- A assembleia geral deverá ser convocada com pelo me-
nos cinco dias de antecedência, pelo presidente da mesa ou 
pelo seu substituto.

3- A convocação ordinária e extraordinária da assembleia 
geral é publicada em pelo menos um jornal de grande tira-
gem, indicando a hora, local e objeto.

4- A convocatória da assembleia geral extraordinária, pode 
ser feita a pedido do presidente da direção da ARP, por re-
querimento de 25 % dos membros da direção ou a requeri-
mento de pelo menos 10 % ou 200 dos associados no pleno 
gozo dos seus direitos, deve ser feita no prazo de 15 dias 
após o pedido ou requerimento, devendo a reunião realizar-
-se no prazo máximo de trinta dias, a contar da data da rece-
ção do pedido ou requerimento.

5- As assembleias gerais para alteração dos estatutos ou 
eleição dos corpos gerentes devem ser e mostrar-se convoca-
das com menção do dia, hora, local e objeto e antecedência 
mínima de 15 dias.

Artigo 35.º

(Funcionamento da assembleia geral)

1- A assembleia geral reunirá à hora marcada na convoca-
tória, se estiver presente, pelo menos metade do número total 
de sócios com direito a voto, ou trinta minutos depois com 

1564



Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 18, 15/5/2022

qualquer número de sócios.
2- Na falta de qualquer dos membros da mesa da assem-

bleia geral, competirá a esta designar os respetivos substitu-
tos de entre os associados presentes, por proposta da direção. 

3- A assembleia geral extraordinária que seja convocada a 
requerimento dos sócios só poderá reunir, se estiverem pre-
sentes três quartos dos requerentes.

SECÇÃO C

Da direção nacional

Artigo 36.º

(Constituição)

1- A direção nacional é um órgão colegial de administra-
ção do sindicato e é constituída por: um presidente, um vice-
-presidente, um tesoureiro, um secretário nacional, um presi-
dente departamento jurídico, um presidente da comunicação.

2- A direção da ARP, terá um mínimo de dez, até um máxi-
mo de trezentos dirigentes com o cargo de vogal na direção 
nacional.

3- Se algum dos membros da direção nacional estiver im-
pedido do exercício das suas funções a direção designará 
qual dos membros o substitui.

Artigo 37.º

(Competência da direção nacional da ARP)

1- Compete à direção nacional gerir o sindicato e represen-
tá-lo, incumbindo-lhe:

a) Garantir a efetivação dos direitos dos associados;
b) Elaborar e apresentar anualmente, até 31 de março do 

ano seguinte, à assembleia geral, o relatório e contas do ano 
anterior e, até 30 de novembro, o plano e orçamento para o 
ano seguinte;

c) Administrar os bens, gerir os fundos e dirigir o pessoal 
do sindicato de acordo com as normas legais e regulamentos 
internos nos termos da lei;

d) Organizar o quadro do pessoal e contratar e gerir pesso-
al do sindicato;

e) Representar o sindicato em juízo ou fora dele;
f) Zelar pelo cumprimento das leis, do estatuto e das deli-

berações dos órgãos do sindicato;
g) Deliberar sobre a admissão, demissão, exclusão e read-

missão dos associados;
h) Requerer a convocação da assembleia geral extraordi-

nária;
i) Submeter à apreciação e aprovação da assembleia geral, 

os assuntos sobre que, estatutariamente, se deva pronunciar 
ou que voluntariamente queira apresentar;

j) Elaborar os regulamentos internos necessários à boa or-
ganização dos serviços da ARP;

k) Discutir, negociar e assinar as convenções coletivas de 
trabalho, e consultar, pelos meios que julgar convenientes ou 

necessários, para as categorias hierárquicas dos polícias por 
elas abrangidos;

l) Dinamizar e coordenar a ação dos delegados sindicais;
m) Regulamentar as atribuições dos delegados sindicais 

que julgue conveniente, em conformidade com a lei;
n) Criar comissões assessoras que considere necessárias;
o) Elaborar as atas das suas reuniões;
p) Dar execução às deliberações da assembleia geral;
q) Propor delegados e a criação de delegações regionais. 
2- A direção nacional, reúne ordinariamente trimestral-

mente e extraordinariamente por convocação do presidente 
ou por maioria dos seus membros.

Artigo 38.º

(Reuniões da direção e competência do presidente da direção da ARP)

1- A direção nacional da ARP reúne sempre que necessá-
rio.

2- As deliberações da direção são tomadas por maioria 
simples, sendo o voto do presidente fator de desempate, des-
de que estejam presentes mais de metade dos seus membros, 
devendo lavrar-se ata de cada reunião.

3- A direção poderá fazer-se representar, assistir e partici-
par por direito próprio em todas as reuniões que se realizem 
no âmbito da ARP.

4- O presidente da direção, é órgão máximo da direção, 
que representa e supervisiona todas as atividades do sindica-
to e compete-lhe em especial:

a) Coordenar o funcionamento da direção;
b) Representar a direção ou fazer-se representar por outro 

membro da mesma;
c) Despachar os assuntos correntes ou de diligência e 

submetê-los a ratificação dos restantes membros na primeira 
reunião da direção.

5- Compete ao presidente, escolher entre o vice-presiden-
te, secretário, tesoureiro ou outro dirigente da direção nacio-
nal que têm por função coadjuvar o presidente, aquele que o 
substitui nas suas ausências ou impedimentos.

Artigo 39.º

(Responsabilidade dos membros da direção)

1- Os membros da direção respondem solidariamente pe-
los atos praticados no exercício do mandato que lhes foi con-
ferido.

2- As atas das reuniões considerar-se-ão subscritas por to-
dos os membros presentes e delas deverá constar a rubrica 
dos ausentes, quando delas tomarem conhecimento, podendo 
na reunião seguinte apresentar declaração de voto sobre as 
decisões com as quais não estejam de acordo, mantendo-se 
embora solidários na execução de harmonia com o número 
1 deste artigo.

3- A direção poderá constituir mandatários para a prática 
de determinados atos devendo, neste caso, fixar com preci-
são o âmbito dos poderes conferidos.
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SECÇÃO D

Do departamento fiscal

Artigo 40.º

(Constituição)

1- O departamento fiscal é o órgão ao qual compete a fisca-
lização do exercício da administração do sindicato e é consti-
tuído por um presidente; um vice-presidente; um secretário.

Artigo 41.º

(Convocação)

O departamento fiscal reúne por convocação do seu pre-
sidente e por convocação da direção.

Artigo 42.º

Competência do departamento fiscal da ARP

Ao órgão de fiscalização compete vigiar pelo cumpri-
mento da lei e do estatuto, incumbindo-lhe designadamente:

a) Exercer a fiscalização sobre a escrituração e documen-
tos da associação, sempre que o julgue conveniente;

b) Assistir ou fazer-se representar por um dos seus mem-
bros às reuniões da direção, sempre que o considere conve-
niente, sem direito a voto;

c) Dar parecer sobre o relatório, contas e orçamento e so-
bre todos os assuntos que a direção submeta à sua aprecia-
ção;

d) Verificar, sempre que o entender, a documentação da te-
souraria da ARP e das delegações;

e) Elaborar as atas das suas reuniões;
f) Apresentar à direção as sugestões que entenda de inte-

resse para a ARP e que estejam no seu âmbito;
g) As deliberações do departamento fiscal são tomadas por 

maioria simples, desde que estejam presentes mais de meta-
de dos seus membros, devendo lavrar-se ata de cada reunião.

SECÇÃO E

Departamento jurídico nacional da ARP

Artigo 43.º

Constituição e competências

1- O departamento jurídico é constituído por um presiden-
te e dois vogais.

2- O departamento jurídico organiza, estrutura e desenvol-
ve todos os processos disciplinares no sindicato e propõe à 
direção nacional a respetiva pena ou absolvição a ser delibe-
rada em reunião conjunta da direção nacional.

3- Compete ao departamento jurídico a análise de toda a 
legislação policial e legal de interesse do sindicato e dos seus 
associados.

4- Representa a direção nacional nos recursos, por parte 
dos associados, para a assembleia geral.

5- Coordena todos os departamentos jurídicos regionais 
na análise de casos jurídicos e caso não seja capaz de dar 
respostas e soluções para os problemas legais expostos, tem 
a obrigação de passar o caso para o advogado competente 
contratado pelo sindicato para as questões jurídico-legais.

SEÇÃO F

Departamento de comunicação nacional

Artigo 44.º

Constituição e competências

1- O departamento de comunicação é constituído por um 
presidente e dois vogais.

2- O departamento de comunicação é responsável pelos 
contactos com os órgãos de comunicação social, gestão dos 
comunicados e respostas do sindicato nas redes sociais, em 
conferências de imprensa, assim como a comunicação a ní-
vel nacional e a coordenação nacional dos departamentos 
regionais de comunicação.

3- Compete ao departamento de comunicação a gestão da 
página de internet do sindicato e a comunicação de todos 
os assuntos relevantes em termos comunicacionais à direção 
nacional.

4- Poderão integrar esta composição, para além dos corpos 
gerentes, os delegados e sócios da ARP.

SECÇÃO G

Secretaria nacional da ARP

Artigo 45.º

Constituição e competências

1- A secretaria nacional é composta pelo menos por um 
secretário nacional e dois vogais.

2- Poderão integrar esta composição, para além dos corpos 
gerentes, os delegados e sócios da ARP.

3- Compete à secretaria nacional:
a) A organização de todos os documentos logísticos e ad-

ministrativos do sindicato;
b) A gestão da base de dados dos sócios, o envio e a re-

ceção da correspondência do sindicato para os associados e 
para outras entidades;

c) Coordenar as secretarias regionais e realizar a manuten-
ção e atualização de todos os documentos e dados dos sócios 
ao nível nacional.

4- A secretaria nacional tem ainda por funções redigir as 
atas das reuniões da direção nacional e apresentá-las nas 
reuniões seguintes para serem lidas, achadas conforme ou 
retificadas.

5- Nos termos dos presentes estatutos, pode ser contratado 
pessoal para exercer funções na secretaria nacional, nomea-
damente para exercer funções de secretaria como elaboração, 
reencaminhamento e expedição de correspondência ou reda-
ção de atas das reuniões dos vários departamentos nacionais.
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CAPÍTULO IX

(Organização regional e delegados sindicais)

SECÇÃO A

Delegações regionais

Artigo 46.º

(Descentralização regional)

1- Como forma de assegurar e reforçar a participação dos 
associados e a democraticidade do seu funcionamento, o sin-
dicato poderá compreender delegações regionais.

2- As delegações regionais são constituídas pelos sócios 
da ARP, por proposta da direção nacional.

3- As delegações regionais têm funções consultivas e de 
apoio à direção, no âmbito da dinamização sindical e da res-
petiva negociação coletiva.

Artigo 47.º

(Critérios de implantação das delegações regionais)

1- As delegações regionais estão sediadas em cada sede 
de distrito no continente e nos municípios das Regiões Au-
tónomas, podendo também, ter âmbito concelhio ou inter-
-concelhio.

2- A constituição, extinção ou modificação do âmbito das 
delegações será da competência da assembleia geral, sob 
proposta da direção ou da maioria dos sócios.

Artigo 48.º

(Fins das delegações regionais)

As delegações têm por finalidade:
a) Constituírem, no seu âmbito, polos de dinamização sin-

dical, em coordenação com os órgãos gerentes do sindicato e 
na observância dos princípios estatutários;

b) Detetar e transmitir aos órgãos gerentes do sindicato as 
aspirações dos seus associados, contribuindo, pelo debate 
interno e ação sindical, para o seu aprofundamento e reso-
lução;

c) Dar cumprimento às deliberações e recomendações dos 
órgãos sociais do sindicato proferida no âmbito da sua com-
petência;

d) Pronunciar-se sobre questões ou assuntos que lhe sejam 
presentes pelo secretariado;

e) Acompanhar a atuação dos delegados sindicais facili-
tando a coordenação entre eles e a articulação com o secre-
tariado.

Artigo 49.º

(Órgãos das delegações regionais da ARP)

São órgãos das delegações:
a) A assembleia de delegação;

b) O secretariado de delegação;
c) As assembleias de delegados sindicais.

Artigo 50.º

(Composição da assembleia de delegação)

A assembleia de delegação é constituída pelos sócios que 
integram a delegação no âmbito respetivo.

Artigo 51.º

(Competência da assembleia de delegação)

Compete à assembleia de delegação:
a) Eleger o secretariado da delegação e destituí-lo, quando 

convocada expressamente para o efeito;
b) Deliberar sobre assuntos de interesse direto específico 

dos seus associados.

Artigo 52.º

(Convocação da assembleia de delegação regional da ARP)

1- A assembleia de delegação regional reúne por convoca-
ção do presidente da delegação regional, nos seguintes casos:

a) A requerimento da direção nacional do sindicato;
b) A requerimento do secretariado da delegação.
2- No restante, a convocação seguirá os termos do regula-

mento eleitoral.

Artigo 53.º

(Funcionamento da assembleia de delegação)

1- O secretariado da delegação constitui a mesa da assem-
bleia da delegação e coordenará o funcionamento desta sob a 
presidência do presidente da delegação regional.

2- A assembleia da delegação reunirá à hora marcada na 
convocatória, se estiver presente, pelo menos metade do nú-
mero de sócios da respetiva delegação regional, ou trinta mi-
nutos depois com qualquer número de associados.

3- Na falta de qualquer dos membros da mesa da assem-
bleia da delegação, competirá a esta designar os respetivos 
substitutos de entre os associados presentes.

Artigo 54.º

(Secretariado da delegação regional da ARP)

1- O órgão executivo da delegação é o secretariado com-
posto por cinco membros, o presidente da delegação regio-
nal, o vice-presidente da delegação, dois secretários e um 
suplente.

2- O secretariado da delegação é eleito pela assembleia do 
respetivo órgão de base por maioria simples por sufrágio di-
reto, secreto e universal de listas completas.

3- O presidente da delegação regional será o primeiro ele-
mento da lista mais votada.

4- Na sua primeira reunião os membros do secretariado 
distribuirão entre si as respetivas funções.

5- O presidente da delegação regional será substituído nas 
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suas ausências e impedimentos pelo vice-presidente ou pelo 
secretário por sua designação.

6- Os membros dos corpos sociais da ARP, bem como os 
delegados sindicais, podem exercer, acumular e assumir fun-
ções no secretariado da delegação regional.

Artigo 55.º

(Competência do secretariado da delegação da ARP)

Compete ao secretariado da delegação:
a) Aplicar no respetivo âmbito as decisões e orientações 

dos órgãos gerentes, bem como as da assembleia da delega-
ção que satisfaçam as condições definidas nestes estatutos;

b) Enviar à direção nacional a proposta de novos associa-
dos;

c) Organizar e coordenar a realização das finalidades que 
por via estatutária e regulamentar lhe sejam reconhecidas;

d) Coordenar os trabalhos da assembleia da delegação sob 
a presidência do respetivo secretário coordenador, e das reu-
niões de delegados sindicais da delegação;

e) Elaborar e manter atualizado o inventário dos bens e o 
ficheiro de associados e delegados sindicais da delegação;

f) Apreciar a situação sindical no respetivo âmbito e diri-
gir aos órgãos centrais do sindicato recomendações de sua 
iniciativa ou que a assembleia da delegação tenha entendido 
por convenientes;

g) Assegurar a reciprocidade de relações entre os órgãos 
centrais do sindicato e os sócios abrangidos pela delegação 
diretamente e através dos delegados sindicais;

h) Desempenhar todas as tarefas que lhe sejam delegadas 
em conformidade com estes estatutos;

i) Gerir com eficiência os fundos da delegação postos à 
sua disposição pelo orçamento do sindicato;

j) Organizar, no respetivo âmbito, sistemas de informação 
sindical próprios, bem como promover a distribuição e di-
vulgação, através dos delegados sindicais, de comunicação e 
demais publicações do sindicato;

k) Apreciar a regularidade do processo de eleição dos de-
legados sindicais e enviá-lo nos cinco dias subsequentes, à 
direção nacional do sindicato;

l) Coordenar e dinamizar a atividade dos delegados sindi-
cais no âmbito da delegação bem como definir a sua área de 
representação, ouvida a reunião de delegados sindicais;

m) Representar a delegação ou o sindicato, quando tenha 
recebido delegação da direção nacional, em reuniões sindi-
cais de âmbito local.

Artigo 56.º

(Das despesas das delegações regionais)

As despesas com o funcionamento das delegações regio-
nais serão suportadas pelo sindicato, de acordo com o orça-
mento anual aprovado.

Artigo 57.º

(Comissões provisórias)

1- Quando o secretariado de uma delegação tenha sido 

destituído, no todo ou maioritariamente, nos termos destes 
estatutos, será eleita na mesma sessão da assembleia da de-
legação uma comissão provisória constituída por cinco asso-
ciados, cujo mandato não poderá exceder quarenta e cinco 
dias.

2- As listas para eleição da comissão referida no número 
anterior serão subscritas e propostas por um mínimo de vinte 
associados da delegação.

3- A eleição será feita por maioria simples por sufrágio di-
reto e secreto.

4- No caso de graves irregularidades, poderá a direção na-
cional proceder à demissão do secretariado de delegação.

5- No caso do disposto no número anterior ou encontran-
do-se o secretariado impossibilitado de atuar sem que tenha 
sido acionado o mecanismo de substituição previsto no nú-
mero 1, a direção nacional nomeará provisoriamente o se-
cretariado da delegação, que se manterá em funções até à 
designação de novo secretariado, nos termos estatutários, ou 
de qualquer modo por período não superior a seis meses.

6- Quando os corpos sociais forem destituídos, será nome-
ada uma comissão provisória, constituída por 6 associados, 
cujo mandato não poderá exceder sessenta dias.

SECÇÃO B

Delegados sindicais

Artigo 58.º

(Eleição, mandato e exoneração de delegados sindicais da ARP)

1- Os delegados sindicais são sócios da ARP que, em co-
laboração com a direção, fazem a dinamização sindical no 
local de trabalho, e na zona geográfica pelas quais foram 
eleitos.

2- O número de delegados sindicais será estabelecido pela 
direção, de acordo com a lei vigente.

3- A eleição de delegados sindicais no local de trabalho, 
ou na zona geográfica far-se-á através de nomeação do pre-
sidente da direção, ou por sufrágio direto e secreto, sendo 
eleito(s) o(s) que obtiver(em) maior número de votos. 

4- Os delegados sindicais gozam dos direitos e garantias 
estabelecidos na legislação geral, na lei sindical e nos instru-
mentos de regulamentação coletiva de trabalho.

5- Os delegados sindicais são eleitos pelo período de três 
anos, sendo permitida a sua reeleição.

a) O seu mandato, de todos ou algum, pode ser revogado 
em qualquer momento;

b) Durante o mandato, os delegados sindicais estão sujei-
tos, tal como qualquer sócio, ao regulamento disciplinar pre-
visto nestes estatutos, implicando a anulação do mandato a 
aplicação de qualquer das penas previstas.

6- O resultado da eleição será comunicado à direção atra-
vés da ata que deverá ser assinada, pelo menos, por 50 % do 
número de votantes.

7- A direção deverá comunicar, à respetiva unidade orgâ-
nica a identificação dos delegados sindicais, e dos suplentes, 
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bem como a sua exoneração, de acordo com a decisão da 
assembleia sindical que os elegeu.

Artigo 59.º

(Funções dos delegados sindicais)

1- São funções dos delegados sindicais:
a) Representar na zona geográfica a direção da ARP;
b) Ser o elo entre a ARP e os sócios e entre estes e aquele;
c) Zelar pelo cumprimento da legislação devendo informar 

a direção da ARP das irregularidades verificadas;
d) Informar da atividade sindical, assegurando que as cir-

culares e informações da ARP, cheguem a todos os polícias 
da respetiva zona geográfica;

e) Dar conhecimento à direção dos casos e dos problemas 
relativos às condições de vida e de trabalho dos seus repre-
sentados;

f) Estimular a participação ativa dos polícias na vida sin-
dical;

g) Fiscalizar as estruturas de assistência social, higiene e 
segurança existentes na área da sua competência;

h) Fiscalizar na respetiva empresa as fases de instrução 
dos processos disciplinares e acompanhá-los;

i) Cumprir o determinado pela direção e demais obriga-
ções legais.

Artigo 60.º

(Reunião de delegados sindicais da ARP)

Os delegados sindicais poderão reunir no âmbito da de-
legação, a solicitação quer da direção quer do secretariado 
ou por iniciativa própria, quer para conselho do secretariado, 
quer para apreciação de questões relacionadas com o desem-
penho das suas atribuições.

Artigo 61.º

(Suspensão de delegados sindicais)

1- Os delegados sindicais podem ser suspensos da sua ati-
vidade pela direção, até conclusão de qualquer processo que 
lhes tenha sido instaurado, nos termos do regime disciplinar 
dos presentes estatutos.

2- Até 30 dias após a destituição do delegado ou delegados 
sindicais compete à direção promover a eleição dos respeti-
vos substitutos.

CAPÍTULO X

Do regime financeiro da ARP

Artigo 62.º

(Constituição de fundos, aplicação e controlo)

1- Constituem fundos do sindicato:
a) As quotas dos seus associados;
b) As receitas extraordinárias;
c) Quaisquer subsídios ou donativos, dentro do âmbito es-

tatuário;
d) Doações, heranças ou legados que venham a ser consti-

tuídos em seu benefício;
e) Outras receitas e serviços de bens próprios.

CAPÍTULO XI

Da extinção e dissolução do sindicato ARP

Artigo 63.º

(Integração, fusão, extinção, dissolução e liquidação)

1- Só é possível a integração ou fusão da ARP com outras 
associações sindicais desde que estas sejam compostas ex-
clusivamente por pessoal com funções policiais em serviço 
efetivo nos quadros da Polícia de Segurança Pública:

a) A aceitação ou recusa de integração ou fusão é da estrita 
competência da assembleia geral;

b) A extinção ou dissolução da ARP só poderá ser decidi-
da pela assembleia geral, desde que votada por mais de três 
quartos dos associados em exercício.

2-  No caso de dissolução a assembleia geral definirá os 
precisos termos em que a mesma se processará não podendo 
em caso algum ser os bens distribuídos pelos sócios.

a) Para o efeito, a assembleia geral elegerá, por escrutínio 
secreto, uma comissão liquidatária;

b) A comissão liquidatária, procederá à respetiva liqui-
dação de todos os bens, no prazo máximo de um ano, nos 
termos gerais da lei e notificará os sócios do resultado da 
mesma.

CAPÍTULO XII

Revisão, revogação, interpretação, pareceres e 
entrada em vigor

Artigo 64.º

(Revisão e revogação dos estatutos)

Os estatutos da ARP podem ser revistos em qualquer al-
tura, pela assembleia geral, de acordo com a legislação em 
vigor e o estipulado nos presentes estatutos.

Artigo 65.º

(Interpretação e pareceres do presente estatuto)

1- A ARP é o autor e proprietário intelectual do presente 
estatuto, sendo que apenas o sindicato poderá responder a 
quaisquer dúvidas de interpretação que possam existir sobre 
o mesmo.

2- Não são autorizadas as elaborações de interpretações ou 
pareceres ao presente estatuto efetuadas por entidades ex-
ternas á ARP, de entre as quais se destacam o Ministério da 
Administração Interna e a Direção Nacional da PSP.

3- As restrições mencionadas no número anterior não se 
aplicam ao Ministério Público.

4- Quaisquer necessidades de esclarecimentos ou parece-
res sobre o presente estatuto deverão ser solicitadas ao presi-
dente da direção da ARP, que no prazo de 30 dias, prestará a 
informação necessária.
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5- Os casos omissos nestes estatutos serão resolvidos de 
harmonia com a lei e os princípios gerais do direito.

Artigo 66.º

(Entrada em vigor)

Os presentes estatutos entrarão em vigor imediatamente 
após a sua aprovação.

ANEXO 1

Símbolo ARP

ANEXO 2

Bandeira ARP

Registado em 2 de abril de 2022, ao abrigo do artigo 447.º 
do Código do Trabalho, sob o n.º 18, a fl. 1 do livro n.º 3.

Associação Sindical do Pessoal Administrativo da 
Saúde - ASPAS que passa a denominar-se Sindicato 
dos Profissionais Administrativos da Saúde (SPAS) 

- Alteração

Alteração aprovada em 19 de março de 2022, com última 
publicação no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 20, de 29 
de maio de 2006.

Artigo 1.º

O Sindicato dos Profissionais Administrativos da Saúde 
(SPAS) resulta da alteração da denominação da Associação 
Sindical do Pessoal Administrativo da Saúde, designada 
(ASPAS), uma associação sindical sem fins lucrativos, com 
duração indeterminada

Artigo 2.º

1- O SPAS tem a sua sede nacional em Vila Nova de Gaia.
2- Por deliberação da assembleia geral a sede nacional po-

derá ser transferida para qualquer outro local do território 
nacional.

3- A direção poderá criar delegações regionais ou qualquer 
outra forma de representação social em qualquer outro local 
do território nacional onde as mesmas se justifiquem.

4- Por proposta da direção e ratificação deliberada em as-
sembleia geral, o SPAS pode filiar-se em federações, confe-
derações ou quaisquer outros organismos nacionais ou es-
trangeiros afins.

Artigo 3.º

O SPAS tem como âmbito a defesa e a promoção dos 
interesses dos seus associados em todo o território nacional, 
nomeadamente:

1- Ser ouvido previamente em toda a problemática ineren-
te à situação profissional dos associados, com intuito de sal-
vaguardar os seus interesses, negociando diretamente com a 
entidade patronal ou de tutela tudo o que respeite aos traba-
lhadores associados.

2- Salvaguardar os problemas éticos da classe.
3- Contribuir na elaboração de estudos técnicos ligados ao 

sector da saúde.
4- Organizar encontros, seminários, congressos e outros 

eventos de reconhecido interesse.
5- Organizar ações e cursos de formação.

Artigo 4.º

1- O SPAS rege-se pelos princípios da organização e da 
gestão democrática.

2- É garantido a todos os associados o direito de tendência, 
nos termos previstos pelos estatutos.

3- As correntes de opinião exprimem-se através do exer-
cício do direito de participação dos associados a todos os 
níveis e em todos os órgãos.

4- Para efeitos do disposto nos números anteriores, os as-
sociados poderão constituir-se, formalmente, em tendências.

Artigo 5.º

Podem ser associados do SPAS todos os profissionais que 
exerçam funções administrativas em entidades que de algu-
ma forma estejam ligadas à prestação de cuidados de saúde.

Artigo 6.º

1- Todo o trabalhador que se encontre nas condições refe-
ridas no artigo anterior tem direito a inscrever-se no SPAS.

2- A qualidade de associado adquire-se pela verificação 
cumulativa das seguintes condições:

a) Apresentação pelo interessado do seu pedido de admis-
são;

b) Aceitação do pedido pela direção.

Artigo 7.º

1- Existem três categorias de associados: fundadores, efe-
tivos e honorários.

2- Membros fundadores são todos aqueles que se inscre-
veram no decurso do I Encontro Nacional do Pessoal Admi-
nistrativo da Saúde.

3- Efetivos são todos os associados, admitidos nos termos 
dos artigos anteriores, mesmo na situação de aposentados.
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4- Membros honorários são os cidadãos ou as instituições 
que tenham prestado relevantes serviços ao SPAS e como 
tal sejam distinguidos pela assembleia geral, sob proposta 
da direção.

Artigo 8.º

Constituem direitos dos associados:
a) Ser informados das atividades do SPAS;
b) Receber gratuitamente as publicações do SPAS, excetu-

ando as que forem consideradas extraordinárias, em relação 
às quais os associados terão condições especiais de aquisi-
ção;

c) Eleger e ser eleitos para os órgãos sociais do SPAS;
d) Participar na atividade do SPAS e votar por si ou em 

representação de outro associado nas assembleias gerais, nos 
termos e com as limitações definidos nos presentes estatutos 
e na lei;

e) A representação voluntária em determinada assembleia 
geral só pode ser conferida a outro associado, bastando para 
tal uma carta dirigida ao presidente da mesa da assembleia 
geral, devendo a assinatura do representado ser legalmente 
reconhecida ou ser exibido o respetivo cartão de cidadão; em 
caso algum, um associado poderá representar numa assem-
bleia geral mais do que um outro associado.

Artigo 9.º

São deveres dos associados:
a) Pagar pontualmente as quotas fixadas:
A falta de pagamento suspende as obrigações do SPAS 

para com o associado decorridos 120 dias da última quota 
paga. Os associados na situação de desemprego mantêm a 
categoria de sócio efetivo, comprovando semestralmente a 
situação laboral através de documento emitido pela Seguran-
ça Social, ficando isento do pagamento das quotas enquanto 
se mantiver nessa situação;

b) Cumprir os estatutos;
c) Exercer com zelo, dedicação e eficiência os cargos para 

que foram eleitos;
d) Tomar parte nas assembleias gerais;
e) Colaborar com todas as iniciativas que concorram para 

o prestígio e desenvolvimento do SPAS.

Artigo 10.º

1- O SPAS tem poder disciplinar sobre os associados.
2- O poder disciplinar é exercido pela direção.
3- A direção pode aplicar as seguintes sanções disciplina-

res:
a) Repreensão escrita;
b) Exclusão.
4- A penalidade de exclusão só poderá ser aplicada a um 

associado que culposamente, de forma grave ou reiterada:
a) Pratique atos contrários aos objetivos do SPAS susce-

tíveis de afetar o seu prestígio e bom nome ou causar-lhe 
prejuízo;

b) Deixe de pagar as suas quotas por período superior a 12 
meses, e não regularize nos 30 dias após notificação;

c) Viole os seus deveres de associado ou os estatutos, no-
meadamente:

I) Perturbando a tranquilidade e disciplina das assem-
bleias ou das reuniões dos outros órgãos do SPAS;

II) Demonstrando desinteresse repetido pelo cumprimento, 
com a diligência devida, das obrigações inerentes ao exercí-
cio do cargo para que fora nomeado ou de funções ou atos de 
que fora incumbido;

III) Prática de violências físicas, de injúrias ou outras ofen-
sas punidas por lei sobre outros associados, elementos dos 
corpos sociais e outros representantes;

IV) Lesão de bens ou interesses patrimoniais do SPAS.
5- Toda e qualquer sanção disciplinar deve ser precedida 

de um processo disciplinar escrito, exceto nas condições 
mencionadas na alínea b) do ponto 4 do presente artigo.

6- O processo disciplinar é constituído por uma nota de 
culpa, à qual o associado poderá responder no prazo de cinco 
dias úteis contados da receção da mesma, deduzindo por es-
crito os elementos que considera relevantes para o esclareci-
mento dos factos e da sua participação nos mesmos, podendo 
juntar documentos e solicitar as diligências probatórias que 
se mostrem pertinentes para o esclarecimento da verdade. 
Não serão ouvidas mais de 3 testemunhas por cada facto des-
crito na nota de culpa ou na contestação, nem mais de 10 no 
total, cabendo ao arguido assegurar a respetiva comparência 
para o efeito. Concluídas as diligências probatórias, a dire-
ção elaborará decisão escrita, devidamente fundamentada, 
que remeterá ao associado.

7- Da decisão da exclusão do associado caberá recurso 
para a assembleia geral, a interpor pelo interessado no prazo 
de 10 dias uteis a contar do seu conhecimento.

8- O procedimento disciplinar deve exercer-se nos 60 dias 
subsequentes àquele em que a direção tomar conhecimento 
da infração.

Artigo 11.º

Qualquer associado poderá a todo o tempo desfiliar-se do 
SPAS mediante comunicação escrita enviada com a antece-
dência mínima de 30 dias.

Artigo 12.º

São órgãos do SPAS a assembleia geral, a direção, a co-
missão executiva e o conselho fiscal.

Artigo 13.º

1- A assembleia geral é constituída por todos os associados, 
competindo-lhe deliberar sobre todos os assuntos submetidos 
à sua apreciação e não compreendidos nas atribuições legais 
ou estatutárias dos outros órgãos, nomeadamente:

a) Eleger a respetiva mesa da assembleia geral, a direção 
e o conselho fiscal;

b) Fixar, sob proposta da direção, as quotizações dos as-
sociados;

c) Aprovar o balanço, o relatório e as contas apresentados 
pela direção;

d) Destituir a todo o tempo os titulares dos órgãos sociais;
e) Deliberar sobre a alteração dos estatutos e a extinção e 

liquidação do SPAS nos termos da lei;
f) Deliberar sobre a readmissão de associados nos termos 

do artigo 10.º, número 3;
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g) Deliberar sobre as filiações a que se refere o artigo 2.º, 
número 4.

2- A destituição dos corpos sociais só poderá ser delibera-
da por maioria de votos que representem 75 % dos associa-
dos presentes na assembleia convocada para o efeito.

3- Destituído qualquer órgão dos corpos sociais, deve o 
presidente da mesa da assembleia geral convocar de imedia-
to eleições, assegurando ele próprio a gestão corrente dos 
assuntos associativos até à tomada de posse dos novos cor-
pos sociais.

Artigo 14.º

1- A assembleia geral reunirá em sessão ordinária até 31 
de março de cada ano para apreciar o relatório de gestão, 
balanço e contas da direção e o parecer do conselho fiscal.

2- Reunirá também extraordinariamente sempre que a as-
sembleia geral o determinar.

Artigo 15.º

A convocação das assembleias gerais compete ao pre-
sidente da assembleia geral, por sua iniciativa, a pedido da 
direção, do conselho fiscal ou ainda de 10 % ou 200 dos as-
sociados.

Artigo 16.º

1- As assembleias gerais deverão ser convocadas com am-
pla publicidade, indicando-se a hora, local e objetivo e de-
vendo ser publicada a convocatória com a antecedência de 
10 dias úteis.

2- Nas assembleias gerais extraordinárias convocadas a 
pedido dos associados exige-se sempre para o seu funciona-
mento a presença de 50 % dos associados que a solicitaram.

Artigo 17.º

1- A mesa da assembleia geral é constituída por um presi-
dente, um vice-presidente e um secretário.

2- Na falta de qualquer dos membros da mesa da assem-
bleia geral, competirá a esta eleger os respetivos substitutos 
de entre os associados presentes, os quais cessarão as suas 
funções no termo da reunião.

Artigo 18.º

1- A direção é constituída por um presidente, cinco vice-
-presidentes, um tesoureiro, dois secretários e 12 vogais.

2- A direção reunirá trimestralmente e extraordinariamen-
te sempre que necessário.

3- A direção deliberará validamente sempre que esteja pre-
sente nas suas reuniões e votações a maioria dos seus mem-
bros.

4- As reuniões ordinárias da direção terão lugar na sede 
nacional do SPAS, nas delegações do mesmo ou em local 
que se justifique do território nacional.

5- A substituição de elementos será sempre por proposta 
do presidente de entre os suplentes da lista.

6- O presidente será substituído no seu impedimento por 
um dos vice-presidentes por ele indicado. Na impossibilida-
de de o fazer a direção elege o seu substituto.

7- Cabe à direção a nomeação dos membros que represen-
tam o SPAS nas organizações onde o SPAS estiver filiado.

Artigo 19.º

1- A direção poderá constituir uma comissão executiva, na 
sua primeira reunião, elegendo os membros sob proposta do 
presidente da direção.

2- A comissão executiva será composta por sete elementos 
que façam parte da direção a qual indicará o presidente e 
respetivos cargos e funções de cada membro.

3- As competências da comissão executiva são determina-
das pela direção.

4- A comissão executiva reúne no mínimo a cada 60 dias e 
10 reuniões anuais.

Artigo 20.º

1- À direção do SPAS compete em particular a gerência 
social, administrativa e financeira do sindicato, representá-lo 
em juízo e fora dele, adquirir, alienar ou onerar bens imóveis 
ou móveis sujeitos a registo que se mostre necessário à pros-
secução da atividade do sindicato, sem previa autorização da 
assembleia geral, para além de todos os poderes que por lei 
ou por estatutos não sejam reservados à assembleia geral ou 
ao conselho fiscal.

2- A direção aprova o plano de atividades e orçamento pro-
posto pela comissão executiva, para o ano seguinte até 30 de 
novembro e dele dá conhecimento de imediato aos presiden-
tes da assembleia geral e do conselho fiscal.

Artigo 21.º

1- O SPAS obriga-se pelas assinaturas conjuntas do presi-
dente e tesoureiro, na sua ausência, de um vice-presidente e 
tesoureiro, excetuando-se os atos de mero expediente, para 
os quais bastará a assinatura de qualquer membro da direção.

2- Pode a direção delegar no presidente de qualquer das 
delegações regionais os poderes necessários para o exercício 
de determinados atos da sua competência.

Artigo 22.º

A direção poderá criar e orientar o trabalho de comissões 
de apoio para o desenvolvimento de tarefas, consultas traba-
lhos de divulgação ou outros de interesse para o SPAS.

Artigo 23.º

O conselho fiscal é composto por um presidente e dois 
vogais, competindo-lhe:

a) Examinar sempre que entenda conveniente, a escrita do 
SPAS;

b) Dar parecer sobre o relatório de gestão, balanço e contas 
da direção;

c) Requerer a convocação da assembleia geral sempre que 
o entenda conveniente;

d) Reunirá, ordinariamente, para os fins previstos na alínea 
b) deste artigo.

Artigo 24.º

1- As delegações regionais implementam localmente as 
atividades do SPAS e são constituídas por todos os associa-
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dos residentes na respetiva área.
2- A direção das delegações regionais será constituída por 

um presidente, um vice-presidente, um tesoureiro, dois se-
cretários e dois vogais.

3- À direção regional caberá, designadamente, executar 
localmente as deliberações da assembleia geral e da direção 
do SPAS.

Artigo 25.º

1- Todas as eleições serão realizadas por sufrágio direto e 
secreto em assembleia geral a convocar para o efeito, respei-
tando o regulamento aprovado neste órgão.

2- É permitido o voto por correspondência e eletrónico por 
meios que garantam o estipulado nos presentes estatutos.

3- A eleição para os corpos sociais do SPAS far-se-á por 
listas nominais, indicando-se nelas os respetivos cargos.

4- As listas deverão ser apresentadas ao presidente da as-
sembleia geral no prazo estabelecido, não inferior a 30 dias 
antes da realização do ato eleitoral para divulgação aos as-
sociados.

5- As eleições para os órgãos regionais far-se-ão de acordo 
com o regulamento interno, a aprovar em assembleia geral.

6- Só podem votar e ser eleitos para os órgãos sociais do 
SPAS os associados que se encontrem no pleno gozo dos 
seus direitos e que tenham o pagamento das quotas em dia 
nos últimos 6 meses.

Artigo 26.º

Os membros dos órgãos sociais do SPAS são eleitos para 
um mandato de quatro anos, sendo permitido a reeleição 
para mandatos sucessivos.

O presidente não pode ser eleito para mais de três manda-
tos de quatro anos sucessivos.

Artigo 27.º

O mandato dos membros de qualquer órgão do SPAS 
pode ser suspenso temporariamente por motivo de doença 
ou qualquer outro que o impeça de exercer funções, devendo 
ser sempre aprovado pelo presidente do respetivo órgão.

Artigo 28.º

1- Os delegados sindicais são eleitos e destituídos confor-
me estabelecido no regulamento aprovado pela direção que 
define as condições e os termos em que estes desempenham 
as suas funções.

2- Os mandatos são de dois anos renováveis por igual pe-
ríodo.

Artigo 29.º

Constituem receitas do SPAS:
a) As quotas pagas pelos associados que constituem o con-

tributo destes para o património social;
b) Os subsídios, doações, heranças e legados que sejam 

atribuídos;
c) Os rendimentos de quaisquer bens próprios;

d) A receita de publicações de qualquer outra atividade do 
SPAS;

e) Quaisquer outras receitas permitidas por lei.

Artigo 30.º

Os excedentes anuais líquidos terão o destino que lhes 
for fixado em assembleia geral por proposta da direção, no-
meadamente afetar 10 % de reservas legais, uma percenta-
gem ao orçamento anual e uma percentagem ao fundo de 
benefícios sociais/greve.

Artigo 31.º

O ano associativo coincide com o ano civil.

Artigo 32.º

1- A dissolução do SPAS só é valida desde que delibera-
da por votos a favor de três quartos do número de todos os 
associados.

2- Extinto ou dissolvido o SPAS, serão os liquidatários 
nomeados em assembleia geral, sendo o destino do respeti-
vo património aquele que se fixar por deliberação dos asso-
ciados, sem prejuízo do disposto em leis especiais, e artigo 
166.º, número 1 do Código Civil.

3- Em caso algum os bens serão distribuídos pelos asso-
ciados.

Artigo 33.º

A alteração dos estatutos só pode ser deliberada em as-
sembleia geral.

Logo que convocada a assembleia geral para esse efeito, 
a proposta de alteração deverá ser comunicada a todos os 
associados, no prazo de 15 dias, estar à disposição dos asso-
ciados, quer na sede quer nas delegações regionais, a fim de 
permitir atempada reflexão anterior à assembleia.

Artigo 34.º

A utilização de meios eletrónicos em tudo o que se refere 
nos presentes estatutos é possível desde que comprovada a 
fiabilidade dos mesmos na garantia dos princípios em causa.

Disposições finais e transitórias

Artigo 35.º

O prazo previsto no número seis do artigo 25.º só entra 
em vigor após decorridos seis meses do registo e publicação 
das alterações dos estatutos efetuadas no ano 2022.

Artigo 36.º

Em tudo que não esteja expressamente previsto nestes 
estatutos regulará a legislação que lhe for aplicada.

Registado em 28 de abril de 2022, ao abrigo do artigo 
449.º do Código do Trabalho, sob o n.º 16, a fl. 1 do livro 
n.º 3.
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Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Agricul-
tura, Floresta, Pesca, Turismo, Indústria Alimentar, 

Bebidas e Afins - SETAAB - Alteração

Alteração aprovada em 11 de abril de 2022, com última 
publicação no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 35, de 22 
de setembro de 2018.

CAPÍTULO I

Da identificação sindical

Artigo 1.º

Natureza, âmbito e sede

1- É constituído e reger-se-á pelos presentes estatutos, 
por tempo indeterminado, o Sindicato Nacional dos Traba-
lhadores da Agricultura, Floresta, Pesca, Turismo, Indústria 
Alimentar, Bebidas e Afins - SETAAB, abreviadamente de-
signado por SETAAB, rege-se pelos presentes estatutos e 
integra todos os trabalhadores, qualquer que seja a natureza 
dos seus vínculos, que a ele adiram e que obedeçam, pelo 
menos, a uma das seguintes situações: 

a) Serem trabalhadores que, independentemente da sua 
profissão, exerçam a sua atividade em empresas privadas, 
cooperativas, associações sectoriais, administração públi-
ca, central, regional ou local, que procedam à exploração, 
produção, transformação, assistência técnica, prestação de 
serviços, comercialização, distribuição, ensino e formação 
profissional, nos seguintes sectores: agricultura, floricultu-
ra, horticultura comestível e ornamental, jardinagem, fruti-
cultura, silvicultura, hidráulica agrícola e regadio, pecuária, 
suinicultura, avicultura, caça, turismo e agroturismo, pesca, 
piscicultura, aquicultura e sectores afins; agroindústria, in-
cluindo os sectores industriais da cortiça, madeiras e deriva-
dos, moagens, alimentos compostos para animais, concen-
trados e derivados de frutos, óleos e azeites, bem como nos 
produtos fitossanitários, fertilizantes, produtos veterinários e 
afins; indústria alimentar pelo frio, assim como na indústria 
de conservas, pescado, lacticínios, abate, desmancha e corte 
de carnes, sumos, bebidas e refrigerantes, vinhos, cervejas, 
tabacos, aperitivos, panificação, bolachas, confeitaria, paste-
laria e restantes sectores da indústria alimentar e afins;

b) Serem trabalhadores que exercem atividades ou profis-
sões características dos sectores, industrias ou de atividades 
conexas, referidos na alínea anterior, nomeadamente: Serem 
diplomados por cursos profissionais, secundários, comple-
mentares ou superiores, nacionais ou estrangeiros, oficial-
mente equiparados, nomeadamente engenheiros agrónomos, 
engenheiros silvicultores, engenheiros técnicos agrários, mé-
dicos veterinários, agentes técnicos agrícolas e outros, de na-
tureza exclusivamente das áreas abrangidas pelo SETAAB, 
a nível de licenciatura, bacharelato ou técnico-profissional, 
oficialmente instituídos ou a instituir;

c) Serem trabalhadores que exercem atividades ou profis-
sões em todas as atividades e serviços de apoio ao sector 
agrário e alimentar, bem como os inerentes à certificação e 

fiscalização da qualidade dos produtos agrícolas e alimenta-
res, à conservação da natureza e ao desenvolvimento rural e 
afins;

d) Os trabalhadores, na qualidade de aposentação ou de 
reforma, poderão manter o vínculo ao SETAAB enquanto 
efetuarem o pagamento da quotização;

e) Terem sido os sócios do extinto SETAA - Sindicato da 
Agricultura, Alimentação e Florestas, quer os ativos quer os 
na situação de reforma ou aposentação, à data da sua extin-
ção, podem ser associados do Sindicato Nacional dos Traba-
lhadores da Agricultura, Floresta, Pesca, Turismo, Indústria 
Alimentar, Bebidas e Afins - SETAAB.

2- O SETAAB tem como âmbito geográfico todo o terri-
tório nacional.

3- O SETAAB tem a sua sede em Lisboa.
4- Poderão ser criadas, por deliberação da direção nacio-

nal, delegações regionais ou outras formas de representação 
regional do SETAAB, nos termos e condições que se mos-
trem mais adequadas à prossecução dos seus fins.

Artigo 2.º

Sigla e símbolos

O Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Agricultu-
ra, Floresta, Pesca, Turismo, Indústria Alimentar, Bebidas e 
Afins - SETAAB adota a sigla SETAAB e tem como símbo-
lo duas circunferências concêntricas com fundo verde con-
tendo, entre ambas, a designação do sindicato, com letras 
abertas a branco. No espaço central, constará a sigla, sobre 
um arranjo gráfico composto por vários motivos alusivos aos 
vários setores do âmbito representado pelo sindicato.

Artigo 3.º

Bandeira

A bandeira do sindicato é formada por um retângulo 
verde, tendo ao centro o símbolo e por baixo deste a 
denominação do sindicato a letras brancas.

CAPÍTULO II

Princípios, objetivos e meios

Artigo 4.º

Princípios

O sindicato é uma organização autónoma e independente, 
exercendo a sua atividade com total independência relativa-
mente ao patronato, governo, partidos políticos, igrejas e re-
ligiões ou quaisquer agrupamentos de natureza não sindical.

Artigo 5.º

Sindicalismo democrático

O sindicato rege-se pelos princípios do sindicalismo de-
mocrático, baseados na eleição periódica e por escrutínio 
secreto dos órgãos estatutários e na participação ativa dos 
trabalhadores associados em todos os aspetos da atividade 
sindical.
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Artigo 6.º

Direito de tendência

1- É garantido a todos os associados o direito de tendên-
cia, em harmonia com a alínea e) do artigo 55.º da Consti-
tuição da República Portuguesa, nos termos previstos pelos 
presentes estatutos e regulamento anexo e dos quais é parte 
integrante.

2- Para efeitos do disposto no número anterior, poderão 
os trabalhadores associados constituir-se formalmente em 
tendências, cujo reconhecimento é aprovado em assembleia 
geral.

3- O reconhecimento de cada tendência é efetuado pelo 
presidente da mesa da assembleia geral, através de carta a 
ele dirigida, durante os trabalhos da mesma e subscrita, pelo 
menos, por 10 % dos sócios nela presente.

Artigo 7.º

Filiação em organizações sindicais

1- O SETAAB, como afirmação concreta dos princípios 
anunciados poderá filiar-se em organizações sindicais nacio-
nais e internacionais e manter relações de cooperação com 
organismos vários.

2- A adesão ou desvinculação a estas organizações deve 
ser decidida, em reunião da direção, respeitado o respetivo 
quórum constitutivo, por maioria de pelo menos dois terços 
dos membros presentes.

3- De acordo com os números anteriores o SETAAB é fi-
liado na UGT - União Geral de Trabalhadores.

Artigo 8.º

Objetivos

São objetivos fundamentais:
a) Fortalecer, os princípios e valores do sindicalismo de-

mocrático;
b) Defender e promover, firme e conscientemente a plena 

satisfação dos legítimos interesses sociais, profissionais, ma-
teriais e culturais dos seus associados;

c) Propor, negociar e outorgar livremente convenções co-
letivas de trabalho, segundo os princípios da boa-fé negocial 
e respeito mútuo;

d) Promover a formação profissional e sindical dos tra-
balhadores, tendo em especial atenção os seus associados, 
contribuindo para a sua maior consciencialização e realiza-
ção humana, possuindo para o efeito um centro de formação 
profissional;

e) Prestar consultoria jurídica a cada um dos seus associa-
dos no domínio das relações de trabalho; 

f) Participar ativamente no movimento sindical de forma a 
proporcionar benefícios aos seus associados como meio pri-
vilegiado de promover a solidariedade e a livre cooperação;

g) Salvaguardar a estabilidade laboral dos seus associados;
h) Fomentar a convivência e solidariedade entre os pro-

fissionais nacionais e estrangeiros, através das formas mais 
adequadas em cada momento.

Artigo 9.º

Meios

Para a prossecução dos seus objetivos o sindicato deve, 
nomeadamente:

a) Defender os interesses e os direitos dos trabalhadores 
na perspetiva da consolidação da democracia política e eco-
nómica;

b) Apoiar e enquadrar pela forma considerada mais ade-
quada e correta as reivindicações dos trabalhadores e definir 
as formas de luta aconselhadas para cada caso;

c) Organizar os meios técnicos e humanos para assistir aos 
seus associados, nomeadamente instituindo fundo de greve e 
fundos de solidariedade;

d) Defender e promover formas cooperativas de produção, 
distribuição e consumo para benefício dos seus associados;

e) Defender as condições de vida dos trabalhadores, vi-
sando a melhoria da qualidade de vida e o pleno emprego, 
promovendo o combate ao desemprego e a defesa dos sócios 
desempregados;

f) Promover o desaparecimento progressivo e realista das 
desigualdades salariais injustas por motivos de sexo, religião 
ou exercício sócio-profissional existentes entre os seus as-
sociados;

g) Defender a participação na segurança e higiene nos lo-
cais de trabalho;

h) Defender e promover a formação profissional, seja em 
termos de reciclagem, de aperfeiçoamento ou de reconver-
são, numa perspetiva de formação permanente e planificada, 
de molde a obstar quer ao desemprego tecnológico quer à 
limitação promocional dos associados;

i) Assegurar os direitos da terceira idade e das suas condi-
ções de vida no que respeita aos sócios aposentados;

j) Assegurar a proteção à infância e aos progenitores;
k) Promover a formação intelectual e político sindical dos 

seus associados, contribuindo para a sua maior consciencia-
lização e realização humana;

l) Participar na elaboração das leis do trabalho e nos or-
ganismos de gestão participada pelos trabalhadores nos ter-
mos estabelecidos por lei e exigir dos poderes públicos o 
cumprimento de todas as normas ou a adaptação de todas as 
medidas que lhes digam respeito;

m) Participar no controlo de execução dos planos econó-
mico-sociais relacionados com todos os sectores onde inter-
vém;

n) Contribuir, através da ação sindical, em todas as ins-
tâncias para o desenvolvimento económico, social, técnico e 
produtivo de todos os sectores da sua área de atuação;

o) Defender e lutar por um conceito social de empresa, 
visando a integração dos trabalhadores e a estabilidade das 
relações de trabalho;

p) Fomentar a análise crítica e a discussão coletiva de as-
suntos de interesse geral dos trabalhadores, dos reformados 
e pensionistas, e dos sócios desempregados;

q) Intensificar a sua propaganda com vista ao reforço da 
organização dos trabalhadores e a um alargamento da sua 
influência e da do movimento sindical, em geral;
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r) Criar e dinamizar uma estrutura sindical por forma a 
garantir uma estreita e contínua ligação de todos os seus as-
sociados;

s) Assegurar aos seus associados a informação de tudo 
quanto diga respeito aos interesses dos trabalhadores;

t) Fomentar iniciativas com vista à formação sindical e 
profissional e à promoção social e cultural dos associados;

u) Assegurar uma boa gestão dos seus fundos;
v) Emitir parecer sobre a atribuição de carteiras profissio-

nais ou certificados de aptidão profissional;
w) Dar parecer sobre assuntos da sua especialidade, quan-

do solicitado para o efeito por outras organizações ou orga-
nismos;

x) Fiscalizar e reclamar a aplicação das leis do trabalho e 
das convenções coletivas de trabalho;

y) Intervir nos processos disciplinares instaurados aos as-
sociados pelas entidades patronais e em todos os casos de 
conflito de trabalho;

z) Promover, gerir e administrar, isoladamente ou em co-
laboração com instituições de carácter social, atividades que 
contribuam para a melhoria das condições de vida e de tra-
balho do meio laboral.

CAPÍTULO III

Dos sócios

Artigo 10.º

Inscrição

Têm direito a filiar-se no sindicato todos os trabalhadores 
que estejam nas condições previstas no número 1 do artigo 
1.º dos presentes estatutos e/ou exerçam a sua atividade nas 
áreas indicadas.

Artigo 11.º

Pedido de inscrição

1- O pedido de inscrição é dirigido à direção do sindicato, 
em modelo próprio fornecido para o efeito, e será acompa-
nhado dos documentos comprovativos da situação sociopro-
fissional do trabalhador.

2- O impresso de inscrição deverá constituir um questio-
nário que permita a identificação completa do trabalhador, 
bem como a idade, residência, local de trabalho, categoria 
profissional exercida, e a recolha de todos os dados respei-
tantes à sua situação familiar, económica e social e deve ser 
acompanhado de uma foto tipo passe.

Artigo 12.º

Consequências da inscrição

1- O pedido de inscrição implica para o trabalhador a acei-
tação expressa dos princípios do sindicalismo democrático e 
da declaração de princípios e estatutos do sindicato.

2- Feita a inscrição, o trabalhador inscrito só assume de 
pleno a qualidade de associado, com todos os direitos e de-
veres, após a aceitação da sua inscrição, efetuada em reunião 
da direção do sindicato.

Artigo 13.º

Recusa da inscrição

1- A direção do sindicato poderá recusar o pedido de ins-
crição ou determinar o cancelamento de outra já efetuada se 
o mesmo não for acompanhado da documentação exigida ou 
tiver fundadas razões sobre a falsidade dos elementos pres-
tados.

2- Em caso de recusa ou cancelamento da inscrição, a dire-
ção do sindicato informará o trabalhador de quais os motivos 
que fundamentaram a decisão.

3- Em caso de cancelamento de inscrição, poderá o traba-
lhador recorrer de tal decisão para a assembleia geral do sin-
dicato, não tendo o recurso efeitos suspensivos da decisão.

Artigo 14.º

Unicidade de inscrição

Nenhum trabalhador pode estar, sob pena de cancela-
mento ou recusa da sua inscrição, filiado, a título da mesma 
profissão, em qualquer outro sindicato.

Artigo 15.º

Perda de qualidade de sócio

1- Perdem a qualidade de sócio todos aqueles que:
a) Se retirarem voluntariamente, desde que informem por 

escrito a direção com a antecedência mínima de 30 dias;
b) Deixarem de pagar as quotas durante um período de 6 

meses e, depois de notificados para as liquidar, o não fize-
rem;

c) Deixem de exercer a atividade profissional ou se ausen-
tem definitivamente para o estrangeiro;

d) Tenham sido punidos com pena de expulsão.
2- A perda da qualidade de sócio não dá direito a receber 

qualquer verba do sindicato com fundamento em tal motivo.

Artigo 16.º

Readmissão

1- Os sócios podem ser readmitidos nos termos e condi-
ções previstos para a admissão, salvo nos casos de expulsão, 
em que o pedido de readmissão deverá ser apreciado pela 
assembleia geral, regularmente constituída e votado favora-
velmente por, pelo menos, dois terços dos sócios presentes.

2- No caso de ser aceite a readmissão, esta será considera-
da, para todos os efeitos, como uma nova admissão.

CAPÍTULO IV

Direitos e deveres

Artigo 17.º

Direitos

1- São direitos dos sócios:
a) Eleger e ser eleitos para os corpos gerentes ou qualquer 

um dos órgãos do sindicato, nas condições fixadas nos pre-
sentes estatutos;
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b) Participar nas atividades do sindicato, nomeadamente 
nas reuniões da assembleia geral e nas reuniões para as quais 
forem convocados;

c) Beneficiar dos serviços prestados pelo sindicato ou 
quaisquer instituições com as quais o sindicato tenha acor-
dos de protocolo;

d) Ser informado sobre todas as atividades do sindicato;
e)  Beneficiar de toda a ação desenvolvida pelo sindicato 

em defesa dos interesses profissionais, sociais, económicos e 
culturais comuns ou dos seus interesses específicos;

f) Beneficiar da compensação por salários perdidos em 
consequência de atividades sindicais, nos termos dos regu-
lamentos do sindicato;

g) Beneficiar do apoio sindical e jurídico do sindicato em 
tudo o que se relacione com a sua atividade profissional;

h) Consultar as contas do sindicato, que devem estar dis-
poníveis, para esse efeito, a partir da data de publicação do 
anúncio da assembleia geral para apreciação e votação do 
relatório de contas;

i) Recorrer das decisões dos órgãos diretivos quando estas 
contrariem a lei ou os estatutos do sindicato;

j) Receber os estatutos, o programa de ação e o cartão de 
sócio;

k) Estão isentos do pagamento de quotas os sócios hono-
rários e aqueles que por motivo de doença ou desemprego 
deixem de ser remunerados ou vejam os seus rendimentos 
cair em mais de 50 %.

Artigo 18.º

Deveres

São deveres dos sócios:
a) Cumprir e fazer cumprir os estatutos;
b) Contribuir regularmente com a quota mensal;
c) Participar à direção as alterações dos dados biográficos 

e/ou profissionais, por forma a cada associado manter os 
seus dados atualizados;

d)  Lealdade e compromisso para com este sindicato, que 
livremente escolheram;

e) Desempenhar as funções para as quais tenha sido eleito, 
nomeado ou convidado, quando as tenha aceite, salvo por 
motivos devidamente justificados;

f) Agir solidariamente em todas as circunstâncias na defe-
sa dos interesses coletivos, fortalecendo a ação sindical nos 
locais de trabalho e a respetiva organização sindical;

g) Respeitar e fazer respeitar a democracia sindical, de-
nunciando e combatendo todas as forças contrárias aos inte-
resses do SETAAB;

h) Devolver o cartão de sócio quando tenha perdido essa 
qualidade.

Artigo 19.º

Quotização

1- O valor da quotização, aprovado pela assembleia cons-
tituinte, incide sobre as remunerações mensais ilíquidas, 
considerando o ordenado base e diuturnidades, incidindo 
também sobre o subsídio de férias e subsídio de Natal/13.º 
mês, sendo os valores os constantes na tabela seguinte:

Remuneração mensal Valor da quota mensal 
vezes 14 meses

Remunerações de 705,00 a 800,00 € 5,00 €

Remunerações de 800,01 a 900,00 € 6,00 €

Remunerações de 900,01 a 1 000,00 € 7,00 €

Remunerações de 1 000,01 a 1 100,00 € 8,00 €

Remunerações de 1 100,01 a 1 200,00 € 9,00 €

Remunerações de 1 200,01 a 1 300,00 € 10,00 €

Remunerações de 1 300,01 a 1 400,00 € 11,00 €

Remunerações superiores a 1 400,00 € 12,00 €

§ único. Os sócios aposentados ou reformados são abran-
gidos pela tabela constante no número anterior.

2- Os valores indicados no número anterior podem ser re-
vistos pela assembleia geral, sob proposta da direção nacio-
nal.

3- Estão isentos do pagamento de quotas, durante o perío-
do em que se verificarem as situações a seguir descritas, os 
trabalhadores que as comuniquem ao sindicato, por escrito e 
com as necessárias evidências:

a) Desempregados, inscritos nos centros de emprego da 
sua área de residência;

b) Impedidos de trabalhar, devido a acidente ou doença 
prolongada por mais de um mês.

CAPÍTULO V

Regime disciplinar

Artigo 20.º

Regulamento de disciplina

1- O poder disciplinar reside na direção, a quem cabe ins-
taurar os respetivos processos, nomear o competente auditor 
e, em função das conclusões por ele apresentadas, determi-
nar a sanção a aplicar, com exceção do previsto na alínea d) 
do número seguinte, em que a sanção é da competência da 
assembleia geral, sob proposta da direção.

2- As medidas disciplinares serão do seguinte teor, em fun-
ção da gravidade da falta cometida:

a) Repreensão escrita, aos sócios que não cumpram os de-
veres previstos no artigo 18.º dos presentes estatutos;

b) Repreensão registada em caso de reincidência;
c) Suspensão entre 30 e 180 dias, aos sócios que voltem a 

reincidir após a sanção prevista na alínea anterior;
d) Expulsão aos sócios que, provadamente, prejudiquem 

os interesses do sindicato, violem sistematicamente os es-
tatutos, desrespeitem frequentemente as deliberações legiti-
mas dos órgãos estatutários e não acatem os princípios da 
democracia sindical consignados nos presentes estatutos.
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3- Nenhuma sanção será aplicada sem que tenha sido ins-
taurado o competente processo disciplinar e sejam concedi-
dos ao acusado todos os meios de defesa, nos termos da lei 
e dos estatutos.

4- Para instauração do processo será entregue ao acusado 
uma nota de culpa, em que lhe serão apresentadas todas as 
acusações que lhe são feitas e a que o mesmo terá de respon-
der no prazo máximo de 15 dias.

5- A entrega da nota de culpa será feita mediante recibo 
assinado pelo sócio ou em carta registada com aviso de re-
ceção.

6- O sócio terá de seguir o mesmo procedimento na sua 
resposta à nota de culpa.

7- A falta de resposta no prazo indicado pressupõe, pela 
parte do sócio, a aceitação da acusação de que é alvo e a 
desistência do seu direito de recurso.

8- O sócio acusado poderá requerer todas as diligências 
necessárias para a averiguação da verdade e apresentar as 
testemunhas que entender, no prazo máximo de 15 dias.

9- Ao sócio cabe sempre o direito de recurso para a assem-
bleia geral.

10- A aplicação das sanções atrás referidas será, obrigato-
riamente, comunicada ao associado por carta registado com 
aviso de receção.

CAPÍTULO VI

Organização do sindicato

Artigo 21.º

Órgãos sociais

São órgãos sociais do SETAAB:
a) Assembleia geral;
b) Direção nacional;
c) Conselho fiscal.

Artigo 22.º

Modo de eleição

1- Os membros dos órgãos sociais são eleitos pela assem-
bleia geral, de entre os sócios do sindicato no pleno gozo e 
exercício dos seus direitos sindicais e de acordo com o pro-
cesso estabelecido nestes estatutos.

2- Todas as eleições são efetuadas por voto direto e escru-
tínio secreto.

Artigo 23.º

Mandatos

1- A duração do mandato dos membros eleitos para os 
diversos órgãos do sindicato é de quatro anos podendo ser 
reeleitos, uma ou mais vezes, para os mesmos ou diferentes 
cargos.

2- O exercício dos cargos diretivos é, em princípio, gra-
tuito, sendo no entanto, assegurada a reposição das despesas 
ocasionadas no e pelo exercício das funções diretivas, nos 
termos de regulamento próprio.

3- Os dirigentes que, por motivo das suas funções, percam 

toda ou parte da sua remuneração têm direito ao reembolso 
das importâncias correspondentes, desde que comprovadas.

Artigo 24.º

Deliberações

1- As deliberações dos órgãos sociais, observado o respe-
tivo quórum, são tomadas por maioria simples, tendo o seu 
presidente, voto de qualidade.

2- Excetuam-se os casos em que os estatutos determinam 
outro modo de deliberação.

3- Das decisões aprovadas serão lavradas atas registadas 
nos livros correspondentes a cada um dos órgãos do sindi-
cato.

CAPÍTULO VII

Assembleia geral

Artigo 25.º

Composição

1- A assembleia geral é o órgão deliberativo máximo do 
sindicato sendo constituída por todos os sócios no pleno 
gozo dos seus direitos sindicais.

2- A condução dos trabalhos da assembleia geral é da com-
petência da mesa.

Artigo 26.º

Mesa da assembleia geral

1- A mesa da assembleia geral é constituída por um presi-
dente e dois secretários.

2- Compete ao presidente da mesa da assembleia geral:
a) Convocar as reuniões da assembleia geral, nos termos 

estatutários;
b) Dar posse aos corpos gerentes eleitos, no prazo máximo 

de 15 dias após as eleições;
c) Coordenar e dirigir os trabalhos da assembleia geral, 

com total isenção quanto aos debates e resultados das vota-
ções, respeitando e fazendo respeitar os estatutos e todas as 
disposições legais;

d) Assinar os termos de abertura e encerramento e supervi-
sionar e rubricar as folhas dos livros de atas das assembleias;

e) Assinar as atas das sessões e todo o expediente relativo 
a este órgão;

f) Assistir às reuniões da direção, sem direito a voto.
3- Compete aos secretários, em especial:
a) Preparar, expedir e fazer publicar os avisos convocató-

rios;
b) Tratar o expediente referente às reuniões da assembleia 

geral;
c) Redigir e lançar as atas no respetivo livro;
d)  Informar os sócios das deliberações da assembleia ge-

ral;
e) Assessorar o presidente da mesa em tudo o que for ne-

cessário para o bom funcionamento dos trabalhos da assem-
bleia geral.
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Artigo 27.º

Competências

1- Compete à assembleia geral:
a) Eleger os órgãos sociais do sindicato;
b) Apreciar e deliberar sobre o plano de gestão anual pro-

posto pela direção;
c) Aprovar anualmente o relatório e contas da direção;
d) Deliberar sobre a alteração dos estatutos;
e) Autorizar a direção a contrair empréstimos e a adquirir, 

alienar ou onerar bens;
f) Apreciar e deliberar sobre os recursos interpostos das 

decisões da direção e do conselho nacional, nos termos es-
tatutários;

g) Deliberar sobre a destituição dos órgãos sociais;
h) Deliberar sobre a dissolução do sindicato e a forma de 

liquidação do seu património;
i) Exercer o poder disciplinar, nos termos estabelecidos 

nos estatutos;
j) Apreciar e deliberar sobre todos os assuntos de interesse 

geral dos associados e do sindicato.
1- A assembleia geral pode, no que se refere alínea d) do 

número anterior, delegar na direção a ultimação das delibe-
rações assumidas.

Artigo 28.º

Reuniões e funcionamento

1- A assembleia geral reunirá, em sessão ordinária:
a) De quatro em quatro anos, para exercer as funções pre-

vistas na alínea a) do número 1 do artigo 27.º;
b) Duas vezes por ano, até 31 de março e até 30 de novem-

bro para exercer as funções previstas nas alíneas b) e c) do 
número 1 do artigo 27.º

2- A assembleia geral reunirá em sessão extraordinária: 
a) Sempre que o presidente da mesa da assembleia geral o 

entender necessário;
b) Por solicitação da direção; 
c) Por requerimento de pelo menos de um mínimo de um 

quarto dos associados, não se exigindo, em caso algum, um 
número de assinaturas superior a 500;

d) Assinar os termos de abertura e encerramento e supervi-
sionar e rubricar as folhas dos livros de atas das assembleias;

e) Assinar as atas das sessões e todo o expediente relativo 
a este órgão;

f) Assistir às reuniões da direção, sem direito a voto.
3- Compete aos secretários, em especial:
a) Preparar, expedir e fazer publicar os avisos convocató-

rios;
b) Tratar o expediente referente às reuniões da assembleia 

geral;
c) Redigir e lançar as atas no respetivo livro;
d) Informar os sócios das deliberações da assembleia ge-

ral; 
e) Assessorar o presidente da mesa em tudo o que for ne-

cessário para o bom funcionamento dos trabalhos da assem-
bleia geral.

Artigo 29.º

Convocação

1- A convocatória da assembleia geral é feita pelo presi-
dente da mesa, ou, no seu impedimento, por um dos secretá-
rios, por si designado.

2- A convocação das assembleias gerais ordinárias previs-
tas no número 1 do artigo anterior é feita com a antecedência 
mínima de 30 dias.

3- Nos casos previstos nas alíneas b) e c) do número 2 do 
artigo anterior, o presidente da mesa deverá convocar a as-
sembleia geral no prazo máximo de 15 dias a contar da data 
da receção do requerimento.

4- Os pedidos de convocação da assembleia geral previs-
tos nas alíneas b) e c) do número 2 do artigo anterior deverão 
ser dirigidos, e fundamentados por escrito, ao presidente da 
mesa da assembleia geral, deles constando, obrigatoriamen-
te, uma proposta de ordem de trabalhos.

5- A convocação será efetuada por anúncio amplamente 
publicitado entre os associados, designadamente, por correio 
eletrónico, e por afixação na sede e delegações do sindicato.

6- As reuniões da assembleia geral têm início à hora mar-
cada, desde que esteja presente a maioria dos sócios, ou trin-
ta minutos mais tarde, com a presença de qualquer número 
de sócios, salvo disposição em contrário.

CAPÍTULO VIII

Direção

Artigo 30.º

Composição

1- A direção do sindicato é constituída por um mínimo de 
sete e um máximo de dez elementos eleitos pela assembleia 
geral. 

2- O número de membros a eleger em cada mandato para 
a direção do sindicato será fixado pela mesa da assembleia 
geral, por proposta da direção cessante, com observância dos 
limites estabelecidos no número 1 deste artigo.

3- Será presidente da direção o primeiro nome da lista elei-
ta.

4- Na primeira reunião da direção os membros eleitos, ele-
gerão entre si um vice-presidente e um tesoureiro, sob pro-
posta do presidente.

5- Nas ausências e impedimentos de qualquer membro da 
direção, as suas funções serão desempenhadas pelo presiden-
te ou por quem este delegar.

Artigo 31.º

Competências

1- Compete, em especial, à direção:
a) Representar o sindicato em juízo e fora dele;
b) Zelar pelo cumprimento dos estatutos e dar execução às 

deliberações tomadas pela assembleia geral;
c) Decidir da criação, ou alteração, de delegações regio-

nais do SETAAB e adquirir bens e imóveis;
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d) Elaborar o inventário dos bens e haveres do sindicato 
que será conferido e assinado no ato de posse da nova dire-
ção;

e) Admitir e rejeitar, de acordo com os estatutos, a inscri-
ção de sócios;

f)  Fazer a gestão do pessoal do SETAAB, de acordo com 
as normas legais e os regulamentos internos;

g) Administrar os bens e gerir os fundos do sindicato;
h)  Elaborar anualmente o relatório e contas e o plano de 

gestão anual a apresentar à assembleia geral;
i) Propor, discutir, negociar e outorgar convenções coleti-

vas de trabalho;
j) Decretar a greve e pôr-lhe termo;
k) Exercer o poder disciplinar previsto nestes estatutos;
l) Propor alterações aos estatutos e promover a adequação 

dos estatutos à lei, mediante propostas a submeter à assem-
bleia geral.

2- Para levar a efeito as tarefas que lhe são atribuídas, a 
direção deverá:

a) Elaborar os regulamentos internos necessários à boa or-
ganização dos serviços do SETAAB;

b) Criar as comissões assessoras que considerar necessá-
rias, nomeadamente comissões profissionais;

c) Promover a eleição dos delegados sindicais e coordenar 
a dinamização da sua ação nos locais de trabalho.

Artigo 32.º

Reuniões e funcionamento

1- A direção funcionará na sede do sindicato e reger-se-á 
por regulamento interno, por si próprio elaborado e aprova-
do.

2- A direção reúne sempre que necessário, e obrigatoria-
mente de dois em dois meses, mediante convocatória do pre-
sidente da direção.

3- A direção reúne extraordinariamente a solicitação de 
metade dos seus membros, mediante pedido fundamentado 
dirigido ao seu presidente, o qual deverá convocar a mesma, 
aferida a fundamentação apresentada, no prazo máximo de 
30 dias após a receção do pedido.

4- As reuniões da direção só poderão realizar-se com a 
presença de mais de metade dos seus elementos.

5- As deliberações da direção são tomadas por maioria 
simples devendo lavrar-se ata de cada reunião.

6- Para obrigar o sindicato bastam as assinaturas de dois 
membros da direção, sendo uma delas, obrigatoriamente a 
do presidente e, pontualmente, a do tesoureiro, quando os 
documentos envolvam responsabilidade financeira.

7- A direção poderá constituir mandatários sempre que o 
entenda, devendo expressar com exatidão o âmbito e dura-
ção dos poderes conferidos.

Artigo 33.º

Atribuição dos membros da direção

1- O presidente representa o sindicato, coordena a direção 
e a atividade sindical.

2- O vice-presidente substitui o presidente nas suas ausên-

cias e impedimentos.
3- O tesoureiro dirige a contabilidade.
4- Os vogais coadjuvam o presidente, o vice-presidente e 

o tesoureiro. 
§ único. Os vogais substituem o tesoureiro, por ordem de 

colocação na lista, nas suas faltas e impedimentos. 

CAPÍTULO VIII

Conselho fiscal

Artigo 34.º

Composição

O conselho fiscal é constituído por um presidente e dois 
vogais, que o substituem por ordem de colocação na lista, 
nas suas faltas e impedimentos. 

Artigo 35.º

Competências e funcionamento

1- Compete ao conselho fiscal:
a) Examinar, pelo menos semestralmente, a contabilidade 

do SETAAB;
b) Dar parecer sobre relatórios, contas e planos de gestão 

anual apresentados pela direção;
c) Apresentar à direção as sugestões que entenda de inte-

resse para o sindicato e que estejam no seu âmbito;
d) Examinar, com regularidade, a contabilidade das dele-

gações do sindicato.
2- O conselho fiscal terá acesso, sempre que o entender, à 

documentação da tesouraria do sindicato.
3- O conselho fiscal é convocado pelo seu presidente e reú-

ne e delibera por maioria simples dos seus membros.

CAPÍTULO IX

Organização regional

Artigo 36.º

Delegações

1- Para coordenar as atividades regionais do sindicato po-
derão existir delegações regionais, cujo âmbito, funciona-
mento e estrutura serão, caso a caso, definidos pela direção.

2- A delegação regional é a estrutura do sindicato de base 
regional ou local em que participam diretamente os trabalha-
dores sindicalizados da respetiva área.

3- As delegações regionais abrangerão a área que oportu-
namente for indicada pela direção, tendo em vista os interes-
ses do SETAAB.

4- A deliberação de constituir delegações regionais com-
pete à direção.

5- O financiamento das delegações regionais é definido 
pela direção, deverá ser formalizado em regulamento inter-
no, podendo ser revisto anualmente, tendo sempre em consi-
deração o número de sócios de cada região.

1580



Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 18, 15/5/2022

Artigo 37.º

Delegados sindicais

1- Os delegados sindicais são trabalhadores, sócios do sin-
dicato, que atuam como elementos de coordenação e dinami-
zação da atividade sindical nos locais de trabalho.

2- A eleição dos delegados sindicais realizar-se-á nos lo-
cais indicados e nos termos da convocatória efetuada pela 
direção.

3- Os delegados sindicais são eleitos e exonerados, por 
voto direto e secreto dos trabalhadores por eles representa-
dos.

4- Os delegados sindicais, ressalvados os casos referidos 
no número anterior, cessarão o seu mandato com o dos ór-
gãos sociais do sindicato, mantendo-se, contudo, em exercí-
cio até à sua substituição pelos delegados eleitos.

5- A eleição, substituição ou exoneração dos delegados 
sindicais será afixada nos locais de trabalho para conheci-
mento dos sócios e comunicada, por escrito, ao empregador, 
no prazo de 15 dias.

6- Os delegados sindicais colaboram na organização e ges-
tão do funcionamento dos piquetes de greve.

7- São razões para destituição dos delegados sindicais:
a) Por iniciativa do próprio;
b) Desvinculação de sócio do sindicato;
c) Não cumprimento dos estatutos;
d) A aplicação das penas mais gravosas dispostas no capí-

tulo destes estatutos;
e) A não comparência repetida e continuada, nas reuniões 

para as quais foi atempadamente convocado;
f) Por ações ou omissões que levem à perda de confiança 

por parte da direção.

Artigo 38.º

Comissões de delegados sindicais

1- Deverão constituir-se comissões de delegados sindicais 
sempre que as características das empresas, dos locais de tra-
balho ou das zonas o justifiquem.

2- Compete à direção apreciar da oportunidade de criação 
de comissões de delegados sindicais e definir o seu âmbito 
e atribuições.

CAPÍTULO X

Fusão e dissolução 

Artigo 39.º

Deliberação

1- A fusão e dissolução do sindicato só se verificarão por 
deliberação da assembleia geral expressamente convocada 
para o efeito.

2- Esta deliberação só é valida quando votada favoravel-
mente por pelo menos, dois terços da totalidade dos associa-
dos do sindicato.

3- A assembleia geral que deliberar a fusão ou a dissolução 
do sindicato deverá, obrigatoriamente, definir os termos em 

que se processará, não podendo, em caso algum, os bens do 
sindicato ser distribuídos pelos sócios.

CAPÍTULO XI

Administração financeira

Artigo 40.º

Fundos

Constituem fundos do SETAAB:
a) As quotas dos seus associados;
b) As receitas extraordinárias;
c) Quaisquer subsídios ou donativos, dentro do âmbito es-

tatutário; 
d) Doações, heranças ou legados que venham a ser consti-

tuídos em seu benefício; 
e) Outras receitas e serviços de bens próprios. 

Artigo 41.º

Aplicação das receitas

1- As receitas terão as seguintes aplicações:
a) Pagamentos de todas as despesas e encargos resultantes 

da atividade do SETAAB;
b) Constituição de um fundo de reserva, representado por 

10 % do saldo da conta do exercício e destinado a fazer face 
a circunstâncias imprevistas.

2- A utilização pela direção do fundo previsto nas alíneas 
b) do número anterior depende de autorização da assembleia 
geral, nos termos por estes estabelecidos.

CAPÍTULO XII

Processo eleitoral

Artigo 42.º

Capacidade

1- Podem votar todos os sócios em pleno gozo dos seus di-
reitos sindicais, que tenham, pelo menos, três meses de ins-
crição no SETAAB, e os trabalhadores na situação de apo-
sentação ou reforma, ao abrigo das alíneas e) e f) do número 
1 do artigo 1.º

2- O exercício do direito de voto é garantido pela exposi-
ção dos cadernos eleitorais na sede e delegações do sindica-
to durante, pelo menos, 10 dias, bem como pelo direito que 
assiste a todos os sócios de poderem reclamar para a comis-
são de fiscalização eleitoral de eventuais irregularidades ou 
omissões, durante o período de exposição daqueles.

3- Podem ser eleitos os sócios maiores de 18 anos no pleno 
gozo dos seus direitos sindicais e que tenham, pelo menos, 
seis meses de inscrição no SETAAB e os trabalhadores na 
situação de aposentação ou reforma, ao abrigo das alíneas e) 
e f) do número 1 do artigo 1.º

4- Não podem ser eleitos os sócios que:
a) Estejam condenados em pena de prisão maior, interditos 

ou inabilitados judicialmente;
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b) Estejam a cumprir sanções disciplinares aplicadas pelo 
sindicato.

Artigo 43.º

Assembleia eleitoral

1- A assembleia geral ordinária prevista na alínea a) do nú-
mero 2 do artigo 26.º (assembleia geral eleitoral) será convo-
cada por anúncio amplamente publicitado entre os associa-
dos, designadamente, por correio eletrónico, e por afixação, 
nas delegações do sindicato e nos locais de trabalho, de aviso 
convocatório com a antecedência mínima de 45 dias.

2- O aviso convocatório deverá especificar o prazo para 
apresentação de listas e conter indicações precisas sobre os 
locais e horários de abertura e encerramento das urnas de 
voto, bem como da respetiva ordem de trabalhos.

Artigo 44.º

Competência

1- A organização do processo eleitoral compete ao presi-
dente da mesa da assembleia geral coadjuvado pelos restan-
tes elementos da mesa desse órgão.

2- A mesa da assembleia geral funcionará, para esse efeito, 
como mesa da assembleia eleitoral, fazendo-se assessorar, 
nesta função, por um representante de cada uma das listas 
concorrentes.

3- Compete à mesa da assembleia eleitoral:
a) Verificar a regularidade das candidaturas;
b) De acordo com a direção, fazer a atribuição de verbas 

ou a propaganda eleitoral, dentro das possibilidades financei-
ras do sindicato e ouvido o conselho fiscal;

c) Distribuir, de acordo com a direção entre as diversas 
listas, a utilização do aparelho técnico, dentro das possibili-
dades deste, para a propaganda eleitoral;

d) Promover a confeção dos boletins de voto que serão dis-
tribuídos no local do ato eleitoral ou ficarão à disposição dos 
eleitores na sede do sindicato ou nas delegações num prazo 
de cinco dias antes do ato eleitoral;

e) Promover a afixação das listas candidatas e respetivos 
programas de ação na sede e delegações do sindicato desde 
a data da sua aceitação até à da realização do ato eleitoral;

f) Fixar, de acordo com os estatutos, a quantidade e locali-
zação das assembleias de voto;

g) Deliberar sobre o horário de funcionamento da assem-
bleia eleitoral e a localização das mesas de voto;

h) Organizar a constituição das mesas de voto;
i) Passar credenciais aos representantes indicados pelas 

listas como delegados junto das mesas de voto;
j) Fazer o apuramento final dos resultados e afixá-lo;
k) Presidir ao ato eleitoral.

Artigo 45.º

Comissão de fiscalização eleitoral

1- A fim de fiscalizar a regularidade do processo eleitoral, 
constituir-se-á uma comissão de fiscalização eleitoral, for-
mada pelo presidente da mesa da assembleia geral e por um 

representante de cada uma das listas concorrentes, que reúne 
e delibera por maioria simples.

2- Compete, nomeadamente, à comissão de fiscalização 
eleitoral:

a) Deliberar sobre as reclamações apresentadas sobre os 
cadernos eleitorais, no prazo de quarenta e oito horas após a 
receção daquelas;

b) Assegurar a igualdade de tratamento a todas as listas;
c) Vigiar o correto desenrolar da campanha eleitoral;
d) Fiscalizar qualquer irregularidade ou fraude e delas ela-

borar relatórios fundamentados;
e) Deliberar sobre todas as reclamações referentes ao ato 

eleitoral.

Artigo 46.º

Candidaturas

1- A apresentação de candidaturas para os diversos órgãos 
consiste na entrega ao presidente da mesa da assembleia elei-
toral das listas contendo os nomes e demais elementos de 
identificação dos candidatos, da declaração por todos, con-
junta ou separadamente, assinada de que aceitam a candida-
tura.

2- Cada lista será acompanhada de uma declaração de pro-
positura subscrita por 150 ou 10 % dos sócios, identificados 
pelo nome completo, legível, número de identificação civil e 
número de sócio do sindicato.

3- As listas deverão indicar, além dos candidatos efetivos, 
suplentes em número equivalente a um terço, arredondado 
por excesso daqueles, sendo todos eles identificados pelo 
nome completo e demais elementos de identificação.

4- Para efeitos dos números 1 e 3, entende-se por demais 
elementos de identificação:

a) Número de sócio do SETAAB;
b) Categoria ou situação profissional;
c) Entidade empregadora.
5- As candidaturas deverão ser apresentadas até 30 dias 

antes do ato eleitoral.
6- Nenhum associado do SETAAB pode fazer parte de 

mais de uma lista.

Artigo 47.º

Receção, rejeição e aceitação de candidaturas

1- A mesa da assembleia eleitoral verificará a regularidade 
do processo e a elegibilidade dos candidatos nos três dias 
seguintes à da entrega das candidaturas.

2- Verificando-se irregularidades processuais, a mesa noti-
ficará imediatamente o primeiro proponente da lista para as 
suprir no prazo de três dias.

3- Não tendo sido sanada a irregularidade no número an-
terior no prazo estabelecido, a lista considera-se rejeitada 
globalmente.

4- As candidaturas aceites serão identificadas por meio de 
letra, atribuída pela mesa da assembleia eleitoral a cada uma 
delas por ordem cronológica de apresentação e com início 
na letra A.
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Artigo 48.º

Boletins de voto

1- Os boletins de voto serão editados pelo sindicato, sob o 
controlo da comissão de fiscalização eleitoral.

2- Os boletins de voto deverão ser em papel liso, todos 
iguais, sem qualquer marca ou sinal exterior e de dimensões 
a definir pela mesa da assembleia eleitoral.

3- Os boletins de voto serão colocados á disposição dos 
eleitores até cinco dias antes do ato eleitoral, ou nas respeti-
vas mesas de voto, no próprio dia das eleições.

Artigo 49.º

Assembleias de voto

1- Funcionarão assembleias de voto em cada local que a 
mesa da assembleia geral determine, sob proposta da dire-
ção, bem como na sede e delegações do SETAAB.

2- Os sócios que exerçam a sua atividade numa empresa 
onde não funcione qualquer assembleia de voto exercerão o 
seu direito de voto na delegação mais próxima do sindicato, 
sem prejuízo do disposto no parágrafo seguinte.

3- Se o número de associados em determinada localida-
de ou localidades próximas o justificar e nelas não houver 
delegações do SETAAB, pode a mesa da assembleia geral 
instalar nessa localidade uma assembleia de voto.

4- As assembleias de voto funcionarão entre as 8h00 e as 
20h00, podendo a mesa da assembleia geral alterar esse ho-
rário.

Artigo 50.º

Constituição das mesas

1- A mesa da assembleia geral eleitoral deverá promover 
a constituição das mesas de voto até cinco dias antes do ato 
eleitoral.

2- Em cada mesa de voto haverá um delegado e respetivo 
suplente de cada lista candidata à eleição.

3- Os delegados das listas terão de constar dos cadernos 
eleitorais.

4- As listas deverão indicar os seus delegados no ato da 
entrega da candidatura.

5- Não é lícita a impugnação da eleição com base em falta 
de qualquer delegado.

Artigo 51.º

Votação

1- O voto é direto e secreto.
2- Não é permitido o voto por procuração.
3- É permitido o voto por correspondência, desde que:
a) O boletim esteja dobrado em quatro e contido em so-

brescrito fechado;
b) Do referido sobrescrito conste o número de sócio, o 

nome e a assinatura;
c) Este sobrescrito seja introduzido noutro e endereçado 

ao presidente da mesa da assembleia eleitoral.
4- Os votos por correspondência serão obrigatoriamente 

descarregados na mesa de voto da sede.

5- Para que os votos por correspondência sejam válidos, é 
imperativo que a data do carimbo do correio seja anterior à 
do dia da eleição.

6- A identificação dos eleitores será efetuada de preferên-
cia através do cartão de sócio do SETAAB e, na sua falta, por 
meio de bilhete de identidade ou qualquer outro elemento de 
identificação com fotografia.

Artigo 52.º

Apuramento

1- Logo que a votação local tenha terminado, proceder-se-
-á à contagem dos votos e elaboração da ata com os resulta-
dos e a indicação de qualquer ocorrência que a mesa julgue 
digna de menção.

2- As atas das diversas assembleias de voto, assinadas por 
todos os elementos das respetivas mesas, serão entregues à 
mesa da assembleia eleitoral, para apuramento geral e final, 
do qual será lavrada ata.

Artigo 53.º

Recursos

1- Pode ser interposto recurso, com fundamento em irre-
gularidade do ato eleitoral, devendo o mesmo ser apresenta-
do à mesa da assembleia eleitoral até três dias após o encer-
ramento da assembleia eleitoral.

2- A mesa da assembleia eleitoral deverá apreciar o recur-
so no prazo de quarenta e oito horas, sendo a decisão co-
municada aos recorrentes por escrito e afixada na sede e ou 
delegações do SETAAB.

3- Da decisão da mesa da assembleia eleitoral cabe recur-
so, nos termos gerais, para o tribunal competente.

CAPÍTULO XIII

Disposições finais e transitórias

Artigo 54.º

Revisão de estatutos

1- Os presentes estatutos só podem ser alterados desde que 
na convocatória da assembleia geral conste expressamente 
tal indicação.

2- Sem prejuízo das competências próprias da direção, os 
projetos de alteração aos estatutos só podem ser apresenta-
dos à mesa da assembleia geral mediante subscrição, por um 
mínimo, de 250 associados.

Artigo 55.º

Casos omissos

Os casos omissos e as dúvidas de interpretação serão re-
solvidos pela assembleia geral.

Artigo 56.º

Entrada em vigor

Os presentes estatutos, bem como as suas alterações, 
entram em vigor logo após a sua publicação no Boletim do 
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Trabalho e Emprego mantendo-se, contudo, em funções, até 
às novas eleições, os atuais corpos gerentes.

ANEXO

Regulamento do direito de tendência
1- Para o exercício do direito de tendência, os sócios de-

vem constituir-se formalmente em tendência, mediante co-
municação desse facto ao presidente da mesa da assembleia 
geral do SETAAB com a indicação dos respetivos represen-
tantes.

2- Os sócios formalmente organizados em tendência, nos 
termos do número anterior, têm direito a utilizar as instala-
ções do sindicato para efetuar reuniões, com comunicação 

prévia de setenta e duas horas à direção.
3- As tendências podem divulgar livremente os seus pon-

tos de vista aos associados, designadamente através da distri-
buição dos seus meios de propaganda, bem como, apresentar 
moções e listas próprias candidatas aos órgãos sociais, com 
observância do estabelecido nestes estatutos.

4- As tendências podem usar siglas e símbolos gráficos 
próprios, desde que não confundíveis com os do SETAAB.

5- Cada tendência adotará a forma de organização e o 
modo de funcionamento que houver por adequados.

Registado em 28 de abril de 2022, ao abrigo do artigo 
449.º do Código do Trabalho, sob o n.º 17, a fl. 1 do livro 
n.º 3.

II - DIREÇÃO

Sindicato Nacional dos Trabalhadores da Agricul-
tura, Floresta, Pesca, Turismo, Indústria Alimentar, 

Bebidas e Afins - SETAAB - Eleição

Identidade dos membros da direção eleitos em 11 de abril 
2022 para o mandato de quatro anos.

Presidente - Joaquim Manuel Freire Venâncio.
Vice-presidente - António Joaquim Pernica.
Tesoureiro - Miguel Ângelo Tavares Ribeiro de Almeida 

Rodrigues.
Vogal - Heitor Urbano Calhau Dias.

Vogal - Ernestina Carapinha Rebelo Carvalho Peixoto 
Monteiro.

Vogal - Marisa Sofia de Azevedo Romão.
Vogal - Pedro Miguel Pereira Pinto.

Associação Representativa dos Polícias - ARP -
Eleição

Identidade dos membros da direção eleitos em 9 de abril 
de 2022 para o mandato de quatro anos.

Direção:

Cargo Nome

Presidente Jorge Oliveira Rufino
Vice-presidente Marco António Monteiro e Silva
Secretário nacional Pedro Miguel Rodrigues Veiga
Tesoureiro Hugo José Pereira Henriques
Presidente do departamento jurídico Elisabete Cardoso Mateus Ruivo
Presidente do departamento da comunicação João Paulo de Almeida Carriço
Vogal Jorge André Costa Boavida Caldeira
Vogal João Modesto Antunes Fernandes
Vogal Filipe Miguel Almeida Saca
Vogal Fernando António Chabert Faria Vaz
Vogal Tiago Pinheiro Mendes
Vogal José Francisco Borralho Rita
Vogal Paulo Augusto Abadeça Cordeiro
Vogal Vítor Manuel Fernandes Vieira  
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Vogal Paulo Fernando Jacinto Ramos
Vogal Luís Manuel Gonçalves Afonso
Vogal Marco António Coelho Pereira
Vogal Bruno Miguel Costa Marques
Vogal João Samuel Macedo Carvalho
Vogal Paulo Jorge Meira Ferreira
Vogal Ricardo Alexandre Reis da Silva
Vogal Maria de Fátima Teixeira Pereira
Vogal Luís Alberto Botelho Teixeira
Vogal Luís Manuel de Oliveira Botelho Lima
Vogal Carlos Manuel Ferreira Pinto
Vogal João Pedro Guedes Borges Monteiro
Vogal Rui Gabriel Martins Das Neves
Vogal Hélder Manuel Novais Andrade
Vogal António Lourenço Valente Cadima
Vogal Hélder José Saraiva Correia
Vogal Cláudio Manuel Sousa Ferreira 
Vogal Hélder André Oliveira Mendes
Vogal Hugo Alexandre Afonso Teixeira
Vogal Luís António Manuel Aguiar
Vogal Paulo Miguel Teixeira Nogueira
Vogal Bruno Miguel Batista da Silva
Vogal Carlos Filipe Castelo Podence
Vogal Alfredo Jorge Fernandes Furtado 
Vogal João Pedro Geraldo Braga do Amaral Dias
Vogal Luís Cláudio da Eira Lourenço
Vogal Hélder Francisco de Sá Ferreira
Vogal Carlos Alberto Martins Ribeiro
Vogal Telmo de Andrade Dias
Vogal António José Teixeira da Fonseca
Vogal João António Santos Gaspar
Vogal Hugo Joaquim Mora Oliveira Martins
Vogal André da Silva Pereira
Vogal Pedro Miguel Cardoso Jesus
Vogal Carlos Alexandre Cachopo Pinho
Vogal Eduardo José Maria Cabrita
Vogal Luís Miguel Cavaco Sequeira
Vogal Renato Manuel Guerreiro Romeira
Vogal Nuno Gabriel Norte dos Santos
Vogal Silvestre Marreiro Ferreira
Vogal Joaquim António Guerreiro Correia
Vogal Paulo Alexandre Gonçalves Velho
Vogal Luís Pedro Santos Gomes da Costa
Vogal Filipe Miguel Porfírio Veiga
Vogal Daniel Matos Afonso
Vogal José Carlos Ventura Facas
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Vogal Alexander Dionísio Alves Goes
Vogal Filipe Alexandre dos Santos Bidarra 
Vogal José Manuel Martins Abreu
Vogal José Carlos Piedade Camoesas
Vogal António José Aguiar Almeida 
Vogal Elias António Campelo Gonçalves 
Vogal Vítor Hugo Campos Bárcia 
Vogal Bruno Miguel Godinho Nunes 
Vogal Miguel Isidro Viegas Pereira  
Vogal Luís Miguel Machado Lampreia 
Vogal Manuel Fernando Coelho de Sousa
Vogal Rui Filipe Nunes Godinho
Vogal Alexandra da Silva Mendes Marques
Vogal Paulo José Pinheiro Martins

SNR - Sindicato Nacional dos Registos - Eleição

Identidade dos membros da direção eleitos em 26 de 
março de 2022 para o mandato de três anos.

Efetivos
Nome Cargo

José Rui de Almeida Rodrigues Presidente
José Manuel de Andrade Ferreira Vice-presidente
Ana Paula da Graça Rato Vice-presidente
Isabel Maria Batista Louro Vice-presidente
Catarina Isabel Rego Secretária-geral
João Alberto Santos Monteiro Bidarra Secretário
Celeste Isaura Dos Santos Filipe Tesoureira

Suplentes
Nome Cargo

Dora Maria da Silva Cosme Medeiros 
Ramos

Suplente

Sérgio Joaquim Cardoso Marques Suplente
Aida Eugénia Lopes Pinto Suplente
António Luís Dias Saraiva Suplente

Sindicato dos Trabalhadores da Marinha Mercante, 
Agências de Viagens, Transitários e Pesca

(SIMAMEVIP) - Eleição

Identidade dos membros da direção eleitos em 6 e 7 de 
abril de 2022 para o mandato de quatro anos.

António Jorge Oliveira Bonança.
Carlos Manuel da Palma Gonçalves.
Clarimundo Manuel Batista.
Fábio André Martins Santos.
Fábio Miguel Alves Silva.
Filipe Manuel Nunes do Ó.
Frederico Fernandes Pereira.
Helena Isabel Silva Abreu Rodrigues Gomes.
Isilda Maria Duarte Pimenta.
João Francisco Cruz Morais.
Joaquim Soares Oliveira Gomes.
José Carlos Almeida Faria.
José Luís Oliveira Pires.
José Paulo Gonçalves Ribeiro Lopes.
Luís Jacob Gomes Aguileira.
Luís Manuel Fernandes Duarte.
Manuel António Amaral Monteiro.
Norberto Satiro Sousa Nóbrega Cova.
Pedro Manuel Perestrelo Gouveia.
Renato José Fernandes Penas.
Vera Lúcia Varanda Peres.

Sindicato dos Trabalhadores da Indústria de Hote-
laria, Turismo, Restaurantes e Similares do Norte 

- Eleição

Identidade dos membros da direção eleitos entre 18 e 22 
de abril de 2022 para o mandato de três anos.

Efetivos:

Ana Carina Neves Castro.
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Ana Maria Lima Amorim.
Ana Patrícia Amorim Arieira. 
Ana Paula Fernandes Martins.
Ana Paula Pereira Martins.
Anabela Fernandes Passos Esteves.
Ângela da Conceição Soares de Araújo.
António Borlido Parente.
Bruno Miguel Prata Rainha.
Carla Mariza da Costa Ferreira da Silva.
David Flávio Carvalho da Cunha Ferreira Leite.
Fátima Graciete da Silva Morais. 
Florinda Maria Ferreira Mendes.
Francisco Manuel Martins Lopes de Figueiredo.
Ismael Silvino Rebelo Mata.
Joana Isabel Pinto de Jesus.
João Pedro de Andrade Pinho da Silva.
José António Miranda Freitas. 
Lília Torralvo Santos.
Ludovina Cardoso de Bessa.
Manuel António Leitão de Sousa.
Margarida Lurdes Afonso.
Margarida Maria Ferreira Pacheco.
Maria da Conceição Ferreira Vieira.
Maria Manuela Cerqueira da Costa Castanho Oliveira.
Maria Rosa Matos da Silva.
Nádia Cristina Mota Azevedo.
Nuno André dos Santos Coelho.
Nuno Filipe Freitas Moreira.
Orlando Domingos da Fonseca Magalhães.
Palmira Teixeira Lopes de Oliveira.
Paula Cristina Leitão Pimenta.
Raquel Duarte Brás.
Rosa Branca Costa Silva.
Sandra Maria Almeida da Cunha.
Sónia Maria Gonçalves Miranda.
Susana Alexandra Costa Silva.
Susana Cristina Campos Braga.

Tânia Cristina Magalhães da Cunha.

Suplentes:

Dânia Raquel Teixeira Soares da Silva. 
Paula Cristina Alves Lopes Pedreiro.
Rui José Martins Afonso.
Vânia Alexandra Santos Cardoso.
Vera Lúcia da Costa Tavares.

Sindicato Democrático dos Enfermeiros de
Portugal - SINDEPOR - Alteração

Na identidade dos membros da direção eleitos em 23 de 
outubro de 2021 para o mandato de quatro anos, publicada 
no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 48, de 29 de dezem-
bro de 2021, foi efetuada a seguinte alteração:

Presidente - Carlos Manuel Baliza Ramalho. 
Vice-presidente - Fernando Manuel dos Santos Fernan-

des. 
Secretária - Ângela Fernanda Pereira da Costa Gonçal-

ves. 
Tesoureiro - Luís Noite Brandão. 
Vogal - Agostinho Manuel Garcia Monteiro. 
Vogal - Ana Luísa Dourado Pacheco. 
Vogal - Ana Maria Silva Marques. 
Vogal - Hélder Manuel de Melo Furtado de Simas Belém. 
Vogal - João José Fernandes Garcia. 
Vogal - José João da Costa Fraga. 
Vogal - João Miguel Pulquério de Paula. 
Vogal - Mafalda Cristina da Silva Lopes Rosa. 
Vogal - Mário Olímpio Máximo Monteiro. 
Vogal - Tiago André Fernandes Neto Tavares. 
Vogal - Zita Maria Castro da Silva. 

ASSOCIAÇÕES DE EMPREGADORES

I - ESTATUTOS

...
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II - DIREÇÃO

AHSA - Associação dos Horticultores, Fruticultores 
e Floricultores dos Concelhos de Odemira e Aljezur 

- Eleição

Identidade dos membros da direção eleitos em 17 de 
março de 2022 para o mandato de dois anos.

Presidente - The Summer Berry Company Portugal, L.da, 
representada por Luís Manuel Freitas de Mesquita Dias.

Vice-presidente - Lusomorango - Organização Produto-
res Peq. Frutos, SA, sede: Rua da Bemposta, n.º 1, Loja 2, 
7630-574 São Teotónio, NIPC 507169611, representada por 
Gonçalo António Pereira de Araújo Santos Andrade.

Vice-presidente - Campotec Agro, L.da, representado por 
José Guilherme Baptista Pisani Burnay.

Vice-presidente - Hortipor-Export, L.da, representado por  
Telmo Duarte Moreira Rodrigues.

Vice-presidente - Camposol II, L.da, Campo Sol II - Soc. 
de Exploração e Comercialização Agrícola, representada por 
Rui Pedro Portugal Betencourt Adão.

Suplente - Frestia, Sucursal em Portugal, representada 
por Ferdinand Thomas Johannes Enthoven.

Suplente - Logofruits, L.da, representada por Filipe de 
Botton.

Suplente - Gemusering Portugal - Produção Hortícola, 
L.da, representada por Paul Patrick Lenehan.

Suplente - Agrobrejão Unipessoal, L.da, representada por 
Carmelina Maria Pombeiro Coxixo.

Suplente - Bambuparque - Soc. Viveiros de Plantas Exó-
ticas, Unipessoal. L.da, representada por Yves Edgar Crouzet.

Associação dos Hotéis e Empreendimentos
Turísticos do Algarve (AHETA) - Retificação

No Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 12, de 29 de 
março de 2022, foi publicada a identidade dos membros da 
direção da Associação dos Hotéis e Empreendimentos Tu-
rísticos do Algarve (AHETA), com inexatidão, pelo que, se 
procede à sua retificação.

Na página 935 onde se lê:

«… eleitos em 21 de janeiro de 2021…»

Deve ler-se:

«… eleitos em 21 de janeiro de 2022…»

COMISSÕES DE TRABALHADORES

I - ESTATUTOS

Empresa de Transportes Gondomarense, L.da -
Alteração

Alteração de estatutos aprovada em 27 de fevereiro de 
2022, com última publicação no Boletim do Trabalho e Em-
prego, n.º 45, de 8 de dezembro de 2020.

Preâmbulo

A Constituição da República Portuguesa consagra, no 
seu artigo 54.º, «o direito dos trabalhadores criarem comis-
sões de trabalhadores para defesa dos seus interesses e inter-

venção democrática na vida da empresa», após o respetivo 
preâmbulo afirmar «a decisão do povo português… de esta-
belecer os princípios basilares da democracia, de assegurar o 
primado do Estado de Direito democrático e de abrir cami-
nho para uma sociedade socialista … tendo em vista a cons-
trução de um país mais livre, mais justo e mais fraterno». 
Assim, os trabalhadores da empresa, no exercício dos seus 
direitos constitucionais e legais e determinados a reforçar os 
seus interesses e direitos, a sua unidade de classe e a sua 
mobilização para a luta por um país mais livre, mais justo e 
mais fraterno, designadamente, através da sua intervenção 
democrática na vida da empresa, aprovam os seguintes esta-
tutos da comissão de trabalhadores. 
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CAPÍTULO I

Objecto e âmbito

Artigo 1.º

Definição e âmbito

1- Os presentes estatutos destinam-se a regular a consti-
tuição, eleição, funcionamento e atividade da comissão de 
trabalhadores da ETG.

2- A sua aprovação decorre nos termos da lei, com a apre-
sentação de o regulamento da votação, elaborado pelos tra-
balhadores que a convocam e publicitado simultaneamente 
com a convocatória.

3- O coletivo dos trabalhadores da ETG é constituído por 
todos os trabalhadores da empresa e nele reside a plenitude 
dos poderes e direitos respeitantes à intervenção democrática 
dos trabalhadores na empresa, a todos os níveis. 

Artigo 2.º

Princípios fundamentais

A comissão de trabalhadores da ETG orienta a sua ativi-
dade pelos princípios constitucionais, na defesa dos direitos e 
interesses dos trabalhadores da empresa e dos trabalhadores 
em geral e da intervenção democrática na vida da empresa, 
visando o reforço da unidade da classe e a sua mobilização 
para a luta por uma sociedade liberta da exploração.

CAPÍTULO II

Órgãos, composição e competências do colectivo de 
trabalhadores

Artigo 3.º

Órgãos

São órgãos do coletivo de trabalhadores:
a) O plenário;
b) A comissão de trabalhadores (CT). 

SECÇÃO I

Plenário

Artigo 4.º

Constituição

O plenário, forma democrática por excelência de expres-
são e deliberação, é constituído pelo coletivo dos trabalha-
dores da empresa. 

Artigo 5.º

Competências

São competências do plenário:
a) Definir as bases programáticas e orgânicas do coletivo 

de trabalhadores, através da aprovação ou alteração dos es-
tatutos da CT; 

b) Eleger a comissão de trabalhadores e, em qualquer al-
tura, destituí-la, aprovando simultaneamente um programa 
de ação;

c) Controlar a atividade da CT pelas formas e modos pre-
vistos nestes estatutos;

d) Pronunciar-se sobre todos os assuntos de interesse rele-
vante para o coletivo dos trabalhadores que lhe sejam sub-
metidos pela CT ou por trabalhadores, nos termos destes 
estatutos. 

Artigo 6.º

Convocação

O plenário pode ser convocado:
a) Pela comissão de trabalhadores;
b) Pelo mínimo de 100 ou 20 % dos trabalhadores da em-

presa, mediante requerimento apresentado à comissão de tra-
balhadores, com indicação da ordem de trabalhos. 

Artigo 7.º

Prazos da convocatória

1- O plenário será convocado com a antecedência mínima 
de 15 dias, por meio de anúncios colocados nos locais habi-
tuais, destinados à afixação de propaganda das organizações 
dos trabalhadores, existentes no interior da empresa.

2- No caso de se verificar a convocatória prevista na alínea 
b) do artigo 6.º, a comissão de trabalhadores deve fixar a 
data, hora, local e ordem de trabalhos da reunião do plenário, 
no prazo de 20 dias contados da receção do referido reque-
rimento. 

Artigo 8.º

Reuniões

O plenário reunirá quando convocado nos termos do arti-
go 6.º para os efeitos previstos no artigo 5.º

Artigo 9.º

Reunião de emergência

1- O plenário reúne de emergência sempre que se mostre 
necessária uma tomada de posição urgente dos trabalhado-
res.

2- As convocatórias para estes plenários são feitas com a 
antecedência possível face à emergência, de molde a garantir 
a presença do maior número de trabalhadores.

3- A definição da natureza urgente do plenário, bem como 
a respetiva convocatória, é da competência exclusiva da co-
missão de trabalhadores ou, nos termos da alínea b) do artigo 
6.º, quando convocada pelos trabalhadores. 

Artigo 10.º

Funcionamento

1- As deliberações são válidas desde que tomadas pela 
maioria simples dos trabalhadores presentes, salvo o dispos-
to no número seguinte. 

2- Para a destituição da CT, das subcomissões de trabalha-
dores, ou de algum dos seus membros é exigida uma maioria 
qualificada de dois terços dos votantes. 
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Artigo 11.º

Sistema de discussão e votação

1- O voto é sempre direto. 
2- A votação faz-se por braço levantado, exprimindo o 

voto a favor, o voto contra e a abstenção. 
3- O voto é direto e secreto nas votações referentes a: 
a) Eleição e destituição da comissão de trabalhadores; 
b) Eleição e destituição das subcomissões de trabalhado-

res;
c) Aprovação e alteração dos estatutos e adesão a comis-

sões coordenadoras. 
4- As votações previstas no número anterior decorrerão 

nos termos da lei e destes estatutos. 
5- O plenário ou a CT podem submeter outras matérias ao 

sistema de votação previsto no número 3. 
6- São obrigatoriamente precedidas de discussão em ple-

nário as seguintes matérias:
a) Eleição e destituição da comissão de trabalhadores ou 

de algum dos seus membros; 
b) Eleição e destituição das subcomissões de trabalhadores 

ou de algum dos seus membros; 
c) Alteração dos estatutos. 
7- Comissão de trabalhadores ou o plenário podem subme-

ter a discussão prévia qualquer deliberação. 

SECÇÃO II

Comissão de trabalhadores

Disposições gerais

Artigo 12.º

Natureza

1- A comissão de trabalhadores (CT) é o órgão democrati-
camente designado, investido e controlado pelo coletivo dos 
trabalhadores para o exercício das atribuições, competências 
e direitos reconhecidos na Constituição da República, na lei 
e nestes estatutos. 

2- Como forma de organização, expressão e atuação de-
mocráticas do coletivo dos trabalhadores, a CT exerce em 
nome próprio a competência e direitos referidos no número 
anterior. 

Artigo 13.º

Autonomia e independência

1- A CT é independente do patronato, do Estado, dos par-
tidos e associações políticas, das confissões religiosas, das 
associações sindicais e, em geral, de qualquer organização 
ou entidade estranha ao coletivo dos trabalhadores.

2- As entidades e associações patronais estão proibidas de 
promoverem a constituição, manutenção e atuação da CT, 
ingerirem-se no seu funcionamento e atividade ou, de qual-
quer modo, influírem sobre a CT, designadamente através de 
pressões económicas. 

Artigo 14.º

Competência

Compete à CT, designadamente: 
a) Defender os direitos e interesses profissionais dos tra-

balhadores;
b) Receber todas as informações necessárias ao exercício 

da sua atividade;
c) Exercer o controlo de gestão na empresa; 
d) Participar nos processos de reestruturação da empresa, 

especialmente no tocante a ações de formação ou quando 
ocorra alteração das condições de trabalho; 

e) Intervir, através das comissões coordenadoras às quais 
aderir, na reorganização do respetivo sector de atividade eco-
nómica;

f) Gerir ou participar na gestão das obras sociais da em-
presa; 

g) Participar na elaboração da legislação do trabalho; 
h) Em geral, exercer todas as atribuições e competências 

que por lei lhes sejam reconhecidas. 

Artigo 15.º

Controlo de gestão

1- O controlo de gestão visa promover a intervenção e o 
empenhamento dos trabalhadores na vida da empresa.

2- O controlo de gestão é exercido pela CT, nos termos e 
segundo as formas previstas na Constituição da República, 
na lei e nestes estatutos. 

3- Em especial, para o exercício do controlo de gestão, a 
CT tem o direito de: 

a) Apreciar e emitir parecer sobre o orçamento da empresa 
e suas alterações, bem como acompanhar a respetiva execu-
ção; 

b) Promover a adequada utilização dos recursos técnicos, 
humanos e financeiros; 

c) Promover, junto dos órgãos de gestão e dos trabalhado-
res, medidas que contribuam para a melhoria da atividade da 
empresa, designadamente nos domínios dos equipamentos e 
da simplificação administrativa; 

d) Apresentar aos órgãos competentes da empresa suges-
tões, recomendações ou críticas tendentes à qualificação ini-
cial e à formação contínua dos trabalhadores, bem como à 
melhoria das condições de vida e de trabalho, nomeadamen-
te na segurança, higiene e saúde;

e) Defender junto dos órgãos de gestão e fiscalização da 
empresa e das autoridades competentes os legítimos interes-
ses dos trabalhadores.

4- No exercício das suas competências e direitos, designa-
damente no controlo das decisões económicas e sociais da 
entidade patronal, o CT conserva a sua autonomia, não assu-
me poderes de gestão e, por isso, não se substitui aos órgãos 
da empresa nem à sua hierarquia administrativa, técnica e 
funcional, nem com eles se coresponsabiliza.

5- A competência da CT para o exercício do controlo de 
gestão não pode ser delegada noutras entidades. 
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Artigo 16.º

Relações com as organizações sindicais

A atividade da CT e, designadamente, o disposto no ar-
tigo anterior, é desenvolvida sem prejuízo das atribuições e 
competências da organização sindical dos trabalhadores. 

Artigo 17.º

Deveres

São deveres da CT, designadamente: 
a) Realizar uma atividade permanente e dedicada de or-

ganização de classe, de mobilização dos trabalhadores e de 
reforço da sua unidade; 

b) Garantir e desenvolver a participação democrática dos 
trabalhadores no funcionamento, direção, controlo e em toda 
a atividade do coletivo dos trabalhadores e dos seus órgãos, 
assegurando a democracia interna a todos os níveis;

c) Promover o esclarecimento e a formação cultural, técni-
ca, profissional e social dos trabalhadores, de modo a permi-
tir o desenvolvimento da sua consciência enquanto produto-
res de riqueza e a reforçar o seu empenhamento responsável 
na defesa dos seus direitos e interesses; 

d) Exigir da entidade patronal, do órgão de gestão e de to-
das as entidades públicas competentes o cumprimento e apli-
cação das normas constitucionais e legais respeitantes aos 
direitos dos trabalhadores; 

e) Estabelecer laços de solidariedade e cooperação com as 
comissões de trabalhadores de outras empresas e comissões 
coordenadoras; 

f) Cooperar, na base do reconhecimento da sua indepen-
dência recíproca, com a organização sindical dos trabalha-
dores da empresa, na prossecução dos objetivos comuns a 
todos os trabalhadores; 

g) Assumir, ao seu nível de atuação, todas as responsabili-
dades que para as organizações dos trabalhadores decorrem 
da luta geral pela liquidação da exploração do homem pelo 
homem e pela construção de uma sociedade sem classes.

SUBSECÇÃO II

Direitos instrumentais

Artigo 18.º

Reuniões com o órgão de gestão da empresa

1- A CT tem o direito de reunir periodicamente com o ór-
gão de gestão, para discussão e análise dos assuntos rela-
cionados com o exercício das suas atribuições, e de obter as 
informações necessárias à realização dessas atribuições.

2- As reuniões realizam-se, pelo menos, uma vez por mês, 
mas deverão ter lugar sempre que necessário, para os fins 
indicados no número anterior. 

3- Das reuniões referidas neste artigo é lavrada ata, elabo-
rada pelo órgão de gestão, que deve ser aprovada e assinada 
por todos os presentes.

4- O disposto nos números anteriores aplica-se igualmen-

te às subcomissões de trabalhadores, em relação às direções 
dos respetivos estabelecimentos. 

Artigo 19.º

Informação

1- Nos termos da Constituição da República e da lei, a CT 
tem direito a que lhe sejam fornecidas todas as informações 
necessárias ao exercício da sua atividade. 

2- Ao direito previsto no número anterior correspondem, 
legalmente, deveres de informação, vinculando não só o ór-
gão de gestão da empresa, mas também todas as entidades 
públicas competentes para as decisões relativamente às quais 
a CT tem o direito de intervir. 

3- O dever de informação que recai sobre o órgão de gestão 
da empresa abrange, designadamente, as seguintes matérias:

a) Planos gerais de atividade e orçamento; 
b) Organização da produção e suas implicações no grau da 

utilização dos trabalhadores e do equipamento;
c) Situação de aprovisionamento; 
d) Previsão, volume e administração de vendas; 
e) Gestão de pessoal e estabelecimento dos seus critérios 

básicos, montante da massa salarial e sua distribuição por 
grupos ou escalões profissionais, regalias sociais, produtivi-
dade e absentismo; 

f) Situação contabilística, compreendendo o balanço, con-
ta de resultados e balancetes;

g) Modalidades de financiamento; 
h) Encargos fiscais e parafiscais;
i) Projetos de alteração do objeto, do capital social e/ou de 

reconversão da atividade da empresa.
4- As informações previstas neste artigo são requeridas, 

por escrito, pela CT ou pelos seus membros, à administração 
da empresa.

5- Nos termos da lei, a administração da empresa deve res-
ponder por escrito, prestando as informações requeridas, no 
prazo de 8 dias, que poderá ser alargado até ao máximo de 15 
dias, se a complexidade da matéria o justificar. 

6- O disposto no número anterior não prejudica nem subs-
titui as reuniões previstas no artigo 17.º

Artigo 20.º

Parecer prévio

1- Têm de ser obrigatoriamente precedidos de parecer es-
crito da CT, os seguintes atos de decisão da empresa: 

a) Regulação da utilização de equipamento tecnológico 
para vigilância, à distância, do local de trabalho; 

b) Tratamento de dados biométricos; 
c) Elaboração de regulamentos internos da empresa; 
d) Celebração de contratos de viabilização ou contratos-

-programa; 
e) Encerramento de estabelecimentos ou de linhas de pro-

dução; 
f) Dissolução ou requerimento de declaração de insolvên-

cia da empresa; 
g) Quaisquer medidas de que resulte uma diminuição sen-
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sível do número de trabalhadores da empresa, ou agrava-
mento substancial das suas condições de trabalho e, ainda, as 
decisões suscetíveis de desencadear mudanças substanciais 
no plano da organização de trabalho ou dos contratos de tra-
balho; 

h) Estabelecimento do plano anual e elaboração do mapa 
de férias dos trabalhadores da empresa; 

i) Definição e organização dos horários de trabalho aplicá-
veis a todos ou a parte dos trabalhadores da empresa; 

j) Modificação dos critérios de base de classificação pro-
fissional e de promoções; 

k) Mudança de local de atividade da empresa ou estabele-
cimento;

l) Despedimento individual de trabalhadores; 
m) Despedimento coletivo; 
n) Mudança, a título individual ou coletivo, do local de tra-

balho de quaisquer trabalhadores;
o) Balanço Social.
2- O parecer é solicitado à CT, por escrito, pela adminis-

tração da empresa e deve ser emitido no prazo máximo de 
10 dias, a contar da data da receção do escrito em que for 
solicitado, se outro maior não for concedido ou acordado, em 
atenção à extensão ou complexidade da matéria.

3- Nos casos a que se refere a alínea c) do número 1, o 
prazo de emissão do parecer é de 5 dias. 

4- Quando a CT solicitar informações sobre matérias rela-
tivamente às quais tenha sido requerida a emissão de parecer, 
ou quando haja lugar à realização de reunião, nos termos do 
artigo 18.º, o prazo conta-se a partir da prestação das infor-
mações solicitadas, ou da realização da reunião. 

5- Decorridos os prazos referidos nos números 2, 3 e 4 
sem que o parecer tenha sido entregue à entidade que o tiver 
solicitado, considera-se preenchida a exigência referida no 
número 1.

6- A prática de qualquer dos atos referidos no número 1 
sem que previamente tenha sido solicitado, de forma regular, 
o parecer da comissão de trabalhadores determina a respetiva 
nulidade nos termos gerais de direito. 

Artigo 21.º

Reestruturação da empresa

1- O direito de participar em processos de reestruturação 
da empresa deve ser exercido: 

a) Pela CT, quando se trate da reestruturação da empresa; 
b) Pela correspondente comissão coordenadora, quando se 

trate da reestruturação de empresas do sector, cujas comis-
sões de trabalhadores aquela coordena.

2- Neste âmbito, as CT e as comissões coordenadoras go-
zam dos seguintes direitos: 

a) O direito de serem previamente ouvidas e de emitirem 
parecer, nos termos e prazos previstos no artigo anterior, so-
bre os planos ou projetos de reorganização aí referidos; 

b) O direito de serem informadas sobre a evolução dos atos 
subsequentes;

c) O direito de ter acesso à formulação final dos instru-
mentos de reestruturação e de sobre eles se pronunciar antes 
de aprovados; 

d) O direito de reunirem com os órgãos encarregados dos 
trabalhos preparatórios de reestruturação; 

e) O direito de emitirem juízos críticos, de formular su-
gestões e de deduzir reclamações junto dos órgãos sociais da 
empresa, ou das entidades competentes. 

Artigo 22.º

Defesa de interesses profissionais e direitos dos trabalhadores

Em especial, para defesa de interesses profissionais e di-
reitos dos trabalhadores a comissão de trabalhadores goza 
dos seguintes direitos: 

a) Intervir no procedimento disciplinar para despedimento 
individual; ter conhecimento do processo desde o seu início; 
controlar a respetiva regularidade, bem como a exigência de 
justa causa, através da emissão de parecer prévio, tudo nos 
termos da legislação aplicável; 

b) Intervir no controlo dos motivos e do processo para des-
pedimento coletivo, através de parecer prévio, nos termos da 
legislação aplicável; 

c) Ser ouvida pela entidade patronal sobre a elaboração do 
mapa de férias, na falta de acordo com os trabalhadores so-
bre a respetiva marcação. 

Artigo 23.º

Gestão de serviços sociais

A CT tem o direito de participar na gestão dos serviços 
sociais destinados aos trabalhadores da empresa. 

Artigo 24.º

Participação na elaboração da legislação do trabalho

A participação da CT na elaboração da legislação do tra-
balho é feita nos termos da lei. 

SUBSECÇÃO III

Garantias e condições para o exercício da competência e 
direitos da CT

Artigo 25.º

Tempo para o exercício de voto

1- Os trabalhadores, nas deliberações que, em conformida-
de com a lei e com estes estatutos, têm o direito de exercer 
o voto no local de trabalho e durante o horário de trabalho. 

2- O exercício do direito previsto no número 1 não pode 
causar quaisquer prejuízos ao trabalhador e o tempo des-
pendido conta, para todos os efeitos, como tempo de serviço 
efetivo. 

Artigo 26.º

Plenários e reuniões

1- A comissão e/ou subcomissão de trabalhadores podem 
convocar plenários e outras reuniões de trabalhadores a rea-
lizar no local de trabalho: 

a) Durante o horário de trabalho da generalidade dos tra-
balhadores até um período máximo de 15 horas por ano, que 
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conta como tempo de serviço efetivo, desde que seja asse-
gurado o funcionamento de serviços de natureza urgente e 
essencial;

b) Fora do horário de trabalho da generalidade dos traba-
lhadores, sem prejuízo do normal funcionamento de turnos 
ou de trabalho suplementar. 

2- O tempo despendido nas reuniões referidas no na alí-
nea a) do número 1 não pode causar quaisquer prejuízos ao 
trabalhador e conta, para todos os efeitos, como tempo de 
serviço. 

3- A comissão e/ou subcomissão de trabalhadores devem 
comunicar aos órgãos da empresa, com a antecedência mí-
nima de 48 horas, a data, a hora e o local em que pretendem 
que a reunião de trabalhadores se efetue e afixar a respetiva 
convocatória. 

4- No caso de reunião a realizar durante o horário de traba-
lho, a comissão e/ou subcomissão de trabalhadores devem, 
se for o caso, apresentar proposta que vise assegurar o fun-
cionamento de serviços de natureza urgente e essencial. 

Artigo 27.º

Ação no interior da empresa

1- A comissão de trabalhadores tem direito a realizar, nos 
locais de trabalho e durante o horário de trabalho, todas as 
atividades relacionadas com o exercício das suas atribuições 
e direitos. 

2- Este direito compreende o livre acesso aos locais de tra-
balho, a circulação nos mesmos e o contacto direto com os 
trabalhadores. 

Artigo 28.º

Afixação e de distribuição de documentos

1- A CT tem o direito de afixar todos os documentos re-
lativos aos interesses dos trabalhadores, em local adequado 
para o efeito, posto à sua disposição pela entidade patronal. 

2- A CT tem o direito de efetuar a distribuição daqueles 
documentos nos locais de trabalho e durante o horário de 
trabalho. 

Artigo 29.º

Instalações adequadas

A CT tem direito a instalações adequadas, no interior da 
empresa, para o exercício das suas funções. 

Artigo 30.º

Meios materiais e técnicos

A CT tem direito a obter, do órgão de gestão da empresa, 
os meios materiais e técnicos necessários para o desempenho 
das suas atribuições. 

Artigo 31.º

Crédito de horas

1- Para o exercício das suas funções, cada um dos mem-
bros das seguintes estruturas tem direito a um crédito mensal 
de horas não inferior aos seguintes montantes: 

a) Subcomissão de trabalhadores, oito horas; 

b) Comissão de trabalhadores, vinte e cinco horas.
2- O trabalhador que seja membro de mais do que uma 

das estruturas referidas no número 1 não pode acumular os 
correspondentes créditos de horas.

Artigo 32.º

Faltas

1- Consideram-se justificadas e contam, para todos os efei-
tos, como tempo de serviço, as ausências dos trabalhadores 
que sejam membros das estruturas de representação coletiva 
dos trabalhadores, designadamente da CT e subcomissões, 
no exercício das suas atribuições e competências. 

2- As ausências previstas no número anterior, que exce-
dam o crédito de horas definido por lei e por estes estatutos, 
consideram-se justificadas e contam como tempo de serviço 
efetivo, salvo para efeito retribuição. 

Artigo 33.º

Solidariedade de classe

Sem prejuízo da sua independência legal e estatutária, a 
CT pratica e tem direito a beneficiar, na sua ação, da solida-
riedade de classe que une nos mesmos objetivos fundamen-
tais todas as organizações dos trabalhadores. 

Artigo 34.º

Proibição de atos de discriminação contra trabalhadores

É proibido e considerado nulo e de nenhum efeito todo o 
acordo ou ato que vise: 

a) Subordinar o emprego de qualquer trabalhador à condi-
ção de este participar ou não nas atividades e órgãos, ou de 
se demitir dos cargos previstos nestes estatutos; 

b) Despedir, transferir ou, por qualquer modo, prejudicar 
um trabalhador por motivo das suas atividades e posições re-
lacionadas com as formas de organização e intervenção dos 
trabalhadores previstas nestes estatutos. 

Artigo 35.º

Proteção legal

Os membros das CT, subcomissões e das comissões co-
ordenadoras, além do previsto nestes estatutos, gozam dos 
direitos e da proteção legal reconhecidos pela Constituição 
da República e pela lei aos membros das estruturas de repre-
sentação coletiva dos trabalhadores. 

Artigo 36.º

Personalidade jurídica e capacidade judiciária

1- A CT adquire personalidade jurídica pelo registo dos 
seus estatutos no ministério responsável pela área laboral. 

2- A capacidade da CT abrange todos os direitos e obri-
gações necessários ou convenientes para a prossecução dos 
seus fins.

3- A CT tem capacidade judiciária, podendo ser parte em 
tribunal para a realização e defesa dos seus direitos e dos 
trabalhadores que lhe compete defender.

4- A CT goza de capacidade judiciária ativa e passiva, sem 
prejuízo dos direitos e da responsabilidade individual de 
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cada um dos seus membros. 
5- Qualquer dos seus membros, devidamente credenciado, 

pode representar a CT em juízo, sem prejuízo do estabeleci-
do nestes estatutos sobre o número de assinaturas necessárias 
para a obrigar. 

SUBSECÇÃO IV

Composição, organização e funcionamento da CT

Artigo 37.º

Sede

A sede da CT localiza-se na sede da empresa.

Artigo 38.º

Composição

1- A CT é composta por 3 membros efetivos.
2- Em caso de renúncia, destituição ou perda do manda-

to de um dos seus membros, a sua substituição faz-se pelo 
elemento seguinte da lista a que pertencia o membro a subs-
tituir, ou, por impossibilidade deste, pelo que se segue, e, 
assim, sucessivamente.

3- Se a substituição for global, o plenário elege uma co-
missão provisória, que requererá à CE a convocação e or-
ganização do novo ato eleitoral e que terá de realizar-se no 
prazo máximo de 90 dias após a realização do plenário. 

Artigo 39.º

Duração do mandato

O mandato da CT é de três anos. 

Artigo 40.º

Perda do mandato

1- Perde o mandato o membro da CT que faltar injustifica-
damente a três reuniões seguidas ou seis interpoladas. 

2- A sua substituição faz-se por iniciativa da CT, nos ter-
mos do número 2 do artigo 38.º

Artigo 41.º

Delegação de poderes

1- É lícito a qualquer membro da CT delegar noutro a sua 
competência, mas essa delegação só produz efeitos numa 
única reunião da CT.

2- Em caso de gozo de férias ou impedimento de duração 
não superior a um mês, a delegação de poderes produz efei-
tos durante o período indicado.

3- A delegação de poderes está sujeita a forma escrita, de-
vendo indicar-se expressamente os fundamentos, o prazo e a 
identificação do mandatário. 

Artigo 42.º

Poderes para obrigar a CT

Para obrigar a CT são necessárias as assinaturas de dois 
dos seus membros, em efetividade de funções. 

Artigo 43.º

Coordenação e deliberações

1- A atividade da CT é coordenada por um secretariado, 
cuja composição ela própria determinará, com o objetivo de 
concretizar as deliberações da comissão. 

2- O secretariado é eleito na primeira reunião que tiver lu-
gar após a tomada de posse.

3- As deliberações da CT são tomadas pela maioria sim-
ples de votos dos membros presentes, sendo válidas desde 
que nelas participe a maioria absoluta dos seus membros. 

Artigo 44.º

Reuniões

1- A CT reúne ordinariamente pelo menos uma vez por 
mês. 

2- A CT reúne extraordinariamente a requerimento do se-
cretariado, ou de, pelo menos, dois dos membros daquela, 
sempre que ocorram motivos que o justifiquem. 

3- A CT reúne extraordinariamente, de emergência, com 
convocação informal, através de contactos entre os seus 
membros, sempre que ocorram factos que, pela sua natureza 
urgente, imponham uma tomada de posição em tempo útil. 

Artigo 45.º

Financiamento

1- Constituem receitas da CT:
a) As contribuições voluntárias dos trabalhadores;
b) O produto de iniciativas de recolha de fundos;
c) O produto de vendas de documentos e outros materiais 

editados pela CT. 

SUBSECÇÃO V

Subcomissões de trabalhadores (Subct)

Artigo 46.º

Princípio geral

1- Podem ser constituídas subcomissões de trabalhadores 
(Subct) nos diversos locais de trabalho ou estabelecimentos, 
para uma melhor intervenção, participação e empenhamento 
dos trabalhadores na vida da empresa. 

2- A atividade das Subct é regulada nos termos da lei e dos 
presentes estatutos. 

Artigo 47.º

Mandato

1- A duração do mandato das Subct é de três anos, devendo 
coincidir com o da CT, prevendo articulação entre CT e 
Subct feita em reuniões entre si. 

2- Se a maioria dos membros da Subct mudar de local de 
trabalho ou estabelecimento, deverão realizar-se eleições 
para uma nova Subct, cujo mandato terminará com o da res-
petiva CT. 

3- Se a constituição da Subct só for possível após a eleição 
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da CT designadamente, por se ter criado um novo local de 
trabalho ou estabelecimento na empresa o mandato daquela 
termina com o da CT em funções na data da sua eleição. 

Artigo 48.º

Composição

As Subct e CT são compostas pelo número máximo de 
membros previsto na lei, devendo o respetivo caderno elei-
toral corresponder aos trabalhadores do local de trabalho ou 
estabelecimento. 

SUBSECÇÃO VI

Comissões coordenadoras

Artigo 49.º

Princípio geral

A CT articulará a sua ação com as coordenadoras de CT 
do mesmo grupo e/ou sector de atividade económica e da sua 
região administrativa, no sentido do fortalecimento da coo-
peração e da solidariedade e para intervirem na elaboração 
dos planos sócio-económicos do sector e da região respetiva, 
bem como em iniciativas que visem a prossecução dos seus 
fins estatutários e legais. 

CAPÍTULO III

Processo eleitoral

Artigo 50.º

Capacidade eleitoral

São eleitores e elegíveis os trabalhadores da empresa. 

Artigo 51.º

Princípios gerais sobre o voto

1- O voto é direto e secreto. 
2- É permitido o voto por correspondência aos trabalhadores 

que se encontrem temporariamente deslocados do seu local 
de trabalho habitual por motivo de serviço, aos trabalhadores 
em cujo local de trabalho não haja mesa eleitoral e aos que 
estejam em gozo de férias ou ausentes por motivo de baixa. 

3- A conversão dos votos em mandatos faz-se de harmonia 
com o método de representação proporcional da média mais 
alta de Hondt. 

Artigo 52.º

Comissão eleitoral

1- A comissão eleitoral (CE) é composta por: 
a) Três membros eleitos em plenário; 
b) Na falta de CE, a mesma é constituída por um represen-

tante de cada uma das listas concorrentes e igual número de 
representantes dos trabalhadores que convocaram a eleição; 

c) O número de membros referido na alínea a) será acres-
cido de 1 representante eleito e indicado por cada uma das 
listas concorrentes ao ato eleitoral, que o apresente com a 
respetiva candidatura. 

2- Na primeira reunião, a CE designará o seu coordenador. 
3- A CE preside, dirige e coordena todo o processo eleito-

ral, assegura a igualdade de oportunidades e imparcialidade 
no tratamento das listas e garante a legalidade e regularida-
de estatutária de todos os atos praticados no âmbito daquele 
processo, designadamente a correta inscrição nos cadernos 
eleitorais, a contagem dos votos, o apuramento dos resulta-
dos e a sua publicação, com o nome dos eleitos para a comis-
são de trabalhadores. 

4- O mandato da CE inicia-se com a eleição a que se re-
fere o número 1, suspende-se após a finalização do processo 
eleitoral e termina com a eleição da nova comissão eleitoral. 

5- No caso de extinção da CT antes do fim do mandato, 
a CE assume o exercício de funções e convocará eleições 
antecipadas.

6- A CE deliberará validamente desde que estejam presen-
tes metade mais um dos seus membros, as suas deliberações 
são tomadas por maioria simples dos presentes e terão de 
constar em ata elaborada para o efeito. 

7- Em caso de empate na votação, o coordenador tem voto 
de qualidade.

8- As reuniões da CE são convocadas pelo coordenador, 
ou por três dos seus membros, com uma antecedência mí-
nima de 48 horas, salvo se houver aceitação unânime de um 
período mais curto. 

Artigo 53.º

Caderno eleitoral

1- A empresa deve entregar o caderno eleitoral aos traba-
lhadores que procedem à convocação da votação ou à CE, 
conforme o caso, no prazo de 48 horas após a receção da 
cópia da convocatória, procedendo aqueles à sua imediata 
afixação na empresa e seus estabelecimentos. 

2- O caderno eleitoral deve conter o nome dos trabalhado-
res da empresa e, sendo caso disso, agrupados por estabele-
cimento, à data da convocação da votação. 

Artigo 54.º

Convocatória da eleição

1- O ato eleitoral é convocado com a antecedência mínima 
de 15 dias sobre a respetiva data. 

2- A convocatória menciona expressamente o dia, o local, 
o horário e o objeto da votação. 

3- A convocatória é afixada nos locais usuais para afixação 
de documentos de interesse para os trabalhadores e nos lo-
cais onde funcionarão mesas de voto e será difundida pelos 
meios adequados, de modo a garantir a mais ampla publici-
dade.

4- Uma cópia da convocatória é remetida pela entidade 
convocante ao órgão de gestão da empresa, na mesma data 
em que for tornada pública, por meio de carta registada com 
aviso de receção, ou entregue por protocolo. 
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Artigo 55.º

Quem pode convocar o ato eleitoral

O ato eleitoral é convocado pela CE constituída nos ter-
mos dos estatutos ou, na sua falta por, 100 ou 20 % dos tra-
balhadores da empresa.

Artigo 56.º

Candidaturas

1- Podem propor listas de candidatura à eleição da CT 20 % 
ou 100 trabalhadores da empresa inscritos nos cadernos elei-
torais. 

2- Podem propor listas de candidatura à eleição da Subct 
10 % de trabalhadores do respetivo estabelecimento inscritos 
nos cadernos eleitorais. 

3- Nenhum trabalhador pode subscrever ou fazer parte de 
mais de uma lista de candidatura. 

4- As candidaturas deverão ser identificadas por um lema 
ou sigla. 

5- As candidaturas são apresentadas até 10 dias antes da 
data para o ato eleitoral. 

6- A apresentação consiste na entrega da lista à comissão 
eleitoral, acompanhada de uma declaração de aceitação assi-
nada, individual ou coletivamente, por todos os candidatos, 
e subscrita, nos termos do número 1 deste artigo, pelos pro-
ponentes.

7- A comissão eleitoral entrega aos apresentantes um reci-
bo, com a data e a hora da apresentação e regista essa mesma 
data e hora no original recebido.

8- Todas as candidaturas têm direito a fiscalizar, através 
do delegado designado, toda a documentação recebida pela 
comissão eleitoral, para os efeitos deste artigo. 

Artigo 57.º

Rejeição de candidaturas

1- A CE deve rejeitar de imediato as candidaturas entre-
gues fora de prazo ou que não venham acompanhadas da do-
cumentação exigida no artigo anterior. 

2- A CE dispõe do prazo máximo de dois dias a contar da 
data de apresentação, para apreciar a regularidade formal e a 
conformidade da candidatura com estes estatutos. 

3- As irregularidades e violações a estes estatutos que vie-
rem a ser detetadas, podem ser supridas pelos proponentes, 
para o efeito notificados pela CE, no prazo máximo de dois 
dias, a contar da respetiva notificação.

4- As candidaturas que, findo o prazo referido no número 
anterior, continuarem a apresentar irregularidades e a violar 
o disposto nestes estatutos são definitivamente rejeitadas, 
por meio de declaração escrita, com indicação dos funda-
mentos, assinada pela CE e entregue aos proponentes. 

Artigo 58.º

Aceitação das candidaturas

1- Até ao 8.º dia anterior à data marcada para o ato eleito-
ral, a CE publica, por meio de afixação nos locais indicados 
no número 3 do artigo 55.º, as candidaturas aceites. 

2- A identificação das candidaturas previstas no número 
anterior é feita por meio de letra, que funcionará como sigla, 
atribuída pela CE a cada uma delas, por ordem cronológica 
de apresentação, com início na letra A. 

Artigo 59.º

Campanha eleitoral

1- A campanha eleitoral visa o esclarecimento dos eleito-
res e tem lugar entre a data de afixação da aceitação das can-
didaturas e o final do dia anterior à eleição. 

2- As despesas com a propaganda eleitoral são custeadas 
pelas respetivas candidaturas. 

Artigo 60.º

Local e horário da votação

1- A votação inicia-se, pelo menos trinta minutos antes do 
começo e termina, pelo menos sessenta minutos depois do 
termo do período de funcionamento da empresa ou estabe-
lecimento, podendo os trabalhadores dispor do tempo indis-
pensável para votar durante o respetivo horário de trabalho. 

2- A votação realiza-se simultaneamente em todos os lo-
cais de trabalho e estabelecimentos da empresa e com idên-
tico formalismo. 

3- Os trabalhadores têm o direito de votar durante o respe-
tivo horário de trabalho, dispondo para isso do tempo indis-
pensável para o efeito. 

Artigo 61.º

Mesas de voto

1- Haverá uma mesa de voto central, onde serão descarre-
gados os votos por correspondência.

2- Nos estabelecimentos com um mínimo de 10 eleitores 
há uma mesa de voto.

3- Cada mesa não pode ter mais de 500 eleitores. 
4- Podem ser constituídas mesas de voto nos estabeleci-

mentos com mais de 10 trabalhadores.
5- Os trabalhadores dos estabelecimentos referidos no nú-

mero anterior podem ser agregados, para efeitos devotação, 
a uma mesa de voto de estabelecimento diferente.

6- As mesas são colocadas no interior dos locais de tra-
balho, de modo a que os trabalhadores possam votar sem 
prejudicar o normal funcionamento da empresa ou do esta-
belecimento.

7- Os trabalhadores referidos no número 4 têm direito a 
votar dentro de seu horário de trabalho. 

Artigo 62.º

Composição e forma de designação das mesas de voto

1- As mesas são compostas por um presidente e dois vo-
gais, escolhidos de entre os trabalhadores com direito a voto 
e que ficam dispensados da respetiva prestação de trabalho.

2- Os membros das mesas de voto são designados pela CE. 
3- A seu pedido, a CE será coadjuvada pela CT e pelas 

Subct no exercício das suas competências, designadamente, 
nos estabelecimentos geograficamente dispersos.

4- Cada candidatura tem direito a designar um delegado, 
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junto de cada mesa de voto, para acompanhar e fiscalizar 
todas as operações. 

Artigo 63.º

Boletins de voto

1- O voto é expresso em boletins de voto de forma retan-
gular e com as mesmas dimensões para todas as listas, im-
pressos em papel da mesma cor, liso e não transparente. 

2- Em cada boletim são impressas as designações das can-
didaturas submetidas a sufrágio e as respetivas siglas e sím-
bolos, se os tiverem. 

3- Na linha correspondente a cada candidatura figura um 
quadrado em branco destinado a ser assinalado com a esco-
lha do eleitor.

4- A impressão dos boletins de voto fica a cargo da CE, 
que assegura o seu fornecimento às mesas na quantidade ne-
cessária e suficiente, de modo a que a votação possa iniciar-
-se dentro do horário previsto. 

5- A CE envia, com a antecedência necessária, os boletins 
de voto aos trabalhadores com direito a votarem por corres-
pondência. 

Artigo 64.º

Ato eleitoral

1- Compete à mesa dirigir os trabalhos do ato eleitoral.
2- Antes do início da votação, o presidente da mesa mos-

tra aos presentes a urna aberta, de modo a certificar que ela 
está vazia, fechando-a de seguida e procedendo à respetiva 
selagem.

3- Os votantes são identificados, assinam a lista de presen-
ças, recebem o boletim de voto do presidente da mesa e os 
vogais descarregam o nome no caderno eleitoral.

4- Em local afastado da mesa, o votante assinala o boletim 
de voto com uma cruz no quadrado correspondente à lista 
em que vota, dobra-o em quatro e entrega-o ao presidente da 
mesa, que o introduz na urna.

5- O registo dos votantes contém um termo de abertura e 
um termo de encerramento, com indicação do número total 
de páginas e é assinado e rubricado em todas as páginas pe-
los membros da mesa, ficando a constituir parte integrante da 
ata da respetiva mesa. 

Artigo 65.º

Votação por correspondência

1- Os votos por correspondência são remetidos à CE até 
vinte e quatro horas antes do fecho da votação.

2- A remessa é feita por carta registada, com indicação do 
nome do remetente, dirigida à CE, e só por esta pode ser 
aberta. 

3- O votante, depois de assinalar o voto, dobra o boletim de 
voto em quatro, introduzindo-o num envelope, que fechará, 
assinalando-o com os dizeres «voto por correspondência», 
nome e assinatura, introduzindo-o, por sua vez, no envelope 
que enviará pelo correio. 

4- Depois do encerramento das urnas, a CE procede à 
abertura do envelope exterior, regista em seguida no regis-

to de votantes o nome do trabalhador, com a menção «voto 
por correspondência» e, finalmente, entrega o envelope ao 
presidente da mesa central que, abrindo-o, faz de seguida a 
introdução do boletim na urna. 

Artigo 66.º

Valor dos votos

1- Considera-se voto em branco o boletim de voto que não 
tenha sido objeto de qualquer tipo de marca. 

2- Considera-se nulo o voto em cujo boletim: 
a) Tenha sido assinalado mais de um quadrado ou quando 

haja dúvidas sobre qual o quadrado assinalado;
b) Tenha sido feito qualquer corte, desenho ou rasura ou 

quando tenha sido escrita qualquer palavra. 
3- Considera-se também nulo o voto por correspondência, 

quando o boletim de voto não chega ao seu destino nas con-
dições previstas no artigo 66.º, ou seja, sem o nome e assina-
tura e em envelopes que não estejam devidamente fechados. 

4- Considera-se válido o voto em que a cruz, embora não 
perfeitamente desenhada ou excedendo os limites do quadra-
do, assinale inequivocamente a vontade do votante. 

Artigo 67.º

Abertura das urnas e apuramento

1- O ato de abertura das urnas e o apuramento final têm lu-
gar, simultaneamente, em todas as mesas e locais de votação 
e são públicos.

2- De tudo o que se passar em cada mesa de voto é lavrada 
uma ata que, depois de lida em voz alta e aprovada pelos 
membros da mesa, é por eles assinada no final e rubricada 
em todas as páginas, dela fazendo parte integrante o registo 
de votantes.

3- Uma cópia de cada ata referida no número anterior é 
afixada junto do respetivo local de votação, durante o prazo 
de três dias a contar da data do apuramento respetivo. 

4- O apuramento global da votação é feito pela CE, que 
lavra a respetiva ata, com base nas atas das mesas de voto, 
nos termos do número 2, com base nas atas das mesas de 
voto pela comissão eleitoral. 

5- A comissão eleitoral, seguidamente, proclama os resul-
tados e os eleitos. 

Artigo 68.º

Publicidade

1- No prazo de 15 dias a contar do apuramento do resulta-
do, a CE comunica o resultado da votação à administração 
da empresa e afixa-o no local ou locais em que a votação 
teve lugar.

2- No prazo de 10 dias a contar do apuramento do resulta-
do, a CE requer ao ministério responsável pela área laboral: 

a) O registo da eleição dos membros da CT e das Subct, 
juntando cópias certificadas das listas concorrentes, bem 
como cópias certificadas das atas do apuramento global e 
das mesas de voto, acompanhadas dos documentos do regis-
to dos votantes; 

b) O registo dos estatutos ou das suas alterações, se for o 
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caso, com a sua junção, bem como das cópias certificadas 
das atas do apuramento global e das mesas de voto, acompa-
nhadas dos documentos de registo dos votantes.

3- A CT e as Subct iniciam as suas funções depois da pu-
blicação dos resultados eleitorais no Boletim do Trabalho e 
Emprego. 

Artigo 69.º

Recursos para impugnação da eleição

1- Qualquer trabalhador com direito a voto tem o direito 
de impugnar a eleição com fundamento em violação da lei 
ou destes estatutos.

2- O recurso, devidamente fundamentado, é dirigido por 
escrito à CE, que o aprecia e delibera, no prazo de 48 horas.

3- Das deliberações da CE cabe recurso para o plenário, se 
elas tiverem influência no resultado da eleição. 

4- O disposto no número anterior não prejudica o direito 
de qualquer trabalhador com direito a voto impugnar a elei-
ção, nos termos legais, perante o representante do Ministério 
Público da área da sede da empresa. 

5- A propositura da ação pelo representante do Ministério 
Público suspende a eficácia do ato impugnado. 

Artigo 70.º

Destituição da CT

1- A CT pode ser destituída a todo o tempo por deliberação 
dos trabalhadores da empresa.

2- A votação é convocada pela CT, a requerimento de, pelo 
menos, 20 % ou 100 trabalhadores da empresa. 

3- Os requerentes podem convocar diretamente a votação, 
nos termos do artigo 5.º, se a CT o não fizer no prazo máxi-
mo de 15 dias a contar da data de receção do requerimento. 

4- O requerimento previsto no número 2 e a convocatória 
devem conter a indicação sucinta dos fundamentos invoca-
dos.

5- A deliberação é precedida de discussão em plenário. 
6- No mais, aplicam-se à deliberação, com as adaptações 

necessárias, as regras referentes à eleição da CT. 

7- Devem participar na votação de destituição da CT um 
mínimo de 51 % dos trabalhadores e haver mais de dois ter-
ços de votos favoráveis à destituição. 

Artigo 71.º

Eleição e destituição das subcomissões de trabalhadores (Subct)

À eleição e destituição das Subct são aplicáveis, com as 
necessárias adaptações, as normas deste capítulo. 

Artigo 72.º

Outras deliberações por voto secreto

As regras constantes do capítulo aplicam-se, com as ne-
cessárias adaptações, a quaisquer outras deliberações que 
devam ser tomadas por voto secreto, designadamente a alte-
ração destes estatutos. 

CAPÍTULO IV

Disposições finais

Artigo 73.º

Património

Em caso de extinção da CT, o seu património, se o hou-
ver, será entregue à coordenadora regional de Lisboa (ou do 
Porto, de Braga ou de Setúbal, consoante a localização geo-
gráfica da CT) ou, se esta não puder ou não quiser aceitar, à 
união de sindicatos da região respetiva. 

Artigo 74.º

Entrada em vigor

Estes estatutos entram em vigor no dia imediato à sua 
publicação no Boletim do Trabalho e Emprego.

Registado em 2 de maio de 2022, ao abrigo do artigo 
438.º do Código do Trabalho, sob o n.º 28, a fl. 52 do livro 
n.º 2.

II - ELEIÇÕES

Entidade Reguladora para a Comunicação Social - 
ERC - Eleição

Composição da comissão de trabalhadores eleita em 6 de 
abril de 2022 para o mandato de três anos.

Efetivos:

Carla Oliveira.
Hugo Vieira.
Alexandra Figueiredo.

Suplentes:

Isabel Barros.
Patrícia Lopes.
Rui Neves.

Registado em 28 de abril de 2022, ao abrigo do artigo 
438.º do Código do Trabalho, sob o n.º 27, a fl. 52 do livro 
n.º 2.
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I - CONVOCATÓRIAS

REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES PARA A 
SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO

Eviosys Packaging Portugal, SA - Convocatória

Nos termos da alínea a) do número 1 do artigo 28.º da Lei 
n.º 102/2009, de 10 de setembro, procede-se à publicação da 
comunicação efetuada pelo Sindicato dos Trabalhadores das 
Indústrias Transformadoras, Energia e Actividades do Am-
biente do Sul - SITE - SUL, ao abrigo do número 3 do artigo 
27.º da citada lei, recebida na Direção-Geral do Emprego e 
das Relações de Trabalho, em 21 de abril de 2022, relativa 
à promoção da eleição dos representantes dos trabalhadores 
para a segurança e saúde no trabalho na empresa Eviosys 
Packaging Portugal, SA.

«Vimos pelo presente, comunicar a V. Ex.as, com a an-
tecedência exigida na Lei n.º 102/2009, de 10 de setembro, 
que no dia 22 de julho de 2022, se irá realizar na empresa 
abaixo identificada, o ato eleitoral com vista à eleição dos 
representantes dos trabalhadores para a segurança e saúde 
no trabalho.

Nome da empresa: Eviosys Packaging Portugal, SA.
Sede: Sítio das Cardeeiras, 2890-159 Alcochete.»

Fafedry - Fast Fashion Finishing, Unipessoal L.da - 
Convocatória

Nos termos da alínea a) do número 1 do artigo 28.º da Lei 
n.º 102/2009, de 10 de setembro, procede-se à publicação 
da comunicação efetuada pelos trabalhadores da empresa, ao 
abrigo do número 3 do artigo 27.º da lei supracitada, recebi-
da na Direção-Geral do Emprego e das Relações de Traba-
lho, em 28 de abril de 2022, relativa à promoção da eleição 
dos representantes dos trabalhadores para a segurança e saú-
de no trabalho, na empresa Fafedry - Fast Fashion Finishing, 
Unipessoal L.da

«Pela presente comunicação a V. Ex.as com a antecedên-
cia exigida no número 3 do artigo 27.º da Lei n.º 102/2009, 
de 10 de setembro, que no dia 9 de setembro de 2022, re-
alizar-se-á na empresa Fafedry - Fast Fashion Finishing, 
Unipessoal L.da, o ato eleitoral com vista à eleição dos re-
presentantes dos trabalhadores para a segurança e saúde no 
trabalho, conforme disposto nos artigos 21.º, 26.º e seguintes 
da Lei n.º 102/2009.

Nome da empresa: Fafedry - Fast Fashion Finishing, 
Unipessoal L.da

Morada: Rua José Ribeiro Vieira de Castro, nr. 1300, 
4820-273 Fafe.»

(Seguem as assinaturas de 19 trabalhadores.)
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